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EsrADo Do MARANHÃo

PREFEITURA MUNICIPAT DE PASSAGEM FRANCA DO

MARANHÂO
SEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

coNcoRRÊNcn púBLrcA elerRôrurc1 o0s/2026

CONTRATANTE

R$ 2.730.000,00 (dois milhôes, setecentos ê trinta mil rêais)

DATA DA sEssÃo púgLEn

Dia 2510512026 às 09:00hrs (horário de Brasília)

CRrÉRlo DE JULGAMENTO:

Menor preço global

REGIME DE ExECUÇÃo:

Empreitada por preço global

MODO DE DISPUTA:

Aberto e Fechado

FASES:

lnversão de Fases

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQU IPARADAS

AMPLA PARTiCIPAçÃO

§',

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA.MA

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE
SERVIçOS DE CONSTRUçÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS "PROGRAMA MINHA
CASA, MINHAVIDA" NO MUNlcÍPlo DE PASSAGEM FRANCA/MA

VALOR ORçADO PELA ADMINISTRAçÃO

Preíeituía Municipal de Passagem Írance do Maranhão - MA I Ct{Pl: 10.438.570/0001-11
Praça Píesldente Médici, ne S03, Centro, Passagem Franca, Meranhão, Brasil
www.passagefi fÍanca.ma.gov.br
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coNcoRRÊNcIA ELETRÔNIcA N. 005/2026
Processo Administrativo n" 03412026

o MUNIGíP|O DE PASSAGEM FRANGA, inscrito no CNPJ no 10.438.570/OOO 1-1 1, toma
público, nos termos da Lei Orgânica Municipal, torna público para conhecimento dos
interessâdos que realizará licitação, na modalidade concorrência, no Regime de Empreitada
por Preço Global, a se processar de forma eletrônica, do tipo menor preço, nos termos da Lei
no 14.1 33, de 01 de abril de 2021 , observada a lN no 7312022, do Ministério da Economia e
legislação correlata, e será conduzida por Agente de Contratação designado, e aínda as
exigências estabelecidas nêste Data da Sessão Pública: 2510512026 Hora lnicial: 09:00H

1. DOOBJETO

1.1. O ob_jeto da presente licitação é coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO DE UNIDADES HABITACIONAIS
"PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA" NO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCÁJMA,
conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PART|C|PAçÃO NA LIC|TAçÃO

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cu.io ramo de atividade seja
compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamentê credenciados no Sistema
de Compras do Município de PASSAGEM FRANCA/MA, através do site
https//licitapassagemfrancama.com.br/.
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.
2.3- O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eÍetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsâbilidade do provedor do
sistema ôu do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistêmas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correçáo ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no í4.133, de 2021,
para o agricultor íamiliar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites prêvistos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Décreto n.o 8.538, de
2015.
2.7 . Não poderão disputar esta licitaçáo:
2.7 .1 . aqvele que não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

P.eÍêiturâ Municipal de Pasiagem FÍânca do MaÍanhãq - MA I CNPI: 10.438.51010001-11
P.aça Presidente Médici, ne 503, Centío, Passagem Fíanca, Maranhão, Brasil
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2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;
2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
exprêssos para receber citação ê rêspondêr administrativa ou judicialmente;
2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íísica ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele rêlacionados;
2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou dêtentor de mais de 5% (cinco por cênto) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontrâtâdo, quando â licitâção versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necêssários;
2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.7 .7. aquele que mantenha vÍnculo de naturêza técnica, comêrcial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companhêiro ou parênte em linha rêtâ, colatêral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
2.7-8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15
de dezembro de í 976, concorrendo entre si;
2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçâo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataçáo de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condiÉo;
2.7 .11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou enüdade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou-emprego, nos termos da legislação que disciplina a maléria, conforme § 1o do art.90
da Lei n" 14.133, de 2021.
2.9..' O impedimento dê que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que atue
em .substituição.â outra pessoa, física ou jurídica, com o Intuito de burlar a efetividade da
sánçáo a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do
licitantê-
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os iteirs 2.7.4. e 2.7.5. poderâo participar no apoío das atividades

.. de plànejamento da contratação, de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde
que sob supervisão excÍúsiva de agentês públicos do órgão ou entidade.

. 2.10 : Eqqiparam-se . aos autores do projeto as eúpresas integrantes do mesmo grupo
economico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impêdê a licitaçáo ou a contrataçáo dê serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contrataçôes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuçáo.
2.12. Em licitaçóes e contratações realizadas no âmbito de proietos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
ínanceiro intgrnacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartidá, nqcional, não
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poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônêa nos termos da Lei no 14.13312021.
2.13. A vedação de que trala o ilem 2.7.11 . êstendê-se â têrceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representantê de empresa que preste assessoria técnica.

3. DAAPRESENTAçÃO DAPROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de
propostas e lances. A adoção da fase de habilitação antecêdendo a fase de apresentação de
propostas e lances esta fundamentâda na Lei no 14.13312021, art. í7, § 1o, que permite essa
inversão como íorma de garantir maior segurança e eficiência no procedimento licitatório. A
análise prévia da habilitaçáo assegura que apenas licitantes aptos concorram com propostas
e lances, evitando a desclassiÍicação posterior de empresas que não atendem aos requisitos
mínimos, reduzindo a necessidade de revisão e retrabalho, otimizando o tempo e os recursos
da Administração.
3.2. Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meío do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério dê julgamênto adotado neste Edital, até a data ê o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto nos itens 7 .1 .1 . e 7 .13.1 . deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:
3.4.1 . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes. na data de sua êntrega em definitivo e que cumpre plenamentê os requisitos de
habilitaçãq defi nidos no instrumento convocatório;

PÍefeitura Minicipâlde Passegêm.fÍanca do Ma.anhãd:., MA I CNPI: 10.438:570/0001-11 t.t. .:.r.'
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Complementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que
trata o inciso ll do art. 30 da referida lei;
3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10o/o (dez por cento) do capital de outra
empresa não beneficiada pela Lei Complementar no 123, de 2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do art. 3o da refêrida lei;
3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pêssoa jurídica com fins
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que tÍata o inciso ll do art.
30 da rêfêrida lei;
3.6.6. constituída sob â forma de cooperativas, salvo as de consumo;
3.6.7. que participe do capital dê outra pessoa jurídica;
3.6.8. quê exerça atividade de banco comercial, de investimentos e dê dêsenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedadê de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa dê arrendamento mercantil, dê sêguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;
3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de
pessoa jurídica que tenha oconido em um dos 5 (cinco) anos-calendário antêriorês;
3.6.í0. constituídâ sob a forma de sociedade por ações.
3.6.í 1. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do
serviço, relação de pessoalidade, subordinaÉo e habitualidade.
3.7. A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sançóes
previstas na Lei no 14.í33, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou subsÍituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas ê lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura.da sessão pública e da fase de envio de lances.

.. 3.10. .Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos.Jicitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3:l'1. Desde que'disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podêrá parametrizar

.' o §eu valór.finál mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento
r' da proposta e obêdeceiá às seguintes regras:

3.11.1..' a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
o§ lahce§, que inci.dÍiá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

. . 3.11 .2. . ôs lances serão de envio autornaticô. pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornêcedor
dürante alfase de disputa, sêndo vedado vâlor superior a lance já registrado pelo fornecedor
no sistema.
3.13. Ovalorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.í 1. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentêrnente aos órgãos de
controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

do Maranhão. MA I CNPJ: 10.438:5701000
Passagem FÍance, Maranhão, Brasil
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdminishaÉo ou de
sua desconexão.
3.,15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
4.'í .1 . Valor total do item. expresso em Reais (R$)
4.2. Todas as especiÍicações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidadê do licitante, não lhe assistindo o dirêito de pleitear qualquêr
alteração, sob alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze mesês.
4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adêquada será a
que corrêsponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela emprêsa, comprovada,
a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-
Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) mêsês anteÍiores à
aprêsentação da proposta, ou por outro meio hábil.
4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microêmpresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneÍi.cÍár do regime de tributação pelo Simples Nacional.'4.8.' Será exigida a garantia da proposta conforme art. 58 da Lei n" '14.'133121, com valor

l: 10
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4.8.1.4. A apresêntação da garantia da proposta no valor correspondente a 'l % (um por
cento) do valor do estimado da contratação será enviada concomitantemente ao
cadastramento da proposta inicial no sistêma, nos termos do art. 96, §1o da Lei no

14.133t2021.
4.8.1.5. A GARANTIA SeRÁ EXECUTADA caso o licitante participe da licitação e
"desista" de assinar o contrato, diretamente, através da recusa, ou indiretamente, através da
não apresentação dos documentos necessários durante o ceÍtame.
4.9. A apresentâção das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas mntidâs, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidadês adequadas à peíeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
4.1í. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.12. Os licitantês devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de
Referência/Projeto Básico;
4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pode ense.iar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de supêrfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. DA ABERTURA DA
FORMULAçÃO DE LANCES

sEssÃo, cLASsrFrcAçÃo DAS pRoposrAs E

5.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistêma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estâbelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, qúe incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem rêais)

Prefêit!É Municipal de Passegem FÍané do Meranhão - MA I CNpJ: 10.438.S70/OOO1-11
Praçã PÍesidentê Médici, ne 503, Centro, passegem Frenca, MaÍanhão, gÍasil
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível.
5.í 0. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.
5.í 1. No modo de disputa "aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado.
5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transconerá o período de até dez minutos, alêatoriamentê determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo ê os das ofertas com preços aÍé 10o/o (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado êm até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento destê prazo.
5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podêrá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
5.11.4. Não havendo pelo menos três ofêrtas nas condições deÍinidas neste item,
poderão os autorês dos melhores lancês subsêquentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oÍerecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso
até o encerramento deste prazo.
5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valorês.
5.13. Não serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prêvâlêcêndo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.14. Durante o transcurso da sêssão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lancê registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Agente de ContrataÇão/Comissão, no deconer da etapa
competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível âos licitantes
para a recepção dos lances.' . 5.16. .Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão

P.efeituÍa tlkinicipal dé Passagem France do Maranhão- MA I CNPJ: 10.438:570/0001-
Praçe Prêsidente Médici, n9 503, CentÍo, Passegem Franca, Maranhão, Brasil
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5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
e serviços produzidos ou prestados por:
5.18.2.1 empresas estabelecídas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no têrritório do Estado em que este se localizê;
5.18.2.2 empresasbrasileiras;
5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.í87,
de 29 de dezembro de 2009.
5.í 9. Esgotados todos os demais critérios de desempatê previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor oconerá por sorteio, em ato públim, para o qual todos os licitantes seráo
convocados, vêdado qualquer outro processo.
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente
de Contratação/Comissão poderá negociar condiçôês mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.
5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecidâ, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máxi mo deÍinido pela Administração.
5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado â todos os licitantes ê anêxado aos
autos do processo licitatório.
5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complêmêntarês,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.20.5. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão proÍrogar o prazo estabelecido,' a partir de solicitação fundamãntada feita no chát pelo licitante, anteide frndo o pÍazo.
5:21. Após a _p§gociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fasê de

' acêitação e julgamento da proposta.
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6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n' 8.429, de 1992. , também
ocorrerá no nomê e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, sê houver, por força do
art. 12 da citada lei.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para veriÍicar sê houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
(lN no 3/2018, art.29, caput).
6.3.1. A tentativa de burla será veriflcada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimênto similares, dentre outros. (lN no 3/20'18, art. 29, §1o).
6.3.2. O licitantê será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiÉo de particapação.
6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Agente dê Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, obsêrvado o disposto no artigo 29 a 35 da lN
SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.
6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.5.1. contiver vícios insanáveis;
6.5.2. não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Têrmo de Referência/Projeto
Básico;
6.5.3. apresêntar preços inexequíveis ou pêrmanêcer acima do preço máximo deÍinido para
a contratação;
6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando êxigido pela Administraçáo;
6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquêr outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.
6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
6.6.1 Ainexêquibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após
diligê
6 6.'t

ncra ,do Agente de Contratação/Comissão, que comprove
que o.custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

o.r). t.z . ihexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
6.7. E rviços de engênharia, além das disposiçóes acima, a análisê de
eXequibi considerará o seguinle:

1.
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lidade e §obreOrêço
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6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para
que a êmpresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não acêitação da proposta.
6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitâtivos
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificaçóes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizaçáo
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequaÇões
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento
posterior do contrâto.
6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquêla utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa reÍerencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
6.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais
de produtividade, comprovem a exequibilidadê da proposta.
6.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execuÉo do objeto, desde que mantidas as
condições para a justa remuneração do serviço.
6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta..A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de

'. Contrat'á@o/Comissão, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este
é o.bãstante para arcar com todos os custos da contratação;
6J0.1. O áiusle de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
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quanto áô.cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a .escrita do sétor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.
6.í2..Ca§óo.TermodéReferência/ProjetoBásicoexijaaapresentaçãodeamostra,olicitante
Clâsaificado em primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de
Rêferênciâ, sob'triêna dê não acêitação da proposta. r

6.í3. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de rêalização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presenÇa será facultada a todos os
interêsSadoS,incluindoosdemaislicitantês:'
6,.14. OsrresuliaCos das avaliações serão divr:l§ãdos por meio de mensagem no sistema.
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7, DA FASE DE HABILITAçÃO

7 .1 . Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suÍicientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins
de habilitação, nos termos dos arts.62a70da Lei no14.133, de2021.
7.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte
documentação:
a. Cédula dê idêntidade do emprêsário ou de todos os sócios;
b. Prova de rêgistro comêrcial, no caso de empresa individua
c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso
de sociedade por açôes, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;
d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado
da prova de Diretoria em exercício;
e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competentê, quando a atividade assim o exigir;
f. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pêssoa Jurídica (CNPJ). O documento
deverá'iêr expêdido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos
documenbs;
s. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema
lntegiado de lnformàç@es sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou
e(uivalêirté da sede dôr,,licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade

, Comercial êxclusivamehte de Prestação de Serviços. O documento deverá ser expedido no
r máximo 60 (se§senta) dias antes da data de recebimento dos documentos;
: 7.i:2.. Rêgularidáde Fiscal, que:será comprovàdâ mediante a apresentação dos seguintes

a. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
r I . ou sedé do licitantê, que sêrá realizadá dá seguinte forma:
, b,., ' Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos ê Contribuições Federais e DÍvida

Atlva da União, ôômprovando a regularidade perante a Fazenda Pública Fedefâl; .

c. Certidão Negativa de Debitõs, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. expedida

. pelo Estado do domicílio ou sede da em$iesa licitante, comprovando a regularidade pàra com
a'Fazenda Estadual, excêto para àquêlàé .empresas que tem a sua Atividade. eomercial
exclusivamente de PrestaÇão àe Serviços.
.d.i . Certidão Nêgativa, ôu Certidão Éositiva corn efeitos de úegativa, quantô à.DÍvida Ativa
do Estado, expedidã pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a

.:...,,.t...
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6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contrataçáo/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.í6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não Ío(em) aceita(s), o
Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance oíertado
pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especiÍicações constantes no Termo
dê Rêferência.
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regularidade para com a Fazenda Estadual, excêto para àquelas empresas que tem a sua
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.
e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positíva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expêdida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa
do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
S. Certificado de Regularidade de Situaçáo do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior dâ Justiça do
Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
i. Certidões simplificada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado,
domicílio da sede da Iicitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alterações
contratuais, o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes da data de
recebimênto dos documentos
j. As microempresas e emprêsas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item
7.8, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponênte for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissáo de
eventuais certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (art.42, §ío, LC
123106). Este benefício será concedido somente às empresas que obtiveram o benefício de
ME ou EPP.
k. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará emI decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei
14 -133, dé 1o de abril de 2021 . Neste caso, será facultado à Administração convocar licitantes
rêi'nanescentes, ocasião em que será assegurado o êxercício do direito de preÍerência às
demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo
de empate previsto no item 6.20.2.

.7 .1 .3. QuaiiÍcação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentós:
a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercÍcios sociais,
de acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encêrramento, já exigíveis e
apresentados na forma da lei. vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios,
em que estejam registrados os valorês do'ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC),
de.modo a extraii- ie índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou supeiior a 01 (um), indicados
pé.la licitante, beú como índice de Liquidez Seca (it-S), t-noice de Endividamenio éerat (tEG),

. Indice de LiQuidez lmediata (lLL), acompanhadas'do respectivo DHP do pioÍissional que
r' elàborou e.Certidão do réferente ao Balaqço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei 14.13312021).

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. í8 da
lC 12312006 clc aÍl. 1.179, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem
habilitação em licitações culoJoOletos'sei", p"o o fornecimento paà pànta entrega ou para
locação de materiais (art. 3o Decreto Federal no 6.20412007).

Prefeiturâ Municipal de Pâssâgem Franca do Marenhãô - MA I CNPJ: 10.438.570/0001-11
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c. As empresas com mênos de um exercício Íinanceiro devem cumprir a exigência deste
subitêm mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço
Patrimonial e da Demonstraçâo do Resultado levantâdo com base no mês imediatamentê
anterior à data de apresentação da pÍoposta.
d. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstraçôes contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados
em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do
licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autênticado na Junta Comercial da sede
ou domicílio da licitantê, na forma da lN no 65 do Departamênto Nacional do Registro do
Comércio - DNRC, de 1o de agosto de 1997, art.60, acompanhada obrigatoriamênte dos
Termos de Abertura ê de Encerramênto. Quando for apresentado o original do Diário, para
cotejo pela Pregoêira e Equipe de Apoio, flca dispensada a inclusão, na documentação, dos
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em quêstão. Sistema Público de Escrituração
Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal no 6.02212007); nos termos do art. 2o da lnstrução
Normativa RFB no 78712007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente
assinados, na forma do § 5o do art. "10 dâ lnstrução Normativa DNRC no 1O7I2OO8.
ê. Certidão Nêgativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pêssoa jurídica, com data não êxcedênte a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço.
Í. Garantia de proposta no valor conespondente a 1% (um por cênto) do valor do
Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §ío, da Lei no 14.133t2021. Caberá à
CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual,
acrescido de 6 (seis) meses, renovando_ ou reforçando-a confoÍme necêssário. CAUÇÃO EM
DINHEIRO OU TITULOS DA D|VIDA PUBLICA, conforme inciso I do § ío do art. 96 da Lei no
'14.133t2021. F|ANÇA BANCÁR|A - CARTA DE F|ANÇA BANCÁRIA - GARANT|A DE
CUMPRIMENTO DO
CONTRATO emitida por banco ou instituição Íinanceira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro
Garantia,.. o mesmo será feito mediante entrega da competênte apólice, emitida por
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da
Freféiturã Municipal de PASSAGEM FRANCA-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão

Fíance; Mâre Brasil

Pagrna 14oe /l

do Mârãn
Passâgem.

hão-MA I .lr 10
nhão,

privado,
no Conselho qu€ licitantê já tenha

.exêeutado no pêicêntual mínimo de 5070 (cinquenta
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b. Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da regiáo da sede da empresa
(art.67, V, da Lei Fedêral n'14.13312021).
c. lndicação do pessoal técnico, das instala@es e do aparêlhamênto adequados e disponíveis
paÍa a Íealização do objeto da licitação, bêm como da qualificação de cada membro da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
d. E de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,
autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação
e execução dos serviços, devendo ser declarâdo pelo licitante.
e. E de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando nêcessário, solicitar,
alvará para instalação e opêração/Íuncionamento do canteiro de obras, assim como a licença
ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de
supressão vêgetal ou autorização de limpêza de área quando necessário a retirada da camada
vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.
f. As exigências adicionais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei
14.133121. visam garantir a contratação dê uma empresa com a expertise necessária para a
execuçãoradequada dos sêrviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que
empiêsa§ sem capacidade técnica se candidatem e não sejam capazês de realizar o serviço

.e§sencialipara o ínunicípio. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresentâ
uma complgxÍdade ôonsiderável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua
execuçãô;: Além:disso,'e fundamental assegurar a segurança, qualidade, regularidade e

r,: iiáeina:15-dÊ??: ,., .

côntinuidadê
estabelecido

detentoi atestado .de

de cômpléxidade êquiúalente ou superior, conforme quantitativo

.na prêstáção dêsses serviços, os quais são de natureza essencial, mnforme
pelq art. 20, inciso Xl, da Lei n" 11.44512007 . O náo cumprimento desses

saúde pública e o meio ambiente

poi áxecução de obra ou sêrviço similarês

.mínímo indicâdo na.alínêa "A";
h. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidadetécnico-
profissionai deverão perténcer ao quadio..permánentê dô licitante;
i. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencênte.. ao quadro permànenté: Sócio:
Conirato Social devidamente registrado no órgão competànte; Diretor: cópla do Conhato
Sociê|, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópra dâ ata de eleiçãô devidamente
publicada.na imprensá, er1 se tratando de sociedade anônima; Empr.egado: cópia atualizada

Prêfêitura Muiricipal de PassâgeirIÍanca do Maranháô : MA I CNPJ: 10.438.§70/0001-11
P.aça Presidentê Médici, n-ô 503;Ceritto, Pâssãgem Frãnaa; MaÍânhão, Erasil l

www.pes5agemf íahcâ.ma.gov.btr
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effiffi
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;
Profissional contratado: contrato de prestação de serviço vigente, devidamente registrado no
consêlho profi ssional competente.
j. O profissional indicado pela licitante para Íins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, âdmitindo-se sua substituiÉo por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do
contrato e ratificada pêlo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do
profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital.
k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mêsmo proÍissional como responsável
técnico todas serão inabilitadas.
l. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU da região sêde da empresa;
m. Certidão de Registro e Quitâçáo de responsável técnico, expedida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU;
n. Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, êm nome do(s) responsável(s) técnicos eiou
membros de equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de
Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT expedida
pelo CAU, relativo à execução de serviços dê maior relevância;
o. Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execuçâo da obra é facultada ao
Iicitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela
empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa finalidade. A visita
deverá ser agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação da Prefeitura e dêverá
ocorrer até o dia útil anterior a abêrtura da Proposta. A Licitantê não poderá alegar,
postêriormente, desconhecimento de qualquer fato.
p. Realizada ou não a visita técnica, o licitante devêrá, para Íins de qualificação técnica,
declarar que tem conhecimênto pleno dos locais e das condições em que deverá ser
executada a obra.
q. Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos acompanhados de' ... certidão/declaração emitida pelo órgão rêsponsável pela êxecução penal de que dispõe de

Piefeiture íriuicipal dê Passâgeô,Franca do Maranhãô:-MA I CNpt: 10.438!70lOOOt-1t
Pfaçã Presidénte Médidi, ne SOt. CêntÍo, Pâssâgem Flànae; MeÍanhão, Brasil i .

r r{rw.passagemÍÍanca.ma,tov.bÍ . l .. i
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País e apostilados nos termos
dO.disposio no Dêeiéto n' 8.660, ou de outro que venha a substituí-
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7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regisko
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.
7.7. Seá veriÍicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma
da lei (art. 63, l, da Lei no 14.13312021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei ê em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua
proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normâs
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamênto de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
7.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do SicaÍ, nos documentos por ele
abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originars não-digitais quando houver dúvida êm
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

312O18, an.40, §1o, e art. 6o, §4o).
7.11. Ede responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicâf
e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identiÍique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados. (lN no 312018, art. 70, caput).
7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 70, parágrafo único).
7.12. A verificaÉo pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitaçáo.
7 .12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstrução Normativa SEGES no 73, de 30 de
setembro de 2022.
7.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicitaçâo do Agente de ConÍatação/Comissão.
7.13. A veriÍicação no Sicaf ou a exigência dos documêntos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.
7.13.1 . Os documentos relativos à regularidade Íiscal que conslem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenâs do licitante mais bem classiÍicado.
7.13.2. Respêitada a exceçáô do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase
de habilitação anteceder'as fases de apresentação de propostas e lanoes e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todo§ es licitantes.
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a §ubstituição ou
a apresentação de novos documentos, salvo êm sedê de diligência, para (Lêi 14.133121, art.
64, e lN7312022, art. 39, §4o):

Prefeiture Muhicipal de Pâssâgêm Fran.â do Maranhão - MA I CNPJ: 10.438.570/0001-11
Praçe Preidente Médici, ne 503, Centro, Fàss€gêm Êrencâ, Maranhão, Brasil
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DE HABITAÇÃO

7.í4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurarfatos existentes à época da abertura do certame;
e
7.14"2. atualiza$o dê documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;
7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediânte decisão fundamêntada, registrada êm ata e acessível a todos, atribuindolhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atênder às exigências para habilitaÉo, o Agente dê
Conhatação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta quê atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.12.2.
7.'17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de
que trata o subitem anterior.
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tivêr sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão dê fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
02 PODER EXECUTIVO
02 14 SECRETARTA DE HABTTAÇÃO
02í400 SECRETARTA DE HABTTAÇÃO
16 Habitação
16 122 Administração Geral
16 122 OOO3 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR
16 122 OOO3 2012 OOOO MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE HABITAÇÃO
3.3.9Q,39.O0OUTROS SERVTÇOS de teRCernOS - pESSOA JURíDtCA

RETÁRIA DE HABITAÇÃO

RETÁRIA

ÉeÍêitura rúunicipat dé c"rr"gó.r,'"nà ao ú","J;;.- 
'v'o 
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Praça Prêsidente Médici, he SO3, CêntÍg Passâgêm kance, Maranhão, Braril
wr rw.passagemÍrance.mâ.gov.bÍ
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1ô 122 Administração Geral
í6

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
02 PODER EXECUTIVO

021400



l;§ FÀaiio;ii
Ni.FRAT{CA

ESTADO DO MARANHÃO
PRETEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO

MARANHÃO
SÊCRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

4.4.90.52.OOEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
02 PODER EXECUTIVO
02 14 SECRETARIA DE HABITAÇÃO
0214OO SECRETARIA DE HABITAÇÃO
16 Habitaçáo
16 481 Habitação Rural
16 481 0006 IVIORAR MELHOR
16 481 0006 1034 0000 CONSTRUÇÃO DE UNTDADES HABTTACTONATS ZONA RURAL
4.4.90.51.00O8RAS E TNSTALAÇÔES

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
02 PODER EXECUTIVO
02 '14 SECRETARTA DE HABTTAÇÃO
021400 SECRETAR|A DE HABTTAÇÃO
16 Habitação
16 482 Habitação Urbana
16 482 0006 MORAR MELHOR
16 482 0006 1032 0000 CONSTRUÇÃO DE UNTDADES HAB|TAC|ONATS ZONA URBANA
4.4.90.51.00O8RAS E TNSTALAÇÕES

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
02 PODER EXECUTIVO
02 14 SECRETARTA DE HABTTAÇÃO
O214OO SECRETARIA DE HABITAÇÃO
16 Habitaçâo
16 482 Habitação Urbana
16 482 0006 MORAR MELHOR
16 482 0006 1033 0000 TMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE HABTTAÇÃO URBANA
4.4.90.51.00OBRAS E TNSTALAÇÔES

Praça
nicipalde

.gov.br

11

.:. piísinâ.lg de 1? .,

PÍefeitura
ne 503,
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9.r,DO TERMO DE CONTRATO

firmado termo
de
8.2. O adjudiiatário terái o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
cqnvocqção, para assinar o termo.de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair
o dirêito à contiatâção, sem prejuÍzo das sançóes previstas nêste Edital.
8.3. Altêr.nativamente à.convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
a§sinatuia do Termo de Côntrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:
a)lencaminhá{o parâ assinaiura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR), para que sêjâ assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de
seu recebimento:
b) dispoiribllizar acesso a, sistema de piocesso eletrônico para que seja..assinado digitalmente
em até 5 (cinco) dias úteis; ou
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para rêsposta após
rêôebimento da noüficação pela Administração. : 

l
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8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalêntê, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçõês da Lei no 14.133, de 2O21;
8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital;
8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no í4.133, de 202'1 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
8.5. Os prazos dos itens 8.2. ê 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitaÉo
justiflcada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Têrmo de Referência.
8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalentê será exigido o Cadastro lnformativo
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a comprovação das condiçôes
de habilitação e contrataÉo consignadas neste Edital, que deverão ser mantidâs pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.
8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contrataçáo.

9. DOS RECURSOS

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçâo ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei no't4.133, de 2021-
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
9.3.1. a intenção de remrrer deverá ser manifestada imediatamentê, sob pena de preclusão;
9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de reconer não será inferior a 10 (dez) minutos.
9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sêrá iniciado na data de intimação ou
de lavraiúra da ata de habilitação ou inabilitação;
93,4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133,
dê 2921 , o prazopra apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
da atâ de julgamento..
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

. 9.5. O recúrso sêrá dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisáo
recorridá; a qúal poijerá rêconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

. dêcisão no.prázo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão mnhecidos.
9.7. Q $azo.pará ap-resentação de contÍarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intêrposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efêito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão finalda aútoridade compete.ntê. . ..

9.9. O acolhimànto do reôurso invalida tão somente os àtos iàsusêtíveis dé apróveitamento.
9.10. Os autos do processo peimanecerão com vista franquéâda aos interés§âdos no sítio
elêtrônico'cpl- LO 

:
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10. DAS INFRAçOES ADMINISTRATIVAS E SANçÔES

í0.1. Comête infração administrativa, nos teÍmos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
í0.1.í. deixar de entregar a documentação exigida para o certamê ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/Comissão/a durante o
certamê;
'10.í.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta êm especial quando:
10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
10.1.2.2. recusar-se â ênviar o detalhamento da proposta quando exigível;
10.'1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encenada a etapa competitiva; ou
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra,
1O.1.2.5. apresêntar proposta ou amostra em dêsacordo com as especificaçõês do edital;
10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
í0.1.3.1. recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou rêtirar o instrumento equivalente no prazo estabelêcido pela Administração;
10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração Íalsa durante a licitação
10.1.5. Íraudar a licitação;
10.í.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
10.1.6.í. agir em conluio ou em desconformidade com a lêi;
10.1 .6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
10.í.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
í 0.1 .8. praticar ato lêsivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 20í 3.
10.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021 , a Administração podêrá, garantida a prévia defêsa,

. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançõês, sem prejuízo das
respónsabilidades civil e criminal:
10:2.1. advertência;
fi.2.2, multa: :

10.2.3. impêdimento de licitar e contratar e
. 1Q.2.4, dec|araçáô de.iáidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

déterminàntes dà.punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
I 0.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1. a natureza e a gravidadê da infração cometida.
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
10.3.5. a implantação ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controlê.
1A.4..A múfta será recolhida no prazo máximo de 3O..(trinta) diàs'úteis; q contar da
comúnicação ofidal. .,
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1,10.1.2e r1O.'1.3, a multár aerá de 5o/o a
í 5% do valor do contrato licitado.

,. P.iglaã i21ds 72, . .

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO

MARANHÂO
SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

P.efeitura Múiicipalde PasseSeirÍÍanca do Maranhãd= MA I CNi,J: 10.43S§iO/OOO1-11
Praça Presidente Médici, ne 503, Cêntro, Pessagem Franca, MaÍanhão, Brasil
www.passatemÍrahaã,ma.gov,br



m iü;icü
§LFTÀtTCA

1O.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 ê 10.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou náo, à
pênalidadê de multa.
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação.
10.7. A sanÉo de impedimênto de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas rêlacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.í.3,
quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual
pertencêr o órgão ou êntidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em dêcorrência da prática das infrações dispostas nos itêns 10.1.4, 10.1-5,
10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos itens 10.í.1,
10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição dê penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5o,
da Lei n.o 14.13312021.
't0.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 10. í .3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o
73, de 2022.
'10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos ê circunstâncias conhecidos e intimará o lícitante
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê sua intimação,''. 
apresehtár defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
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10.15.1. Os endereços dê e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento
das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

íí. DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

1 1.1 . Quâlquer pessoa é parte legítima para impugnar êste Edital por irrêgularidade na
aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes
da datâ da abertura do certame.
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.
1 1 .3. A impugnação e o pedido de esclarêcimênto poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios: https//licitapassagemfrancama.com.brl
1 1.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
11.4.1. A concessão de efêito suspensivo à impugnação é medida excepcional e devêrá ser
motivada pêlo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
11.5. Acolhida a impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do
certame.

í2. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

'12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
12-2. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contrataçãoicomissão.
í 2.3. Todas as referênciâs de tempo no Edital, no aviso e durante a sêssão pública observarão

de BrasÍlia - DF
omologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratâção

normas ..disci plinadoras da licitação serão sêmpre interpretadas em favor da
o disputa .entre os interessados, desdê que não comprometam o interesse da

o, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação
12.6. Os lici assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
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12.10.1. ANEXO I - Termo de Referência - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar.
12. í 1.2 - ANEXO ll - Minuta do Contrato
12. í 1.3 - ANEXO lll - Projêto Básico

Passagem Franca, 29 de abril de 2026
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ANEXO I

TERÍVO DE REFERÊNCIA

Ê;tPstrdr

O presente Termo de Referência tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃo DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES
HABITACIONAIS "PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA" NO MUNICIPIO DE
PASSAGEM FRANCA/MA.
2. JUSTIFICATIVA

O Município de PASSAGEM FRANCAJMA possui um elevado déficit habitacional, constatado
não apenas pela carência de novas moradias, mas também pelas condiçôes precárias das
habitações existentes, que abrigam parcela signiÍicativa da população de baixa renda. Essa
realidade tem sido agravada ao longo dos anos por recorrentes enchêntes, que deixaram
inúmêras famílias desabrigadas e em situação de extrema vulnerabilidade social.

Diantê dêsse cenário, torna-se imprescindÍvel a implementação de políticas públicas eficazes
voltadas à garantia do direito à moradia, em consonância com o disposto no artigo 60 da
Constituição Federal. A construçáo de novas unidades habitacionais náo representa apenas
uma resposta à dêmanda por moradias, mas configura um passo essencial para a promoção
do bem- estar social, a redução das desigualdades e o desenvolvimento sustentável do
município de Passagem Franca/MA-

3. DA PREC|F|CAÇÃO

ÍTEM DESCRTÇAO QUANTIDADE
VALOR

GLOBAL
1n$)

CONTRATAÇÃO
DE EÀ,4PRESA

ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇAO DE

UNIDADES
HABITACIONAIS'PROGRAMA

MINHA CASA,
I\,4INHA VIDA' NO
MUNICiPIO DE

PASSAGEM FRANCA

sERVrÇO 01 R$ R$ 2.730.000,00

P.eÍeitura Mqnicipal dê Pessegeit,Fran.a do MaÍânhão -MA I CNP.I: 10.438.570/0001-11
PÍaça Presidàitê Médici, ne 503, CentÍo, Pass,âgeh Fíanaa, Maranhão, 8.asil
www.passalemfi anca.ma.gov.br
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1. OBJETO

A ausência de habitação adequada compromete diretamente a qualidade de vida dos
cidadãos e repercute dê forma negativa em diversos setores, como saúde, educação e
segurança pública. Famílias sem acesso a moradias dignas ficam expostas a riscos elevados
de doenças, sofrem com o agravamento de condiçóes sociais já íragilizadas e enfrentam
diflculdades para acessar serviços públicos essenciais e oportunidades de trabalho.

UNIDADE

1



Coordenar e monitorar as açôes relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela
empresa CONTRATADA.

Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela
CONTRATADA, assim como avaliar a exêcuÉo mensal dos serviços em andamento, e sua
compatibilidade com os quantitativos ê espêcificâçôes contratadas.

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.
Pagar a importância conespondente ao serviço no prazo contratado.

Prestar as informaçóes e os esclarecimêntos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA. Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento
dos serviços.
5. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Executar os serviços através dê proÍissionais qualificados de acordo com o perfil necêssário,
na forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da
O.S. expedida pelo CONTRATANTE.
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O Valor Global Estimado da obra será de R$ 2.730.000,00 (dois milhôes, setecentos e trinta
mil reais), conforme planilhas orçamêntárias apresentadas pelo dêpartamento dê êngenharia.

3. PROCEDTMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTTVA

Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia
necessários dêverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pêrtinentes.
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Aiiar com os ônu§ trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos
objetiVos em queatãà:
Responsabilizar-se peio pagamento das multâs eventualmente aplicadas por quaisquer
autoridádes, Federais; estaduais ou Municipais, em consequência de Íato a ela imputável ou
por átos de seu.pesáoal.

Responder pôr rtodos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus
profissionai.s ou piepostôs às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE
e:de terceíros, a titulo dé culpa ou dolo devidamente comprovados, providênciando a
correspondente indenizaÉo.

Af resêntar .óronograma detalhado de execuÇáo àom, datas de início e término da obra,
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos
serviços.

Contratar proÍissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através
do regtme ÇL t .
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Atender as solicitaçôes de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações
técnicas, procedimentos de mntroles administrativos, cronogramas de execução que venham
a ser estabêlêcidos nas OS.

6. DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O contrato será firmado por meio de instrumento formal entre as partes.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência
que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de
2O21, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n' 14.133, de
2021.

Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico-
financeiro que integra este Termo dê Refêrência quê prevê a conclusão dos mesmos em
180 (cento e oitenta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela
CONTRATADA. A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dêntro dos termos da
lei vigente.
O inicio dos serviços se dará em 05 (cinco) dias a partir do recebimento da ordem de
serviço.
7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS

O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologações por parte da
CONTRATANTE, serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Mediçáo
devidamente autenticadas juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

:. . O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA somênte os valores contidos nos Bolêtins de
. ., Medição, devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o

I p?grr"nto de quaisquer vaÍores a título de franquia ou de garantia dê êxêcução de valores
I mtntmos-

. O pagamento será rcalizado até o quinto (5') dia útil após a apresentação de Nota
Fiscal/Fâtura anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

1-11
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. Trimestralmàntê a ddcumentação relativa à comprovação do adimplemento de suas
obrigaçõés trabalhiqtas, inclusiúé'contribuiçõ,eS prgvidenclárias e depósitos do,.FGTS, para
com seus empregados-
. A não .âpresenlação das itens conforme descritos acima implicarão na Suspensâo dos
pagamentos até a sua regularização.
A CONTRATADA deverá:. Manter, durantê a vigência do conÍato, lodas as condiçôes.de habilitação exigidas na
licitação.



. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades constantês do objeto do
contrato, e que venham ser estabelecidas na OS.
. Elaborar os relatórios de acompanhamento de exêcução e dê mnclusão de serviços.
8. DA VrGrLÂNCrA, PROTEÇÃO ÀS OBRAS E AO PESSOAL.

k'üiircr*Ni FRANCA
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9. DA FTSCALTZAÇÃO
A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio
especializado da CONTRATANTE, designado para este mister.
Caberá exclusivamente à CONTRATAD A, reÍazer os serviços
FrscALtzAÇÃo.

k'rüiiilEiü
G-.FRAHCA

de pessoal

não aprovados pela

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do início das obras, o
respectivo Plano de Segurança abrangendo todas as suas fases tais como demolições,
construçõês, manutenção de cantêiro, etc.

A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e tercêiros, por quaisquer
danos que vier â causar, em consêquência do serviço, a materiais, bens ou pêssoas, sendo
da própria CONTRATANTE ou de terceiros.

Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras
através dê seu serviço dê Medicina do Trabalho devidamente representado na CIPA.
Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, fenamentas e
equipamentos, nas áreas dos trabalhos, seráo de inteira e única responsabilidade da
CONTRATADA.

ou construir, no canteiro de serviços, acomodações
ISCALIZAÇAO possa exercer sua função mm relaÉo aos

P.efêitura 11
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Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serão
exêcutados os serviços que apresentarem riscos de acidente, rêspondendo pelos danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.
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A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou paÍcialmente,
sempre que o iulgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outros.
Em todos os casos, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordêm da Fiscalização.

A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos
sêrviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercêr
suas funções de forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de
todas as observaçôes da FISCALIZÁÇÃO.

Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito
suspensivo, ao Prefeita, no prazo de í0 (dias) corridos, contados do recebimento da
notificação.
10. DA D|REÇÃO E ANDAMENTO DAS OBRAS

Logo após o início das obras, a CONTRATADA deverá detalhar o cronograma físico Íinanceiro
aprêsêntado na licitação.
A CONTRATADA mantêrá para a direção geral dos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e
que tenham grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a
representarão e receberão as orientações e reclamações da FISCALIZAÇÃO.

A CONTRATADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim
Diário", de acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÃO, nele registrando
o pessoal em serviço, os equipamentos, os serviços executados, a jornada de trabalho, as
condições do tempo, observações de ocorrências, etc.

A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo
com o modelo fornecido pela CONTRATANTE e instalá-la em local escolhido pela
FrscALtzAÇÃo.

A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA
e aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

FORMA E CR|TERTOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E
FORMA DE EXECU ÇÃo

iturâ nicipal de Passa nca do Maranhã 9-MA lcNPaêÍê

Praça
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Não sêrá, admitida qualquàr alteração dê itens de serviços, quantitátiios ou unídades na
plalilha de preç9s unitários fornecida rpela CONTRATANTE, que deverá sér totalmente
preenchida pelo empreiteiro, sob pena de inabilitação.
12. DOS Í!,IATERIAIS
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Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados
deverão ser Íomecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à Íinalidade a quê se
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificaçóes, métodos, padronizaçôes,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação
da FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza,
qualidade e o íornecimento de amostras.

Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do
canteiro de serviços-
13. DO PESSOAL

Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.
A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer
indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de gualquer dos seus
empregados que ela venha a julgar incompetente ou prejudicial âo bom andamento dos
serviços.
A CONTRATADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais
e Íabalhistas, vale-transporte, vale-refeiçáo, uniforme, E.P.l. etc., deverá observar os
prêceitos relativos às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais,
e ficará obrigada a assumir a responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus
funcionários, como única empregadora, reconhecendo expressamente que em hipótese
alguma, se estabelecerá qualquer vÍnculo empregatício entre os seus funcionários e a
CONTRATANTE,
com total isenção e exclusáo da CONTRATANTE em qualquer procedimento judicial ou
exÍajudicial.
A CONTRATADA também responderá pecuniaÍiamente, perante CONTRATANTE ou
terceiros, por eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito
a eventuais ressarcimentos pelas companhias seguradoras.

Mediante prévia e exprêssa autorização formal da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá
subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico
e redes dê útilidades, Íicando entendido que, mêsmo com essa aulorização, não ficará retirada
ou diminuída a exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA perante a
CONTRATANTE.
14. DAS MEDrÇÓES E PAGAMENTOS

As unidades com que os serviços serão medidos, para fins de pagamento, estão expressas
na Planilha Analítica que integra o APENDICE B deste "Termo de Referência".
Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas,
não sendo aceita a proposição de adiantamento para quaisquer delas.
Todos os materiais, equipamentos, Íerramentas, EPlfs e mão-de-obra específica e adequada
aos serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua
execução estarão incluídas todas e quaisquêr despesas mesmo quando não mencionadas
exprêssamente na composição de preços unitários fornêcidos pela CONTRATADA.

Prefeitura Municipal d€ Passagem Fíânce do Maranhão.- MA I CNrl: 10.438.570/0001-11
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Eventualmênte ou em caráter excepcional, a CONTRATADA poderá solicitar â
CONTRATANTE o desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém,
ficará sujeita à aprovação da FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.
A fatura da medição contratual será encaminhada à CONTRATANTE, juntamente com o
respectivo Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das
últimas guias de recolhimento já exigíveis do FGTS e INSS.

O pagamento dos serviços será efetuado no prazo êstabêlecido no contrato, após a
aprêsêntação da fâtura conespondente ao período vêncido, condicionado a conferência e
aceitação pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

15. DA CONCLUSÃO E ENTREGA DAS OBRAS

A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Termo de
Referência", de condições metêorológicas desfavoráveis ('lN LOCO) ou de fatos impeditivos
para os quais a CONTRATADA não tenha concorrido, outras situações não deverão afetar a
data fixada para a entrêga dos sêrviços contratados.

As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, livres de entulho,
rêstos de materiais e inteiramente limpas.

Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Termo de
Referência", e após a entrega dos desenhos "as built", a CONTRATANTE aceitará
provisoriamente os serviços no prazo de 30 dias, contados da data em que a CONTRATADA
comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos. Durante estê período, a Contratada deverá
refazer, por sua própriâ conta, os serviços que aprêsentarem defêitos. Uma vez corrigidos tais
defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento Definitivo pela
CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Provisório mediante
solicitação da Contratadâ, também por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo
Final de Entrega e Recebimento".

Quando do recebimento definitivo do referido contralo, será devolvida a caução a
CONTRATADA, permanecendo, porém, a responsabilidade dêstê pêlo prazo prêvisto em lei.

16. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
16.í. Habilitação Jurídica, que será comprovadâ mediante a apresêntação da seguinte
docuÍnentação:
a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;
b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua
c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas
altêrações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso
de sociedade por açôes, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais
administradores;
d. No caso de Sôciêdadês simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil
das Pessoas Juridicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) acompanhado da
prova de Diretoria em exercício;

Prefeitura Monicip.l de Pa§ságem Franca do Maranhão - MA I CNp.t: 10.438.570/0001-11
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e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f. Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento deverá
ser expedido no máximo g0 (noventa) dias antes da data de recebimento dos documentos;
g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema lntegrado
de lnÍormaçôes sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente
da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial
exclusivamente de Prêstação de Serviços. O documento deverá ser expedido no máximo 60
(sessenta) dias antes da data dê recebimento dos documentos;
16.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apreseniação dos seguintes
documentos:
a. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede do licitante, que será realizada da seguinte forma:
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva dê Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa
da União, comprovando a regularidade perante a F azenda Pública Federal;
c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Nêgativa, expedida pelo
Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial
exclusivamente de Prestação de Sêrviços.
d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a F azenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a sua
Atividadê Comercial exclusivamênte de Prestaçâo de Serviços.
e. Certidão Negâtiva de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à
atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovândo a regularidade para com a F azenda Municipal.
f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com eÍeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
g. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica
Federal - CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço.
h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa,
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou
Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante
a Justiça do Trabalho;
i. Certidões simpliÍicada e especÍfica expedidas pela Junta Comercial do Estado, domicílio da
sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alterações contratuais,
o documento devêrá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias antes dâ data de recebimento
dos documentos
16.3.QuallÍicação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

. a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de
acoido com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentados
nâ forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços proüsórios, em que
estejam rêgistrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo

ituÍa Mulnlcipal de PassageirfÍaôcâ do Maranhão - MA I CNP.I: 10.438.570/0001-11
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a extrair- se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual ou superior a 0'l (um), indicados pela
licitante, bem como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de Endividamento Geral (lEG), lndice
de Liquidez lmediata (lLL), acompanhadas do respectivo DHP do proÍissional quê elaborou e
Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso I, Lei 14.133120211.
b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. í8 da LC
12312006 c/c art. í.í79, § 2" CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem
habilitação em licitaçóes cujos objetos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para
locação de materiais (art. 30 Decreto Federal no 6.20412007).
c. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço
Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês imêdiatamente
anterior à data de apresentação da proposta.
d. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de
grande circulação ou; Regrstrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por
cópia do Livro Diário, devidamente autênticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante, na forma da lN no 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC,
de ío de agosto de 1997, art.6o, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
de Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e
Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encêrramento do Livro em questáo. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil
(Decreto Federal no 6.02212007); nos termos do art. 20 da lnstrução Normativa RFB no

78712007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, na forma do §
5o do art. í0 da lnstrução Normativa DNRC no 10712008.
e. Certidão Negativa dê Fâlênciâ ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial),
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data náo excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da dâta de apresentação da proposta de preço.
f. Garantia de proposta no valor corrêspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato,
nas modalidades definidas no art.96, §1o, da Lei n'14.13312021. Caberá à CONTRATADA
manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis)
meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DINHEIRO OU
TITULOS DA D|VIDA PUBLICA, conforme inciso I do § 1o do art. 96 da Lei n'14.13312O21.
FIANÇA BANCÁRIA - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA - GARANTIA DE CUMPRIMENTO DO
CONTRATO emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banm Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso da opção pelo Seguro
Garantia, o mesmo será feito mêdiânte êntrega da competente apólice, emitida por
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da
Prefeitura Municipal de PASSAGEM FRANCA-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rêscisão
do contrato.
g. A apólice terá sua validade conÍirmada pelo segurado por meio da consulta ao site
<https://www2.susep.gov.brlsafe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.
h. A Preféitura r'estituirá ou liberaÉ a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias
após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitaÇão,
conforme art. 100 da Lei n" 14.13312021, mediante requerimento.
i. Patrimônio líquido ou capital social conespondente a 10 o/o do valor estimado da
contratação.

16.4. A QualiÍicaçáo Tecnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:

Prefeitura Municipal de Passâ8em fÍanca do Maranhão - MA I CNPJr 10.438.570/0001-11
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b. Registro ou lnscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da empresa
(art. 67, V, da Lei Federal no 14.13312021).
c. lndicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis
para a realizaçáo do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe
tecnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
d. E de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, solicitar,
autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalaçáo, operação
e execução dos serviços, devêndo ser declarado pelo licitante.
e. E de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar,
alvará para instalaÇão e operação/funcionamento do cantêiro de obras, assim como a licenÇa
ambiental ou dispensa e habite-se junto aos óÍgãos competentes, assim como autorização de
supressão vegetal ou autonzação de limpeza de área quando necessário a retirada da camada
vegetal para a implantação do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.
f- As exigências adiciohais de qualiÍicação técnica estabelecidas além do rol previsto na Lei
14.133121 visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise nec€ssária para a
execução adequada dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que
empresas sem capacidade técnica se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço
essencial para o município. O objeto licitado, que abrange serviços signiÍicativos, apresenta
uma complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para sua
execução. Além disso, é íundamental .assegurar a segurança, qualidade, regularidade e
continuidade na prestação desses serviços, os quais são de natureza essencial, conÍorme
estabelecido pelo art. 20, inciso Xl, da Lei no 11.445120O7. O não cumprimento desses
requisitos poderia colocar em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente
do município.
g. Apresentação de profissional, devidamentê registrado no conselho proÍissional competente,
detentor de atêstado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço similares

Prefeiture Municipal de Pãsse8em francã do Maranhão - MA I CIIPJ: 10.438.570/@01-11
Praça Presidenle Médici, ns 503, C€ntro, Pásra8em Frânca, Maraíhão, Brasll
w\ rw.passagemrÍenca,ma.tov.br

M2 865,§)

M3

t42 Í11

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrâdo(s) no Conselho competente, que demonstrem
que a licitante já tenha executado no percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento) dos
itens de maior relevância.
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de complêxidade tecnológica e opêracional equivalente ou superior, conforme quantitaüvo
mínimo indicado na alínea "A";
h. Os proÍissionâis indicados pela licitante para Íins de comprovaçáo da capacidadetécnim-
profissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante;
i. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio:
Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do Contrato
Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente
publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada
da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato dê Trabalho em vigor;
Profissional contratâdo: contrato de prestação de serviço vigente, devidamentê registrado no
conselho profi ssional competente.
j. O profissional indicado pela licitante para Íins de comprovação da capacidade técnico-
profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por
proÍissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pêlo gestor do
contrato e ratiÍicada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificaçâo técnica do
profissional substituto deverá atendêr as mesmas exigências deste Edital.
k. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável
técnico todas serão inabilitadas.
l. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU da regiáo sede da empresa;
m. Certidão de Registro e Quitaçâo dê rêsponsável técnico, expedida pelo Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU;
n. Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Cêrtidão dê Acervo Técnico - CAT, expedida
pelo CREA, nos termos da legislação aplicávê|, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou
membros de equipe técnica que participarão da obra, que dêmonstre a Anotação dê
Responsabilidade técnica - ART ou o RêgistÍo de Responsabilidade Técnica - RRT expedida
pelo CAU, relativo à execução de serviços de maior relevância;
o. Visita técnica para conhecimênto plêno dâs áreas de execução da obra é facultada ao
licltantê e, quando realizada, dêverá sêr por rêprêsêntante indicado expressamente pela
empresa, iom o acompanhamênto de sêrvidor público designado para essa finalidade. A visita

PÍefeitura pal de Pa lcNP.r : 10.a38i§70/0001-
o, Brasil ' 'Praça P nieMédici, n Erània; Maranhã

.gov.br
',r.- Pâryna $ q9:7?.,...

17. DAS SANÇOES

17.1 Sem prejuízo das regnas previstas nos art. 155 ê seguintes da Lei no 14.13312021,

In§ta]es 
do Capítulo l, incluso no Título lV irríêtê alo passível de sanção o Licitante que:

17.í .'1 Der causa à inexecução parcial dq eôntràto; ' .. . 
a.. 

.
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17.1.2Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à
Administração,ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17 .1.3 Dq causa à inexecução total do contrato;
17 .1-4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
17.í.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandoconvocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
'17.1.7 Ensejar o retardamênto da exêcução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
17.1.8 Apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
17.1.9 fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
'17.1 .í 0 Comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;
17 .1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17 .1 .12 PÂticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í 2.846, de 1o de âgosto de 201 3.
17.2 As sançõês aplicávêis são advêrtência, multa, impedimento de licitar e contratar e
declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. í56 da Lei no 14.13312021,
CapÍtulo l, incluso noTítulo lV da normativa federal, e demais disposições da legislaçáo
vigente.

'18. DA FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A:

Os recursos serão
Orçamentária Anual.

provenientes de dotação orçamentária, conforme previsto na Lei

IMPORTANTE

! Ao receber as propostas, a CONTRATANTE entende que cada proponente tenha tido pleno
conhecimenlo deste "Termo de Referência', das condições gerais que regerão o Contrato, e
das condições com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos,
locais dos serviços como: natureza, tipo e relevo do terreno, edificaçóes próximas, obstáculos,
condiÉes pluviométricas, etc.

.l Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdãos do TCU, dos Decretos-Lei,
medidas provisórias ê demais dispositivos lêgais para a realizaçáo das obras objeto deste
"Termo de Referência" e que regulam esse tipo de emprêendimento.

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

P.êÍeituÍa Muiricipal dê Pas.egem fÍanca do Maráhhão - MA I CNPJ: 10.438.570/0001-11
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Lei no 14.'1 33, de 'lo de abril de 202 1

CONTRATO NO 12O..
Concorrência Eletrônica no .......120.. Processo Administraüvo n'.....

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO -......./
QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA DE
PASSAGEM FRANCA, POR INTERMEDIO DO (A)

E

O MUNICíPIO DE PASSAGEM FRANCA/MA, AtrAVéS dA ,SCdiAdA na
., inscrita no CNPJ sob o no,

Doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado(a) por (nome e função no
contratante), e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no , sediado(a)
na ..................... êm ............................. doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
no e em observância às disposiçôes da Lei no 14.133, de ío de
abril de 2021 , e demais legislaÉo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrênte da Concorrência n. .../ .. , mêdiantê as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMETRA - OBJETO (art. 92, r e il)

1.í. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de
engenharia de , nas condiÇões estabelecidas no Termo de Referência.
1.2.
Objeto da contratação:

ÍTEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UN]TÁRIO

VALOR
TOTAL

1

3

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

PÍeÍêituÍa Muni€ipal dê Passagêm franca do MaÍanhão - MA I CNPJ: 10.438,570/0001-11
Praça Presidentê Médid, n! 503, Centro, Passagem Francâ, Mâranhão, 8Íasil
www.pessaeemíÍanca.ma.gov.br
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4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (âú. 92, v) '

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE PASSAGEM FRANCA DO

MARANHÂO

SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

CNPJ:10
âÍhão,

re'üiiiit!ü§"FRaxc

1 .3. 1 . O Termo de Referência;
í .3.2. O Projeto Básico;
1 .3.3. O Edital da Licitação;
1 .3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊrrrcrR e pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigêncÍa da contratação é de contados do(a) ,

prorrogável, na forma dos artigos 106 ê 107 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2. A ptoíto4,ação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competentê, de que as condiçôes e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. O contrato não poderá ser pronogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
3. CúUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt.

92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, êntrega, observação e rêcebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

1-

i.r q?crnq 3ê!9??,:..

7.1. o§ preÇos no prazo de um aÀq contado
da data do orçanênto.
7.1 .1.'O oiçamento estimâdo pêla Admlnistração basêou-se nas planilhas
eláboradas cori base no SINAPI e SICRO do mêÀ dezembro do áno de 2023..:.

rêÍe re n cia is
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7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mêdiantê â
aplicaÉo, pêlo contratante, do índice INCC - Índice Nacional de Custo da Construção,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgaÉo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculâda pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo rêÍerente ao reajustamênto
de preços do valor rêmanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamênte,
o(s) deÍinitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para rêâjustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficiâ|, para rêajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
8. CúUSULA otrAVA - oBRtcAÇÕES Do ooNTRATANTE @n.92, x, Xt e Xtv)
8.1 . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo mm
o contrato e seus anexos;
8.3. Recebêr o objeto no prazo e condições estabelêcidas no Termo de Refêrência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no
objeto fornecido, para que sêja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para êmissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execüção do objeto, para efeito dê liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

'sObr€ a êxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143

P,efeitura niaipal nca do Maranhãq': MA I
PÍaça Presidente Médidi, ne sor; êÍitÍo, Pâssâge

7a

.:.
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8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empre,gados, prepostos ou subordinados.
9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ATt. 92, XIV, XVI E XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo mm o Código
de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação,
9.4. Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (aÍ1. 137 , ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e presiar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo llxado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo ContÍatante, que Íicará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondênte aos danos sofridos;
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizaçáo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou
gestor do contrato, nos têrmos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.í 33, de 2021;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Paralisar, por dêterminação do Contratante, qualquer atividade que não estêja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. '116);

9.14. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágraío único);

PreÍeitura Municipal dê ParÉgem franca do Maranhão - MA I CNPJ: 10.4!8.57010001-11
Praçâ PÍesidente Médici, ns 503, CÊntÍo, Pasíagem Fíânaa, Maranhão, Brasil
www.!âssagemÍranca.ma.gov.br
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9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,ll, d, da Lei no 14.133, de 2021;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas dê segurança do Contratante;
9.í8. Apresentar ao Contratânte, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço.
9.19. Observar os preceitos da legislaÇão sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
proÍissional.
9.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,
no prazo Íixado pela Íiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçóes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especifi cações do objêto.
9.21. lnstruir seus emprêgados quanto à necessidadê de acatar as Normas lntêrnas do
Contratante.
9.22. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar
ao Contratante toda e qualquer ocorrência nesle sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevênção de incêndios nas áreas do
Contratante.
9.24. Adotar as providências e prêcauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a Íim de que não vênham a ser daniÍicadas as redes
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
9.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme âs áreas de

. atuação previstas no Termo de Refêrência, em plena validade.
9.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

. 9.27. Elaborar o Diáno de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável,

. as informaçÕes sobre o andamento do empreendimenio, tais óomo, númeio de funcionários,
.r... dê equipámentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados,
, re§istro de ôeonências ê outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização
I e §itüaçãô das atividades em relação ao cronograma previsto.

, 9.28., Refàzer, |s suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
, . nas e§pecificáções, bem como substituir aquéles realizados com materiais defeituosos ou com
.:. vício de cohstrução, pelô prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de êmissão do Termo de

Recebimento Defi nitivo.
, 9.29. Observai as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construÇão civil êstabelecidos na Resolução no 307, de O510712002, com âs alterações
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4', §§ 2'e
3", da lnstrução Normativa SLTUMP n' 1, de 1910112010, nos seguintês têrmos:
9.29.1. O gerenôiamento dos resíduoi ôriginários da contraiação deverá obêdecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa tvluniiipal de Gerenciamên.to de Resíduos
.dà Construção Óivil, ou' do Projeto de Gereiriiamento de Rêsíduos da Construção Civil
apresentado ao órgão compêtente, conforme o caso.

PieÍeitura ÍlÁÍni.ipal d; passagem.Fiancâ do M"."ntrao-- úa 1 cNpr: 10.43s.570/OOOt-4
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9.29.2. Nos termos dos artigos 3' e 10' da Resolução CONAMA n" 307, de O510712002, o
Contratado deverá providenciaÍ a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes
procedimentos:
9.29.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a atenos de resíduos
classe A de preservação de material para usos íuturos.
9.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.
9.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicaçôes
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): devêrão ser
armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.
9.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas
técnicas especÍficâs.
9.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota Íora', encostas, corpos
d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas náo licenciadas.
9.29.4. Para fins de Íiscalização do Íiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciâmento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa,
que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113,15.114, 15.115 e 15.116, de20O4.
9.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido dê patentes rêgistradas em nome de tercêiros, por danos resultantes de defêitos ou
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
9.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, êsgoto, gás, energia eletrica, telefone etc.), bem como atuarjunto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licenças
e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de
Operaçio etc.).
10. CLAUSULA DECTMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92, X[)

10.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
11. CLÁUSULA DECTMA pRtME|RA - TNFRAÇôES E SANÇÕES ADM|NtSTRATtvAS (art
92, xrv)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉô ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à ínexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

PreÍeitura Muni.ipal dE Passagem fÍanca do Maranhão - MA I CNPJ: 10.438.5r0/OOOf-11
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e) apresentar documêntação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no'12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
l.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lêi no 14.'133, de
2021);
ll.lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
'c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. í 56, § 4", da Lei no 14.1 33, de 2021);
lll.Declaração de inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alínêas
"b", "c" e "d", que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no
14.133, de 2021).
lV.Multa:
(1) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) Moratória de 0,07olo (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a) O atraso superior a í0 (dez) dias autoriza a Administração a promovêr a extinção do
contrato por dêscumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

í 1.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
r.. obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no

14.133,'de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156, §7.", da Lei no 14.133, de 2021).
'l '[.4.1 ,. Antes da apiicação da multa será facultada a defesa do intêressado no prazo de 'Í5
(quinze) dias úteis, contádo da data dê sua intimação (aÍ1. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

. .. '11r.5. Se a nnrlta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
' evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
: sêrá. désÔontada iJa garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. Í56, §8o, da Lei no

14.133, de 2021\.': 1 1.6. Previamente ao encaminhamênto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
admini§trati'üamente nô pràzo máximó de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento
dá. comunicaçãõ enViada pela irutoÍidadê coúpetente.
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
conÍaditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no í 4.1 33, de 2021 , para as penatidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar.
1 1 .8. Na aplicação das sanções sLrão considerados (art. 156, §ío, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidadê da infração cometida;

Piefeitura Ívtuicipal d€ Passâgeir.fran.a do Maranhão - MA I CNPJ: 10.438.570/0001-11
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atênuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei n. 14.133, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.í0. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, ê, nesse caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão êstendidos aos seus âdministradores e
sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com rêlação de coligação ou controle, dê fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriêdade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)
1í.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dê
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidadê no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidâs (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de 2021)
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1 63 da Lei no 14.13312'1 .

1 1 .í 3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentês deste mesmo
contralo'ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
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12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõês nele estipuladas, ou
antes do prazo nele flxado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.
12.4.2. A alteração social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o mntrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12-5.3. lndenizaçóes e multas.
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
rndenizatório (art. 13í, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinancerra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agêntê público que tênha desempenhado Íunção na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dêles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei
n.o 14.í33, de 2021).
13. CLÁUSULA DECTMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A (art. 92, Vil)

'13.1. As despesas decorrentes da prêsênte contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

CÓDIGo DA FICHA
ORGÃO
UNIDADE
DOTAÇÃO

13.2. A dotação relativa aos exêrcícios financeiros subsequentes será indicada após
apróvação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilarnento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

í4.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratantê, segundo as disposições contidas
na Lei no í4. 133, dê 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariámente, segundo
as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.
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1s. cúusuLA DEctMA eu|NTA - ALTERAÇÕES

15.í. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes conlratuais, os acréscimos
ou supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
.justificada necessidade de antecipaÇão de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no í4.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de
2021.
16. CúUSULA DECIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o píesente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2O21, bem como
no Diário Oficial do Município e no respectivo sítio oÍicial do Município na lnternet.
17. CLAUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §í")

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Frnaca - MA. para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliaÇão, coníorme art.92, §1o, da Lei no 14.133121.

llocall, [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

Prefeitura Münicipal de Paria8em FÍancâ do Maranhão - MA I CNPJ: 10.438.570/0001-11
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1.1. Constitui objeto da presente contratação a coNTRATAçÃO DE EMpRESA EspEctALlzADA NA pRESTAÇÃo

DE SERVIçOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS "PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA'
NO MUNICíP|O DE PASSAGEM FRANCA/MÀ conforme condições, especificações técnicas e exigências
estabelecidas neste Projeto Básico e demais documentos integrantes do processo licitatório.

1.2. A contratação compreende o fornecimento integral de materiâis, equipamentos, ferramentas e mão de
obra necessários à execução completa das unidades habitacionais, incluindo serviços estruturais,
instâlações prediais, acabamentos, infraestrutura básica e demais serviços indispensáveis à entrega dâs
unidades aptâs à ocupação.

1.3, Os serviços obieto desta contratâção cârãcterizam-se como obra comum de engenharia, nos termos do
art. 6e, inciso Xll, da Lei ne !4.133/2021, possuindo padrões de desempenho e qualidade objetivamente
definidos por meio dos projetos, especificações técnicâs, memoriais descritivos e planilha orçamentária
integrante deste Projeto Básico, sendo executados sob o regime de empreitada por preço global, com
adjudicação pelo critério de menor preço global.

1.4. Os quantitativos encontram-se detâlhados na planilha orçamentária elaborada com base nos projetos
técnicos e nas respectivas memórias de cálculo, contemplando todos os sêrvigos necessários à execução
integral do empreendimento.

1.5. O prazo de execuçâo do objeto será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração.

1.6. A vigência contratuâl será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta descrita no
instrumento contratuâ|, na forma do artigo 105 da Lei n'14.133, de 2021, abrangendo a êxecução da
obra, o recebimento provisório ê definitivo, medições finais e procedimentos administrativos necessários
ao encerramento contratual, podendo ser prorrogada por até 10 anos, nas hipóteses previstas no art. 106
e 107 da Lei n' 14.133, de 2021, mediânte justificativa técnica e manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro.

2.1. O Município de Passagem Franca do Maranhão, localizado na região centro-oeste do Estado do Maranhão,

i . na Begião Nordeste do Brasil, integrante da microrregião do Médio Mearim e à mesorregião do Centro
Màrahhense, caracteriza-se por possuir predominância de áreas urbanas em processo de expansão

' . .- associadas a núcleos populacionais com demandas históricas relacionadas ao acesso à moradia digna e à

' , . infraestruturâ rür.bana básica. Como município de pequeno porte populacional, apresentâ limitações
i êstruturais dêcorréntes da baixa capacidade arrecadatória própria, elevada dependência de
, transférências constitucionais e significativo déficit habitacional voltado às famílias de menor renda.

a .. 2.2. O cenário socioeconômico municipal evidencia a necessidade de implementação de políticâs públicas

. estrütura niês , voliadas à redução das desigualdades sociais e à promoção da inclusão urbana,

. ... e§pecialment! por meiô da ampliaçlo do acesso à hàbltâção adequada, regular e dotada de infraestrutura
essencial. A precarieda{e habitacionàlainda obsen ada êm parte do território municipal manifesta-se por

r meiô..de mciradias iinprovisadas, coábitação rfamiliâi.r, involuntária, inadequação construtiva e

vulnerabilidade soclcárnbiêntal, fatores que impactam diretámente a qualidade de vida da população e o
desenvolvimento urbano sustentável.

2.3. Nesse contexto, a Administração Municipal aderiu ao Programa Minha Casa, Minha Vida, na linha de

habitantes, operâcionalizada com recursos do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social - FNHIS,

conforme estabelecido pela Lei ne 14.620, de 13 de julho de 2023, regulamentada pela Portaria MCid ne

,l 1.416, dê 6 deinovembio de 2023, e demâis noiinãtivos aplicáveis.

PiêÍeituÍaiúuniGipaldêPassageii1i'5!66666oyarânhãd].MA|cNP.l:1o.43t'i?o/ooo1.11
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2.3.2

2.3.3

2.3.4

2_3_5

3. ol rultomrcrnçÃo E DEscRrcÃo DA NEcEsstDADE DA oor$RATAçÃo
3.1. A presente contratação encontra-se fundamentede nos elementos técnicos constantes dos Estudos

Técnicos Preliminares integrantes do processo administrativo correspondente, elaborados em
conformidade com o art. 18 da Lei ns 74.133/2027, os quais demonstraram a necessidade pública a ser
atendida, ã viabilidade técnica da solução proposta e a adequação econômica da aplicação dos recursos
públicos destinados à provisão habitacional de interesse social no Município de Passagem Franca - MA.

3.2. A demanda decorre do déficit habitacional identificado no território municipal, especialmente entre
famÍlias em situação de vulnerabilidade socioeconômica enquadradas na Faixa L do Programa Minha
Casa, Minha Vida, cuja renda familiar não permite acesso ao mercado formal de habitação. O diagnóstico
socioeconômico evidenciou a existência de moradias precárias, coabitação involuntária e situações de
inadequação habitacional que impactam diretamente indicadores sociais relacionados à saúde pública,

educação, estabilidade familiar e desenvolvimento comunitário.
3.3. Nesse contexto, a contratação tem por objeto a execução de 20 (vinte) unidades habitacionais de

interesse social, no âmbito do Programa Minha Casâ, Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50, com recursos
do Fundo Nêcional de Hâbitação de lnteresse Sociâl - FNHIS, destinadas ao atendimento dê famílias
beneficiárias previamente selecionadas conforme critérios sociais estabelecidos pela política habitacional
federal.

3.4. Os Estudos Técnicos Preliminares avaliaram alternativas dê atendimeÍIto à demanda habitacional,
considerando criterios de viabilrdade tecnica, custo global do empreendimento, durabilidade das soluções
constíutivas, manutenção futura e eficiência do investimento público ao longo do ciclo de vida das

edificações. A solução adotada consiste na produção direta de unidades habitâcionais padronizadas,

PÍeÍeituÍa Muni.ipal de Passagem fÍance do MaÍanhãô. MA I CNPr: 10.438.570/000f-U
Praça Presidente Médici, ne 503, Centío, Passagêm Franca, MaÍanhão, BÍasil
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A presente intervenção decorre do Termo de Compromisso na 039525/2025 /MCIDADES/CAlXA,
registrado nâ plataforma Trânsferegov.br, cujo objeto consiste na provisão habitacional no
Município de Passagem Franca - MA, destinada ao atendimento as famílias de Passagem
Franca/MA com renda mensal bruta de até RS 2.640,00, prioritariamente enquadradas na Faixa 1

do MCMV, conforme Portaria MCID ne 1.416/2023. A seleção dará prioridâde a mulheres chefes
de família, idosos, pessoas com deficiência, famílias com crianças, bem como aquelas em risco
social, inscritas no CadÚnico. Busca-se beneficiar especiâlmente moradores de habitaçóes
precárias ou áreas insalubres, garantindo inclusão e segurança habitacional.
O programa tem por finalidade promover o acesso à moradia digna, segura e regularizada,
contríbuindo para a redução do déficit habitacional, a melhoriâ das condições sanitárias e

urbanísticas e o fortalêcimento das políticas públicas de desenvolvimento social, âlinhando-se às

diretrizes da Política Nacionâl de Habitação e aos objetivos do Novo Programa de Aceleração do
Crescimento - Novo PAC.

As unidades habitacionais serão executadas conforme padrôes técnicos definidos pelo Ministério
das Cidãdes, observando programâ mínimo composto por varanda, sala, dois dormitórios,
cozinha, área de serviço e bânheiro, com área mínima de 40 m2 acrescidâ de varanda, devendo os
projetos contemplar soluções dê âcessibilidâde e adaptabilidade para pessoas com deficiência e

idosos, quando aplicável, em conformidade com as normas técnicas vigentes e com o Anexo ll dâ

Portaria MCID ne 1.4L6/2O23.
A contratação encontra-se âlinhadâ aos instrumentos de plane.iamento municipal - Plano
Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA) -
integrando a estratégia institucional de promoção da habitação de interessê social e

desenvolvimento urbano sustentável.
O presente Projeto Básico é elaborado em conformidade com os ârts.6e, inciso XXV, 18 e 46 da

Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, constituindo instrumento técnico indispensável à

ceracterização do objeto, à adequada instrução do processo licitatório e à garantia da execução
eficiente, econômica e segura do empreendimento público.
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observando parâmetros técnicos definidos pela Portaria MCid np 7.4L6/2023 e demais normativos do
Programa Minhâ Casa, Minha Vida, garantindo adequação funcional, conforto ambiental, segurança
estrutural e acessibilidade, quando aplicável.

3.5. os quantitativos foram definidos a partir dos projetos técnicos aprovados, memoriais descritivos,
memórias de cálculo e planilhas orçamentárias elaboradas com base em sistemas referenciais oficiais de
custos da construção civil, assegurando rastreabilidâde técnica, transparênciâ na formação do orçamento
estimado e compatibilidade entre os serviços previstos e os recursos pactuados no Termo de
Compromisso ns 039525/202/MCIDADES/CA|XA. A metodologia adotada permite adequada
previsibilidade financeira e reduz riscos de desequilíbrio contrãtual decorrentes de variações quantitativas
relevantes,

3.6. A modelagem da contrataçâo considera a nâtureza integrada e padronizada do empreendimento
habitacional, adotando o regime de empreitãda por preço global, compatível com â maturidade dos
projetos executivos e com a definição prévia da solução técnica. Tal modelagem promove maior eficiência
na execução, simplificação da fiscalização contratual, controle de custos e adequada alocação de riscos,
assegurando responsabilidade técnica única pela execução das unidades habitacionais.

3.7. A intervenção pretende proporcionar moradia digna, regular e dotada de infraestrutura mínima às
íamílias beneficiárias, contribuindo para a redução do déficit habitacional local, melhoria das condiçóes
sanitárias e fortalecimento da inclusão social, em consonância com os objêtivos dã políticâ nâcionãl de
habitação de interesse social e com as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida.

3.8, A contratação encontra-se alinhada aos instrumentos de planejamento governamental municipal,
incluindo o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual, bem como às
políticas públicas federais de provisâo hãbitacional financiadas com recursos do Fundo Nacional de
Habitaçâo de lnteresse Social. Observa, ainda, as disposições da Lei ns 14.620/2023, dos Decretos Federais
aplicáveis ao progrãma, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32/2024 e demais normas que disciplinam
transferências da Uniâo e execução de obras públicas financiadas com recursos Íederais.

3.9. Sob a perspectiva de governança das contratações públicas, a solução adotada incorpora mecanismos de
planejamento prévio, dêfinição clara do objeto, compâtibilidade orçamentária, rastreabilidade dos
quantitativos e controle técnico da execução, reduzindo riscos de sobrepreço, paralisação de obra,
inadequação técnica ou desequilíbrio econômico-financearo. A estruturação da contratação observa os
princípios da eficiência, economicidade, transparência, gestão de riscos e responsabilidade na aplicação
dos recursos públicos, em conformidade com as dirêtrizes da Lei ne 14.133/2021 e com os rêferenciais de

. . ' controle aplicáveis aos empreendimentos vinculados ao Novo PAC.

3'.iO; Diante dos-eleúentos técnicos, sociais e econômicos apresentados, resta demonstradas a necessidade e
adequaçãô dã.contratação pretendida, evidenciando-se sua compatibilidade com o interesse público e

com.l'ôs obietivos da.política habitacional federal, justificando o prosseguimento do procedimento
licitatório.destinado à execução das unidâdes habitacionais obieto deste Projeto Básico.

4:L,

:
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4.3. O projeto de engenharia foi desenvolvido de forma integrada, considerândo requisitos de segurançâ
estruturâ1, desempenho construtivo, funcionalidade dos ambientes, sâlubridâde, conforto ambiental e
durabilidade das edificações, de modo a atender plenamente às necessidãdes das famílias beneficiárias e
assegurar adequada utilização das unidades habitacionais ao longo de sua vida útil. A concepção técnica
observou normas da Associação Brasileira de Normas Técnicâs - ABNT ê diretrizes técnicas da política
habitacionalfederal.

4.4. A solução contempla a execução completã das unidades habitacionais, incluindo fornecimento de mão de
obra especializada, materiais, equipamentos, ferrâmentas e todos os insumos necessários à implantação
do empreendimento, cabendo à empresa contratada a responsabilidade técnica integral pela execução
dos serviços, em conformidade com os projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias,
cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos que integram o Projeto Básico.

4.5. Considerando o ciclo de vida do objêto, a solução inicia-se na fase de planejamento, compreendendo a

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, definição dos requisitos técnicos e sociais do
empreendimento, levantamento de quantitativos, elaborãção dos projetos de engenharia, definição da
modelagem contratual e estimativa orçamentária baseada em sistemas referenciais oficiais, assegurando
rastreabilidade técnica e consistência do investimento público.

4.6. A fãse de execução abrangerá a implântaçâo do canteiro de obras e a construção integral das unidades
habitâcionais, incluindo fundações, estrutura, vedâção, cobertura, instalações elétricas e hidrossanitárias,
acabamentos e infraestrutura necessária ao adequado funcionamento das moradias, observando padrões
de qualidade construtiva, segurança do trabalho, controle tecnológico dos materiais e conformidade
ambiental, conforme cronograma físico-f inanceiro aprovado.

4.7. A etapa de entrega e operacionalização compreenderá inspeçôes técnicas, testes e vistorias necessárias
ao recebimento provisório e deíinitivo das obras, garantindo que âs unidades habitacionais sejam
entregues em condições adequadas de habitabilidade, segurança e funcionamento, possibilitando sua
destinação imediata às famílias beneficiárias selecionadas conforme critérios do programa habitacional.

4.8. Sob a perspectiva de operação e manutenção, a solução adotada prioriza técnicas construtivas
consolidadas e materiais de fácil mânutenção e elevada durabilidade, visando reduzir custos operacionais
futuros e ãssegurar sustentabilidadê econômica do empreendimento ao longo do tempo. Foram
consideradas soluções arquitetônicas que favorecem ventilação e iluminação natural, contribuindo para

efic_iência energética, conforto térmico e melhoria das condições de habitabilidade.
4.9. A ábordagem adotada assegura visão sistêmica do empreendimento, contemplândo todas as etapas do
'.. . ciclo de vida do objeto - planejamento, êxecução, entrega, utilizaçâo e manutençâo - garantindo'' êficiência na ápticação dos recursos do Fundo Nacional de Habitação de lnteresse Social, conformidade

r riormativà e atendimento aos princípios da eficiência, economicidade, sustentabilidade e governança das
i contrátaçôes públicas previstos na Lei ne 14.133/2O2t.

A presente contratação observa integralmente os requisitos técnicos, operacionais, normativos ê

ambientais definidos nos Estudos Técnicos Preliminares aprovados, os quais estabeleceram os elementos
indispensáveis para assegurar que a -solução adotadâ ãtenda ãdequâdamente à necessidade pública

identificada, garantindo desempenho ãdequado das unidades hãbitacionais, durabilidade construtivâ,
segurança dos usuários e eficiência na aplicação dos recursos públicos.
Os requisitos consolidados neste Projeto Básico destinam-se a orientar a modelagem da licitação, a

elaboração do edital e a adequada execução contratual, constituindo parâmetros mínimos obrigatórios
para avaliâção da aceitabilidade das propostãs e verificação da conformidade técnica dos serviços
executados.
A contratação refêrê-se à execução, por empresa especializada em engenharia, da construção de 20
(vinte) unidades habitacionais de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida -
MCMV FNHIS Sub 50, destinadas ao atendimento de famílias beneficiárias do lvlunicípio de Passagem

nca do Mara nhão:':MA I cNPJ: 10. 438.570/(x)01-11
CentÍo, Passagem kánca;Ma ranhã o, Br?sil
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Franca - MA, devendo a solução observar integralmente os projetos técnicos aprovados e as diretrizes
operacionâis do programa habitacional federal.

Requisitos Técnicos e NoÍmativos
5.4. A execução das obras deverá ocorrer em estrita conformidade com os documentos técnicos integrantes

do Projeto Básico e com as normas aplicáveis às edificaçôes habitacionais de interesse social,
compreendendo, especialmente:

a) observância integral dos projetos arquitetônicos e projetos complementares aprovados;
b) atendimento às especificações constantes do memorial descritivo e demais documentos

técnicos;
c) execuçâo conforme quantitâtivos definidos na plânilhã orçamentária e respectivas memórias de

cálculo;
d) cumprimento do cronogramã físico-financeiro aprovado pela Administração;
e) atendimento às diretrizes técnicas e operacionais do Programa Minha Cãsã, Minha Vida - FNHIS

Sub 50.
5.5. Deverão ser rigorosamente observadas as normas técnicas brasileiras aplicáveis à execuçâo de obras

habitacionais, incluindo aquelas relativas ã estruturas de concreto armado, instalâçóes elétricas de baixa
tensão, instalações hidrossanitárias, desempenho das edificações, segurança do trabalho e legislação
ambiental vigente.

Sustêntabilidade
5.8. A execução contratual deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, social e econômica, em

consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e com a legislaçâo ambiental aplicável.
.. 5;9. Para atendimento aos princípios de sustentabilidade, deverão ser adotadas, no mínimo, as seguintes

., . medidas:

d)

prevenção e redução da geração de resíduos da construção civil;
corretâ segregação e destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados;

uso rãcional de água, energia e demais recursos naturâis;
adoção de práticas construtivas destinadas à mitigação de impactos ambientais temporários;
alinhamento às diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente, da Política Nacional sobre
Mudança do clima e da Política Nacional de Resíduos Sólidos.

e)

Subcontrâtaçâo
5.X0. Não será admitida a subcontratação integral do objeto contratado.

.11. Poderá ser âutorizada subcontratação parcial de serviços especializados, dêsde que previamente
aprovada pela Administração, permanecendo a contratada integralmente responsável pela execução,
qualidade técnica e cumprimento das obrigaçóes contratuais.

r a)

b)

c)

5
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Requisitos de Oesempênho e Qualidade
5.6. As unidades habitacionais deverão assegurar padrôes mínimos de desempenho e habitabilidade

compatíveis com empreendimentos dê interesse social, garantindo:
a) estabilidade estrutural e segurança dos ocupantes;
b) confono ambiental med ia nte ventilação e ilum inação natura I adequadas;
c) durabilidade compatível com a vida útil prevista para edificações residenciais;
d) funcionalidade dos ambientes conforme parâmetros do programa habitacional;
e) utilazação êxclusiva de materiais novos e tecnicamente adequados.

5.7. A substituição de materiais ou sistemas construtivos somente poderá ocorrer mediante autorização
técnica expressa da Administração, condicionada à comprovação formal de equivalência técnica e
desempenho.
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GaÍantia dã Contratação
5.12. Será exigida garantia contratual correspondênte a até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato,

nos termos da Lei ne 1,4.7331202L) podendo ser apresentada nas modãlidades legalmente admitidâs.
5.13. A obra executadã ficará sujeita ao prazo legal de garantia quinquenal, contado do recebimento definitivo

do objeto.

Obrigações Gerais da Contíatada
5.14. Constituem obrigações mínimas da contratada:

a) executar os serviços conforme projetos, especificaçóes técnicas e proposta apresentada;
b) reparar ou corrigir, às suas expensas, serviços executados em desconformidade;
c) comunicar à Administração quaisquer irregularidades verificadas durante a execuçâo;
d) não transferir a terceiros o objeto contratual sem autorizaçâo prévia;
e) manter durante toda a vigência contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas.

Vistoria Técnicã
5.15. A vistoria técnica âo local de implantação do empreendimento será facultada aos licitantes, sendo

assegurado o direito de avaliação prévia das condições Iocais de execução.
5.16. O licitante que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar declaração formal de pleno

conhecimento das condições locais, não sendo admitidas alegaçôes posteriores de desconhecimento para
fins de reequilíbrio contratual.

6.1.

6.2

6:4. Dinâmica de Execução dâ Obra

O modelo de execução do objeto estabelece a forma pela qual o contrato administrativo será
operacionalizado, definindo a dinâmica de execução da obrã, a sequência técnica das ãtividades, os
métodos construtivos, as responsabilidâdes das partes e os mecanismos formais necessários para
assegurar a adequada materialização da solução definida no Projeto Básico.
A execução contratual observará os princípios do planejamento, eficiência, controle e rastreabilidade,
garantindo alinhamento entre os Estudos Técnicos Preliminares, o Projeto Básico, os projetos técnicos
aprovados, o orçamênto estimativo e o cronograme físico-financeiro, assegurando prêvisibilidãdê na
exêcução e adequada aplicação dos recursos públicos.

6.4 A.execução compiêenderá
no âmbito do Programa Mi
beneficiárias do Município

a consirúção dé 20 (viÀtê) unid
nha Casa, Miúa Vída - MCMV
de Passagem Fiànqg - MA

na is de interêsse socia

destinadás às famílias
ades habitaaio
FlllJls sub 50,

t,
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.6:3... Regime e lníclô da Execução

, 6.3.1. A êxecução do objeto será realizada sob o regime de empreitãdâ por preço global, considerando
. ...'. que a solução técnica encontra-se integralmente definida, com quantitativos previamente

' dimensionados e metodologia construtiva estabelecida nos documentos técnicos integrantes do. Pro.ietô8ásjco.

i ' .. 6 3,? O início da execução ocoirerá mediante..êrôissão da Ordêm de Serviço pela Administração, após
a assinatura do contrato e verificação do cumprimento das condições necessárias à mobilização
da contratada.

, OS.1 A.contratadã devêÉ promover a mobilização técnicâ e operacional necessária à execução da obra,

I r incluindo instalação do.cêíteiro, disporiibilizáção dê equipe técnica habilitada, equipamentos e
. i r materiais indispensáveis âo início:dos ser.viços.
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6.4.2. A obra será executada de forma sequencial e integrâda, observando as etapas técnicas previstas
nos projetos e memoriais, compreendendo, no mínimol

a) mobilização e instalação do canteiro de obras;
b) locaçâo e preparação do terreno;
c) execução dãs fundações e infraestrutura;
d) execução dã estrutura das edificações;
e) execução de alvenarias e sistemas de vedação;
f) implantação das coberturas;
g) execução das instalações elétricas e hidrossanitárias;
h) execução de revestimentos, pisos e acabamentos;
i) execução de serviços complementares e infraestrutura externâ;
j) limpeza finâ1, testes e prepârâção pâra entrega das unidades habitacionais.

6.4.3. A execução deverá observar integralmente os projetos aprovados, o memorial descritivo, as

especificações técnicas e as normas técnicas aplicáveis às edificaçôes habitãcionais de interesse
social.

6.5. Local de Execução
6.5.1. Os serviços serão executados no Município de Passagem Franca - MA, em área destinada à

implantação do empreendimento habitacional, conforme localização definida nos projetos
técnicos e documentos integrantes do processo administrativo.

6.5.2. A contratada deverá considerar as condiçôes locais de acesso, logística, abastecimento ê
características do terreno para planejamento adequado da execução, não sendo admitidas
alegaçôes posteriores de desconhecimento das condições do local.

6.6 Cronograma e Prazo de Execução
6.6.1.. O prazo de execuçâo da obrâ será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da Ordem

de Serviço, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovâdo.
6.6.2. O cronogrãma físico-financeiro constitui instrumento obrigatório de planejâmento e controle da

execução contratual, vinculando a evolução física dos serviços às mediçôes e pagamentos,
6.6.3. A contratada deverá cumprir rigorosamente âs etâpas e marcos físicos estâbelecidos no
' cronograma, mãntendo compatibilidade entre execução física e financeira do empreendimento.
6.6.4. Eventuais ajustes no cronograma dependerão de justificativa técnica formalmente apresentada e

aprovação prévia da fiscalização contratual, observadas as hipóteses legais previstas na Lei ne
.. 1,4.13312021.

Métodos Executivos e Procedimentos Técnicos
6,7.L. A execução das obras deverá observar rigorosamente os métodos executivos deíinidos nos

pro.ietos técnicos, memoriais descritivos, especificaçóes técnicas e demâis documentos
integrantes do Projeto Básico, garantindo conformidade com as normas técnicas aplicáveis às

habitaçôes de interesse social.
A contratada deverá adotar procedimentos construtivos compatíveis com as boas práticas da
engenharia, assegurando qualidade técnica, segurança estrutural, durabilidâde das edificações e
adequâdo desempenhofuncional das unidades habitacionais.

6.1.2.

Os serviços deverão ser executados de forma sequencial e coordenada, respeitândo a lógica
construtiva prevista no cronograma físico-financeiro, evitando retrabalhos, interrupções

xee
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Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender
integralmente às especificações técnicas do Projeto Básico, sendo vedada a substituição por
materiais de padrão inferior sem autorização técnica expressa da fiscalização.
A contratada deverá realizar, às suas expensas, os ensaios, testes e verificaçóes técnicas
necessários ao controle de qualidade dos serviços executados, sempre que exigidos pelas normas
técnicas, pelos projetos ou pela fiscalização contratual.
Os serviços deverão observar integralmente as normâs de segurança do trabalho, legislação
ambientalvigente e diretrizes do Programa Minha Cãsa, Minhã Vida - MCMV FNHIS Sub 50.

6.7.4

6.7.5

6.7.6.

6.8. Medição e Quantificação dos Serviços
6.8.1. A medição dos serviços executados será realizada periodicamente pela fiscalização contratual,

com base nos quantitativos efetivamente executãdos e nos eventos previstos no crono8rama
físico-financeiro.

6.8.2. As medições deverão estar devidamente registradas no Diário de Obra e acompanhadas da

documentação técnica comprobatória da execução dos servrços.
6.8.3. Somente serão considerados aptos para pagamento os serviços executados em conformidade

com os projetos, especificações técnicas e determinações da fiscalização.
6.8.4. Eventuais divergências entre quantitativos previstos e exêcutados deverão ser formalmente

justificadas e submetidas à análise da Administração, observadas as disposições contratuãis e

legais aplicáveis.

6.9. Comunicação Formal e Acompanhamento da Execução

6.9.1. A comunicação entre contratante e contratada deverá ocorrer por meios formais que assegurem
rastreabilidade, transparência e registro das decisões administrativas e técnicas relacionadas à

execução contratual.
6.9.2, Constituem instrumentos formais de comunicâção:

a) Ordens de Serviço e determinações da fiscalização;
b) registros no Diário de Obra;
c) notificações técnicas e administrativas;
d) relatórios de acompanhamento f ísico-financeiro;
e) comunicações oficiais expedidas pela Administrâção.

6.9.3. A contratada deverá prestar todas as informações solicitadas pela fiscalização e garantir acêsso

irrestrito aos locais de execução e aos documentos relacionados ao empreendimento.

6.10 Responsabilidades Operãcionais
6.10.1. Compete à contratada:

a) fornecer integralmente mão de obra, materiais, equipamentos e ferramentas necessários

à execução do objeto;
b) manter responsável técnico legalmente habilitado durante toda a execução contratual;

. c) cumprir o cronograma físico-Íinanceiro aprovado;
'd) manter organização, limpeza e segurança do canteiro de obras;
e) atender prontâmente às d€terminaçôes da fiscalização contratual;
f) reparar, corrigir ou refazer serviços executados em desacordo com as êspecificações

técnicas;
g) manter, durante toda a vigência contratuã1, as condições de habilitaçâo e qualificação

exigidas na licitação.
6.10.2. Compete à contratante:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

Prêfeitura Municipal de Passâgem Franca do Maranhão - MA I CNP.I: 10.438.570/0001-11
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b) reaiizar medições e atestar os serviços executadosi
c) emitir orientações técnicas necessárias à corÍeta execução da obra;
d) promover os procedimentos administrâtivos de recebimento do objeto

6.11. Fiscalização e Acompanhamento ContÍâtual
6.11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão especielmente

designada pela Administração Municipal, nos têrmos dos ârts. 117 e 118 da Lei na 1.4.133/2027,

competindo{he verificar o fiel cumprimento das obrigaçóes contratuais, a conformidade técnicâ
dos serviços executados e ã observância das condições estabelecidas no Projeto Básico, no edital
e no contrato administrativo.

6.11.2. A fiscalização será exercida de forma contínua, preventiva e sistemática, abrangendo, entre
outros aspectos:

a) verificação dâ compatibilidade dos serviços executados com os proietos e especificaçóes

técnicas aprovados;
b) acompanhamentodo cronogramafísico-financeiro;
c) conferência das medições e etapas executadas para fins de pagamento;
d) controle da qualidade dos materiais empregados e dos métodos construtivos adotados;
e) registro formal das ocorrências relevantes no Diário dê obras.

6,11.3. contrãtada deverá assegurar livre acesso da fiscalização âos locais de execução dos serviços, bem

como disponibilizar todos os documentos técnicos, registros e informações necessários ao

adequado acompanhamento da obra.
6.1L.4. As determinãções emitidas pela fiscalização deverâo sêr atendidas pela contratada nos prazos

estabelecidos, sem prejuÍzo da aplicação das sanções administrativas cabíveis em caso de

descumprimento.
6.11.5. A atuação da fiscalizâção não exclui nem reduz a responsabilidade integral da contratada pela

execução do objeto, inclusive quanto à qualidade técnica, segurança estrutural e conformidade
normativa da obra.

6.12. Controle Tecnológico e Qualidade da Execução

6.12.1, A contratada deverá adotar sistema de controle tecnológico compatível com a natureza da obra,
garantindo a quãlidade dos serviços executados e a conformidade dos materiais empregados com

as especificaçôes técnicas previstas.

O controle tecnológico compreenderá, sempre que aplicável:
a) ensaios e testes de materiais estruturais;

. b) verificação da resistência e desempenho dos elementos construtivos;
c) inspeções técnicas periódicas das etapas críticas da execução;
d) registros documentais que assegurem a râstreabilidade da execução.

Os ensaios laboratoriais necessários deverão ser realizados por laboratórios tecnicamente
habilitados, às expensas da contratada.
Serviços executados em desacordo com as especiíicações técnicas deverão ser corrigidos ou

refeitos pela contratada, sem ônus adicional para a Administração.

6.12.2.

6.12.3

6.12.4

6.13. Segurança do Trabalho e Organização do Canteiro de Obras

5,13.1. A contratada deverá cumprir integralmente a legislação trabalhista, previdenciária e as Normas

Regulamentadoras aplicáveis à construção civil, especialmente aquelas relacionadas à saúde e
segurança do trabalho.
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6.13,2. O canteiro de obras deverá permanecer organizado, sinalizado e em condições adequadas de
segurança durante toda ê execução contratual, devendo a contratada:

a) fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual - EPI;

b) implantar medidãs de proteção coletiva quando necessárias;
c) manter controle de acesso às áreas de risco;
d) assegurar condições adequadas de higiene e segurançâ aos trabalhadores.

6.13.3. A contratada será integralmente responsável por acidentes de trabalho, danos mâteriãis ou
pessoais decorrentes da execução dos serviços.

6.13.4. A Administração poderá determinar a paralisação de ãtividades que apresentem risco à segurança
de trabalhadores, usuários ou terceiros.

6.1.4. GestãoAmbiental e Sustentabilidade na Execuçâo

A execução das obras deverá observar práticas de sustentabilidade ambiental compatíveis com
as diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida - MCMV FNHIS sub 50 e com a legislação
ambiental vigente.
A contratada deverá adotar medidas destinadas à mitigação dos impactos ambientais decorrentês
da obra, incluindo:

a) correta segregação, armazenamento e destinação dos resíduos da construção civil, em
conformidade com a Resolução CONAMA ne 307/2002 e alterações posterioÍes;
b) controle de emissão de poeira, ruídos e resíduos durante a execução;
c) utilização racional de água, energia e insumos construtivos;
d) manutenção da limpeza e organização permanente do canteiro de obras;
e) prevenção de danos ao solo, à vegetação e às áreas adjacentes.

É vedada a disposição irregular de resíduos em áreas não licenciadas, corpos d'água, vias públicas

ou locais ambientalmente protegidos.
Sempre que tecnicamente viável e economicamente justificável, deverão ser priorizados

materiais e soluções construtivas que contribuam para maior durabilidade, eficiência operacional
e redução do impacto ambiental ao longo do ciclo de vida das unidades habitacionais.

6.14.3

6.14.4

6.15. Recebimento do Objeto
6.15.1. Concluídos os serviços e verificada a execuçâo integral do objeto contratual, a contratada

comunicará formalmênte à Administração a finalização da obra, solicitando a realização da

vistoria técnica para fins de recebimento.
6.15.2. O recebimento do objeto ocorrerá em duas etapas:

a) Recebimento Provisório, mediante vistoria realizada pela fiscalização contratual,
: destinada à verificaçâo da conformidade da obra com os projetos, especificaçõês

técnicas e condições contratuais;
b) Recebimento Definitivo, após decorrido o prazo de observação necessário à verificação

da estãbilidade da obra e da inexistência de vícios aparentes ou ocultos, mediante
emissão de termo circunstanciado, nos termos do art. 140 da Lei ne 74.733/2027.

6.15.3. Caso sejam identificadas inconÍormidades, a contratada será notificada para promover as

recebimento definitivo até a regulârização integral.

6.15.4. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil da contratada pela solidez e
segurança da obra, nem a responsabilidade técnica pelos serviços executados.

6.16. Garantia da Obra
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6.16.1.

6.76.2.

6.16.3.

6.16.4.

A contratâda responderá pelã solidez, segurança e qualidade da obra executada pelo prazo

mínimo de 05 (cinco) ânos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo,
conforme disposto no art. 618 do Código Civil Brasileiro.
Durante o período de garantia, a contratada deverá reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, quaisquer deÍeitos, vícios construtivos ou falhas decorrentes da execução dos

serviços ou da utilizâção de materiais inadequados.
A Administração notificará formalmente a contratada sempre que constatadas irregularidades,
Íixando prazo razoável para correção.
O não atendimento das correções dentro do prazo estabelecido poderá ensejar execução da

garantia contratual, ãplicação de sanções administrativas e demais medidas legais cabíveis.

6.L7. Transição Contratual e Encerramento
6.17.1.. Ao final da execução contratual, a contratada deverá promover a adequada transição operacional

do empreendimento, assegurando condições plenas para utilização das unidades habitacionais
pelâ Administração Municipal e pelos beneficiários do Programâ Minha Casa, Minha Vida - MCMV
FNHIS Sub 50.

6.17.2. Para fins de encerramento contratual, a contratada deverá entregar à Administração, no mínimo:

a) documentação técnica final da obra ("as built"), quando aplicável;
b) relatórios finais de execução física e financeira;
c) certificados de testes e ensaios realizados;
d) manuais técnicos e orientações básicas de uso e manutenção das edificações;

e) comprovantes de regularidade junto âos órgãos públicos e concessionáriâs, quândo

exigidos.
6.17.3. A contratada deverá proceder à completa desmobilização do canteiro de obras, removendo

instalãçôes provisóries, resíduos remanescentes e materiais não incorporados ao

emprêendimento, restabelecendo as condições adequadas do local.

6.17.4. O encerramento contratual ocorrerá após:
a) recebimento definitivo do objêto;
b) verificação da inexistência de pendências técnicas ou administrativas;
c) aprovação final da fiscalização e da gêstão contratual;
d) cumprimento integral das obrigações contratuais.

6.77-5. A formalização do encerramento será realizada mediante termo administrativo próprio,

registrândo a conclusão da execução e a plena satisfação do interesse público que motivou a

contratação.

7. DO DE GESTÃO DO COÚÍRÂÍO
7.1. O modelo de gestão do contrato estabelece a estrutura de governança administrativa destinâda a

assegurar que a execução do objeto ocorra em estrita conÍormidade com o Projeto Básico, com o
instrumento contratual e com as disposições da Lei Federal ns 14.133, de 2021, garantindo o

acompanhamento sistemático da execução Íísica, financeira e documental da obra.
7.2. A execução contratual será orientada pelos principios da legalidãde, eficiência, transparência,

segregação de Íunçôes, prevenção de riscos e responsabilizâção administrativa, assegurando

rastreabilidade integral dos atos praticados durante toda a vigência contratual.
7.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e a

legislação aplicável, respondendo cada parte pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será automaticamente prorrogado pelo período correspondente, mediânte registro formal por

apostilamento.
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7.5. As comunicações entre a Administração e a contratada deverão ocorrer preferencialmente por escrito,
admitindo-se o uso de meios eletrônicos institucionais que assegurem autenticidade, integridade e
preservação das informaçôes.

7.6. Após a assinatura do contrâto, poderá ser realizada reunião inicial de alinhamento contratual, destinada
à apresentação das diretrizes de execução, procedimentos de fiscalização, fluxos de comunicação,
critérios de medição e sanções âplicáveis.

Atores, pepéis e sêgregação de funções
7.7. A Administração designará formalmente os ãgentes responsáveis pela gestão e fiscalização contratual,

nos termos do art. 1.17 da Lei ne 14.L33/2021, observando a qualificação técnica, a compatibilidade
funcional e a complexidade do objeto.

7.8. A estruturã de acompanhamento contratual compreenderá:
a) gestor do contrato, responsável pela coordenação administrativa e estratégica da

execuçâo;
b) fiscaltécnico, responsável pelo acompanhamento da execução física da obrâ;
c) fiscal administrativo, responsável pelo controle documental, fiscal e financeiroi
d) substitutos designados para atuação em casos de afastamento ou impedimento.

7.9. A atuação dos agentes observará segregação de funções, vedada a concentração de atribuições que
comprometa a independência dos controles administrativos.

Protocolo de comunicação e foÍmalização
7.10. Toda interação entre a Administração e a contratada deverá ser formalmente registrada, garantindo

transparência, segurança jurídica e rastreabilidade das decisóes administrativas.
7.11. O protocolo de comunicação compreenderá, no mínimo:

a) emissão formal de Ordens de Serviço;
b) registros obrigatórios no Diário de Obra;
c) notificações técnicas e administrativâs;
d) relatórios periódicos de acompanhâmento;

. . e) atas de reuniôes técnicas;
f) comunicaçôes formais de inconformidades.

. 7,12. Tratativas exclusivamênte verbais não produzirão efeitos administrativos para fins de comprovação
contratual ou aplicação de sanções.

Fiscalização técnica
7'.13. A fiscâlização técnica terá por finalidâdê veriÍicar a conformidãde da execução da obra com os projetos

aprovados, memoriâis descritivos, especificações técnicas e normas âplicáveis às unidâdes habitacionâis
de interesse sociã1.

Compete ao fiscal técnico:74
-7

'., â)

b)

.c)
..' d)

acompanhar permanentemente a execução dos serviços;
verificar a qualidade dos materiais empregadosj
avâliar métodos construtivos adotados;
registrar ocorrências relevantes no histórico contratual;
emitir notificações para correção de inconformidades;
atestar etapas executadas para fins de medição e recebimento provisório

"1.

..

15. O objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pela fiscalização, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências técnicas, nos termos do art. 140 da Lei ne f4.733/2O21..
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Fiscâlizâção administrâtiva
7.16. A fisca lização adm inistrativa terá por finalidade assegurar a regu la ridade formal da execução contratual

e â manutenção das condições que legitimaram ê contratação.
7.17. Compete ao Íiscal administrãtivo:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada;
b) acompanhar a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária;
c) controlar garantias contratuais e prazos de vigência;
d) acompanhar reaiustes, revisões e reequilÍbrios econômico-financeiros;
e) registrarocorrênciasadministrativas relevantes.

7.18. Constatada irregularidade documental ou descumprimento de obrigação contratual, â contratada será

formalmente notificada para saneamento, sem prejuízo das medidâs âdministrativas cabíveis.

Gestão intêgrada do contreto
7.19. A gestão integrada do contrato consistirá na coordenação sistemática das atividades de fiscalização

técnica e administrativâ, âssegurando a coerência êntre execução física, regularidade documental,
controle financeiro e atendimento aos objetivos públicos da contratação.

7.20. Compete ao gestor do contrato promover a integração das informações produzidas pela fiscalização,

consolidando registros, relâtórios e ocorrências no histórico de gerenciamento contrâtual, garantindo
rastreabalidade e transparência da execução.

7.21. A gestão contratua I deverá assegurar, no mínimo:
a) acompanhamento do cumprimento do cronograma físico-financeiro;
b) controle dos prazos de execução e vigência contratual;
c) verificação da compatibilidade entre medições realizadas e serviços efetivamente

executados;
d) monítorãmento de riscos contrãtuais e adoção de medidas preventivas;
e) instrução processual de eventuais alterações contrâtuais, prorrogações ou reequilíbrios

econômico-f inanceiros;
f) supervisão dos procedimentos de liquidação e pagamento.

O gêstor do contrato deverá acompanhar permanentemente os registros realizados pelos fiscais,

adotândo providências quando identificadas situações que possam comprometer o desempenho
contratual ou o interesse público.
Sempre que necessário, poderão ser realizadas reuniões técnicas de acompanhamento entre
Administração e contratada, devidamente registradas em ata e juntadas ao processo administrativo.

Recêbimento dêfinitivo
7.24. O recebimento do ob.ieto observará o disposto no art. l.4O da Lei ns 14.133/2021 e ocorrerá em duas

etapas: recebimento provisório e recebimento definitivo.
7.25. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo circunstanciado que comprove o atendimento integral das exigências

contratuais.
7.26. Para fins de recebimento definitivo, deverão ser verificados:

. , a) conformidade da obra com os projetos e especificações técnicas aprovadas;

b) funcionamento adequado das instalações prediais e sistemas implântados;
c) conclusão integral dos serviços previstos;
d) inexistência de vícios aparentes ou pendências técnicas;
e) entrega da documentação técnica final da obra.
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7.27 A contratada deverá apresentar, previamente ao recebimento definitivo:

a) documentação "as built", quando aplicável;
b) manuais técnicos e certificados de garantia;
c) Anotações de Responsabilidade Técnica - ART de conclusão;
d) relatórlos de ensaios e controle tecnológico;
e) comprovação da destinação ambientâlmente adequada dos resíduos da construção

7.28. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra, nem a

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução contratual.

Sanções edministrâtivas
7.29. O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais suieitará a contratada às sanções

previstas nos arts. 155 a 163 da Lei ne 74.733/2021., observados os princípios da proporcionalidade,
razoabilidade e devido processo legal.

7.30. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa âdministrativa, conforme critérios definidos no instrumento contratual;
c) impedimento de licitãr e contratar com o ente federativo;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contretar com a Administração Pública;
e) extinção unilateral do contrato nas hipóteses legâis.

7.31. A aplicação de penalidades será precedida de processo administrativo próprio, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

7.32. As multas deverão observar critérios objetivos e proporcionais ao prejuízo causado, podendo incidir,
entre outras hipóteses:

a) atraso injustificado na execução dos serviços;
b) execução em desacordo com as especificaçôes técnicas;
c) descumprimento de determinações da fiscalização;
d) paralisação injustificada dâ obra.

7.33. A reincidência de infrações poderá ensejar sanções mâis gravosas, inclusive a rescisão contratual.

Encerramento contratual
7.34. O encerramento do contrato ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto e â quitãção integraldas

obrigaçôes contratuais pelas partes.
7.35. Concluída a execução, o gestor do contrato elaborará relatório final circunstanciado contendo:

a) avaliação do cumprimento dos objetivos da contratação;
b) análise do desempenho técnico e administrativo da contratada;
c) registro de ocorrências relevantes durante a execução;
d) eventuais recomendações para aprimoramento de futuras contratações públicas.

7.36. Após â aprovação do relatório final, será promovido o encerrâmento administrativo do contrato, com
registro formal no processo e arquivamento da documentação pertinente.

7.37. Permanecerão vigentes, após o encerramento contrâtuâ|, as responsabilidâdes legais relativas à
garantia da obra, à solidez da construção e às obrigações civis e profissionais decorrentes da execução.

DOs CRtTÉRrOS DE MEAçÃO E PAGAMENIO
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8.1. A avaliâção da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Mediçâo de Resultado (lMR), com a

finalidade de aferir o nível de cumprimento das obrigações contratuais, a qualidade dos serviços
executados e a aderência ao cronograma físico-financeiro.
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8.1.1 Será indicada retenção ou glosa no pagâmento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratadâ:
8.1.1.1. não produziu os resultados acordados;
8.L.1.2. deixou de executar, ou executou com qualidade inferior à mÍnima exigida, as

atividades contratadas; ou
8.1.1.3. deixou de utilizâr mâteriais, equipamentos ou recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantitativo inferior ao
demandado.

Do Recebimênto
8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o

Contratado apresentará medição prévia dos serviços executâdos no período, por meio de planilha de
medição acompanhada de memória de cálculo detalhada.
8.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.
8.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, quando aplicável, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela
etapa da execução contratual.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prâzo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e
administrãtivo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo, nos termos do art. 140, inciso l, alínea "a", da Lei ne L4.133/2021.
8.3.1. O prazo previsto no subitem anterior será contado do recebimento da comunicação formal de

8.3.2

cobrança apresentada pelo contratado, acompanhada dâ comprovação da execução da
pãrcela correspondente.
O fiscal técnico realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
O fiscal administrativo realizará o recebimênto provisório do objeto mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
O fiscal setorial, quando houver, participará do recebimento provisório sob os aspectos técnico
e administrativo.
Para efeito de recebimento provisório, ao finâl de cada período de faturamento, o fiscal
técnico apurará os resultados da avaliação da execuçâo do ob.jeto e, quando aplicável, a análise
de desempenho e quâlidade, podendo resultar em redimensionamento dos valores a serem
pagos, mediante relatório encaminhado ao gestor do contrato.
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
correspondente ou, havendo mais dê um termo, com a entrega do último.
O Contratãdo fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensâs, no todo ou em partê, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorrêçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar
medições enquanto persistirem pendências.

A fiscalizâçâo não efetuará o ateste dâ última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as pendências apontadas no Recebimento Provisório, observado o disposto nos

ãrts. 119 e 140 dã Lei ne 74.733/2027.
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à realização de testes,
ensaios e verificações de campo, bem como à entrega dos manuais e instruções exigíveis.
Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificâções constantes neste Termo de Referência e na proposta, sêm prejuízo da aplicação
das penalidades cabíveis.

8.3.3

8.3.4.

8.3.5

8..3.7 .

.,..8.3.8.
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identificação do contrato e do órgão contratante;
período de execução dos serviços;
discriminação detalhada dos serviços executados;
valor devido;
indicação das retenções tributárias aplicáveis, quando cabível.
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8.4. Quando a fiscalização for exercida poÍ um único servidor, o termo detalhado deverá conter o registro, â

ânálise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, sob os aspectos técnicos e
administrativos, devendo encaminhá-lo ao gestor do contrato para fins de recebimento definitivo.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após verificação da
qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação mediânte termo detâlhado, nos termos do
ãrt. 140, inciso l, alínea "b", da Lei ne !4.733/2027, obedecendo aos seguintes procedimentos:
8.5.1. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais responsáveis quanto ao

cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual e eventuais penalidades aplicadas, quando houver;

8.5.2. rêalizar a ânálise dos relatórios e de toda a documentação âpresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesâ, indicar âs cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contrâtada, por escrito, as respectivas correções;

8.5.3. emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas;

8.5.4. comunicar a Contrâtada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado
pela fiscalizaçâo; e

8.5.5. encaminhar ã documentação pertinente ao setor competente para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o disposto no art. L43 dâ Lei n9 74.t33/202f, comunicando-se à empresa parã emissão
de Nota Fiscâl quanto à pârcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrâto.

Liquidação da Despesa
8.9. Recebida a Nota Fiscal, Fatura ou documento de cobrança equivalente, iniciar-se-á o prazo de até 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação da despesa, contado da data do protocolo do documento fiscal
junto à Administração.
8.9.1. O prãzo poderá ser prorrogado por iguãl período mediante justificativa administrativa

devidamente motivada.
Nas contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite previsto no
art. 75, inciso ll, da Lei ne L4.1,3312021, o prazo poderá ser reduzido, observada a capacidade
operâcional da Administração.

.8.9.2.

.8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
. a . contém os elementos essenciais à validação da despesa, especiâlmente:

a) data de emissão;

8:11.

b)
c)

d)
e)
f)

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a regularização, sem ônus para a Administração.
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8.12. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, trabalhista e
previdenciária da contratada, mêdiante:

a) consulta a sistemas oficiais disponíveis; ou
b) apresentação das certidões previstas no art.68 da Lei ne 14.133/2127.

8.13.

4.t4.

8.15.

8.16.

8.77.

Previamente ao pagamento, â Administração verificará:
a) a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação;
b) eventual impedimento de contratar com a Administração Pública;
c) existência de sanções administrativas vigentes que impeçam o pagamento.

Constatada irregularidâde fiscal ou documental, a contratada será notificada para regularização no
prazo dê até 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogâdo uma única vez mediânte justificetive âcêita
pela Administração.
Não havendo regularização ou sendo rejeitâdâ a justificativa apresentada, a Administração adotará as
providências administrativas cabíveis, inclusive comunicação aos órgãos competentes, visando
resguardãr o interesse público.
Persistindo a irregularidade, poderão ser adotadas medidãs visando à rescisão contratual, assegurados
o contraditório e â ampla defesa, nos termos dos arts. 137 â 139 da Lei ne L4-L33/2O21.
Havendo execução regular do objeto, os pagamentos poderão ocorrer relativamente às parcelas
devidamente comprovadâs, até decisão administrativa definitiva quânto à eventual íescisão contratual.

9.

Prazo de Pâgamento
8.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da conclusão da

Iiquidação da despesa.
8.19. Em caso de atraso imputável exclusivamente à Administração, os valores devidos serão atualizados

monetariamente desde o termino do prazo de pagamento até a data da efetiva quitação, mediante
aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção * INCC, ou outro índice que venha a substituí-lo.

DÀ FOf,MA E CRIrÉRpS DE SEIEçÁO DO FOR ECEDOR E 8E6tMÊ DE ÉXECI çÁO
9.1. O fornecedor será selecionado mediante procedimento licitatório na modalidade Concorrência, sob a

forma eletrônica, nos t€rmos da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 202L, e da regulamentação municipal
aplicável.

9.1.1. Quando houver utilização de recursos federais transÍeridos voluntariamente, observar-se-ão,
subsidiariamente, as normas operacionâis e orientações expedidas pela União e pelo agente
f inanceiro responsável.

9.1.2. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço, conforme art. 33, inciso l, da
Lei ne 1,4.733/2027.

9.1.3. O juleamento observará:

Preteitr.rÍa Muni.ipal de Pasiagem fÍanca do Maranhão - MA I CNpt: 10.418.570/OOOI-11
Preça Ptesidente Médlci, ne 5Or, Centro, Passagem Fíãnca, MaÍanhâo, Brasil
www.passagemÍÍehca, ma.gov,br
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Forma de Pagamento
8.20. O pagamento será realizado por ordem bancária, mediante crédito em conta corrente indicada pela

contrâtada,
8.21.. Será considêrada como datã do pagamento o dia em que constar emitida a ordem bancária

correspondente.
8.22. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação vigente.

8.22.1.As retenções ocorrerão independentemente dos percentuais indicados na planilha contratual,
observadas as normas fiscais aplicáveis.

8.23. A contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da LeiComplementar ne 123/2006, não sofrerá
retenção dos tributos abrangidos por esse regime, desde que apresente comprovação válida de
enquadramento no momento do pagamento.
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| - a compatibilidade da proposta com o orçamento estimado da contratação;
ll - a exequibilidade dos preços ofertados;
lll - o atendimento integral às especificações técnicas constantes do Projeto Básico e demais
anexos do êdital.

9.1.4. Poderá ser instaurado procedimento de diligência pãra verificação da exequibilidade da
proposta, nos termos do art. 59 da Lei ne L4.733/2O2L.

9.2. O regime de execuçâo será o de empreitada por preço unitário, conforme definido no art. 6e, inciso
XXV|ll, da Lei ne 14.L33/2O21..

9.2.1. Nesse regime, a remuneração da contratada ocorrerá com base nas quantidades efetivamente
executadas e medidas, observados os preços unitários contratados.

9.2.2. As medições serão realizadas periodicamente, conforme Cronogramã Físico-Financeiro
aprovado, constituindo condição pârâ liquidação e pagamento.

9.2.3. Eventuais variaçôes quantitativas decorrentes de ajustes técnicos necessários à adequadâ
execução da obra deverão observãr os limites legais de alteração contratual previstos no art.
125 da Lei ne 14.133/2027.

9.3. Para fins de habilitação, a licitante deverá comprovâr, cumulativamente, o atendimento aos requisitos
previstos nos arts. 62 a 69 da Lei ne f4.f33/2121, mediante apresentação da documentação relativa a:

9.3.1.

9.3.1.1.
9.3.1.2.
9.3.1.3.

Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação:
Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios;
Prova de registro comercial, no caso de empresa individua
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas âlteraçôes,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresãriâis e, no caso de sociêdade por
ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores;
No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) âcompanhado da prova de Diretoriã em
exercício;
Decreto de âutorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir;
Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPI). O documento deverá ser expedido
no máximo 90 (noventa) diâs antes da data de recebimento dos documentos;
Prova de inscrição no Câdastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistemâ lntegrado de
lnformações sobre Operações lnterestaduais com Mercadorias e Serviços) ou equivalente da sede do
licitante, exceto para àquelas empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de
Prestação de Serviços. O documento deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data
de recebimento dos documentos;

9.3.1.4

9.3.1.5.

. 9.3.1.6.

!Éqt n! te{.rle 7a .r .

. . 9.1.2. Rêgularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresêntâção dos sêguintês documentos:
9.3.2.1. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estaduâl e Municipâl do domicílio ou sede do

licitante, que será realizada da seguinte fôrma:
', 9.3.2.1.1: . Ceitidão Negãtiva, qu Certidão Positivã de Tributos e Contribuições Federais e Dívidã Ativa
i r da União, compróVândo a regu la ridáde. pera nte a Fazenda Pública Federâl;

i -?.1,1.t.r. Certidão Negaiiva de Ôebitos, oú celtidão Positiva com efeitos de Negativa, éxpedida pelo
t, .: Estado dodomicílio ou sededa empiesâ licitúte, comprovande.a regularidade !.ara com a

Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresãs que tem a sua Atividade Comercial
exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.2.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do
: Êstáao, expedíáa pelo Estaào do domic0io ou sede da empresq liçitante, cornprovando a

PreÍeituÍa lvknicipal de Passagem fÍanca do Marãnhão - MA I CNpJ: 10.438.570/0001-11
Praça Presidente Médici, ne 503, Centrq Fássagem Franca, Me;anhão, Brasll
www.passatemfÍancâ,má.tov.br
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9.3.2.2.

9.3.2.3.

9.3.2.4.

9.3.2.5.

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto pâra àquelas empresas que tem a sua
Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços.

9.3.2.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeítos de Negativa, relatava à

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.

9.3.2.1.5. Certidão Negâtiva, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante,
comprovando a regularidade pâra com a Fazenda Municipal.

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF,

comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunãis Regionais do
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
Certidões simplificada e específica expedidãs pela Junta Comercial do Estado, domicílio da sede da
licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as alterações contratuais, o documento
deverá ser expedido no máximo 30 (trintâ)dias antes da data de recebimento dos documentos
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas no item 9.3.2, mesmo que estâ
apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável
por igual período, a critério da administrâção pública, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito e emissão dê eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa (art. 42, §le, LC 123/06). Este benefício será concedido somente às

empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP.

Qualificação Econômico-Flnanceira, que será comprovada mediante a âpresentação dos seguintes
documentos:
Ealanços patrimoniais e Demonstrâções contábeis dos últimos 02 exercícios sociais, de acordo com Lei

vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresentãdos na forma da lei, vedados
a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam registrados os vâlores do ativo
circulante (AC) e do passivo circulante (PC), de modo â extrair se índice de Liquidez Corrente (lLC) igual
ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de Liquidez Seca (lLS), lndice de
Endividamento Geral (lEG), índice de Liquidez lmediatâ (lLt), acompanhadas do rêspectivo DHP do
profissional que elaborou e Certidão do referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, lnciso l, Lei

14.733/2021l..
Excetua-se da exigência da alínea anterior ao microempreendedor individual (art. 18 da LC 723/2006
c/c arl. l.!79, § 2e CC) e as Micro e Pequenas Empresas que propuserem habilitação em licitações
cujos ob.,etos sejam para o fornecimento para pronta entrega ou para locação de materiais (art. 39

Decreto FedeÍal nP 6.204120o7l..
As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste subitem
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do Balanço Patrimonial e da
Demonstração do Resultado levantado com base no mês imediatamente anterior à data de
apresentação dâ proposta.
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; Publicados em jornal de grande circulação ou;
Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário,
devidamente autenticâdo na Junta Comercial da sede ou domicílio dâ licitante, na forma da lN ne 65
do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de Le de agosto de 1997, art.6e,
acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado

9.3.3.

9.3.3.1

9.3.3.2

9.3,3.3

9.3.3.4
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9.3.3.5.

9.3.3.6

o original do Diário, para cotejo pela Pregoeirâ e Equipe de Apoio, fica dispensâda a inclusão, na
documentaçâo, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. Sistema público de
Escrituraçâo Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal ne 6.022/2007); nos termos do art. 2e dâ
lnstrução Normativa RFB ne 787/2007, devendo êpresentar referidos documentos, devidamente
assinados, na forma do § 5e do art. 10 da lnstrução Normativa DNRC ns 107/2008.
Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperâção Judicial ou Extrajudiciâl), expedida pelo
distribuidor da sede da pêssoa jurídica, com data não excedênte a 60 (sessenta) dias de antêcedência
da data de apresentaçâo da propostâ de preço.
Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do Contrato, nas
modalidades definidas no art. 96, §1e, da Lei ne L4.133/2027. Caberá à CONTRATADA manter a
validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, renovando
ou reforçando-a conforme necessário. CAUÇÃO EM DtNHEtRO OU TÍTULOS DA DÍVtDA púBL|CA,

conforme inciso I do § 1e do art. 96 da Lei ne 74.733/2021,- F|ANÇA BANCÁR|A - CARTA DE F|ANÇA
BANCÁRlA - GARANTIA DE CUMPRTMENTO DO CONTRATO emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; SEGURO-GARANTIA - No caso
da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente apólice, emitida
por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da prefeitura
Municipal de PASSAGEM FRANCA-MA, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão do contrato.
A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio dâ consulta ao site
<https;//www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>.
A Prefeitura restituirá ou liberará a gârântia ofertada, no prâzo máximo 50 (sessenta) dias após a
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. LOO

da Lei ne 14.133/2021, mediante requerimento.
Comprovação de Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
Certidão de Registro de Pessoã Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho
regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade.
Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declaraçôes emitidas pelos
contratântes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e assinâdo por
proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de emissão da
declaração. O(s) atestado{s) deve(rão) estar acompanhado(s) dâ(s) Certidão(ões) de Acervo
Operacional - CAO, comprovândo as quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) conforme
curva ABC, descritas na tabela abaixo:

9.3.3.7.

9.3.3.8.

9.3.3.9.

9.3.4.
9.3.4.1

'. 9.3.4.2.

.''' . 
.: DEScRrçÃo UNID. QUANT.

ABMAçÃO DE.SÂPA ISOLADA, VIGATBALDRAME.E
NTAGEI. AF-01/2024 r..

SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AçO
.50 DE : MM- o KG 507,00

P TU ACR í MANUAL EM PAREDES, DUAS
AF 04lm23

M2 1..726,61

iM, 734,90

:.M2 865,00

ituÍa niaipâl dê Pâisa

Cêntror Passagem BÍasil
11nca do Mâranhã MAI ..l.l

,r piíslna,66qç 1? ... .

STANDARD, APLICAÇÃO

TRÀMA DE MADEIRA coMposrA poR RtpAs, cAtBRosE TERÇAs pÀRA TELHADos DE ATÉ
2 AGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA.CANAL INCLUSO TRANSPORÍE VERTICAL.
AF_07 /2019
ATVENARIA DE VEDAçÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA...HORIZONÍAL DE
9X19X19CM 9CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARQ EM
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Certidão de lnscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU ou outro conselho regionâl legalmente
habilitado, dentro do prazo de validade, do profissionâl que irá atuar na qualidade de Responsável
Técnico.
Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, mediante
atestados/ declaraçôes emitidâs pelos contratantes dos serviços compâtíveis com o objeto dâ licitação,

em nome do(s) profissional(ais) que atuará(ão) como Responsável Técnico, acompanhado(s) da(s)
respectiva(s) certidão(ôes) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho lêgalmente
habilitâdo, comprovando as quantidades mínímas de 50% (cinquenta por cento) conforme curva ABC,

descritas na tabela abaixo:

9.3.4.4.1. A devida exi8ência encontra respa ldo .iuríd ico e técnico, estando em conformidade com

o art.67, inciso ll e §2e da Lei ne 74.L33/2O2L.
9.3.4.4.2. A exigência prevista no item 9.3.4.L. é legítima, necessária e proporcional, visando

garantir que a(s) empresa(s) contratada(s) possua(m) a experiência adequada para a
devidâ execuçâo do objeto, de modo a preservar o interesse público e a segurança
jurídica na exêcução contratual, conforme autorizam e orientam os dispositivos legais e

as melhores práticas de gestão pública.

9.3.4.5. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quândo necessário, solicitar, autorização,
concessão ou licença ao órgão ambiental competente para instalação, operação e execução dos

serviços, devendo ser declarado pelo licitante.
9.3.4.6. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, alvará para

instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim como a licença ambiental ou
dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, assim como autorização de supressão vegetal ou

autorização de limpeza de área quando necessário a retirada da camada vegetal para â implantação
do canteiro de obras, devendo ser declarado pelo licitante.

9.3.4.7. As exigências adicionais de quaiificação técnica estabelecidas além do rol previsto nã Lei 14.133/21
visam garantir a contratação de umã empresa com a expertise necessária pâra a execução âdequada

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAI- NÃO ARMADO.

M3 11,30

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÔEs
35X35CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M'

191,00

DESCRTçAO UNID. QUANT.
ARMAçÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO

CA-50 DE 10 MM. MONTAGEM. AF OL/2024
507,00

PINTURA úTEX ACRíLICA STANDARD, APLICAçÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023

M2 1.L26,67

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TEI.HADOS DE ATÉ

2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAI- INcLUso TRANSPoRTE VERTICAL.

AF _O7 /2Or9
M, 734,90

ALVENARIA DE VEDAçÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE

9X19X19CM (ESPESSURA gCM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONETRA. AF_12l2021 (BASE COMpOSTÇÃO SrNApr 103328)

865,00

PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAI-, NÃO ARMADO.

Ml 11,30

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES

35x35CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIoR QUE 10 M,
M2

Prefeitura Municipal de Passagem Íranca do Marenhão - MA I CNPJ: 10.438.510/0001-11
Praçe PÍesidente Médici, ne S03, Centro, Pãssâgêm Frenca, Maranhão, Brasil
www.pasrâgemÍYencâ, ma.gov,br
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dos serviços propostos. Essas exigências têm o propósito de evitar que empresas sem capacidade
técnica se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço essencial para o município. O objeto
licitâdo, que abrange serviços significativos, apresenta uma complexidade considêrável, permitindo
uma variedade de soluções técnicas para sua execução. Além disso, é fundamental assegurar a

seguranç4, qualidade, regularidade e continuidade na prestação desses serviços, os quais são de
natureza essencial, conforme estabelecido pelo art.2s, inciso Xl, daLei ne11.445/2007. O não
cumprimênto desses requisitos poderia colocaÍ em risco a integridade do cidadão, saúde pública e o
meio âmbiente do município.

9.3.4.8. Os profissionais indicados pela licitante pâra fins de comprovação da capacidade técnico profissional
deverão pertencer ao quadro permanente do licitante;

9.3.4.9. Entende-se, para fins deste Editã1, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: Contrato Social
devidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do Contrâto Social, em se tratândo de
firma individual ou limitada ou cópia da âta de eleição devidamente publicada na imprensa, em se
tratando de sociedade anônima; Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; Profissional contratado: contrato de prestação de
serviço vigente, devidamente registrado no conselho profissional competente.

9.3.4.10. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capâcidade técnicoprofissional
deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu
superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as

mesmas exigências deste Edital.
9.3.4.11. Nocaso deduasou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas

serão inabilitadas.
9.3.4.12. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia - CREA e/ou CAU da região sede da empresa;
9.3.4.1.3. Certidão de Registro e Quitação d€ responsável técnico, expedida pelo Consêlho Regionel de

Engenharia e Agronomia - CREA e/ou CAU;
9.3.4.14. Comprovãr a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA,

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(s) técnicos e/ou membros de equipe
técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade técnica - ART ou o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT expedida pelo CAU, relativo à execução de serviços de
maior relevância;

9.3.4.15. Vasita técnica para conhecimênto pleno das áreas de execução da obra é facultada ao licitante e,
quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente pela empresa, com o
acompanhamento de servidor público designado para essa íinalidade. A visita deverá ser agendada
com antecedência junto ao Setor dê Licitação da Prefeitura e deverá ocorrer até o dia útil anterior a

. r. âbertura da Propostã. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, dêsconhecimento de qualquer
. fato.

9.3,4.16. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificãçâo técnica, declarar que tem
conhecimento pleno dos locais e das condiçôes em que deverá ser executada a obra.

9.3.4.17. Apresentar declaração de que contÍãtará pessoas presas ou egressos acompanhados de
. certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas

presas aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal 9.450/2018 e do Decreto
Estadual de 70.7a2l 2Ol4;

9.3.4.18. lndicação do pessoal técnico, das instalaçóes e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realizaçâo do objeto da licitação, bem como da quâlificação de cada membro da equipe técnica que se
responsabilizârá pelos trabalhos;

9.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídaca, íiscal, socaal e trabalhista e econômico-

. financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Prefeitura Municipal de Passe8em franca do Maranhão - MA I CNPJ: 10.438.57O/mO1-11
Praçâ PÍesidentê Médici, np S0l Centro, tlassaSêm Fránca, Marânhão, Erasil
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9.5

9.6

9.7

9.8.
9.9.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não Íuncionem no Pãís, âs exigências dê
habilitação serâo atendidas mediante documentos equivâlentes, inicialmente apresentados em
trâdução livre.
Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão
traduzidos por tradutorjuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660,
de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embâixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, quando exigidã, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
Os documentos exigidos parâ fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia.
Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito êm obediênciã ão disposto nâ Lêi
ne 1"4.133/2021.
Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitâção, e o
declarante respondêrá pela veracidadê das informaçôes prestadas, na forma da lei (art.63, l, da Lei ne
L4.r3312021.).
Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outrâs normas especíÍicas,
O licitante deverá apresentar, sob penâ de desclassificação, declaraçâo de que sua proposta econômica
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas,
A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
9.13.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2018, art.
4e, §1e, e art. 6e, §4q).

. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicâf e mantêlos
atualizãdos junto âos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN ne 3/2018, art. 7e, cãput).

. '9.14.1, A não observância do disposto no item ânterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (lN ne 3/201,8, art. 7e, parágrâfo único).

A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.15.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de aprêsentação de propostas e lances,

os licitantesencaminharão, por meiodosistema, simultaneamente osdocumentosde
habilitação ea propostâ com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1e do art. 36 e no § 1e do art. 39 da lnstrução Normativa SEGES ns 73, de 30 de setembro de
2022.

9.15.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo dê 2 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão

9.10.

9.!t

9.72

9.13.

9.L4

9i.15

Praça Brasil
11
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9.16

9.t7

9.18

9.19

9.20

9.2L

A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será Íeita em relação

ao licitante vencedor.
9.16.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem clâssificãdo. 7

9.16.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
hâbilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, parc (Lei 14.733/21, art. 64, e lN 73/2022, aft. 39,

§4e):
9.17,L. complementação de informações acerca dos documentos iá âpresentados pelos licitantes e

desde que nêcessária para apurar fatos existêntes à épocâ da abertura do certame; e

9.17.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após ã data de recebimento das

propostas;
Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídicâ, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessívei a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo

disposto no subitem 8.15.2.
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cujâ
proposta atenda ao edital de licitação, âpós concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.
Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
dê licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

10. DA ADEQUAçÃO ORçÂMENTÁRIA
10.1.. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral do Município de Passagem Franca - MA, em conformidade com a Lei OÍçamentária
Anual vigente, observada a compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes
Orça mentárias LDO.

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

021OO3 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS INFRAESTRUTURA PROj/ATIVIDADE
16.482. OOO5 7737 - Construção e recupêração de casa populares
ELEM ENTO/DESPESA - 4.4.90.51.0O Obras e instalaçôes
FONTE DE RECURSO - R. PRÓPRIOSTTRIBUTOS, FPM, ICMS ESTADO, IPVA, SNA, ICM5 DESONERAÇÃO,

DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS /ESTADUASI/DESMAIS TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/

EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS. TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS, PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA

10.2. O empreendimento será executado com recursos provenientes de transferência voluntária da União,

formalizada por meio do Termo de Compromisso ne 03952512025, cêlebrado no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - FNHIS Sub 50, registrado na plataforma Transferegov.br, sob

. r acompanhamento técnico, operacional e financeiro da Caixa Econômica Federal, na qualidade de

mandatária da União, observadas ãs condições estabelecidas no respectivo instrumento de repasse.

P.eÍêitura i!&rnicipal dê Pessagem Franca do Maranhão - MA I CNPIr 10.438.570/0001-11
Praça Presidênte Médlcí, ne 503, CêntÍo, Pessâgem Fíanca, Mâranhão, Brâsil
www.passegemÍÍahcâ.ma.gov,bÍ
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10.3. Os recursos financeiros vinculam-se à Operação na 03952512025, conforme Plano de Trabalho
aprovado, cronogrâma físico-financeiro, projetos técnicos e demais documentos integrantes do
processo administrativo, devendo sua execução observar integralmente as metas físicas, etapas de
execução e condições de desembolso pactuadas.

LO.4

10.5

A execução orçamentária e financeira observará, especialmente:
o Lei ne 4.320/1964 (Normas Gerais de Direito Financeiro);
. Lei Complementar ne 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);
o Lêi ne 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos);
. Normas operacionâis do Transferegov.br aplicáveis às transferências voluntárias da União;
. Portarias, manueis técnicos e orientações da Sêcretaria Nacional de Habitação;
. Normativos operacionais da Caixa Econômica Federal aplicáveis àsoperaçóesdo FNHIS;
o demais normas federais e municipais pertinentes à execução de recursos públicos.

A execução contratual ficará condicionada à efetiva disponibilidade orçamentária e financeira e à

liberaçâo dos recursos conforme as medições aprovadas e o cronograma físico-financeiro pactuado,
observados os procedimentos de acompanhamento, fiscalização e autorização de desembolso pela

Caixa Econômica Federal, assegurando-se a responsabilidadê fiscal, a rastreabilidade dos gâstos públicos
e a adequada prestação de contas junto aos órgãos de controle e à mandatária da União.

11. DA DtSpiOStçôES FtI{AtS
11.1. O prêsente Pro.ieto Básico estabelece as diretrizes técnicâs, administrativas e orçamentárias pâra a

execução da contratação de empresa especializada em engenharia para construção de 20 (vinte)
unidades habitacionãis de interesse social, no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vidâ - MCMV
FNHIS Sub 50, destinadas ao atendimento de famÍlias beneficiáÍias no Município de Passagem Franca -
MA, observando as especificações constantes no Memorial Descritivo, nas Planilhãs orçamentárias, nas

Memórias de Cálculo e nos demais documentos técnicos integrantes do processo administrativo
correspondente.

11.2. A elaboração deste documento considerou as características físicas do terreno, as condiçôes geotécnicas

locais, os parâmetros técnicos aplicáveis às habitaçôes de interesse social e as diretrizes técnacas do
programa habitacional federal, constituindo base técnica para a instrução do processo licitatório e para

a posterior execução contratual.
11.3. Todas âs etapas da execução deverão observar rigorosamente as normas técnicas da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT aplicáveis à construção civil, bem como a legislãção vigente
relativa à execução de obras públicas.

1.1.3.1. lncluem-se entre as normas técnicas aplicáveis aquelas relacionadas às estruturas de concreto
. armado, fundações, sistemas de cobertura, instalações prediais, acessibilidade, desempenho

das edificaçóes e segurança construtiva.
11.4. É vedada qualquer alteração que descaracterize os projetos arquitetônico e estrutural aprovados,

admitindo-se exclusivamente adaptações de natureza técnica devidamente justificadas e previamente
autorizadas pela fiscalização contratuâ1.
11.4.7. As adaptações deverão manter plena compatibilidade com as normas técnicas vigentês e não

poderão comprometer a integridade estrutural, funcionalidade, segurança ou desempenho
das unidades habitacionais.

11.5. As medições, liberações de pagamento e registros de execução deverão observar estritamente os
critérios estabelecidos no contrato administrativo, no cronograma físico-financeiro e nas planilhas
orçamentárias aprovadas, assegurando rastreabilidade, transparência e conformidade técnica.

1L.6. O presente Pro.jeto Básico, juntamente com seus anexos técnicos e orçamentários, constitui
jnstrumento vinculante pârã a contratâção, execução, fiscalização e prestação de contas da obra,
integrando formalmente o processo administrativo correspondente.

P.êÍeituÍa l\rtirnicipal dê passagem Íranca do Maranhão - MA I CNPJ: 10.438.510/0@1-11
Praça Prêsidênte Médici, ne 503, CentÍo, Passagêm Frencâ, Merenhão, Bra5il
www.passagemft alrcâ.ma.gov.b.
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11.7. Eventuais dúvidas de interpretação ou casos omissos serão dirimidos pela Administração Contratante

com fundamento na legislação aplicável, nas normas técnicâs de engenharia e nos princípios que regem
a Administração Pública.

Lz. Dos DocuMENÍos rÉcNtcos arcB(os
12.1. Os documentos técnicos abaixo relacionados integram o presente Projeto Básico, constituindo parte

integrante e indissociável do processo licitatório e da futura contratação, devendo ser observados pela

Contratada e pela fiscalização municipâl durânte todas as etapas de execução da obra.
12.1,.7. O Apêndice A corresponde ao lMemorial Descritivo e às Especificações Técnicas, contendo a

descrição detalhada dos sistemas construtivos adotados, incluindo fundações, estrutura em
concreto armado, sistemas de cobertura, revestimentos, instalações elétricas e

hidrossanitárias, acessibilidâde e demais elementos técnicos das unidades habitacionais.
12.L.2. O Apêndice B corresponde à Planilhâ Orçâmentária Consolidada, compostâ pela planilha

sintética, planilha ãnalítica de composições, memória de cálculo, encargos sociais, composição
do BDI e cronograma íísico-financeiro, elaborados com base nos sistemas referenciais oficiais
adotados pela Administração.

12.2. Os projetos arquitetônicos, estruturais, elétricos, hidrossanitários, detalhamentos executivos e demais
documentos técnicos complementares antegram o processo administrativo correspondente e deverão
ser rigorosamente observãdos pela Contratada.

12.3. A execução deverá atender integralmente às normas técnicas da ABNT aplicáveis à construção de
edificações hâbitacionais, bem como à legislação ambiental, urbanística, trabalhista e de segurança

vigente.

Declaração de Adoção
12.4. O Município de Passagem Franca - MA, por meio da Secretaria Municipal competente, declara adotaÍ

integralmente o presente Projeto Básico para fins de instrução do processo licitatório e execução da

obra pública correspondente, nos termos da legislação vigente.

Wando Marcos Duarte Ribeiro

SECRETÁRIO DE ADMINI5TRAÇÃO

Prefeitura Municipal de PessâBem FÍencá do Marenhão - MA I CÍ{Pl: 10.438.S70/mO1-11
Praça PÍesidente Médici, ne 503, Cêntro, Passâgêm Frenca, Maranhão, Brasil
www.pasÉgêmft anaâ,ma.tov,bÍ
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Produção de Unidades Habitacionais

em Área Urbana do Município de

Passagem Franca/MA
N" DA PROPOSTA: 039525/2025

PREÇO TOTAL COM BDI

R5 2.730.000,00

CONTEUDO:
ererurrHA oRçnvrrutÁRre
coNoGRAN/]A FÍsrco - FTNANCETRo

ENCARGOS SOCIAIS

MEMóRIA or cÁrcuro
coMPosrÇÕES AUXTLTARES

CURVA ABC

coMPosrÇÃo Do BDr

R ESPO NSÁVE L TÉCI.I ICO :

rnrornrcrorenrntllii",S,,'*il"T,i,'*llii'
SILVA arlva tousÀ6oso3o9736s

sousÂ:60503097165 qH 2075 !'s.24 1? :33:4e

Frederick Di Brian Silva Sousa

Engenheiro Cjvil

CREA/IúA: 7L18407719

Passagem Franca - MA
quarta'feira, 24 dê setembro de 2025
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CA'-KA PO. PLANILHA ORçAÍúENTÁRIA
Orçamenlo Base pãra Licitação - OGU

N" OPERAçÃO
5600020250030

LOCÀLIDAI'E SINÂPI
SAO LUIS

1.3.2.1

1.3.2_2

525/2025

OATÂ BASÊ DESCRTçÃO DO LOTE
05 25 N DÊS, lüinha Vida. Fundo Nacionaldo

APELIDO DO ElllPREENDlllEilÍO
MCMV FNHIS

ÍvtuNtclPro/ uF
PASSAGEM FRANCA. Í\,{A

109.20

136,60

BDI 3
0 00%

133 52 14.580,40

52 T5 7,205,60

r

PROPONENTE / TOMADOR
PREFE'TURA MUNICIPAL DE PASSAGEI!! FFêNCA

BDI 1

20,34%
BOt 2

92.54

Código cu3to Unitádo
(sem BDI) (R3)

BDI

t%t (com BDI) (Rt) (R$)

1.1.0.1 6,48 563,55 3.ô51,80

1.2.0.1 10,00 42.897,804.249 7A

1.3.1.1

1.3.1.4

1.3.1.7

1,3,1.8

1.3.1.9

1.3.1.2

1.3.1.3

1.3.1.5

1.3.1.6

174,AO

291,20

1.014,00

141,80

534,00

28 20

256 00

93,60

93,60
t

67.453 60

16.402,0016,57

10.674,60

5.496.40

31.249,24

4.680.8033,01

9,467,4A

4.937 40

759,00

48,44

811

19,99

21,47

1.108,09

52,75

231,64

PÀ,|v3.16

571,60 52.895,80

'1114

I o., o" to. I

| *euar-rco I



CA'XA PO . PLANILHA ORÇAÍúENTÁRA
Orçâmento Base para Licitâção - OGU

NOOPERAçÁO
5600020250030

LOCALIDÂDE SINAPI
SAO LUIS

039525t2025

oEscRtçÁo Do LorE
DES MClr,lV FNHIS -

PROPONEI{TE / TOIIiTAOOR

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
OO DO EMPREENDIiIENTO

I\,!CMV FNHIS

247,40

410,80

82.60

1 408,00

l',4inha Vida. Fundo Nacionâlde
MUNICIPIO / UF
PASSAGEI\4 FRANCA. MA

BDI I
20,34yo

BDI2
0 000/ô

BDI 3
0 00%

79,60 22.948.80

34.006,00

13.692.60

25.583,40

J

1,4.0,1

1.4.0.2

1.4.0.3

1.4_O.4.

1.4.0,5.

Código cusro Uniiário
(s6m Bol)(R$) (com BDI) (R$) (R$)

1.608,00

154,00

780,00

38,20

64,20 33,01 2.119,20

29.860,60

3.078,40

16_746 60

916,03 34.992.40

4,57

9,99

t

679,00

679 00

679.00

43.61S 00

3ô.808.60

650 4.413,60

64,24

54,21

PMv3.16

300,00 5.163,00

2t'14

lcrauaesioro I

| *puar-rco I

82,74

165,77

'10,17

17,21



CA'XA PO. PLANILHA ORçAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

N'OPERAçÃO
5600020250030

LOCÂLIDADE SINAPI
SAO LUIS

03952512Q25

DÂTA BASE DESCRTçÁO DO LOrE
N DES MCÀ,!V FNHIS. Minha Vida. Fundo Nacionalde

APELIOO OO EI/lPREENDIMEIiIIO
MCI\,iV FNHIS

MUNICIPIO/ UF
PÂSSAGEÍ\,I FRANCA - MA

PROPONENTE / TOüAOOR
PREFEITURA MU N ICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

BOt 'l
34yo

BDI 2
0 oa./r

BOt 3
0,00%

1

1.730 00

324,00

11614 200.922,20

'.t]r4
21.857.00

184,00

67,20

9.621,40

1.069 26 71.454,20

22_267,40

34.254.00

52.00

56 00

Código Custo Unitáno
Ísêm Bol) (RS)

BOt

t%l (com BDr) (Rt) (RS)

1.4.0.6

1.4.0_7

1.4.0.10

1.4.0.8.

1.4.0.9.

1.306,00

1.712,O0

35,60

115.40

25,60

16,19 21.144,24

14,45 24.734.44

30.111,40

29.419,60

1.172,35 41.735.60

1.5.0,1

1.5.0.2.

1.5.0.3.

1.5.0.4.

1.5.0.5.

1.5.0.6.

Pt,lv3.16 3114

I

I n-, o" r,o" I

I lpueLrco I

I
424.22

611,68

200,93

1.149,20



GA'XA PO - PLANILHA ORçAIiENTÁRIA
Orçamenlo Base para Licitação - OGU

Nô OPERÀçÁO
50030

1.7.0.1

1.7.0.2

1.7,0,3

PROPONENTE / TOIIITAOOR
PREFEITURÂ I\,IUNICIPAL DE PASSAGEÀ,I FRÂNCA

OO DO EMPREENDIMENTO
I\4CMV FNHIS

LOCALIDÂOE SINÁPI
SAO LUIS

o39525Q425

DATA BASE DESCRTçÃO DO LOTE
05-25 DES lúcÍvlv FNHIs - ma Minha Casa Í',linha Vidá- Fondo Nâclonalde

MUNICíPIO / UF
PASSÂGEM FRANCA. MA

BDI 3

544 15.896,40

818 726 40

aul
20 34%

BDI 2

J

2.722,00

88,80

37.98

Códiso Gusto Unltáíio
(sêm BDI) (R9)

BDI

t%t

PÍêço UniláÍio
(com BDI) (Rl) (Rr)

1.5_0.7

1.5.0.8.

9,60

60 00

1.6.0.1

1.6.0.5

1.6.0.6

1.6_0.2.

1.6_0.3.

1.6.0.4. 10.520,00

80,00

1.469,80

213,00

1.469,80

2.076,00

100,32 147.45A,40

58,81

ú.so

6.884 20

1.820,20 145.616,00

32,32

86.439 00

38_082 40

8030.124

PMv3.16

469,80 17.443,00

I o,u, o" 
",n,o 

I

| *puelrco I



CAIXA PO. PLANILHA ORÇA}'ENÍÁRIA
Orçamenlo Base para Licitação - ôGU

N" OPERAÇÃO
56000?0250030

LOCÂ!|OÂDE Stt{APt
SAO LUIS

039525/2025

DATA BÂSE DESCRTçÁO OO IOTE
05-25 N DES, MCMV FNHIS

875:17

PROPONETITE / TOMADOR
PREFÊITURA MU\ICIPAL OÊ PASSAGEM FRÁNC!

APELIOO DO EMPREENDIMENÍO
MCMV FNHIS

ÍúuNtcÍPto / uF
PAS§AGEM FRANCA - MA

BOI 1

20.34y"Minhâ Vida. Fundo Nacionaldô
aot 2

aoyo 0,00%

3.4 12

19 620 60

41,60 3.694 00

91,94 36.132,40

85 48 6 564,80

10.36 6.288 60

8.91 5.426.24

52,23 31.808.00

70,52 42.805.60

82,1A

J

1.7.O.4

17.0 5

1.7,0.6

11.0.7

1.7.0.8

1.7.0.9

1.7.0.10.

1.7.0.11

1.7.0.12.

MASS^ ÜNtCÀ, EM ARGA,à{§§A TRAçO 1 :2:8, pREpÁRO M€CÂNlcO,
APUCAOÁ MANUALMENTE EM ÊÂRÊDÊs TNIERNAS D€ Ari,tBlENIES CoM
ÁREÂ ENÍRÊ sM, E 10M., E - 16rM, coM TAltscÀs. ÂF or2o24

:2:8, PR€PARo MECÀNrco,
IOMM, COM TALISCAS,

1 601.00

651 20

88 80

393.00

76,80

607 00

609.00

28,35

25,4

34,5f

76 40

54 626,20

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA IRÁçO 112:6 PREPARO MECÀNICO,
104958 AruCÂOA MANUAIMENIE EM PÂRêOES INTERMS OEAMBIENTES COM M2

ARÉA MAoR ouE 101ú., E = 1oMM, coM Í ltscAs. 4F,03/?02{

90a08

47267 ÍIPO ESÀIALIÂDA

TIPO

Ê§TRUTURAS OÉ

COM PLACAS
CM APLICAOAS A IúÊIA ALTURA

CM APLICADAS NA ALTURA

VÃOS) E
DE PEORÊIRO

EM BEÍONE IRA 4OOL. AF-1 0/2022

71,03

8,61

?,4087894

EMBOÇO OU

4779?
MECÁNICO COM BEIONETRA ,IOo L, APucAoA MANUALMENTÊ EM PANOS
CEGOS DE FACHADÂ (SEM PR€SÊNÇÂ OE VÀOS}. ÊSPÊSSURÂ OE 25 MM,

OU MÀSSA ÉM TRAçO :2:a.

97775
MECÁNICO COM BETONEIRA /IOO L, APLICAOA MANUAIMENTE
DE FACHADA COM PRESENçÂ OÊ VÃOS, ESPeSSURA DE 25 MM

CIúPISCO APLICAOO EM ALVENARIIA (SEM PRÊSÊNçA DE VÂOS) E
ESTRUÍURAS OE COI.ICREIO OE FACIIAOA, COM COLHER DÉ PEDREIRO.

^RGAMA§SA 
ÍRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BEÍONÊ|RA 4001. AF 10/2022

EM PANOS

M2 609.00 I

607.00

43,40

58.60

68,291.7.0.13

1.7.0.14.

1.7.0.15.

718,00

2.252,20

88,80

59.005,20

10.292,60

519 40

4,57

5,85

Códlqo
(sem BDI) (Rl)

BDI

t%l (com BDI) (Rl) (R$)

96111
RÊCUÂSEMFORRO

NCLU§IVE ÊSÍRÚTUR,À

PMv3.16 5t 14

I

I o-, r".'nro I

I rpueuco I

BOt 3

4126s

87905

M2

M2

lú2

30,13

M2

M2

stàlÁPt

SITAPI 8Dl 1

sDt 1

gol 1

§ot.1

âDll

BDI 1

SINAFI

6rNÁPl

SINÁPI

3,8(

RÁ

BOt 1

Bol 1

8Dt 1

Bn1

0â1,1

ãol Io.uu 
i



CA'XA PO - PLAÍIIILHA ORçAMENTÁRIA
Orçamento Base pâra Licitação - OGU

PROPONEIITE / TOMADOR
PREFEIIURA MUNICIPAL OÊ PASSAGEM FRÁNCA

N' OPERÀçÂO
5600020250030

LOCAIIDADE SINAPI
SAO LUIS

03952ü2425

DATA BASE oEscRtçÁo Do LofE
N DES MCÀ4V FNHIS

DO EMPREENDIÍIíENÍO
MCÀ,,V FNHIS

Minha Casâ. Minhâ Vidâ FLndô Nâ.iônâldê
MUI{ICíPIO / UF
PASSAGEÀ,I FRANCA. MA

8Dt 3

948 20

21,4i6,60

3,59 3.867.80

48,92 52.746.40

21.067,00

34.913,20

88 40 29.702,40

BDI 1

20,34%
BOt 2

1.8.0.1 1.4TT.40

107,80

1.077,40

1,077,40

1.4.0.2

1.8.0.3

98,67

1.8.0.4.

1.8.0.5.

1.8.0.6.

1.8.0.7

r.8.0.8.

302,60

643 80

336,00

código cu6to Unitário
(sêm BoD (R$) (com BDI) (Rt) (Rt)

1.7.0.16.

1.7.0.1f

1.7 _4.22.

1.7.0.20

1.7.0.18

1.7.Q.19

.4.21

420,00

42o,Ad

42A,OO

88,80

2.252,20

1.216,OO

1.216,00 15.03

5.958,40

1-609,00

33.850,60

24,4A

20,75

Jq2qt,60
8.715,00

4.90

14.276,40

1.071,00

382 00 79 22 30.262,00

6114

I o., o" 
"'n" I

| *pueuco I

0,8a

69,62

5423

11
15,03



GAIXA PO " PLANILHA ORçAI4ENTARIA
Orçâmento 8âse para Licitação - OGU

N'OPERÂçÁO
5ô00020250030

LOCALIOADE SINAPI
SAO LUIS

1.9.0.1.

1.9.0.2.

1.9.0.3.

1.9.0.4.

1.9.0.5.

1.9.0.6.

PROPONENTE / TOIIIAOOR
PREFEITUPê IÚUNICIPAL DE PASSAGEI\' FRANCA

OO OO EMPREENOIÍIIENTO
À,ICMV FNHIS03952512025

DATÂ BASE DESCRTçÁO OO LO]E
N OES MCÀ,!V FNHIS Minhá Vida. Fundo Nacionalde

MUMCÍPIO / UF
PASSAGEÀ4 FRANCA MA

BOt 1

20,34%
BOt 2
0,00%

BDI 3
oao/,

UN 40 00

20.00

20,00

20,00

40,00

20,00

20.00

140,00

140,00

100,00

20.00

1.640,32

264,44

1.973.96

319.37

*,n,
i

15.93

526,00

279,20

311,00

580,60

10.577,60

39.479,20

6.3a7,40

4.895,80

2.230,24

29 03

1.9.0.7

UN

UN

1.9.0.8_

1.9.0.9.

1.9.0.10

1_9.0_11

35.16

Código
lsêm Bol) (RS)

BDI

t"/.) (com BDI)(R§) (Rl)

COMPACTADOB
OE

1.8.0_9.

1,8.0.10

1.8.0.11

1.4.0.'12

1.8.0.r3

1.8.0.14

259,ôO

323,00

22,60

50 40

774,N

130.00
- 15CM. ASSÉNTADo

2,0

OBRA,Elvl ACABAMENÍO

L

35X35 CM AMBIENTES DE MENOR
lnz.

LÂ]ECONCRETO

§OLEIRÂ

COU AaGAMASSÂ 1 16 COrí

8E6!8

101965

N§O COM PLACAS TIPO ESMAIÍADA

9.1ô

196,21

REVESÍIMENTO
DE otMENSôEs 97,32

0,88

1.047,31

'174,02

1t,02

236,12

25.2U,20

2U,20

23.669,20

8.770,60

8.529,40

30_69s,ô0

936§3
OISJUNÍOR

o/2020I{ÊNTO E
OIN, CORRENÍE NOMINAL DE 1OA-

EMBUTIR, CAAO OE 10 MM2 Ê OISJUNTOR DIN 50Â (NÁÔ NCLUSO O101493

POSTE OE

DELUZ EM PVC PARA 12 DISJUNTORÊs,
FORNECIMÊNTO E

29,0€
TIPO

E

É2f

OE SOBRÉPOR. LEDcoM DE 2t13

53 41

3.516,00

1.068,20

I o,,, o" s'sb I

I rpusucq I

13,15

13,96

15,55

UN

UN

M2

9869s 114,ô1

93S54

BDI 1

.'8Dt 1

âDt 1

BOt 1

aor 1

BD] 1

8Dl 1

BDI 
'

SIMPI

§INAPI

SINAPI

SINÂÊI

SINAPI

SINÂPI

:'*
SINAPI

;',,, 9ot r

93674*ADP-01

UN

UN103782

101873_ÂDP-01

SINÂPI

§INAPI

SINAÊI

6INAPI

§br 1

aol 1

gDl 1

BDI 1

, BD] 1

. BOll

i BDl l

; . BDI 1



GA'XA PO. PLANILHA ORÇAIi4ENTÁRIA
Orçamênlo Base para Licilaçáo - OGU

NO OPERÂçÀO
5600020250030

LOCAUDADE SINAPI
§AO LUIS

1.9.0.12.

1.9.0.r3.

1.9.0.14.

1.9.0.15.

1.9.0.16.

1,9.0.17

1.9.0.18

525t2025

DATA BÂSE DESCBTçÂO DO LOTE
05"25 N DES, MCI\,IV FNHIS.

PROPONENTE / IOüADOR
PREFEITURA I\,!UNICIPÂL DE PASSAGEM FRANCÁ

ÀPELIDO DO EI/lPREEIiDIMENTO
IúCIVV FNHIS

MUNrcIPIO / UF
PASSAGEM FRANCA. MAaüinhâ Vida F!ndô Nâ.ionâldê

aul
2Q

au2
0,00%

BOt 3
a0%

4.99S,20

'1.'130,20

680,00

1.113 80

400,80

J

200 00 36,82

41,ô6

56 51

55,69

10,02

14,63

20,06

22,85

39.60

3.511,20

5.941,00

1.584,00

2.808,40

7.A71,20

7.364 00

120,00

20,00 +
I

20.00 34,00

20,00

40,00

1.9.0.19.

1.9_0_20.

1.9.0.21

1.9.0.22.

1,9.0,23,

1.9.0.24.

r_9.0.25.

1.9.0.26_

240,00

260,00

40.00

140 00

1.958,00

5.176,00

496,00

518,00

4,02

5,86

9,10

1515

30.33r.40

4.513.60

7.A4f,AA

14,79

Código CrJsto Uni!ário
(sem Bol) (R$)

BOr

t%t (coln Bol) (R§) (Rt)

r66,00 2.455,24

a/E

I n., o" s.* |

| *pueuco I



CAIXA PO - PLANTLHA ORçAi'iE TÁR|A
Orçamenlo Bâse para Licitação - OGU

N'OPERAÇÁO
5600020250030

LOCÂUDAOE SINAPI
SAO LUIS

03952512425

DÀÍA BASE oEscRrçÁo oo LoTE
05-25 DES. MCMV FNHIS. P amâ Minha Casa, Minha Vida. Fwdo Naclonâldê

JOELHO OO GRAUS, PVC, ON 25MM, INSTAISDO EM BÂMÂL
89a08 DÊ DrSÍRtBUtçÃO OE ÁcUÂ - FORA€OMEMÍO Ê 

'|{STALAçÁO.

88395
ÍÊ, PVC. DN 25MM. INSÍÁLADO EU RÂMAL ÔU

DE

PROPONENTE / TOIÂI'OR
PREFEITURÂ MUNICIPAL OF PAS$qGEM FRANCÀ

APELIDO OO ÊMPREEI,IDI ENÍO
MCMV FNHIS

fUNICIPIO / UF
PA§SÂGEM FRANCA. MA

140 00 
i

BDI l
2A

BOt 2

0 00%
aDt3

0a%

.,

10.0.r.

10.0.2.

10.0.3.

10.0.4.

10.0.5.

10.0.ô.

10.0.7.

10.0.8.

10.0.8.

10.0.10.

UN

160,00

80,00

1@,00

102,00

174 00

20,00

20,00

60.00

40,00

'12,

8.78

,3,25

15,58

10,57

1595

8,01

6,35

29,O7

355,12

77,29

81,11

65,02

?.'181,20

1.691,20

1,276,00

1.281,60

647,80

5.058,20

7.102,40

1.s45,80

4.8ô6.60

2.ô00 80

UN

UN

UN

Cuãto Unltário
(sêm Bol)(R$)

aot
t%) (com BDI) (RÍ) (Rt)

TERtríINAI§,INST AIADO

1.9.0.27.

1.9.0.28.

1.9.0.29.

r.9.0.30.

894 00

1.186,00

Ml,20

1. i66.00

CIRCUI]OS IÉRMINAS.

DIÀMETROS OU IGUAISA40MM.AF
!0447

?4.36

'12,32

10.66

10,19

2'1,777,AO

14.36s,20

4.703.20

11.881.60

90373
JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DÉ l;ÍÃO, pvt Sor-om, ON zc,lralí
1/2 INSTAJADO EM RÁÀ'IÂL OU SU&RA$Â! D€ ÁCUA . FORI'IECIMENIO E
rMlIAr.ÂçÁo. ÂF_0d2022

(ÍENsÃOl 220V -

94r90 DN32MM-
UN í,03

9l 14

l_t
I ,Puguco J

UN

9185{ M

91845

SIIAPI

s{üPt

10.

,slNAPli

3ü1

BD]

SIMPI

s,trÁPl

E9343

8§4,16

ttlrl.iis93§€

'r,ePU-o1

.t§r{^§

§lr'[ÂPl à§r1

gâl 1



CA'XA PO . PLANILHA ORçAMENÍÁRIA
Orçamenlo Base para Licitação - OGU

N. OPERAÇÁO
56000?0250030

LOCATIOADE SINÂPI
SAO LUIS

03952512025

DATÂ BASE DESCRTÇÁO OO LOTE
a5-25 N OES MCMV FNH]S. mê Minhâ Cas, Minha Vida. Flndo Nâcionátde

86885
ÊNGATE EM BRÂNCO, 1/2'X , FORNÊCIMENTO
Ê tNsTÂtAcÀo. aÊ 0!/2020

X]Í CAVÂLETE PARÂ MEDIçÀO DE ÁGUA. ENIRADÀ INDI\4OUAIIZ.ADÀ
57741 EM ÍryC 25 MM PAfIA 

' 
MEDIC'OR. FORNECIMENÍO Ê INSTÂIAÇÃO

{EXCLUSTVE l. Al-o3t2024

89402
IUSO, PVC. SOIDÁVEL, OE ãMM,INSTALÁDO EM RCMAT OE
DtsIRtgulçÃo oE ÁGUA " FoRNECTMENIO Ê |N§TA!A9ÃO. N OAt2022

894!6 TUAO. PVC, , DE 25MM. INSTAI.AOO ÊM PRUMAOA DÊ
FORNECIMEN'IO
JOELHO SO ON EM

Dis - FORNECIM

, INST oE DrsTRtBUtÇÃO
OE tNsÍÀL^ÇÃo.

E

E DIÀMETRO

E

VEL, DN
MMXf,t R.ESERVAçÁO

Ê INST ,t 04t2024

94796
TORNEIFÂ OE BOI,A PARA CÁIXA 3l{ -

, ON 25MM. INSTALAOO EM

PROPONENTE / TOiIADOR
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASSAGEM FRANCA

ÀPELIDO OO EMPREENOIMENTO

MUNICIPIO / UF
PASSAGÊM FRÂNCA, MA

BDI 1

20,34%
BOt 2
0.00%

801 !
0.0!%

J

10.0 I1.

10.0.12

10.0.13.

10.0 t!.

1Q015

10 0.16

100.17.

10.0.18.

10.019

t0 0.20

10 0.21.

14.0.22.

10.0.23

14.Q24.

10.0 25

13,12

156,92

12,14

301,75

4,42

4,SS

37.50

1.263.20

3.776,80

3.734,00

691,80

2.U2.60

341,00

422,4O

7.262 60

106 40

240,00

468,80

1.250,00

902,60

1.691,20

UN 80 00

10,57

l5 79

188.84

14,61

363.13

5.32

6,OO

23,44

31,25

45.13

10,57

20,00

20 00

20.00

135,00

60,00

40,00

20,00

20 00

40,00

20,00

40,00

20,00

160,00

2000.

M

UN

UN

Código
(r€m Bol) (Ri)

BDI

$t (.om BDI) (Rt) (R$)

PMv3.16

89408

E

' FORNECTMEN1O € $ISTÂ!ÀÇÁO. 8,78

I

J o,,,0""n,o I

| *puerlco I

88353

'áúo

102605

,02591

102593 UN

186 70

34,59

15,13

635

UN

IJN

UN

aol 1

BDI 1

BOt I

8D1

BDI 1

BDI 1

801 1

00r 1

8Dr I

801 1

sol I

BOt 1

:],(bo1po!lçáq

stllAPl

SINÂPI

SINAPI

§tÀhPr

9INÀPI

SINAPI

SINAPI

stirAPr

SI|\lÁPI

6INAPI

ut{



GAIXA PO . PLÂNILHA ORçAT'ENTÁRIA
Oíçemenlo Base para Licitâçáo - OGU

N' OPERÂçÀO
t600020250030

LOCALIDADE SINIPI
SAO LUIS

PROPONENTE / TOiIIADOR
PREFEITURA IVI]NICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

DO DO EMPREENDIiIENTO
03952512A25

DATA AÂ§E DESCRTçÀO DO LOÍE
05-25 OES I\,iCi,IV FNHIS, l'ílinha Vidâ. Fundo Nacional dê

ELHO90 ESGOTO
A Eú§TOÂ,

iTUNICIPIO / UF
PASSAGÊIÚ FRANCA - MA 2A 34%

BDI 2

0 00%
BOt 3

774 A0

486 0ô

3.340,80

1.11.0.1

1.11.0.2

1 11.0 3

1.11.4.4

1.11.0.5.

UN

ô0.00

40 00

r80 00

10,10

19 35

12,15

(sêm BDI) (RS)
BOt

l%) (com BDI)(R3) (Rr)

DE DEDrsÍRrBUrÇÂo INSTEFORNECIMENTO ALAçÂO.
ON 32MM,INSÍATADO EMJOÊLHO 90 GRAUS, PVC.

INST
lNsÍÂLADo ÊM

06t2422
, PVC, SOLOÂVEL. ON INSTA! tlo ÉM RAI\,ÂL OE O|STR|BUIÇÀO

DE ÁGuA - FORNECTMENTO E INSÍA-AçÂO.

O€ ÁGUÀ. FORN

1.10.0 26.

110.0.27

1.10.0.28

1.10.0.29

1.',l0.0 30

1.10.0 31

1_10.0.32

RAM r DE DTSTRTSUçÁO DE ÁcUA - FORNÊC|MENTO E INST t_A9Ão.

TU8O, PVC. SOLDÀVEL DE 25UU, TIISTAI.ADO EM RAMA! OE
otsTRrâutçÁo DE ÀGU - FoRNECTMENTO E |NSTATAÇÃO. ÀF_0Or2O?2

60.00

16,71

88 00 12.57

211,00

20.00

40.00

894!5 UN

M

ô0,00 :

NSTALAçÃO.
EMTUBO, PVC. SOLDÁVEL.

oÊ X 25MM, INSÍALÂDO ÉMDN

§TRrEUrÇÁO OE

12,17

20 00

14.65 1.172,40

333,60

881 352 40

20.48 1.224.80

22,52 450.40

15,13 1.331,40

23,00 4.853,00

16.68

89732
JÔÉI.HO 15 GMUS. PVC. SEFIIÊ NORMA!, ESGÔTO PREDIAL, ON 50 MM.
JUNIA EIÁSTICÂ, FORNêCIDO E INSÍALÂOO EM RÂMÂL DE OESCARGA
OU FÁMAI- OE ESGO] O SÀNITÁR]O. ÀF O!U2022

UN

JUNÍA SOT-OÁVEL, FORNECIOO E INSTA.I.ADO EM RÁMA! OE DESCIRGÂ49724
OU

90JOÊLHO
RÂMAL DE OESCARGAElü

JOELHO SO GRAUS, PVC. Dit 40 MM.NORÍ\ÁAL

JUNÍA EúSÍICA

PMv3.16

RÀMÂ! DÊ
20 00 33,64 672.80

I

I o,", o" r'or. I

I rpuEr-rco I

BDI ,|

UN 12 4A

18,56

40,00

UN

89413 UN

UN

UN

89,{02

a9403

89443

:rr,t!99§q

SINÂPI

SINAPI

§INAP|

SINAPI

§tNÁpt

SINÀPI

BDI 1

BDI 1

Êor 1

aã1

80i 1

80t 1

ê0r 1

SINÀP'

§INÂPI

SINAPI

slNApr

€9731

srN Pl ::4974/ .UN

]BÔi 1

BDI 1

aot 1

tDl

. gol :
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CA'XA PO - PLANILHA ORçAMENTÁRIA
Orçâmento Base para Licitaçáo - OGU

N'OPERÂçÁO
s600020250030 43952412425

PROPONENTE / TOIADOR
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE PÂSSAGEM FFSNCA

ÂPELIDO OO EflPREENDI ENTO
MCMV FNHIS

LOCALIOÂDE SINAPI
SAO LUI§

OATÂ BÂSE DESCRTçÀO DO LOÍE
05-25 N DES MCMV FNHIS rama Minhâ Cãs. Minhá Vidâ FLndô Nâciónâldê

ituiltclPto / uF
PASSAGEM FRANCA. MA

aD1
20.u%

BDI2
aayo 0

BOr

(%')(s.m Bol) (Rt)

srFoNÁoo coM cÁlxA ÀcoPL DAt-OUÇÀ
1.12,0.1 8093 INCLUSO FLEXIVEL EM BRÁNCO. 1/2 X 40CÀ,l UN 20 00

BRAN x 39CÍ\'

1.12 4.2 rNClusô ÊM pvc,
20.00

14.40

20,00

30ctv EM MESA.
PADRÂO POPULAR - FORNECI INSÍÂLAçÃO,

DE
'20 

x @cM, coM cuBA
INCLUSO SIFÃO TIPO ÊLEXÍVEL ÊM PVC. YfuWLA EM PúSTICO

1 12.0 3 Eô934 UN 43ô.04

1.12.0.4

1.12.O.5

1.12.0.6

100860
E 0112020

UN 20 00 1t2,51

95546
XII DE ACESSORIOS PARÂ Br{NHBRO EM METÂL CROMADO. 5

UN 20,00 224,22

13.0.1.

13.0.2.

ra.ó.3. '.

13.0.5.

13.0.ô.

11.ó.r.

13.0.8.

13.0.9.

EM
20,00

tu,44

323,00
718,00

80,00

949,20

q36,00

318.40

40.00

DE PÊORA

M2
LIMPEZÂ M2
IIMPEZADE LÂ DE VI CAIXILHO EM

M2 3.31

ou UlILIZÀNDO
M2

E

E

UN

14 502,60

383,52 7.670.40

525 45 7.566,40

692 47 13.849,40

T ,20

22,05

482.80

681.40

(com BDI) (Rt) (R3)

135,43

269.83

2.708,60

5 396.60

?s
3.98

7,05

131

2,14

12.07

144,00

317,60

'1492,2A

1.443,2A

318,40

6.ô91,80

440.20

13t14

I o-,0."'n. I

| *pueuco l

8Dl 3

UN

'869?5

.:.:::..

. dts:

125,13

EOI 1

BDI 1

aD1

iBot 1

;;
BO{ 1

srNÀpt

§tNApt

§rN^Pr

SIl\lÂPI

srN^pt

sf^Pr

SINÁPI

§INAP

SINÂPI

litgSrE

I

UN

M2

99821

9980i BDI 1

i.8út1

BOi 1

EDI I

SINÁPI

SINÂPI 9981ô

M2

BOt 1

4,62



CA'XA PO. PLANILHA ORçAÍIIENÍÁRIA
Orçamenlo Base para Licitaçáo - OGU

N" OPERAÇÁO
5600020250030

LOC^LIDÂOE SlliAPl
SAO LUIS

039525/2025

DATA AASE DESCRTÇÃO OO LOTE
05-25 oEs MÇMV FNH]S. mâ Minha Casa Minhâ Vida. Fundo Nacionalde

PROPOI{EI{TE / TOIIADOR
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PASSAGEM FRANCA

APEUOO OO E PREENOIEI{TO
MCMV FNHIS

r/tuNtclPto / uF
PÀSSAGEM FR,INCA . MA

EOr 1

20.u"/,
BDI2
0 00%

BDI 3
00%

Códi9o curto unitário
(som Bol) (Rt)

BDI

t%l (com BDI) (RS) (R5)

menlo, fo€m utilizâdo§ os enca os sociais do SINAPI Ía a Unidad€ da Fed

Foi co.sido.ado arrêdondâh6nto d€ duas casas dôcirnais ra Quantidâdê; custo unitário; Bol Unilário Tôlâ1.
içáo do hveslimento:RA - Rareio e Conlrapa.tidaiRP - 100% CP- i00% Conlrâpãrlida: OIJ - 100% Oulros.s

PASSAGEM FRÂNCA MA

FREDERTCK Dt BRTAN STLVA ÂÍrn:do d€ íoíru dierbr pd FREDÉR|.I(

sousA:6oso3oe736s B:::li"lllllY;3r.:i'##"

Nolnôr Fíodêrick DiBnân Silvá Sousa
CREA/CAU:1118401719
ARTTRRTT M42025095E947

PMv3.16

I c,", o. s,sí. I

I Pueuco I

L



CAI XA Qcr . Quâdro dê compo3rçáo do rnvêstrmênro
*pueuco I

5600020250030
PROPOI{ENÍE /ÍOI{AOOR
PREF E TTURA MUNIC IPÁL OE PASSAGEM FRANCA VATORES coNTRATAoos (R3)l

OO EiIPRÉENOIMENÍO RECURSO
OGU

70 000.00

INVESTIMÊNÍO

S!bllon d6 lnv6stifr .nio

1, Conslruqáo dê 20 un dad€s Hâbnacronars LOTE ] 2730000,00 2 730 000 o0

PASSAGEÍI' FRANCA MA

Repr6ênianlê Tomàdôr
Non.: Fãn.1.@ il.n@ Souu

udr,âd.§.

'lil:i::lÍo!ÁL
i:rliy.lnoírl,,00



A. DOCUMENTAçÃO DA PROPOSTA

Dedos do Empreendimento e Oíçãmento
N om€y'apêlido:

Descrição do Objeto do Lote / CTEFI

Regime prevrdenciário p.rcvsl9 pele ej!E-
Dala bâsê do OrÇamenlo:

MCMV FNHIS
IiCMV FNHIS - Progíama It inha Casa, Minha Vida. Fundo

da Hâ lotoíôss€

Responsável p€loorçamento
Nome:
CREÁJCAU:
ART/RRT:
Dete do p.êêflchimento

Frederick Di Brian Silva Sousa
1118401719
MA20?50958947
24nsriiaà\

Responsável pelo Tomãdor (Prefeito, no caio de Muniaípios)
Nome
Carqo

Ftânciseo Mên€z6s Souzâ

Dâdos do Contrato {tnicial)

MUNICIPAL DE PASSACEM ÊRANCA

2.8@ 00

%ninimo dê Contrâpartida:

% máximo de Contra rlidâl

lúunicÍErc/qq-
No dâ OpeÍação (0000000-oo)

(RS)Valor do Repasse Contratâdo
o39525n}25

alor de Contrapartida Contralâda (R$)

R$ mínimo de Contrapaíida (sê houveo

N' do Transferecov (000000):

0.00
0.0q% _.-

Proponentenomadoi:

nedondâmento das Írentes:

Data de emissáo dos documentos de licitaÉo
No do CÍEF (contrato com empresâ):
Nome da êmprssai
CNPJ da 6mpresa: .
Regime de exêcuÉo do CTEF:
Data base do CTEF:

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÔRIC

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTC

Dados da obra
Data do lnício da Obra:
Data de fechâmento do RRE

nsável lá FiscalizaRes

Nome:
Profssão:
CREÂ./CAU (para obragprojetos)

RT/RRT

PMv3.16 1t1

FBEDERICKDI
aRlÂN slLva .i F.iÉtR(rDr.N
5OU5A.ó010309736 irEG ljú 6 x 

', 
r e

5 .- .orm'
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i

ttt-r!-§ -'



CA'XA CFF. CRONOGRÁIT.IA FiSICO-FINANCEIRO
OGU

N'OPERÂçÀO
o39525t?025

PROPOTIENÍE TOiIADOR
PREFEIÍURÀ MUNICIPAL OE

Totâl: Rt 2.730.000,00

PASSAGEM FRANCA. MA

Ei!PREEI{OIMÊNTO oo LoÍE
Mi.ha Vidâ. Fhdo Nâ.ional de

10

04126 05/26 06/26 01126

272.634 g2

MCMV FNHIS

2 3 6 T

09/25 '10125 11125 12125 02t26 03/26

11 12

FREOERTCX DlER|AN 9LVA r5tue rq@ dld F rtrÉ«r

qua.tá-Íêira, 24 de 6êtembrc d€ 2025
Nomâ:Frcdoíck OIBÍlân SIIE Sousa
CREA/CAI : t1'10401719
ART/RRT: t1420250t58047

272_6U,82272.634 a2 272.634.82 272.634,42 272.634 272.634 272

2t6.2 544.921 821.556 26

24,00% 30 00% 4A Aora 70,00% 80,00% 90.00% 100,00'/"

I cBu d€ sEio I

I *puauco I

i 9.:t

{t

t-_l+

9,!S:

' Í,úrí,Lo,r, I i.9

lE P-.d"



CA'XA PLQ . PLANILHA DE LEVANTAÍIIENTO DE AUANÍIOAOES
Memória de Cálculo - OGU

FRENÍES DÊ OÊRÂ:

2

1 321

14,56

50.70

8,E3

5,:t6

1.3.2.2

1 X.2 3

1.3.2 4.

109,20

136,60

571,60

1.608,00

154,00

EM AN&IO

FUNO?4ÇÔES

FIJNDAçôES

FUNDAçôES

FUiúOÁÇÔES

ESCAVAÇÀO MANUAL PARA VI6ABALORAME OU SÂPA'A CORRIDA
(NCLU|NOO ESCAVAçÁO PARA COLOCAÇÃO OE FÔRMAS) AF_o1/2024

-nsrRo oE coNceE,o MÀcRo Apl tcaoo FM Bl ocos oF
ÇOROAMENTO OU SAPAÍAS, ESPESSURÀ DE 5 CM AF 01,2024
I ÂBR CAçÀo MoNTAGEM F oE SMoT T AGEM oL I ÔRVi PARÀ VIGA
BALORÀME, EM MADEIRA SERRADA. E-25 MM,4 UÍiL|ZAÇÔES

aRMAÇÀo DF SÀpaTA tsoLÀcjÀ. vtGA BALDRAVT L SApÁiÀ aõÉRtDA
UT|LIZANDOAçO CA-50 DE 8 MM- MONTAGEM AF_o1/2024

ARMAÇÀO DE SAPATA ISOLADA. VIGA BALDRAME E SAPAÍA CORRIOA
uTlLlzaNooaÇo cA-50 DE6,3 MM - MONÍAGEM AF 012024

M3

M2

ü2

KC

KG1325.

GALVANIZAOA E ESÍRUÍURA OE MAOEIRA AF O3/2
1101 FORNEC MENTO E INS OE PLÂCA OE OBRA COM CHAPA

1.2.0 1 ADMINIS LOCAL 10 00M

PREPARO DE FUNOO DE VATA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NATURALJ. AF-08/2020
JSIRO OF COITCRETO MAORO, API ICAOO EM BLOCOS OE
COROAMÊNÍO OU SAPATAS. ESPESSURÁ OE 5 CM AF 01/2024
TABRICAÇÁO, MO\ÍAGEM F DFSVONTAGEV OE TÔRV1 PARÁSAPATA,
EM CHAPA OE MADEIRÁ COMPENSADÁ RESINAOA. E=17 MM,4
-r l r2ÀÇÔE5 at_o-.ror4
ARMAÇAO OE SAPAÍA ISOLADA, VIGA AALORAME E SAPAÍACORR1DA
uÍlLrzaNDo Aço ca-50 0E l0 MM MoNTAêEM ÂF-01/2024

ARMAÇÀO OE SAPATA ISOLAOA, VIGA AALORAME E SAPATACORRIOA
uÍlllzANDo aÇo cA-50 oE 6,3 MM. MOrr'a(/LV A' 01202.

ARMAÇÁO DT SAPA]A IsoLADA, VIC,A BAI oRÂVI I SAPATA coRRIoA
UTILIZANDOAÇO CA-60 OE 5 túM,I\4ONÍAGEM AF_o1/2024
CO\CRF IAGLM DE SAPATA, I CK 20 MPA. COM USO OF JFRICA.
LANçAIVF\TO, ADLN SAMENTO F ÂC ÀBAMI N I O
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTAOOR OE SOLOS OE
PERCUSSÀO AF 0a/2023

COM R€TROESCAVADEIRÁ (INCLUINOO ESCAVAÇÁO PARA COLOCA9ÃO
oE FÔRMAS) AF_o1/2024

ESCA MECANIZADA PARÂ BLOCO DE COROAMENÍOOU SAPAÍA

1.3.19.

13.18

ANEXO

174,60

93.60

93,60

1.3.1.1.

1.3.1.2.

1.3.1_3.

1.3.1.4.

1.3.r.5

1.3.t 6

1.3,1.f

1 014 00

534.00

256,00

28,20

141,80

14,56

§.r18

50,70

FUNOÀÇÕES

FÚNOAçÔES

FUNDAÇÔES

FUNDAçÔES

FUNDAçÔES

FUNDAÇÓES

FUNDAÇÓES

6,43

FUNOÁÇôES

1 /48

I

I GÍàu dô s,e,ro I

| *pueuco I

IAPELIDo Do EMPREÉNDIIíENTo |MÍ.in!ftrcGov IM oPEiÀcÀo I IPRoPoNENTE / ToMADoR IlÀ4cMvFNHls loJ952r2o25 15600020250030 llpnErElunevururcrpnLorpassnceurnntcr I

4.68

4,6E

24,10

28,58

1280

?0,58

M2

EM A|!EXO.

M3

M2

M2

M2

KG

KG

KG

M3

M3 ÉM ANEXO

EM ANEXO

EM ANEXO

ÉM ANEXO

E

Fffi
ir0,l4

7,09 7,09



CAIXA PLO . PLANILHA DE LEVANTA"ENTO DE QUANÍIDADES
Memória de Cálculo - OGU

FRENTES DE OBRÂ:

39,00

1.91

39,00

1,9t

1,4.0.1.

1 4.0.2.

1.4.0.3.

1.4.0.4.

1,4.0.5.

1.4.0.6.

1.4.0.7.

1.4.0.ô.

1.4.0.9.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA OE PILARES RETANGULARES
E ESÍRUTI]RAS SIMILÀRES, PÉ.D]REITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MA0EIRA COMPENSADÂ REStNAOA. I UTtLtZAÇÔES. AF_09/2020

VONIAGLV L DLSMONTAGEV DF FôRMÁ DL VIGÀ, SEM ÉSCORAMLNTO
PÊ.DIREITo §IMPLES, EIú CHAPA oE MADEIRA RESINADA,8
UIILIZAçÔES
VON'AGEM E DESIVON]ACÊIV OÊ IôRMA OE VIGÁ, ESCORAMENTO COM
GARFO DE MADÊIRA. PÉ.OIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE IVADEIFTÂ
RESINADA, 8 UTtLtZÂÇÔE§.AF_09/2020
ARMAÇÁO OL erLÁR OIJ V|OA DE ESTRU-URA COTiVL'IC|ONAI DÊ

coNcREÍoaRMADO UÍ|L|ZANDOAÇO CA-60 DE 5,0 MM, MONTAGEM.
AF 0612022
AR-MAÇÁO OI OILAR OU VIGA OE ESTRUTURA CONVINCIONAL OF
coNcREÍo aRMADO úT|L|ZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
Af-0612022
ARMAÇÀO DÊ PILÀR OJ JIGA DE ESTRU-URA COTTVL'{CIONÁI DL
coNcREÍo ARMAOO UTTLTZANDO AÇO CA,50 OE 8,0 MM - MONTAG€M

aR-MÂÇÁO OE otLAR Ou V|GA DF FSTRL_JRA COi\VE.,JC|O'!AL DE
coNcRETO ARMAOO UTTLTZANDO AçO CA-50 OE 100 MM, MONTAGEM.

LA:L DRÉ.MoLDADA L]\IDIRECIoNAL, BIAPoÁDA PARA PIso
ENCHIMENTO EM CERÀMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURÁ TOÍAL
OA lAJt (LÀICHIMÉNl O+CAPÁ) - (8+4) AF_11/2020
CONCREÍAGEM DE PILARES, FCl< = 20 I"IPA, COM USO DE BALDES-
LANçAMENTO, ADENSTMENTO E ACABAM€NÍO

SUPRAESTRUÍURA

tn2

M2

M2

KG

KG

KG

XG

M2

M3

EM ANEXO

82.60

1.408,00

3Ol] OO EM ANEXO

1 306.00 Eit 
^NEXO

33.9t

14,39

20,54

15,00

65 30

85,601.712,00

115,40

25,60

EM ANEXO

1.3.2.6.

1.3.2.f

!.3.2,8.

uTtLrzÁNDo Aço cA40 DE 5 MM - MONÍAGEM AF_o12024
CONCREÍAGEM DE BLOCO DE COROAMENÍO OUVIGA AÀLORAME. FCK
20 MPA, COM USO DE JERICA- LANçAMENÍO AOENSAMENÍO E

REAÍERRO MANUALDE VAúS COM COMPACTADOR OE SOLOS DE
PERCUSSÂO AF 08/2023

XG

M3

M3

O OE SAPATA I§OLAOA. VIGA BALORÂME E SAPÀIA CORRIDÂ

EM AÀIEXO38 20

64,20

'1.3.3.1

1.3_3.2

1.3.3.3

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRÊIõ
lNÍERNAS COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAIVASSA TFAÇO t:3 COM
PREPARO MANUAL, AF 10/2022

AREIÀ, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 1 5CM. AF_0S/2023

IMDERMFABIL IZAÇÀO DESIJPÉÀ'ICIE COM FMULSÁO ASFALTICA 2
oEMÁOS AF 09/2023

679,00

IMPERMEAEILIZAÇÂO OE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSAOE CIMENTO E

M

M2

M2

679,00 Eir

679 00 EM Â,tEXO

FUNDÀçÔES

FUNDAçôES

FUNDAÇÕES

FIJNDAçÓES 33,95

14,39

2t4A

I o,", o. s,q,ro I

I *puerrco I

laPElloo oo EIIIPREENDIMENÍo ll.l" rru.rÍ.EGov lN" opERÂCÀo I lpRopoNENÍE/Ío aDoR IlMcMvFNhrs 1039s25,2025 1560002025ô030 I lpnErErr une lrunrcrpa. oe prssecÉu rae.rcr I

2aT AA

3,21

&.es

15,00

ô5.30

33.95

5,17

1.28

El,l ANEXO

!!!lt{tq9,
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FRENTES OE OBRA:

178

86,50

16.20

2,60 2,60

0,40

73.41

â
7

2,W

.00

1601
ÍRAMA DE MADEIRACOMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E ÍERÇAS PÂRA
TELHADOS DE ATÊ 2 AGUAS OARÂ ILLHACÊRÀMICA CAPA,CANAI
INCLIJSO ÍRÁNSPORÍE VERTI'-ÂI AF O7/?O1q

TELHAMENTOCOM'E-HACLúMICATAPA,CANAL IIPOOAI], IS'A COV
aTÉ 2ÁGUAS, TNCLUSo TRÁNspoRTE vERTtCAL. Ar oTl2019
piÀriÚú iMLr\rzaNTE DARA MADE RA I DEMÀo aF-0./2021

COA€RIURÁ E PÊOIÊÇÓES

coBÊRÍuRA E PROÍÉÇôES

73,i9M2

M2

M2

1 469,80

1 469 80 ÊM ANEXO1 6.0.2

1 6.0.3

CONCRETAGÊM OE VIGAS Ê LÂJÊS, FCKÉ20 MPA PARA QUALQUER ÍlPO
DE LÀJE COM AALOES EM EOIFICA9ÀO ÍÉRREÀ " LANÇAMENIO,
ADENSAMENÍO E ACAAAMENTO,

14010 35 60 EM ANEXOM3

PORTA OE ALUMINIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM GUARNIÇÀO, FIXAÇÃO
coM PARÂTUSOS - FORNECTMENTO E TNSTALAçÁO AF 1212019

IANE-A OE A-UMÍNIo OE coRRER coM 2 FoI HAs PÀRÃVIoRos
(VIOROS INCLUSO§), BAÍENTE' RÊOUAORO 6A 14 CM. ACABAMENTO
COM ACETATO OIJ BRILHANÍE, FIXAçÃOCOM PARÂFUSO, S'M
GUARNIçÃO/ ALTZAR OIMENSÔES 1OOX120 CM, VEOAçÁO COM STLICONE
EXCLUSTVE CONTRAMARCO - FORNECTMEN-rO E TNSTALAÇÁO.
aF_1112024

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRERCOM 3 FOLHAS (2VENEZIANAS E 1

FOLHA PARAVIDRO,VIORO INCLUSO), BATENTE/ REOUAORO 6 A 14 CM,
SEIV ACABAMENÍO, FIXAÇÁOCOM PARAFUSO SEM GUARNIÇÂO/
ALIZAR, OIMENSÔES 100X120CM, VEDAÇÂO COM S|UCONE, EXCLUSIVE
coNÍRAMARCO - FORNECTMEN-rO E rNSÍALAçÃO. ÂF_t í2024

JANE-Â DE A-UMII\IO TIPO MÁxIi'+ÀR, BAIENTÚ iiioUADRo 3 A 14 cM
vlDRo lNcruso, FtxAÇÂo coM PARAFUSo. sEM GUARNTÇÀO/ AL|ZAR,
oTMENSÔES ô0x80 (a XL)CM. SEM ACAAAMENTO VEDAçÃO COM
SILICONE, EXCLUSIVE CONTFêI,IARCO. FORNECIMENTO E INSTALAçÃO.

KIT DE PORÍÁ OE MADEIRA PARA PINTURÂ. SEMI.OCA(LE]r'E OU MÉOIA),
PAORÀOPOPULAR, 8OX21OCM, ESPESSUFúOE3,5CM. IÍENS INCLUSOS:
OOARADIÇAS, MONTAGEM E INSÍATAÇÀO DO &ÀTENTE. FECHAOURA
coM ExEcuÇÁo oo FURo - FoRNEC|MENTO E |NSÍAL ÇÃO. AF lzol9

324 C0 EM AIiEXô

1505 52 00 EM À.it€)(o

1.506 56.00 ÊM ANEXO

1507 9.60

1.5 0.8 60,00 EMIÀIEXO

1.730,00 EM ANÊXO

144,00 EM ANÉXO

67.24 ÀN6XO

ALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS C
15.0.1

1.5.0 2

1503

!.5.0.4

HORTZONÍAL OE 9X19X19 CÍV (ESPESSURA9 CM) E ARGAMASSA OE
a§SEIITAMENTO COM PREPARO EM AEÍONETRÂ. AF_122021
VERGAMOLDAOA IN LOCO EM CONCRÊÍO, ESPESSURÀ DE '10'CM

.AF_Av2024
CONTRÁVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE'10'
cM. AF 0312024

18,m

9,20

PAREDES E PAINÉIS

PAREOES E PAINÊIS

PÀREDES É PAINÉIS

2 076 00 EM ÀNEXO rqqóEs 10380

3/48

I

J GBU dê ssíô |

I rpuEr-rco I

lÁPELrDo Do Ef,PREEND| ETTo lM rr..!r.r.Gov lN.opER çÀo I IPROPONENTE / ToM DOR IlMcvvFNHls l03q52yzo25 15600020250030 llpREFEtruttÂMUNtctpaLoEpÂssÀoEMFRANca I

86.50

4,20

3,36

M2

M2

M2

M2

M2

UN

1.1A

73,49

103.81
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1.7.0 1

1742

17.0.3

1.7.4.4

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEIIURÀ MUNICIPAL OE PASSAGEM FRANCA

FRENTÉS OE OBRA

CHAPISCO APLICAOO EMALVENARIAS E ESÍRUÍURAS DE CONCREÍO
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAMASSA ÍRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BE'ONÉIRA 4OOL AF-1012022

CHAPISCO APIICAOO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURÁ COM
ROLO PARA TEXTURA ACRILICA, ARGAMASSA TRAçO 'I:4 E EMULSÃO
POL|MÉR|CA (ADÉSIVO) COM pREPARO EM BETONEIRA 4OOl_ AF 1Ot2O22

EMBOçO, EMRGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO í\,lECÂNICO
APLICAOO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PAFIA AMBIENTES
COM ÁREAMENORQUE 5M', E = 1OM]\', COM ÍALISCAS. AF 03/2024

IvAssA ÚNtcA, Ei,4 ARGAMAssa TRAço 1:2:8 pREpARo MEcÂNtco,
APLICADA MANUALMENTE EIÚ PAREDES INTERNAS DEAMBIENTES COM
ÁREA ENÍRE 5M, E 10M., E = 1oÀ,tM, coM TALtscAs AF 03/2024

88 80

M2

M2

M2

M2

M2

M2

2 722,0A

469,80

1.601,00

651,20

88,80

393,00

76,80

60700

R6VESI/MENTOS

REYESIjMENTOS

REVESr/MENTOS

REVESI/MENTOS

REYES'A'ENIOS

REYESr/MENIOS

1.7.0.5.

1.7.0.6

1.1.0.7

1.7.0.8.

1 7.0.9

1.7,010.

lúAssaúNr CA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:S iREPARO MECÂNI co
APLICADA MANUATi,IENÍE EM PAREDES INTÊRNA§ DEAMBIENTES CO
ÁREA MAtoR auE 10M,, E = 1oMM, coÍ\,t rALtscas. aF 03/2024
MA=sa úNrca, LM aRcaMAssa TRAÇo .2 L pREpARõ MECÁNtco
APLICAOA MANIJAIMENTE EMTETO, E = 1OMM, COM TALISCAS
aF 0y2424

À,

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COMÊLACA§
TIPOESMALÍADAOEDIMENSÔES2OX2OCMAPLICAOASAMEIAALTUFá

CHAPISCO API ICADO LM A-VENARIA (COM PRFSFNÇA DL VAOS}E
LS-RUTURAS DL CONCRFTO OE I ACIADA. COV COL-ER DE PFORÊIRO,
ARGAMAS§A TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BEÍONEIRA 4OAL AF 1Al2O22

M2

M2

M2

AMARRÁçÃO DE ÍÊLHAS CERÂMICAS OU DE CONCRETO, AF.O7I2019

CIJMEEIRA PARA II IFA CEFúMICA EMBOÇADÂ COM ARGAMÀSSA
TRÀçO 1:2:9(CIMENÍO, CAL EARÊIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2
ÁGUAS. tNcluso TRANspoRTE vERTtcAL. aF o7l2019
ÀÉàcaÇÁo E t\sraLAÇÁo DE ÍEsouRA tNritRÀ EM MAoFtRÂ f.rÀo

APARELHADA, VÁO DE 6IV, PARÁ ÍELHA CERÂMICA OU OE CONCRETO

10.520,00

2r3,00

1 6 0.6.
INCLUSO ENTO. AF 0712019

80.00

1.604

1.6.0.5

1

COBERTURA E PRATEçÓES

COBERTURA E PROTEÇÓES

COBER|URA E PROTEÇÓES

PMv3.16

CHÁPISCO APLICADO EM ALVENARIA(SEM PRESENçA DEVÁOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA. COM COLHER DE PEOREIRO,
ARGAMASSA TRAÇO 1 :3 COM PREPARO EM BETONEIRA 4AOL AF fi12122

M2 609,00 REyESÍ'!{ENTOS

I

I G'a! de s,Ero I

| *pueLrco I

lÂPELtoo oo EiTPREENoTMENÍo lN.rrrn.rorccov lN. opERAÇÀo I

l,rcrv r rur.rrs loggczs,zozs lsooôoroiiàô3o I

1

I

UN

UN
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FRENTES DÊ OBRÁ: e
_o
z

M ICA OE SOLO PARA EXECU OE RADIER PISÔ

30,45

60,40

60 80

21,00

21,00

5,39

53,a7

1.a.0.1.

t.4.0.2.

1,8.0.3.

1.8.0.4.

1.8.0.5.

DE CONCRETO OU TA.]E SOBRE SOLO COMCOMPACÍADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRAÍôRIA. AF 09/2021

LASÍRO COM MAÍERIÂL GRANULAR (PEOR,ABRIIADAN 3), ÀPLICADO EM
PISOS OU L^"'ES SOBRE SOLO ESPE§SUFIÂ OE'lOCM', AF OI/2024

CAMÁDA SEPARAOORA PARÁ EXECUçÀO DE RÀOIER. PISO OE
CONCREIO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONAPúSNCA, AF-09/2021
LASTRO OE CONCqETO MAGRO, AÔI ICADO EM PISOS
SOTO OU RAOIERS ESPLSSURAOE 5 CM AF 0'2024
CONTRÂPISO EM ARGAMASSA TRÁÇO 1:4 (CIMENTO E ARETA), PREPARO
MECÀNICO COM BETONEIRA 4OO L, APLICADOEM AREAS MOLHAOAS
SOBRE LAJE. AOERIOO. ACABAMENTONÁO REFORÇADO, ESPESSURA
3CM ÁF 07/2021

M2

M2

M2

M2

'1.077,40

107,80

1077.40

1.477.40

ANEXO

M€CÁNICO COM BEÍONEIRA4OO L, APLICAOA MANUALMENTE EM PANOS
CÉGOS DE FACHAOA (SEM PRESENçA DE VÀOS), ESPESSURÁ OE 25 MM.
aF_0412022
LVBOÇO OU VÂSSA rr\rCA LV ARGAMASSA rRÀçO ..i.8 eCEPARO
MECÀNIco coM BEToNEIRA4oo L, APLICADA MANUALMENÍE EM PANos
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VAOS, ESPESSURA DE 25 MM.
AF 0ü2022

FORRO EM RÊGUAS DL OVC, FRISADO, PAfIAAMBIEI\TES RESIOENCIAIS,
tNcLUStVE ESTRUTURA UNiO|REC|ONAL DE F|XAÇÃO AF,O8/2023 pS

FUNOo sELAooRÀóRÍLIco, APTIcAçÀo MANÚAL EM PAREoE, UI\,IA
DEMÁO AF 04/2023
EUNDO SFúOORACRiLICO APLICAÇÀO VÀNJAL EM -E'O UMA DFMÁO
aF 0412A23
PINTTURA úTEX ACRILICA STANoARD. APLIc.çÃo MANUAL EM TETo
ouas DEMÃos. aF_04/2023
PIN I.]RA LÁI LX ACRIL'CA S'IANOARD, APLICACAO MÀ\JAI LM
PAREOES, DUAS DEMÂOS AF O4l2023
APLICAÇÁO MANIJAI DF FLND;O SLLADOR ÂCRII ,CO TU PAREDES
EXÍÊRNAS DE CASAS ÂF 03/2024
PINTURA LÀIÊI ACRíLICiS ÍANDARO, API ICAÇÀO MA\JAL EV
PAREDES. OUAS OEMÃOS AF-04/2023
LIXAMENÍO DE MÂDEIRA PARÂAPLICAÇÁO OE FUNOO OU PINTURA

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2

M2 607.00

00

EMBOÇO OU MASSA NICA EM ARGAMASSÁ TRAÇO lr2:8. PREPARO

ACETINAOO ÉM MADE 2 oEMÀOS. AF Or2o21

2 252 20 EM ÀNEXO

121600 EM ANÉXO

420.00 E!!AUÊXO

60S OO EM ÀNEXO1.7.011

1.f o.12

17.013

1 7.0.14

1 7.015

1.7.0.16.

1.7 A.17.

1.7 0.18.

17019

17 020

1.7 9 21.

'1.7.0.22

42qq0

420,00

* * .:11:lo

AF 01t2021-ÊiíruRA 
ruNDo NitaLÂDoR acRllrco BRANco EM MADÉiRA

PINÍURAÍINÍAOE ACABAMENÍO (PIGMENTAOA) ESMALÍE §INTÊTICO

88,80

2.252 20

1.216 00

30,45

112,61

00.80

21,00

2i-oo

21,00

REVESr/ME/ TOS

ÂEVESÍ/MENTOS

REVESI/MENTOS

ÂEVESr/MENIOS

ÂEVÉSI/MENIOS

REYES IME,iOS
/IEYES I/MÉ,!IOS

53,87

5,39

PMv316

302,60 15,13

5t4A

I G,au dê sEiro I

| *puauco I

I*EUDO DO EMPREENOIMEITO IiTTãN'I'EGOV IM OPERÂçÀO I IPROPONENTE/TO ÁDOR IlMcMvFNHls 10395252025 l56ooo2o2soo3o I lpRErErruae uunrcrpnr oE passrceu rnnrca I

30,35

35,90 I 36,90

112.61

1rz,§1

-53,87 53,87

EM.ANEXO

EMANÊXO

EM ANEXO

EM ÀNEXO

1

I
l
l

§!,87



C,.IxAPLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIDADES
lüêmóriâ de Cálculo - OGU

FRENÍES OE OBI{A
z

32,19 32,19

16.80

10,10 19,10

12,9à

10.15

16,64

?:!
1,00

2,52

2,@

1,00

19.0.1.

190.2

1.9 0.3

1.9 0.4.

1.9.0.5.

1.9 0.6.

1907

1.9 0.8

OISJUNÍOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINÂL OE 1OA.
FORNFCIMF\]O L INSIÀLAçÀO AF-I0/2020
OISJUNÍOR MONOPOLAR ÍIPO OIN, CORRENTE NOMINAL OE 16A,
FORNECIMEN-tO E TNSTALAçÃO. AF_10/2020
OISJIJNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRÊNTE NOMINALOE 25A,
FoRNEctMENÍo E |NSTALAçÀo, aF_10/2020
OISJUNTOR MONOPOLARTIPO OIN, CORRENTE NOMINALDE 5OA.
ÉoRNFCrMr NrO L |NS-ÀLAçÃO At_10/2020
OISJUNTOR BIPOLAR TIPO DR, CORRENTE NOMINAL DE 25A"
FoRNEctMENTo E tNSTALAÇÁo.
ENTFdDA DE ENERGta ELÉrRlcA, AÉREA, MoNoFÁstca, coM catxÂ oE
EMBUÍIR. caBo DE 10 MM2 E DISJUNToR DtN 5oA (NÁo tNcLUso o
POSTE OE CONCRETO) AF_07I2020_PS
QUAoRo DE otsrRIBUtÇÁo oE Luz EM pvc paRÂ 12 otsJUNÍoREs -
FORNECTMENTO Ê INSTÀ!ÂÇÀO
,uMrNÁRrÀ _ po plÂtoN ctRcuLAR oE soBRLpoR cóú LLó DL 12l13
w - FoRNEctMENÍo E INSÍALÂçÀo. aF_09/2024

UN

UN

UN

UN

UN

UN

4O OO EM ANEXO

20 OO EM ANÊXO

ANEXO

20,00

4000

2000

20 00 EM ANf,:-)(Ô

lto OO EM ANEXO

/tvs L4L,4 ÇÓES EaPEIF1CÁS

/NsrÁaÁÇôEs ELPETRlcÁs

/Ns rÁa,4 ÇôEs ELPETRlcÁs

//vs IÁal4 ÇÓEs ELPEIRlCÀ§

/l!s IÁa,A ÇÔES ELPEIRIC4S

/rvs IÁtÀ çÓ€s ETPEIRlcÀs

/,vs raa,A ÇôEs ELPETRlcÀs

/NSrÁ(,4ÇÔES ELPETRlCÀS

1.00

1.00

2.00

1,00

':ll-
2,00

1,00

1,00 001,

1.8.0.6.

1.ô 0.7

I 4.0.4.

1.8.09.

1.8.0.10

1 8.011

1.8.0.12

1,8013

14.0,14

CONrRÁPISO FM ARGAMASSA IRÂÇO I'4 TCIMENTO F ARFIA, PRLPÁRO
VFCÀMCO COM BETO\EIRA 

'OO 
I APTICADO LM AREÂS SECAS SOBFL

LAJE. ADÊRIDO. ACABAMENTO NÀO REFORÇAOO. ESPESSURA 3CM.

qeiesr tv L r..r r o cL.tÀutco paRA ptso coM pLÀcÂs Itpo EsMALTAoa
OE OIMENSÔES 35X35 CM APLICAOA EM AMSIENTES DE ÁREA ENÍRE 5
M2E10M2 AF_42t2n23 PE
REvESlrMLr"rO CLRÂM|CO pqiú prSO COM pLACa! Ilpo ESMAT--AOÁ
OE DIMENSôES 35X35 CM APLICADA EM AMBI€NTES DE ÁREA MAIOR
ouE 10 M2 AF_02I2023_PE
RFVEs,rMENro cERÂMtco pÀRA p'so cov pLAcAS Ttpo ESMAI TADA
DE DIMENSóFS 15}35 CM APLICAOA EM AÀ'BIFNTES DÊ AREA MENOR
OUE 5 M2 AF O2l2023 PE
COMPA(1AÇÃo MECÀ.NIcA DF SoLo PARA ExEcUÇAo DF RAoIFR, PIso
DE CONCRETO OU LA.]E SOBRE SOLO COM COMPACÍADOR OE SOLOS
TtPo PLACA vtaRATóRla. AF 09/2021
FxFcuÇÀo oE eÂssEro (cni.ror, ou orso oe corcneto cov
CONCRETO MOLOADO 1N LOCO. FEITO EM OBRÀ, ACABAMENÍO
CONVENCIONAL NÃO ARMÁDO AF-08/2022
soLF RA f v vÁRMoRL. LARGIJR i5cM LspLssLRÀ2iiM
aF_0912024
RoDApÊ cERÂMtco DE 7cÀ,ibÉ atruRA coM pLAcAs Tlpo ESMALÍaDA
DE DIMENSÔES 35X35CM, AF O2l2023
pr roqr rNEAR EM GFtar{rtõ ol vÁnuoae L 15cM. AssfNTADo
COM ARGAMASSA 116 COM ADITIVO. AF 11/2020

M2

M2

M2

M2

M2

M3

M

M

Ív

643,80 EM ANEXO

382 00

22.60 EM ANE,\O

259.60

EM Àt'lExor'.714,00

EM ANEXO

EM ANEXO

130 00 EM ANEXO

323,00 EU ANEXO

50,40 ÊM ANEXO

s

PAvIMENÍAÇÔES

PAVIMENfAçÔES

PAVIMENTAÇõES

PAV]MENIAÇÔES

PAVIMENIAçOES

PAVIMENÍAÇôÊS

PAVIMENfAçôES

!,13

2,52

38,70

ô,50

7,00 7,00

6/48
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1.13

T

336 OO EM ANEXO

t rt". --l

s,7q

6,50

16.15

1À98

L00



CA'XA PLO. PLANILHA DE LEVAI{TAMENTO DE QUANTIDADES
I\remúiâ de Cálcnlo - OGU

llls]4LAçÃo aF_09/2ozl
INTERRTIOTOR SIMPLES II VÓOULO) 'OÀ 250V, INCLI,INDó SUPORTE E

TPLACA - F9B!Eç1UENÍo E rNsfALAÇÃo. aF_03/2023
INTERRUP']OR SIVPLFS 12 À,|ÓDULOS), IO&250V, INCI UINDó SÚPORTE L
PLÁCA - FORN LC tM E \TO E tNS',t ALAç_ÃO AF_03,2023
TOMADA BA{A DE EMBUnR (1 MÓDULo),2P.T 1oA.I\CLUINÓo
SUPORTE L PLACA. FORNECIMENTO E INSIALÁÇÁO, AF 03/2023
ToMADÁ MíDADE EMBUi|R ii MótiuLor. rp.T io a. tNc-rutNDo
SUPORTE E PLACA. EORNECIMENTO E INSTALAçÁO,AF 03/2023
ToMADAALTA oE EMBU_iÉ1 uóouLo). ze*rzo e. tNcrirtoo
suPoqTE E PLACA - EORNEC|TVENTq E t!§TALAçÁO AF_03.202t
I\TERRIJPTOR PU-SADORCAMPAINHA,1 MóDULOI, lOAr.75oV,
INCLUINOO SUPOR-E E PLACA. FOCNECIVENTO E INSTALÂÇÁO,
AF_0312023
cA[4pArNFA ctGARFIÁ (1MóDU|o) loA,2sov. tNCLLtNDb suDoRTE É
PL4ç4JqRNEC|!Lq!IIq E TNSTALÁçÀO. AF-03/2023
SUPORTF DARAFIJSADO COM LSPETHO ,PI ACA DE FlCÁIXL 4- X 2"
BAIXO (O,30M OO 9ISO, PARA PON-O LLLTRICO.I OR\ECh,|FNIO E
tNSTALAÇÁo.
CAIXÁ RETANG.JLARA" X 2'' BAI\A (0,30 M OO PISO) PVC,INSIAúóÀEM
PAREDE,IORNECIIVENÍO E INSTALAÇÃO,]!:-03/2023

cAt\aRLrA\cLlLÀR4'\2 MÉDIA t1 30 M Do ptso), pvc tNsrataDÁtM
PAREOE - FORNÉCtMENTO E TNSTALAÇÀO. AF 03/2023t-
CAIXARFIA\GULAR4.X2"AI ÍA(2ooM DoPIsoI, Pvc, INS.ÀLAóÀFM
PAREDE. FORNECIVLNTO E I\STALAÇÃO ÂF 03 2O2J
CA]XÂ OC]OOONAI 3" X J', PVC,INSTALAOÁ LÍV LAJF. FORNECIMEN]i'Ú
r\sTALAÇÀO. At_03/2021
cAao DE coBRE FLExlva tsoúóõ, 1,sMr\t. AÍ\iTt.cHÀMA a5o/7so \/'
PAFiACIRCU'TOS TÊRMINAIS. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÂO,

cABooE coBRÉ FaÉilvaL isôLAoo.2.5 Àfiú,. ANTt-cHAÍ\tA 45or5o v.
PAFÁ CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E IN§TALAÇÁO,
aF_0312023
caBo oE coBRE FLEXÍVEL tsolAoo, a MM., aNTt-cHArüa ,50,,1so t.
PARA ctRcutTos TERMINAtS - FoRNEctMENTo E tNsÍALAÇÃo

CABO DE COBRL IsoLADo, .o úM. ÀNTI.CHÀMA a5o/750 V, INSTALADo
EM ELEÍROCALHAOU PERFILADO. FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÃO,

20,00

40,00

240,00

260.00

/NSI/tÀÇÓES ELPEIRIC4§

//VsIÁLÁÇÓEs ELPEÍRlcÁs

/,!s raL4 ÇóEs ELpETRlcÁs

PROPONENTE /ÍÔMADOR
PRE FEIIURA MUN ICIPAL DE PASSAGEM FRAN

FRENÍES OE OBRÂ:

IN Sf ALAÇÓES ELPEÍRICAS

/,!s rÁ1,4çÔES EaPEIRICÁS

/NSrÁaÁÇÓES 6LPErÂlcÁS

/NSIItÁÇÓES ELPEIRICÁS

/rvs rÁL,4 ÇÔEs ELPEIRICÁS

/NSr,4r,4çÓES ELPETRIC,4S

/r§ÍÁL?qÇóEs ELPÉrnlcÀs

INSI ALAçÓES ELPEÍRIC AS

/N§ rAal4 ÇÓES ÉLPErÂlCÁS

/N§ rÁa.4 ÇÔES ELPErÂICÁS

/NSIÁI/4ÇÓES ELPEIRIC/4§

/N§r/a ÇÔEs ELPEIÂ/CÁS

/A/SIÁLÁÇÓE§ ELPÊIRICÁS

/tvsrÁLÀÇóEs ELPETRICÁS

A DE LEO 1O W, BASE E27. FORNECIMENTO E1.9.0.9

1.S.0 10

1.9.0 1'l

19_0.12

19.0.13.

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

tlN

UN

UN

140,00

100,00

20.00

200,00

120,00

20,00

20,00

40,00

1.9.0.14

1.9 0.15

19016.

19.0.17

190.18

19.019

1.9.0 20

19.0.21

1.9.0 22

1 9.0 23.

1.9.A.24.

1.9.0.25.

1 9 0.26

tü

À,i

À,

M

1 958,00

5 176 00

496,00

518,00

1 2

CASODE COBRE FLEXIVEL ISOLÂDO,1O MMZ, ANT].CHAMA 0,6/1.0 KV,
PARA DtSÍRtBUtÇÃO - FORNECITVENÍO E TNSTALAÇÁO. AF_10/2020

tú 166,00 1 N SÍALAçôES ELPEÍ RIC AS

I
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CA'-KA
ÀPELIDO DO EiiPREENDIMEI{TO
MCMV FNHIS 03952t2025

NO OPERÁçÀO
5600020250030

140,00

FRENTES DE OBRÂ:

I NSTALI,ÇÓES H IDRÁU LICAS

t N SÍALAÇÓES H] O RÁULICAS

I N S f AtÀÇ Ó ES H I D R Á0 Ll C A S

t N s IA/.I.ÇÔES H I ORÁULIC AS

1.10.01

1.10.0 8

110.0.2

1.10.0.3

I/2INSTALADO EM RAMAL OU SU&RÀMAI DE AGLA. FORNECIMENTO E
INSIALÂçÁO. AF 06/2022
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOI DAVEL, DN ?5VÍ\,!, INSTAI AOO=ú RÁMAL
DF DISTRIBUIÇAO DF AOUA EORNECIME\TO E I\STAIAçÁO,
AÍ 0612022

1.10.0.4.

110.0.5.

i.10,0,6.

1.10.0.7.

TE PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM INSÍALAOO EM RAMÀL OU S{JB.RAMAL DE
ÁcuA - FoRNEctMENTo E tNsrALAÇÁo. AF 06/2022
ADAP'ADOR C-RIO 'OV BOISA T AOSCA DARA RI G'SiFO PVC.
SOLDÁVEL, ON 25MM X 3/4,INSÍALADO EM RAIIAL OU SI]S RAMAL DE
AGUA . FORNEC MENTO E INSTALACÃO. AF 06/2022
ÍUBO, Pvc, soLDÁvEL DE 25MM,INSTALAóo EM PRUMADA DE ÁéUA
FORNECTMENÍO E TNSTALAçÃO AF _Au2A22
IIJBO, PVT SO DÁVEL DI ,'5i,IV,I\SIAIAOO FV RAÀ'AL OJ s-&RAMAL

JOELHO90 GFiAUS COM AUCHA OE LAT PVC. SOLOÁVEL, DN 25MM, X

OE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSÍALAÇ4or AF_064!?2
FORNECIMENTO E INSTAúÇÁó DE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO
CHUVEIRO(TEN§ÁO: 22OV-PRESSÃOMtNltúA:O,7MCA/PRESSÃO

FORNECIMENTO E INST
ENGATE FLEXÍVEL E[,4 PLÁsTIcÔ BRÁNCO, 1/2" X 4OCÀ4 - FORNECIMENÍ

160,00

80,00

160.00

102,00

174,O0

20,00

20,00

I N S f ALAç õ ES H I D RÁU Ll C AS

INSTAUçôES H IDRÁULICAS

REGISTRO DE GAVETA BRUIO, TATÃO, ROSCÁVEL 3/4", CôII,I
110.0.9

MÁxlvA: 25!94 - ENTRAoA 1/2. / §AIDA 1/2)
REGISTRO DT PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÃVEL, J/4" COV
ACAEAMENTO E CANOPLA CROMADOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO,
AF 0Al2A21

ACABAMENÍO E CANOPLÀ CROMADOS - FORNECIMENIO E INSIALAÇÂO
aF 08/2021
RFZ \ rFo DL ESFFRA. pvc, \ot DAVLI cOMvoLANÍL DN3?ÀrM

UN

UN

UN

UN

UN

60,00

40,00

/,!s r41,4çÔES H/OR4UriCÁS

1 N S Í ALAç Õ ES I,I 1 D RÁU L] C AS

INSTAUçÓÉ§ H IDRÁU LICAS

I N S f 
^il.çÔES 

Ht D RÁUL1CAS

1 N S f ALÀç Ô E S H I D RÁU L|Ç A S

1.100

,.10.0

10.

'11. o
E INSTALAçÀO 80 00

1.10 0.12.

CIRCUITOSTERMINAIS, INSTAIADOEM FORRO.FORNECIMENTOE
INSTALAçÃO ÁF 03/2023
Et FTRODTJTO Fr EXIVEL COqRUGADO pVC DN25MM(3/4j PARA
CIRCUITOS IERMINAIS, INSÍALAOO EM PAREDE. FORNECIMENTO E
|NSÍALAçÁO. AF_03/2023
E-ETRODLTO FLEXIVEL CORRUGADO REFORÇÀóO PVC, DN 25 VIII
(3/4). PARACIRCÚITOS ÍERMINAIS, INSTALADO EM TAJE.
FgElECrl,/ENro E !!§ÍALÁÇÃO. AF,o3/2023

1.9A.'

1S.028 I16600

441,20

I166,00

894,00

M

M

M

M

ELETROOUTO FLEX L CORRUGADO, PVC, ON 25 MM (3/4), PARA

RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA,
DIÀMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 M

PARA ELETRODUÍOS,

1.S 0.29

19.0 30

I N SÍALAçÓES ELPETR 1 CAS

/NS IÁL,AçÔE§ ELPEIRICÁS

/NSIAL/4 ÇÓES ÊLPEIÂIC4§

/í§141,4ÇÔES ELPEIÀlCÁS

PMv316

KIT CAVALEÍE PARA MEDIÇÁO OE ÁGUA. ENÍRADA INDIVIDUALIZAOA,
EM PVC 25 MM (3/4), PARA I IVEDIDOR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO
(EXCLUSTV€ HIORÔMETRO). AF 03/2024

UN 20,00 1 N Sf AUÇÓES HIDRÁULICAS
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cÂrxA PLQ. PLANILHA DE LEVANTAÍIIENTO OE QUANTIDADES
lllemória de Cálculo - OGU

PROPONEIITE / TOi'ADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

1.10 0 13.

1.10.0.14

1.10.0.15

1.10.0.16.

1.10.0.17

CAIXÁ DE EIúBUTIR EM POLICARBONATO PARAAARIGO DE HIDRÔME'TRO
. FORNECIMENTO E IN§TALAÇÀO (EXCLU§IVE HIDRÔMETRO), UN

REGISTRO OL GAVETA BRUTO LAIÁO, ROSCÁVEL,
ÉoRNECTMENTO E TNSTALAÇÃO. AF 08/2021

20 00

FRENTES OE OBRA:

1 N S TA LA Ç Ó E S H J D PÁU L I C A S

IN SÍ A(.!.çÓES Hl DRAULIC AS

I N SÍALAçõES H I DRÁU LICAS

]NSTALI,ÇõES H IDRÀULICAS

INSTAL,.ÇÓÊS HIDRÁULICAS

INSI ALAçôES Hl DRÁULICAS

/rv§IÁLAÇÔES H/DRÁULICÁS

I N Sf AUçÔES HI DRÁU LlC AS

] NSTALAçÓES HIDRÁU LIC AS

/NSr,4LÁÇÓES r'lDR.^ULICÁS

INSTALI,Ç õES H \DRÁU LICAS

INS TA/.I.ÇÓES H IDRÁULICAS

tN57 A/.,,çÔES H IDRÁUL|CAS

IN SÍALAçÓEA H /DRÁULICAS

//v§ÍÀaÀÇóE§ H/DRÁULIOAS

1.10 0 18.

60,00

40,00

20,00

20,00

20.00

40,00

20.00

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MI\,{, INSTALADO EM RAMAL OE
orsÍR|BUIÇÃo DE ÁGUA - FORNECIMENTO E TNSTALAÇ AO. AF.0612022

TUBo. PVc, SofD]vEL óÉ}5!4I'.i, INSTAúbõ EMÉÀUMAoA oE ÁG-À.
FORNECTMENTO E |NSÍALAçÂO. AF t)6121)22

IOE-HO 90 GRÁUS, PVC SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALAOO EI\,I RAMAL
DE DISTRIBUIÇÁO DE ÁOUÀ. FORI,ECIVENTO E I\STALÀÇÀO

rr]ovc. soroevet. or zrMM. rNsrAtaDo FV RÂVAL DE orsrRrBUrçÁo
oE Acua- FoRNÊctMENTo F |NSTALAÇÁo. AF 06,2022

cexa o Àc-n iú Éortertirro, soo Lrrnos - roarrcrvtrto e
|N§TALAçÃO. AF_06/2021
FURO EM CAIXA DAGUA COM ESPE§SURA DE 2ATÉ 5 MM E OÁMETRO
oE 25 MM. AF_06/202,1
FI]RO LV CAIXA D'ÁGUA COV LSPESSJRÁ DF ? AIL. úú E DÁMETRO
DE 32 MÍ\'. AF 062021
aDAPTAOOR COV r LÁNGE E A\Ea ôFVEDAcÃO. pvc. SOLDAVFT . ON 25
MM x 3/4' [\srALAoo EM RÉ sl. RVAÇÃo pREotAL oF Ácua -
FORNECIIúENTO E INSTALAçÂO AF UI2O24
ADAP]ADOR COM F-Â\GE E ANEL DE VFDAÇÀO, PVC, SOLDAVEI ON J2
VM X I',INSIALAOO EM RFSERVAÇÃO PRFDIAI DF ÁGUA.

fFoRNECtMENTO E TNSTALAçÁO_ AF A4t2A24
TOR\EIRADE BOIA OARÁ CAIXA DiqGJA, ÊOSCÁVLL 3,4".

EOENECTMENTO E TNSTALAçÁO. AF_o8/2021
JOLLHO 90 GRAUS PVC, SOLOÁVÉ., DN 25MV,INSTALADO EM RAMAI
DE DtsTRrBUlÇÂo oF ÁGUA" I oRNEctvFNTo F tNsTALAÇÃo.
AF.0ü2022
JOELHO 90GRAUS. PVC, SOLOAVEL, DN 32MM.INSTALÂDO EM RÀúAL
oE DrsÍRrBUtçÃo oE ÁcuA- FoRNEcÍ\,tENTo E |NSTALAÇÃo. uN

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SOLDÃ'ÉL, DN 32MÀ,I, INSTALADO EM RÂMAL
DE DI§IRIBUIÇÃO OE ÁGUA. FORNECIÀ,IENTO E INSTALAÇÃO,
aF_aü2022
BUCHA DE REDUÇÃO. CURTA F'üC, SOLOÁVEL, DN 32' 2a Mrr,t,

INSTALADO EM RAMAT OE DISTRIBUIÇÁO DEÁGUA. FORNECIMENTOE

UN

UN

UN

UN

UN

UN

IJN

UN

UN

UN

UN

20 00

135.00

110.0.19.

1.10.0.20.

110021

110422

1

1 10.0.23

1.10 0.24

1.10.0.25

1.10.0.26

1.10.0.27

1.10.0.28

!0,00

20,00

160,00

80 00

20 00

TNST4LAQQ4L06/20a2

2

UN 4000 /NSIÀr,4çÔES H/DR4UrlCÁS

9l4A

I
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CA'XA PLQ. PLANILHA DÊ LEVANTAMENTO DE OUANTIDADES
[4emória de Cálculo - OGU

PROPONENÍE / TOIIIÂDOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM ÊRANCA

FRENTÉS OE OBRA:

JOELHO45 GRAUS, PVC. SERIÉ NiORMA L, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
UNTA SOLOÁVEL, FORNECIDO E INSTALAOO EM RAIÚAL DE DESCARGA UN111.0.1

1.11.0.2

L1t 0.3.

1.11.0.4

1.11.0 5

1 11.0.6

1.11.O.7

1.1108.

1.11 0 L

1.11.0.10

ou !4v41 oE É§§ql-o saNtTÁRto- alq8r2o22
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL ON 

'Ú 
MM,

JUNTAELÁS-NCA, FORNECIDO E INSTALADOEM RAI4AL DE DESCARGA
ou B&4r DE ESGOTO §AlrTÁRtO. AF_08/2022
JOELHO 90 GRAUS PVC SERIF \ORMAL, ESGOIO PREDIAI , DN 40 úM
JLNTA SOLDAVE-, FORI\EC|oo E INS-AI Aoo EM RAMAL DE DFSCARGA
OU RAMAL DE ESGOIO SANITÁRIO AF OA/2N"
JOFLHO SO ORÀUS, PVC, SERIE NORMA1, LSGOTO PREDIAI, D\ 50MM,
JUNTA ELÁ§TICA, FORNECIDO E INSÍAIADO EM RAMAL DE OESCARêA
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO AF 08/2022
JOF, HO 90CRAUS OVC, SLRIE NORÀiAL LSOOTO PRLDÀL ON IOO 

'VM,JUN'A FTASIICA, FOR\FCIOO Ê INS-ALADO ÊM RAMAI DLDESCARGA
lou RÀMAL DE ESGOTO SANiTÁR|O. AF 08/2022
TE PVC, SERIE NORMAI LSGOIO PREDIAL ON 50 X 50 MM, JUNTA
ELASTICA, I ORNECIDO E II./STALADO EM RAVA- DE DEscARcAoI]

UN

UN

UN

60,00

40,00

180 00

20,00

20,o4

20,00

20,00

67,00

SANIÍÁRIAS / PLLIVIAL

SANIÍÁRIAS / PLIJVIAL

SANIIÁRIAS / PLUVIAL

SAN ÁR]AS / PLUVIAL

SANIÍÁRIAS / PLUVIAL

SANIIÁR|AS / PLUV|AL

SANITÁRIAS / PLL]VIAL

SANIÍÁRIAS / PLUVIAL

SANIIÁRIAS/ PLUV:AL

UN

UN

UN

RAMAL DE ESGOÍO SANITÁRIO, AF 08/2022
JUNçÁõ DE REDUÇÂó tNtERTtDA,_ptc, SÉRtE NoRMAL. ÊsôoTo
PREDIAI, DN 1OO X 50 MM, JUNTA ELÁSNCA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RÂMAL OE DESCARGAOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
aF 0at2022

RMÂL, ESGOTO PREDIAL, DN
STÀLAOO EM PRUMADA DÊ

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTTLAÇÃO. AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORÀ'AL, E§GOTO PREDIAL, DN 40 MM. FORNEôIDO É
INSTALAOO EIV RAÍVAL DE DESCARGA OU RAMAL OE ESGOTO
saNrÍÁRto. AF 08/2022

À4

À,

tl

TE PVC, SOIOÁVEL ON 32]\,IM INSTALADO EM RA|\,1A1DE DISTRIBUIÇÃO
DEÁGUÂ. FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo AF_06/2022

TUAO, PVC,SOLDÁVEL. DE 32MM,INSÍALADO EM RAMAL OE
orsTRrBUlÇÁo DE ÁGUA - FORNECTMENTO E TNSTALAç 

^O_ 
AF_0612022

1 10 0.29. 60,00

1.10.0 30

1 10 0.31

1.10.0 32. 211,00

20,00

M 88,ô0

M

UN

1 2

lN STAII,ÇÓES Hl DRÁ|/L] C AS

INSTAUÇÓES H IDRÁULICA S

t N sf AuÇ ôÉs H|DRAU Ltc As

I N S T ALAÇ Ó ES H 1 D RÁU L] C A S

IUBO PVC, SERIE NORIVAL, ESGOÍO PREOIAL-N 50 MM, FORúE-IDô E
INSTALADO EM RAMAI DE OESCARGA OU RAMAL DE E§GOIO
saNtTÁRto. AF 08/2022

204,2A SANIIÁRIAS / PLUVIAL

1014a

J e,", ou s,oiro I

I *puelrco I

IAPELIDO Do EMPREENDTMENTo ÍN.Irà.3ÍoreGOv lN. opERÁcÀolr"r", "n," lo,rrru,rori"' liuoiáãijÊlâi I

l

UN

'I Ê DE RFoJÇÀo pvc solDAVLL oN 3rrvv x 25À,tM. tNStALAooEM
RAMAL DE DtsrRtButçÃo DE ÁGUA- FoRNEclirENro E tNsrALAÇÃo
aF oilron
,r-ro 

"u", "o,oorra, 
oa 25MV. tNS I ALADO EÍV FiÁMAL OE

DTSTRTBUTCÀo DL ÁcuA - FoRNLctvENTo L |NSTALAÇ Ao aF _06.2022

r
UN
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CAIXA
APELIOO DO EMPREENOIí{ENTO
MCMV FNHIS

PLO. PLANILHA DE LEVAI{TAÍT,IENTo DE aUANTIDADES
ft,remória de Cálculo - OGU

0395292025 5600020250030

FRENTES DE OBRAI
z

2

í.00

47,46

15.92

2,OO

Nom: F..d..lck Ol Brt.. Sltvâ Soulr
CREÁ/CAUrlllS:lOl719
AiÍRRT: Í^202509589a7

1 13.01.

1130.2

1.13.0.3.
1.13.0 4

1130.5.

1.13 0.6.

1.13.0.7.

11308.

1 130.9

LI]\aPEZA DE ÉóÀRo REMoVí\,.E1coM PANo ÚMIDo AF 04/2019
LIMPETÁDE.A\EtA DE VIDRO CóÚ CAIX4I..O LV A(OãTUÍVí\IO,PV(
AF 04/2019
LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANOO
DETERGENTE IlE UÍRO E ESCOVÀçÃO MAN UAL, AF 04/201 9
LIMPEZA DE PORTA DÊ MADEITú AF O4l2019
LIMPEà DE REvÉsnMENTo cERÀM-rco EM PAREoE UÍILIz,ANoo
OETERGENÍE NEUTROIESCOVAçÀO MANUAL AF O4l2019
LIMPEZÂ OE TANAUE ôU -AVA'OEIO OÉ LOI,ÇA ISO]-AOO '\CLLSIVF

UN

M2

M2
tü2

M2

M2

)4?

M2

UN

20,00

14 40

323,00
718,00

80,00

949 20

336,00

LIMPEZÀ DE BACIASANIÍ ou MtcÍ IO EM LOUÇA,INCLÚ§IVE

METAIS CORRESPONOENTES AF O4l201 I

I\,iETAISCORRESPONDENÍES.AF 04/2019

316,40

40,00

LIMPEZA DE BANCADA DE PEORA (MÂRMORE OU GRANIÍO) AF 04/201 9

LIMPEZA DÉ.ôNTRÀPISOCOM VASSOURA ASECO, AF 04/2019

15,92

ÇAMPLEMENTAÇÓES

COA4PLEMENTAçÔES

COMPLEIúENÍAÇÕES
ÇotltPLEMEN|AçÓES

COMPLEMENTÀÇõES

COMPLEMENTAçÔES

coM4_evENiAçqE,
COMPLEMENfAçÓES

COMPLEMENÍAçÓES 2.00

1214A

I

PASSAGEM FRÀNCA . MÂ

-

auâd4l6úa. 24 dê sêl6mbó dê 2025

I o,,, o" s,e,ro 
II 

'PUBUCO 
I

IPRoPoNEí{ÍE / Íora)oR I

lpneretruu uulrrctper oe passaoeu rntrca I

1,00

4.12

47.40

0.72



CAIXA PLQ . PLANILHA DE LEVANÍAIIIENTO DE QUAI{TIDADES
Memória de Cálculo - OGLI

APELIOO OO Efl PREENDIMENÍO

1.3.2.1

'1.3.2.2

03952512A25
N'OPERÂçÀO
5600ô20250030

PROPONENTE / TO ADOR
PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PASSACEM FRÀNCA

- z2

ESCAVAÇÁO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA
(NCLUINDO ESCAVAçÁO PARA COLOCAÇÁO OE FôRMAS). AF_01/2024

:LAsÍRo DE coúcÀETo MAGRo. apltcADo EM BLocos DE
COROAMENTO OIJ SAPAÍAS ESPESSURA DE 5 CM AF 01/2024
FABRICAçAO, MONTAGFM T DLSMONTAGEM DE FôRV; PARAVIGA
BAI DRAVT LM VAOEIRA SFRRÁDA Er25MM,4rJllit?:ÁÇôLS

aifrAcÁo oE sApaÍa tsoLÂDA, vtGA aaLoRAME E sapaÍAcoRRtoa
utLlzÂNooaÇo cA,50 DE aMM - MoNTAGEM AÊ_O!2O24

ARMAÇÁO OE SAPAÍA ISOTADA, VIGA BALORÁME E §APATA CORRIOA
uTtLtzaNoo aÇo ca.50 DE 6 3 MM- MONTAGEM. AF 01/2024

M3

M2

M2

KG

KG

109,20

136.60

r3.23 571,60

1 608.001.3 2.4

1.3.2 5
7.70 7,m

6

2 2

3 5 6 9 1o

I 1.0.1
FORNECIMENTO E INSÍ
GALVANIZÀOA E ESTRU

OE PLACA OE OBRÁCOM CI.]APA
trl2TURÀ DE MADEIRA AF O3/2O s 6.48

1.2 0.1 ADM N
1 1 1

ESCAVAÇÃO MECÀNIZADA PARÁ ALOCO OE COROAMENTO OúSAPATA
1.3.1.1.

1,3_1.2.

1.3.1.3.

1.3.1.4.

COM.TETROESCAVADEIRÁ I'\CLL'NOO ESCÂVÂÇÁO PARA COLOCAçAO
DE FôRÀ,ASI AF ô1/2o,.
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR OUE 1,5 M
(acERÍo Do soLo NATURÁL). ÂF_08/2020
LASÍRO DE CONCRETO MAGRO, APTICADO EM BLOCOS DE

,COROAMENTO OU SAPATAS ESPESSURA DE 5 CM, ÁF 01/2024
FAERICAçÀO, MONIAGEM E DESMONTAGEÀ,i OE FôRúÃPARA SAPATA,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E=]7 MM,4
uItLtzAçÔES. AF_o1/2024
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA SALORAME E SAPATA CORRIOA
uÍtLlzANDo aço cA-50 oE 1o MM- À,ONÍAGEM AF-o1/2024

ARMAÇÀO DE SAPATA ISOLAOA. VIGA BAIDRÂME E SAPATA CORRIDA
UTtLIZANoOAçO CA-50 DE 6,3 MM - MONÍAGEM. AF_01/2024

ARMAÇÁô OE SAPAiA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPAIA CORRIOA
UÍILIZÂNOO AÇOCA€o DE 5 MM - VOTIIACFV Ar_01,2024
CONCRE ÍAOEM DF SAPAIA, FCh 20 MPA, COM USO DL JEFICA.
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENÍO
REAÍERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS OE
PERCUSSÁO, AF 08/2023

M3

M2

M2

M2

KG

KG

K6

M3

M3

174,80

93.60

b,t4 8,74 4,74 ô,f1 4,74

4,64 4,68

/t.68 4,68 4,68

14,56 14,56 14,56 14 56

1.3.1.5

13.r.6

50,70 50,70 50 70 50,70

534,00

256,00

28 2A

141,80

26.70 ?6,70 26,70 26,70

12,80 12,80 12,00

1.3.1.8.

1.31 9.

1,41 '1,41

§,46 5,46

6,83 6,83 6,83

28,58 20,58 28,58 ?8.58 24,*

80 40 80,40 E0,{0 80,40 00,40

154,00 7,fo f ,70 7.ra

13/48

I c,", a" s's,ro I

| *pueuco I

50,70 50,70

r!r,qô 12,8t 12 qt

1.41 1,41 1,41

4.74 4,74

4,68

,4,56

4,68

14,5ô

93 60

4,74

4.63 i

4,ô8 I 4.68

4,60 4,68 4.68

14.56

7,0€ 7,09

5,4ô

6,83



CAIx/tPLQ . PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIOADÊS
líemória dê Cálculô - OGLl

ÁPELIOO OO Ei/IPREENDII'ENÍO
MCMV FNHIS

MONTAGEI\' E DESIÚONTAGEM DE FôRMA DE PILARES RETANGULARES
L ESTRUTJRAS SIMIIARI S, PL,DIREITO SIMP FS LM CIAPA OE
MADI IRA COVPENSÂDA RFS INADA g U I tLIZAÇÔFS. AF 09/2020

MOTI'AGTM L OLSMO'{TAGFM OF I ôRMA OE VIGA, SFM FSCORAMI.NIO,
PÉ.oIREITo SIMPLES EM CHAPA oE MAoEIFúRESINAoA 8
UÍILIZAÇÔES
MONÍAGEM E OESMONTÀGEM DE FÔRMÂ DE VIGA, ÉSCORÂMENTO COM
GARFO DE MAOEIRA, PÉ.OIREIÍO SIMPLES, EM CHAPA DE MAOEIRA
RE§INADA, 8 UÍ|L|ZAçÓES AF_09/2020
ARM ÇÁO DF pttAR OU VtcA DF F STRU] .rRA CONVENCTONAL OÉ-

CONCRETO ARVAOO UIILIZANDO AÇO CA.6O DL 5,0 MII,I. MONIAGLM,
aF_0612022
ARMAçÀO OE PTLAROU VtcA OE ESÍRUÍURÀ CONVENCTONAL OE
coNcREÍoARMAOO UT|LIZTANOOAÇO CA-50 DE 6,3 MM -MONÍAGÊM.
AF_A6A022
ÁRMAÇÁO OF ptLÁR OU VtcA DF ÉS r RU r JpÀaõf.lFNCtONAl DF
coNcRElo ÀRMAOO UTTLTZANDOAÇO CA-tlo DE 8,0 MM, MONTAGEM.
AF_0Ü2022
ARMAÇÁO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
coNcREÍo ÀRMADO UÍtL|ZANOO AÇO CA-50 DE 10.0 MtV - MONTAGEM

.AJE PRÊ.MOIOADA UNIDIRFCIOÀ]AL AIAPóADA, PARA PISO.
ENCHIMENTO EM CERÂI\4ICA, VIGOÍA CONVENCIONAL ALÍURA ÍOTAL
OA LAJE lE\CBIMF\iO+CAPA) - l8+4) Ar_r1,202!
CONCRETAGEM OE PILARES, FCK = 20 MPA. COM USO DE BÂIDES -
LANçAMENTO AOENSAMENTO E ACABAMENÍO,

03952512025
ItI'OPERAçÁO
5600020250030

FROPOIIENTE / TOMADOR
PREFEIÍURÁ MUNICIPA! OE PASSAGEM FRANCA

-ee
Zz

1.4.0,1

1.4.0.2

1,4.0,3

1.4.0.4

t.4.0,5

1.4.0.6

1,4.0.7

1.4,0.8

t.4.0,9

14,39

410 80 20,54 2n,51

82,ô0 4,13

1.408 00

300 00 15,00 15,00

1.306 o0 65 30

1.712 00

115,40

20.54 20,54 20.9

4,13 4,13 1.13 4,13

15,00

ô5.30 65 30 65,30

85,60

5.77

+---
4,13 4,13

7oÁo

r5,00 15 00 16.00

--+-
65,30 05,30

85,60 85,60

5,77

20,54 20,í I zo,t

z e
1 z

?I

103 5 6 8

I 3.2.6.

13.2.7

1.3.2.4.

url!?iNoo AÇo caso oE 5 MM - MoNTAGEM. 4Lp,2024
CONCRETAGEM OÉ BLOCO OE COFOAMENÍO OU VIGA BALDF.AME, FCl<
20 MPA, COM USO OE JERICA. LANÇAMENTO, ADENSAMENÍO E

REATERqoMANUAI oE vÁLÁs. coM coMpacraoorióL soLos oE
PERCUSSÁO AF 08/2023

780,00

38,20

ô4,20

1.91

x,21

3S,00 39,00

1,91

OE SAPATA I§OLAOA, VIGA EALORÁME E SAPAÍA CORRIOA

3,2r

39.00 3S 00 39.00!9.00

Í911,9r

3,21

1,91

3,2'3,21

33,95

1331

't 3 3.2

1 3.3.3

CHAPISCO APLICADO EMALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
INÍERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA ÍRAÇO 1 3 COM
PREPARO MANUAL, AF 10/2022

M2

M2

M2

33,95

679.00

33.e5 
|

33,95

33It

33,95

33.95

33,95

TMpERMEÀBtLtzaçÁo DE supERFlclE coM EMULsÁd AsFÁLÍtcÂ,2
oEMÁOS. 

^Ê 
09/2023

rMpERMEAalLrzAÇÀo oE supERF{clE coM ARG MASSa DE cIMENÍo E
AREIÁ. COM ÀOlTlVO IMPÉRMEABILIZÂNTE, E = 1 ,5CM. AF 09/2023

679.00

34,95

t3,05

33,95

03,95 33,95

33,95

33,!5

33.95

33,95

33,9§

25 60 r.28 1,28 .120 1,24 1,2A 1,20

I

I c,", o" s,siro I

| +pusuco I

I

KG

M3

§,oo

't.91

321

Í.91 1,91

3! 95

33,95

+

33.95

M2

M2

M2

KG

KG

KG

XG

M2

71r,40 70,40 i

15,00 , 15,00

85,60 85,ô0

5.77 5,77

t,ã 
I



CA'XA PLQ. PLANILHA OE LEVANTAÍIIENÍO DE OUÂNTIDADES
Memóriâ de Cálculo - OGU

APELIDO OO EIlIPREENOIMENÍO
MCMV FNHIS 03952512025

N! OPERÂçÂO
5600020250030

PROPONENTE / TOMÀ'OR
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL OE PASSAGEM FRÁNCA

2 e

1.6 0,1.

1.6 0.2.

r.6.0.3.

TRÀMA DE MAOEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS Ê ÍERÇAS PARÀ
TELHAOOS OE AÍÉ 2 ÁGUAS PARÂ ÍELHA CERÂMICA CAPA.CANAL.
INCLUSO ÍRANSPORTE VERÍICAL AF 07,2019
TFI HAMLN I O COV ÍFL HA CE RÂV ICATAPA.CA\AI , TIPO PÀI].IS TA COM
aTÉ 2ÁGUAS, tNcLUSo TFANSPoRTE vERÍtcaL aF o7l20r9
áliúu ruurr,ar.r re pau MADE|R , 1 oEMÀo At oi /2021

1 469,80

1 469,80 
'3.49

73,4§

7349

73 49

13,49 73,49

'a; :a

3 5 6 I 8 9 10

coNc REÍAGEM OE VIGAS E LAJES, FCl<=20nlPA. PARAOUALOUER Ítpo
1.4.0.10 OE L.AJE COM BALOES EM EDIFICAÇÀO ÉRREA. LÀNÇAMENTO

,iOENSAIrtENTO € ACAAAMENÍO,
M3 35 60 1,74 1,14 1,79 1,?8

n
ât.50

170

86.50

16.20

3,36

1.78 1,74 1,78

â6,§0 
i

86,50 a6 50

16.20 1ô,20 16,24
-----1_----

s,20 s,20 920

3.36 3,36 336

2 60 2,60 260

2,80 2,i0

0,48

3,00 3,00 3,00

73,49 73í9

16,20 lA,ZO 10,20

3.36 3,36

2,60 2,ô0 ?.60

Ê
73,49 73,19

3,00

:

73,r19 73,49 7339

03,80 103,80 103,8!2.076,00 103,80 103,80 10380

I

I orau ae soto I

I rpuerrco I

HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESP€SSUR^ 9 CM) E ARGAMASSA DE
ASSÊNTAMENTO COM PRÊPARO EM BETONEIRÀ AF-12/2021
VERGA VOLOÂOA I\ LOCO EM CONCREÍO ESPESSURAOE'IO'CM
AF-!3!2924
CONTRAVERGA MOLDAOA IN LOCO EM CONCRETO ESPESSURA DE 'IO'
cM aF_03/2024

PORTA OE ALUMíNIO OE ASRIR COM LAMBRI COM GIJARI\ICÁO FIXÀCAO
COM PAFÂFUSOS. TORNIFCIMFNTO E INSTÀLÁçÀO AF 12120'9

JANELÁOE ALUMINIO OE CORRFR COM 2 FOLHAS PATTAVIOROS
{VIDROS INCTI,,SOS,, BATEN -E' RFOI]AORO 6A'4 CM, ACAEAMENTO
COM ACETA'O OU BFII HAÍ\ IE, FIXÁÇAO COM PARAFIJSO, SEV
GUARNTÇÃO/ ALIZAR, DTMENSÔES 1OOX120 CM, VEOAÇÀO COM StLtCONE,
EXCLUSIVE CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO,
AF_1'12024

JANELA DE ÁLUMINIo DE coRRÉR coM 3 FoLHAs (2VENEZIANAS E 1

M2 1 730.00 â§.50

324 00 í6.20

184 00 9,20 e,2o i 9,m 9,20 . 9.20 
.

61 2A 3,36 3361

M2 52,00

sEM GUARNIÇÀO/ M2

M2

UN
PADRÁO POPU LAR, 8OX21OCM, ESPESSUFIÂ DE 3.5CM ITENS INCLUSOS:

I

73,.í9

73,1gtÀ2

M2

tn2

15/48



CAIXA
APELIDO OO ÊMPR€ENDIMENTO
MCMV FNHIS 43952512025

N! OPÊRÂçÀO
5600020250030

PROPONENTÉ / ÍOiIÁ')OR
PREFEITURÁ MUNICIPAL OE PASSAGEM FRANCA

e

1701

1702

1703

1705

1706

1708.

1709

17010

CHÁPISCO APLICAOO EMALVENARIAS E ESÍRUTURAS DÊ CONCRETO
INTERNÂS. coM coLHER OE PEoREIRo ARGAMASSA TRAÇo 1:3 COM
PREPARO EM BETO{EIRÂ'c0|- AF-'U2022

CHAPISCO APLICADO NO ÍETO OU EM ATVENARIA E ESÍRUTURA COM
ROLO PARA TEXÍURA ACRIL|CA ARGAT,TAS§A ÍR^ÇO 1:4 E EMULSÁO
POLIMÊRICA (ADESIVO) COM PREPARO EM BEIONEIRA4OOL. AF 10/2022

M2

M2

M2

[42

M2

M2

M2

M2

M2

M2

2122.0A 136,t0 1§,10 136,10

88,80

EMBOçO. EM ARGAMASSÁ TRAÇO 1 2r8, PREPARO MECÀN|CO,
APLICAOO I\4ANUALM€NTE EM ÊAREOES INTERNAS. PARA AMBIENTES
cOM ÁREA MENoR QUE 5M,, E = loMM, cOM TALtscas AF 03/2024

MAssA ÚN|CA, Etú ARGAMASSA ÍRAÇo 1:2:8, pREpaRO MEcÂNtco,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREOES INÍERNAS OE AMBIENTES COIü
ÁREA ENÍRE 5M, E 10M., E = 1oMM, coM ÍALtscas. AF_03/2024

íIIASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 S PREPARO MECÀNICO,
APLICAOA MANUALMENÍE EM PAREDÉS INTERNAS OE AMBIENTES COM
ÁREtr MAtoRquE 10M.. E = loMM coM TAltscas. AF 03/2024
MAssa ÚNiaÀ. Llú ÀRcAVAssa r RAÇo - 2 L pRFpaR-o MEcANrco.
APLICAOA MANUALMENIE EM ÍEÍO, E - 1oMM, COM TAL|SCAS.
aF_0312024
REVESTIMI^IIO CTRÀMICO PARA PAREOES INTER\AS COM PLACAS
TIPO ESMÀLÍADA OE DIMENSÔES 2OX2O CMAPLICAOAS A MÊIAALTURA
OAS PAREDES, AF-O2/2O23-PE
RÉ-VFSTIVLNIO CERÀMICO PARA PAREOES INTFR\AS COM PLACAS
ÍIPO ESMÂLTADÁ OE DIMENSÔES 2OX2O CMAPLICAOAS NAAITURA
NTEIRA OAS PARFDFS Af 

-O2'2O23-PF
cHAPtSCO APLTCADO EMALVENARTA (COM PRESENÇA DEVÁOS)E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEOREIRO,
ARGAMASSATRÂÇO 1 3 COM PREPARO EM BEÍONEIRA AOOL, AF 1012022

469 80

f-
651,20

3a 30

76 AO

607 o0

21,49

80,05

32,56 32,5ô

2 42
3 5 8 t09

4.00

1.6.04

1.6.0.5

16 0.6.

10.520,00

213,00

80 00

10,65

4,00

52ô.00

4.!O 4.00 4,00 4.@4.00 .

10,65

]NCLUSO I ENÍO. AF 07/2019

526 00

10.6a

526,00

10,65

3,84

30,35

3.8!

30,35

136 t0 136,Í0 136,10

40,05 00.05

23,49 23,40

80,05

32,56 32,56

30,35

13ô,10. 136.10

32,56 32,50

3,84 3.8.

,9,85

384

PMv3.16

CHAPISCO APLICADO EMALVENARIA (SEM PRESENCA DE VÁOS)E
ESTRUTURÁS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO,
ARGAMASSATRÂçO 1:3 COM PREPARO EM BETONETRA 4AOt. AF 1Ot2A22

609,00 30,45

16 /48

I

PLO . PLANILHA D€ LEVANÍAÍI'!ENÍo DE QUAI.ITIDADES
[remória dê Cálculo - OGIJ

I c,a, oe s,q,ro I

I rpueuco I

AMARRAÇÁo oE ÍELHAS cEúMcAs ou oE coNcRETo. AF_ozl2019 uN

cLVEETRÁ oaRA ÍELFÂ cFRÀMtca r MBoÇaDÂ cov ÁRGAMÂssa
IRÂçO 1 :2:9 IC|ME NTO CAL E AREIA) PARA ÍELHADOS COM AÍÉ 2 M
ÁcuÀs, tNcLUso ÍRANspoRTE vERTtcaL aF o7l2019
FABRICAÇÀôi |Ns'ALAÇÁo DF TFsoUR.A INT-EJRA FM MADLIRÂ NÀo
APARELHADA, VÀO OE 6 M. PARÂ TELHACERÀMICA OU DE CONCREÍO. UN

526.00 526,00

10.05

f-
10,65 1065

23,492X,49

32,50 **l

30,35

393,00 19,ô5 1965 19,65 10,ô5 1965 19,ô5 19,65

3,ô! 3,a4

30,45 :



CA'XÂ PLO. PLANILHA DE LEVANTAÍTIENTO DE QUANÍIDADES
I\remória de Cálculo - OGU

ÂPELIOO OO EMPREENDIIIIENÍO
MCMV FNHIS 039525/2025

NO OPERAçÃO
5600020250030

PROPONENÍÊ / TOIIiADOR
PREFEIÍURA MUN ICIPAL DE PAS

18.0.1
M ICA DE SOLO PARA EXECU DE RAD]ER, PISO

OE CONCREÍOOU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRAÍÓRIA, AF 09/2021

LASTRO COM IÚATERIAL GRAN ULAR (PEDRA BRITADAN,3), APLTCADO EM
F{A DE'10 CM'. AF_012024

DE RADIER, PI§O DE

-CONCRETO OU LAJE SOBRE SOIO, EM LONA PúSTICA,AF Og12O21
LA§ÍRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS. ['JES SOBRE
SOLOOU RADIERS, ESPESSURA DE 5CM, AF 01/2024

tú2

107,801.4.0 2

1.8.0.3

M3

M2

M21.8 0.4

18 0.5

CONIRAOISO LIV ARGAIVÀiSATRÁÇO I4ICIüF{TO L ARE
MECAMCO COM BI-TONEIRA4OO I, APLICADO EM AREAS MOLHADAS

3 5 6 f I I 10

CEGOS OE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURADE 25 MÀ4,
aF a8t2a22
LMBoço ou À,tAssa ú\roa Lrú aRGAMASiA rRAao 1.2I pREpaRo
VECANICO COM BLIONEIRA4OO., APLICADÁ MA\UAIMFNTE LM PAÀOS
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÁOS ESPESSURA DE 25 Í\4M,
AF_0412022

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARAAMBIENTES RESIDENCIAIS,
INCLUS|VE ESTRUIURA UNtotREC|ONAL DE F|XAÇÃO AF 08/2023 pS

FUNDO SELAOOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EI\4 PAREOEIIMÀ
DEÀ4ÁO. AF_04/2023
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, API ICAÇÀO MANUAI Ei,I T'TO ÚMA DEVÀO

[\F-44t2023
PINTURA úTEX ACRILICÀ STANÓARO'APUCÀÇÃO MAúÚAL Eú TETO,

puas!E!t49§. aF_04/2023
PINIURA úTEXACRILICA STANIJÀRD AIótICAÇÀO MANUAL LM
PAREOES, DUAS OEMÃÔS ÂF O4l?O':1'APLrcAÇÃo 

rAr,tuÁL oE FúúõSÉúooR Àôãtltco EMPAREDES
EXTERNAS DE CASAS, AF 03/2024
áNTURA lrEx ACRÍLtcA-sTANDARD. ApLtcaçÁo ira\JAL EV
PAREDES DUAS DEMÃOS, AF O4l2023
LIXAMÉNTO DE MADIIRA PARÂ APIICAÇÂô-E I UNób OU PINTURA

errit une ruroo r.rtveuooR AcRluco BFrANco EM MADEtRA.
PTNTURA INTA DE ACABAMENTo (ptGMENTAoAj EairAúE stNrÉitco

1.7 A 11 609,00

1.7.4 12 607 00

M2

M2

IÚ2

Í\,12

EM OU MA§SA N EMBOÇO o RETRAç
IVECÂN c OMc EÍOB N 400 L, DA M ENÍE ME s

ACET NADO EM MADE 2 DEMÃOS. AF 0112021

ô8,80

1.7 0 22

2.252 20

88.80

2.252 20

1.216.00

1216,00

420,00

42A 00

420.44

1.7.0.13.

'1.7.0.14.

1,7.0.15.

1.7.0.16.

1.7.0.17.

1"."
1.7.0,19.

1.7.0.20.

1.7.a11.

1

SOBRE L}JE,ADERIDO, ACABAMENTO NÁO REFORÇAOO, ESPESSURA
3CM. AF-0712021

M2 302,60

I o,", o" s'oro I

I o"uE.,cã |

I
M2

M2

M2

À42

M2

M2

!r?
M2



C,^'xAPLQ. PLANILHA DÊ LEVANTAMENTO DE QUAXTIDADES
lüemória de CálcLrlo - OGU

ÀPELIOO DO EiIPREENDIME ÍO
MCMV FNHIS

DISJUNÍOR MONOPOLAR IIPO DIN, CORRENÍE NOMINAL O€ 1óÀ

LFoRNEctMENTo E rNsÍaLÂçÁo. AF_10/2020
DISJU NTOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENTE NOMINÁL OE 1 6A .
FORNECTMENTO E TNSTAIAçÃO. AF_10/2020
DISJUNTOR MONOPOLÂR ÍIPO ÔIN, CORRENTE NOMINAL OE 25A.
FORNECTMENTO Ê TNSTAIAçÁO AF_10/2020
OISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 5OA-
FORNECTMENTO E tNSÍA|AÇÀO. AF_10/2020
DISJUNTOR BIPOLAR ÍIPO OR CORRENÍE NOMINAL DE 25A,
FORNEC]MENTO E INSÍAIAçÃO
ENTRÂDAOE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA. MONOFÁSICA, COM CAIXA OE
EMBUÍtR, CABO DE 10 MM2 E OTSJUNÍOR DIN 50A (NÁO |NCLIJSO O
POSÍE DE CONCRETO). AF_07/2020_PS
auAoRo oE DtsTRtBUtÇÁo OE LUZ EM pVC pARÁ 12 DISJUNTORES,
FORNECIMENÍO E INSÍALAçÁO
LUMINÁRlA ÍIPo PLAFoN cIRcULAR, oE soaREPoR, coM LED DE 12l13
w - FoRNECTMENTO E tNSÍALÂÇÀO AF_09/2024

03952sr'2A25
NqOPERAÇÃO
5600020250030

PROPONENTE / TOüÀDOR
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

ú
â

z2 2e2
ô

1.9 0.1

190.2

1.903

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

40,00

20,00

20,00

20,00

40,00

2,00 2,00 2,00

1,00 1,00 1,00

1,00 100 1,OO 1,00 1,00

r.e 
9.-4

t.9.0.5

r.9.0.6

,.9.0.7

r.9.0.8

r,00 1,00 1,00

2,00 2.00

I,00

2AO

i.00 1,00

2,00 2,00

1,001,00 1,00 1,00 1,00 1.00

1.00 1,00 1,0020,00

140.00

1.00 r,00

3 5 6 7 I 9

1.8.0.6.

I

r.ô.0.7.

1.8.0.8.

1.8.0.9.

r.8.0.10

1.4.0.11

1.4.0.'12

1.8,0,13

1.4.0.14

MECÂNICO COM BEÍONEIFIAlOO L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE
L JE, ÂOER|0O ACABAMENTO NÀO REFORÇAOO. ÊSPESSURA 3CM.
aF_07/2A21
REVESTIMENÍO CERÂMICO PARÂ PISO COM PLÁCAS TIPO ESMALÍAOA
OE OIMENSÓ€S 35X35 CMAPLICAOA EM AMAIENÍES OE ÁREÂENÍR€ 5
M2 E 10 M2. AF 02/2023 PE
REVESÍiúENÍô cERÂMlco PARA ptso coM pLAcAs Ítpo ESMALÍADA
OE OIMENSÔES 35X35CM APLICADA EM AMEIENÍES DE ÁREÁ MAIOR
ouE 10 M2. AF_02/2023_PE
REVESÍIMENTO CERÀMICO PARAPISO COM PLACAS ÍIPO ESMATÍÂOA
DE OIMENSÕES 35X35CM APLICAOA ÊM AMBIENTES OE AREA MENOR
QUE 5 M2. AF_O2/2023 Pe
COMPACÍAÇÁO MECÂNICA OE SOLO PARA EXECUÇÀO DE PAOIER, PISO
DE CONCRETO OU IAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS
TIPO PLACA VIBRATÓRIA, AF 09/2021
ÊxEcuçÁd óÉ pAssEro (cAaÇAoA) ou plso DE coNcREro coM
CONCREÍO MOLOAOO IN LOCO, FEIÍO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÁO ARIVAOO. AF OAI2O22
SOLEIRA EM MÁRMORE, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM,
AF 09/2020
RrtoÁÉÉ cEúMrco DE 7cM DE ALÍUR coM pLÁcAS Ttpo ESIúALÍADA
OE DIMENSÔES 35X35CM, AF-02/2023
PEIÍORIL LINEAR EM GRANIÍO OU MÁRMORE, L = 15CM ASSENTAOO
COM ARGAÀIASSA I6 COMAOITIVO, AF 1'2020

M2

M2

M2

M2

M2

M3

M

M

tú

643,80

336,00

382.00

259,60

323,00

22,60

50,40

'd4,00

130,00

32,t9 32.19 32,19

16,80 16,80

19,10 1Í1,10 19,10 19,10 19,10

12,04

16,15 16,15 16,15

1,13 1,13 1,13 1,13

2,52

38,70 38,70 38,70

0,50 6,50

32,

16,80

2,52

!8,70

ô,60

191

12,94

32.19 3?,i9 !2,19 32.19

16.80 'r6.to Í6,80 16.80

coNÍRÂPISO EM ARGAMASSA TRÁÇO 1 á (CIMEN-O F ÀREIÂ), PREPAdO

,6,15

19.10

12,98 12,S4

2,52

!8,70

' ?,oo

7.00 7,00 7,00 7,00 700 7,00 7,00

18/48

I e,"u au s'giro I

I rpuEuco I

38,7(

12,9ô 
I

16,t5

1.13

16,15

12,98I 12,9€

1,13

12,98l

16,15

1,13

16,15

1,00

,.00 1,00

2,Ot 2,00

1,00 1.00

1.OO 1,m

1,00
1



CA'XA
DO EMPRÉENDIMEI.IÍO

ADA COMPACTA DE LED 10 W, BASEE27, FORNECIIVENTO E
NSTAI4QÃÔ,

INTERRUPTOR SIMPLES í MÓDU LO). 1OAJ2sOV, INCLUINDO SUPORÍÉ E
PLACA- FORNECIMENTO E INSIALAÇÁO AF 03/2023

43952512025
NO OPEÊAçÂO PROPONENTE / ÍOIÚADOR

PREFEITURA MUNIC IPAL DE PASSAGEM FRANCA5600020250030

1909.

19.0.10

1.9 0.11

1.9.012.

1S013.

IN TERRLPTOR 5IÀ,.P-ES 12 MóDUTOS', 1OA 250V,IúLJ'NOO SUP
PLÁCA - TORNECTVEN ÍO E TNSTALAÇÃO AF O.r2O23
IOMADA BAI'\A DE EMBUTIR I I MÓDULOI,2P+I 1OA 

'NCLUINóOSUPOR 
'E 

E PLACA . FORNECIÀ,IEN I O E INSTALAÇÁO AF O3/202J
ToMADA MÊD|A DE LúBúitR ( MóouLo).2p,T io A, tNc-LUtNoo

UN

UN

ORTE E 
UN

UN

UN

UN

140 00

100 00

120,00

20,00

200 00

19.0.14

19.0.15

SUPORÍE E PLÀCA. ÊORNECIMENTÔ E INSÍaL4ç4q4i_03/2023
ÍouAoa aLrA DE EMBUIR (1 úóóúio). 2P+T20 A INCLUINOO
SIJPORTE E PLACA. FORNEC MENTO E I

INTERRUPTOR PULSADOR CAMPAINHA (
Ns ta!ôQ\q.
I MÓDULO), l 0}l/250V,

20,00

20,00

20.0019.0.16 crGÀRRA(1 MÓDULO). 1OAJ2 sOV, INCLUINDO SI]PORTF F
PLACA. FORNECIMFNTÔ F INSÍÀLAçÃO,
SUPORÍE PARAFUSAOO COM ESPELHO/PLACA OE ENCAIXE 4"X2"

1.9.0.17

1.9 0.18

190.19.
PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF-03/2023

1.9.0.20.
catxa RETANGULAR4 X2"ALÍA (2OO M óO ptSO), pVC |úSTALADA EM
PAREDE. FORNECIMENTO E INSÍA!AçÁO AF 03/2023

1.9 0 21
cAlxA ocToGoNAL 3" X 3., PVC, I NSÍALADA EM LAJE , FORNÊCIMENTO

BAIXO (0,30 M DO ptSO)PARA PONTO ELÉTR|CO FORNECTMENÍOE
INSTALAçÁO,
CAI\Á RI IA^IGULAR A' \ 2' AAI\A \0,30 ú DO PISOJ, PVC INSTAI ADÀ r V
PAREDE. FORNECIMENTO E INSTALÂÇÁO AF-03/2023

40,00

240,00

CAIXA RETANGULAR 4' X 2' MÉDIA (1 30 M DO PISO), PVC INSTATADAEM

INCLUINDO SUPORÍE E PLACA. FORNECIMENTO Ê INSTALAÇÂO,
aF 0312023

rNSIaLAÇÁO. AF_03/2023
cABo DE COBRE FLExlvEr |SOLADo, j5 Múr, ANÍt-cHÀúÀ aso,"5o v
paRÂ ctRcutÍos TÊRM|NAts - FoRNECIMENTO E INSÍALAÇÃO.
AF 03t2023
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO.2,5 Mi!l'. ANTI-CHAN4A 450/750 V
PARA CtRCU|TOS ÍERMtNAtS - FORNECTMENÍO E iNSÍALÀÇÁO

_o312023
CABO DÊ COBR E FLEXIVÉL ISOLADO,4 i,lM., ANTI-CHAi,4A 450/750V

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

T

l\,1

260 00

40,00

140,00

1.95a,00

5.i76,00

49600

E

1.9 0.22.

1.9.0.23

19.4 24

i9025

1.9.0.26

PARA CIRCUITOS IERMINAIS FORNECIMÊNÍO E INSTALAÇÃO,
aF 03/2023
CABO DF COBFT ISO-ADO 'OúM,ANTI,(HAVÀ!AO?\OV NSTAIADO
EM ELETROCALHA OU PERFILADO, FORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO
AF_10t2A2A

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLAOO, 1O MMI, ANII CHAMA 0,6í,0 KV,
paRA otsTRtBUtÇÃo - FoRNEctMENTO E INSTALACÃO AF 10/2020

M

[4 166,00

19 t4A

PLO " PLANILHA DE LEVANTAÍÚENTO DE QUANTIDADES
Memória dê Cálculo - OGU I Grãu de s,Ero I

| *pugrrco I

t

518,00

I



CA'"NA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
lüemória de Cálculo - OcU

T,ICN'V FNHIS

1.10.0.1

1 10.0.2.

1.10 0 3

1.10.0.4

11005

1.10.0.6

110.0.7

1.10.0.8.

1 10 0,9

1.10.0.10

1.10.0.11

1 10 0.12

DO OO EMPREENDIMENTO

JOELHO 90 GRÂUS COM BUCHA DE LATÃO PVC, VEL, ON 25MM, X
1/2INSÍALADO EM RAMAL OU SU&RAMAL DEÁGUA. FORNECIMENTO E UN
INST AtÀçÁo. aF-0612022
JOELHO 90 GRAUS, PVC SOLDÁVEL, DN 25À,!M, INSTALADO EM
DE DISTRIEUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSÍALAÇÂO
AF 06|2022

N" OPERAçÃO PROPONENTE / TOíIIÂDOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGE]V FRANCA512025 5600020250030

140,00

UN

ltN 160,00

'102,00

160,00

40,00

ADAP]ADOR C-R-O COV BOLSA F ROSCA OARA REOISTRO, PVC,
SOLOAVFI D\ 25MM X 3'4, INSIALADO EM F(AMAI OU SUB.RAMAI DL
Ácua - r oRNFcrrvL!!!q!lllsralÁÇÃo aí _06.202,
IUBO PVC, SOLDÁVEL Dr 25MM,INSTALAOO EM PRUIMADÀõ'ÁGI'A.

JORNECTMENTO E TNSTALAçÃO. AF 
-06t2O22TJBO PVC SOI DÁVLL, DE 25VI\' INSTAI AOO EV RAMAI OJ S-ERAMAL

ÍE, PVC, SOLDAVE L DN 2SMM,INSTALADO EM RÁMAL OU SUB.RAMAL OE

_ÁGUA " FgElEç[vENro ! ]!qraLAç^o. 
^F -q;I?o2Z

DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTaLAçÃO. AF_06/2022
FORNECIMENÍO E INSTALAçÃO OE PRESSURIZADOR ACOPLADO AO
CHUVEIRO(TENSÃO:220V-PRESSÃOMlNlÀrA:0,7MCA/PRESSÂO
MÀxtMA:2,5McA - ENTFjDA 112" t s\loa 1t2-

174,00

20,00

REGISTRO DE PRESSÁO BRUÍO, LATÃO RoscÃvEL, 3a', aoM
ACABAMENÍO E CANOPLA CROMAOOS - FORNECIMENTO E INSTÃf

UN

UN

UN

20 00

60,00

40,00

80,00

REGISTRO DE GAVETA BRUTO. LATÁO. ROSCÁVEL, 

'/4', 'õM 
-

ACAEAMENTO E CANOPLA CROI\,IAOOS " FORNECIMENTO E INS'TALAçÃO, UN

REGISTRO DE ESFERA, PVC SOLDAVEL COM VOLANTE, ON 32 MIV1
UNFORNECIMENTO E INSTALACÁO AF OA/2021

LNGATE FLLXIVELFMPúSi|coBiA\co,/2, XaocM.focNEcIMÉNIo
F |NSTALAÇÁO. AF_o1/2020

KIT CAVALETE PARA MEOIÇÂO DEÁGUA. ENTRADA INDIVIDUALIZADA,
EM PVC 25 MM (3/4), PARA 1 MEDIDOR- FORNECIMENTO E INSTATAÇÃO
(EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF.O32O24

3 5 6 7 I t09

1.9.0.28

1.9 0.29.

1.9.0.30.

CIRCUITOS TFRMINAIS, INSTAI ADO EM DAREDE. FOR\LCIMENTO E
|NSTALAçÁO. AF 03/2023
LLETROD.]]O ILEXIVEL CORRIJGADO FEEORÇADO, PVC, DI\ 25 MIV
(31/4 ). PAAq ORCUllOS TERMT\AtS. l|]S I ALADO EM LAJL -
FORNECTÀ4ENTO E tNSÍÀLAçÁO 4F-03,2023
RÂSGO LINEAR MANUA. LM ALVENARIA, PARÁ E-ETRODL]ós

M

M

M

1.9.4 27 894,00

441,20

1.166,00

M
NSTALAÇÁO

FLEXÍVE

ELETR oNoDuÍo EX MM )\314
ci sUITO ÍE NAIS NS ME N ECIME NIo E

3t2023
ELETROD UTO co DN rúM25

DIÂI\,IETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM, AF

:ilr

PMv3 16

UN 20.00

20144

I orau ae srs,ro I

| *pueuco I

I omtidadt l

I



CA'XA PLO . PLANILHA DE LEVANTAMENTO OE QUANTIDAOES
lúemóÍia de Cálculo - OGU

APELIOO DO EiIPREENDIiIENTO
MCMV FNHIS

1.10.0.13

1.10.0.14

CAIXA DE EMAUIIR EM POLICARBONATO PARAABRIGO OE NIORÔMEÍRO
- FORNECTMENÍO E tNSÍALÀÇÁO (EXCLUSTVE BtORôMEÍRO)

REGI.TRO OE GAVETAAROTO, LÂTÁO ROSCÁVEL, 3/4'.
FORNECTMENÍO E TNSTA!ÀÇÀO AF_08/2021

ÍT]BO PVC, SOLOÁVEL, DE 25MM,INSÍÀLAOO EM RÁMAL OE
DtsTRtEUtÇÀO OE ACUA - FORNECIMENTO E INSÍALÂÇÁO. AF 0612022

TUAO. PVC, SOLOÁVEL. OE 25MM,INSTALAOO EM PRUMAOÁ OE ÁGUA.
FORNECTM€NTO E INSTALAçÁO AF_06/2022
JOELHO SO GRAUS, PVC SOLDÁVEL ON 25MM,INSTALAOO EM RAMAL
D€ OISÍRIBUIÇÁO OE ÁôUA. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO
AF_0ü2022

TE. PVC, §OLOÁVEL ON 25MM.INSÍALADO EM F(AMAL DE DISTRIBUIÇÁO
DE AGUA. FORNECIMENÍO Ê INSTALAÇÀO AF-06/2022

CAI/\A O'ÀGUA EM POLIEÍILENO 5OO LIÍROS. FORNECIMENÍO E
|NSTALAçÀO AF_06/2021
FÚRo Eúcatxaó'AcuA coM EspEssuRA DE 2 aTÊ s MM E otÁMFÍRo
oL 25 MM ÂF 06/202r
FURO TM CAü o'ÀGUA coM FSPL§SURA DF, A,t 5 MM E DÁMI IRo
oE l2 MM Af_06/20? r

AOAP IADOR COV FLA\GF F ANI L DE VFOAÇÁO, PVC, SOI OÁVTL, DN 25
ÀrM x y4., |NSÍÀLADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL OE ÁGUA-
ToRNECtVFN IO F TNSTALAçÃO. At _OÁ t? Í)? 4
ADAPTAOORCOM FLANGE E ANÊL OÊ VEDÂÇÁO, PVC, SOLOÁVEL, DN 32
MMX 1',INSÍATADO EM RESERVAÇÀO PREOIAL DE ÁGUA.
FORNECTMENTO E TNSTALAçÁO. AF O4l2O24
TOR\LIRA DE BOIA PARÂ CÂIXÀ D'ÁOJA ROSCÁVIL, JI4"
FORNECIMENTO E TNSTALAçÃO AF_08/2021
JOELHO 90 GRÂIJS, PVC, SOI OAVE-, DN 25MM, INSTÂLAOO ÉM RAMAL
DE DI§TRIBUIçÂO DE AGUA. FORNECIMENIO E INSTALAÇÁO,
aÍ_0õt2022
JOELHO SO GRAUS, PVC, SOLOÁVEL, DN 

'.'MM, 
INSTAI ADO LM FTAMAL

DE DISÍRIBUIÇÃO DEÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO

1.10.0.15

r.10.0.16.

,.10.0.17.

1.10.0.18.

1.10.0.19.

1.10.O.20.

1.10.O.21.

'| 10_0.22.

'1.10.0.23.

1,10,0.24

1.10.0.25

1.10.0.2ô

1_t0.o.2f

03952í2025
N'OPERAçÃO
5600020250030

PROPONE|i|ÍE / ÍO ÁOOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

zz 2

6.15 0,75

20,00

20,00

135,00

60,00

40,00

20,00

20,00

20.00

40,00

20,00

20,00

,0! í,00

1,00 1.m 1,00

1,00 1,00

I,00 1.00

1,00

100

i,00

i0o 1.00

3,00

6,75

2,00

6,75 675 6,75 6.75 6,75

L
3,00 3.00 3,00 3,00

1,00 1,00 1,00

2,00 2,@

1,00 1,00 1,00 1,00

1,00 1,00 1,00

1,00 1.00 1,00

2,OO 2,00

1,00

,00 2,00

1,00 r,00

s00

2.002,00

2

6,00

4,00 4.00 4,00
aF_06DO22
JOELHO4. GPâUS, PVC, SOLOÁVEL, DN 32MM,INSTALAOO EM RAMAL
DE DTSTRTBUTÇÃO DE ÁGIJA - FOqNECTVENTO Ê tNSrArÂÇÃO

]eu-cHroE nÉouçÁo, cunra pvc soLoÁvEL. DN 32 x 25 MM.
rNSÍaLÂDo EM RÂMAL oE orsTRtautÇÀo DE ÂGUÀ, FoRNEctMENÍo E
tNsÍalÂçÁo ÂF_06/2022

r,00 1,001.00

1.10 0 28.
2,00

e 9z
õo o

_Ô

úo õoP
10

1,00

3 6 8

1,00

1,00

2,ú

100 1,00

2,00 2,W 2,00 200 200

21 t4A

I a,", a" s,s,ro I

I reuEuco I

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

IJN

UN

UN

UN

UN

UN

3,mi 3.oo I 3.oo

2.OO

L

I

4,00 4,00

40,00

20,00

160,00

80,00

1,00

40,00

1,00 1,0{ roo

1.0( 1,0{I

L

1,00 1,00

?,00.2.00

:1,.00. 1,00

2.OA

8,00

1.00 i 1,00

.,oo 4,00

1,00

2.00 2,00



CAIXA
APELIOO OO EMPR€ENDIYENlO
MCMV FNI]IS 4395292025

r{â oPERÂçÁO
5600020250030

PROPONENIE / TOI{AI'OR
PREFEITURÁ MUNIC IPAL DE PASSAGEM FRANCA

Q

ts

JOE LHO45 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREDTAL ON40 ttiÀ,i,
11101

11102

1.11.0.3

1.11 0.4

11105

1.1106

11107

11103

1.11 0.9.

1 11.010

JUNTA§OLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALAOO ÊM RÂMAL OE OÊSCARGA
OU RÁMÀL D€ ESGOTO SANITÁRIO AF-08/2022
JOELFO A5 GRAUS, PVC SEEF \ORMÂ1, ESCOIO DREDIÂL ON 50 MM
JUNTA ELÁSÍ]CA. FORNECIDO E INSTAúDO EM RAMAL DÉ DESCARGA
OU RÀMÀL DE ESGOIO SANIÍARIO. AF 08/2022
JoELHobo cRAUs, pvc. senie NonuÃe. esoóro pnaoAL DN 40 MM
JUNTA SOLDÁVEL FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DÊ OESCARGA
ou RAÍúAL oF FsGo r o sANtrÁRlo. ar 08/2ozz
JOFIHO 90 GRAIJS PVC, SLRIE NORMAI I SGOTO PRFDIAI DN50MM,
JUNTA ELÀSTICA I ORNECIOO I INSTALÁOO EM RAMAL OE OÉSCARGA
ou RÀMA- D! ESGoTO SA\,tÁRtO ar_08.2022
.]OELHO90 GRÁUS, PVC, SERIE NORMÀ1. ESGOÍO PREDIAL ON 1OO MM,
JUNrA EúsTlca FoRNEctDo E tNSTALAoo EM RAMAL DE oEscaRGA
ou RAMÁL DE EscoTo sANlÍÁRto AF_oB/2022
TE PVC SFRIL NORVAI ESGOTO PRFOIAI , DN 50 x {o Mü JIIN'A
FLÀSIICA FORNFCIOO E I\§TATADO EM FTAMAL DL DESCARGA ÔtI
RAMAL OE ESGOTO SANIÍÁRIO, AF 08/2022
JUiiCÀo Dr- FFDUÇÀo t\VFRTtDA.-pvc. sÊRtF NoRvAL, Escoro
PREOIAL, DN ]OO X50 MM, JUNTA ELÁSIICA. FORNECIDO E INSTALAOO
EM RAMAL DÉ oEscaRGA ou RÀMAL oE EscoTo saNtTARIo
AF_AAI2A22
ILRVI\AL DF VL\IILAÇÀO, PV. SÉRIF NORMAL, E SGO'O PRI, OIAL ON
50 MM, JUNTASOLOÁVEL, FORNECIDO E INSTAIADO EM PRUMADA DE

,EsGoTo saNtrARto ou vENTtL çÁo aF oB/2022
TUBO PVC SERIF NOCIúAL, FSGOIO PREDIAI , ON 40 MM, FORNECIDO E

'NSTA-ÀOO LM RAMAI DL DESCARGAOU RAVAT OL ESGOIO
sa\rTÀR,o Ar_08/2022
I IJBO PVC SLRIL \ORMAL, ESGOTO PR EOIAL, DNi 50 MM, Í ORNLCIDO E
INSÍALÁOO EM RAMAL DE OESCARGAOU RAMAI OE ESGOTO
saNrTÁRto AF 08/2022

3,00UN

UN

UN

IJN

lJN

UN

UN

UN

60,00

2,00 2.00 2d)

20 00

20,00 1,00

20,00

20,00

2.Q0 20a 2,00

9,00

1,00

1,00 1,00 r00

1,00

!,3õ

tí

2
?
- e

?
7

103 5 6 3 I

ÍE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,INSTALAOO EM RAMAL DE DISIRIBUIçÀO
DE ÁGUA- FORNECTMENTO E TNSTALAÇÁO. AF_06/2022

TÊ óÉ ÀEouçAo. pvc, soLôÁvEL, DN 32MM x 25MM. lNiSraLADo EM
RÁMAL OE OISTRIBUIçÁO DE ÁGUA, FORNECIMENTO E INSTALAÇÀO,
aF_06t2a2 2

TUBO, PVC SOLDÂVEL, DE 25MM.INSÍALADO EM RÀMAL OE
Drs_TRrBUrÇÀO DE ÁcUA- FORNECTMENTO E tNSTATAçÀO. AF_06/2022

TUBO PVC, SOLOAVÉL OE ]2T,IM,INSTALADO EM FdMAL DL
DtsTRlBUtçÁO OE ÀGUA, FORNECTMENTO E |NSÍALAçAO AF.q612022

1.10.0 29 60,00

110030 20,00

110031

1.10 0.32 211,00 r0,s5

3,00 3,00 3,00

1,00 1.00

4,10

,0,55 10.55

3,00

0,55

9,00

1,00 1.00

1,00 1,00

1,00

3,00

9,00

2,00

2,ú 200 2,00

900

1,00 100

1,00

1,00

3,00 3,00 3,00

2,00 2,00

1,00

,00

2,r0

i

9.00

244 2A 10,21 10.21 10.21 10,21 10,21 10,21

22144

PLQ. PLANILHA DE LEVANTAMENTO OE AUAiITIDADES
tíemóíia de Cálculo - OGU

I c6! de s,qilo I

I reuauco I

UN

UN

"oo ]
'a;00

1,00

.J0,5§

33 aC 4 40 4,40

2,00

9C0

1,@

3,00 3,00

:.oo I

r3o oc 9,00 9,q)

r,oo 1,(p 1,00

1,00

1,00

1,00

67,00

1021 I 10,21



C4^IXA PLQ " PLANILHA OE LEVANTAIIIENTO DE OUANTIOADES
Í\,lemória de Cálculo - OGU

ELIDO DO EIUPREENDIIúÊNTO
MCMV FNHIS 039525t2025

N" OPERÁçÀO
5600020250030

PROPONENÍE / TOIIIADOR
PREFÊIIURA MUNICIPAL OE PASSAGEM FRÁNCA

z z2
e

z
e
z sz

103 5 6 T 3 I

4,00 4,00 4,UO 4.00 4.00

33 80

5,00

I,00

400

5,00

1.00

1.00

1,00 1,00

33,80

1,00

5,@

1,00 1,00

5,00

1,00

1,00.

INSTALAOO EM PRUMÂOA DE ESGOIO SANIÍÁRIOOU VENTILAçÀO
aF oal2022
TUEO PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAL ON IOO MM FORNÊCIDOE
INSTALAOO EM RÀMAL OE OESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
sANlÍÁRlo aF_o&2022
CAXA ENIERAÁDA HIDRÁULICA RETANGULAR EM AIVENARIACOM
ruoLosCERÂMrco§ MActços. otMENSÔESINTERNAST O,6XO,6XO.6M
P4B REOE DE ESGOrgr AF_12l2020
CAIXASIFONAOA PVC, DN 1OOX1OOX50MM, JUNTAEúSTICA,
FORNECIOÁ E INSTA].ÂOA Ei,I RAMAT OE DESCARGA OU EM RÂMAL OE
ESGOTO SA\rTÁRrO. AF_08/2022
FIALOSIFONAOO REOONDO, PVC, DN IOOX40 MM, JUNTASOLOÁVEI,
FORNECIOO E INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGAOU EM RÂMÂL OE
ESGOTO SANITÁRIO AF-O8I/2022
I{ALOSECO CÔNiCO PVC, DN 1OO X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIOO E INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RÂMAL OE
ESGOIO SAN| rÀRrO AF_08/20r2
CAIXA DE GORDIJRASIMPLES (CAPACIDAOE 361) REÍANGULAR €M
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÔES INTERNAS :
0,2X0,4 M, ALÍUM |NÍERNA.0 AM AF 12t202o

1.11.0.11 80 00

1 11.012 676 00

1.1't 0.13 100,00 5.00

1110.14 UN 20 00 1.00 1,00

I 11 015 UN 20 00 1,00 1.00

1 11 016 r_lN 20.00 1,00 1.00 1,00

1 110 t7 1,00 1,00

400

33,80

5.00 5,00

M $,$ 33.80

20 n0 1.00

1,00

ÍUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREOIAI, ON 50 MM. FORNECIDO E

1,00 1,00 1,00 ,,oo I 1,@

100 100 1,00

1.00 1,00

4,72

100 1,00

1.00

0,72

,00 ,00

0.720,72

1,00 !,00

INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM PúSTICO SRANCO, 1/2 X.4OCM.

!gRNECti,rÊNIO§ [!STA|AÇÁO. Ar-01/2!20

LÀVATÓR|O IOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EOUTVAIENTE,
PÁDRÁO POPULAR,INCTUSO SIFÀO ÊLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E
ENGAIE FIEXIVEL 3OCM EM PúSTICO ETORNEIRA CROMADA OE MESA,
PAORÁO PoPULÀR - FoRNECIMENÍo E INSTALÂÇÃo. AF,o1/2020

BANcaoa oE MÁiúoRF srr.ira-rco ,20 x 6ocv, coM cuBA TNTEGRAoa.
INCLUSO SiFÀOÍIPO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULAEM PúSTICO
CROMÀDO ÍIPO AMERICANA E TORNEIRACROMAOA LONGA, OE
PAREOE. PAORÁO POPULAR. FORNECIMENÍO E INSTAIAÇÁO
aF_01t2020
ÍANOI]E DE MÁRMORF SII\TF'ICO COV COLUNA,22L OJ FQUIVALLNTE
INCLUSO SIFÀO FLEXÍVEL EM PVC VÁLVI]LA PúSTICÀ E ÍORNEIRA DE
MEÍAL CROMADO PADRÁO POPULAR, FORNECIMENTO E INSTAIAÇÃO.

^F_O112020CHUVEIRo ELÉiRIcó.oMUM coRPo PúSnco. ÍIPo oUcHA-
EORNECTMENTO E INS_AIAÇÃO Ar _01/20?O
KIT D€ ACESSORIOS PARAEANHE'RO EM MÉÍAL CROMAOO,5 PECAS,

1 12.01 20 00 1,00 1,00 1,00

1 1202 L.-]N 20 00 1,00 1,00 1,00

1 1203 0,72 0.72

11204 1,00 1,00 !,00

r,o0

,00

1,OO

0.t2 0,f2UN

UN

UN 1,00

VASO SAN I ao stFoNADocoM cAxA AcopLÂDA LorrÇA BRÂNCA,

INCLUSO r,00

1.12 0 5

1.12 0 6

20.00

20.00

20,00

1,00

1,00

1,00 i,@

LOO 1,00

1.00

1,00

1,00

PMv3.16
23144

I

I c,",aus,s,ro 
I| *PUBUCO I

t,oo

1oo 1.oo

ir1.00 1,oo

4.00

33.s0 i 33,80 33,80

5,00 I

1,00

- I -r--T_---r--,-

1,00
I 1,OO 1,OO,,00

t,oo 
I



CA'"KA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES
lúe&ória dê Cálculo - OGU

OO EüPREENOIi'ENIO
MCMV FNHIS 03952í2025

I'IO OPERÁçÂO
5600020250030

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

3 5 6 7 I 9 10

LIMPEZA DE BANCADA OE PEDRA (MÁRMORE OU GRANIÍO), AF 04/2019

LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO.AF O4l201S
LIVPEZA DE FORRO RFMO'TVÉL COM PANO ÚMIDO AF-OA/2o1S
LTMPEZA OE JANELA DE VIDRO cõúcairtrHóÊM aço/ÀLuturl'Nlodvc

LIMPEZADE PIso cERtrú]ôo oU PoCc=LÂNATo UliIzANoo
oEI:E!!qENTE NEUTFQ!!§COVAçÁO |!ÀNUAL AF_04/2019
LIMPEZA DE PORTÁ DE MADEIRÂ AF 04/2019
L,MPEZA DE qEVESTIMENIO CERÀMíCO EM PAREDE UiiIiZAI'iDó

11301 UN

1 13 0.6

l
tú2

LIMPEZA OE BACIA SAN BlD OU MIC

TANO
ESCOVAçÃO MANUAL
LAVATÓRIO DE LOUÇA

ETERGE NENÍE UT E 04t2
MLI ÊzA OE oE U SO DO LUNC stvE

MEÍAISCORRESPONOENTES AF 019

949,20

1 13.0.4

1.13.0.5
I

1\,4EÍAIS CORRESPONDENTES, AF O4l2019
EM LOUÇA,INCLUSIVE

40,00

20,00

323,00

1.11,0.L

113.0.8.

1.13.0.9.

M2

t4? 11q.00

40,00

3!!,00

31ô,40

13_O.2

13.ót

PASSAGEM FRANCA. MA

quaÍ1a-Íêira, 24 d6 sorêmbro dê 2025

Responsávôl Íécni.o
Norm: Fr€derick Ol Brlân SilvãSôu..
CREA/CAU: 1 í 18401719
ART/RRT: iirú10250958947

24148

I

I Gráu de sqlo I

| *puerrco I

M2

M2

W
M2

UN



CA'XA PLO - PLANILHA OE LEvANÍAi,tENTO OE AUANTTDADES
lúemória dê Cálculo - OGU

ELIOO DO EMPREENDIMENTO

ESCAVAÇÃO MANUAL PARAVIGA BALDRAME OU SAPAÍACORRIDA
(INCLUINOO ESCAVAçÂO PARA COLOCÁÇÁO DE FôRiúAS) AF O1/2024

LAS IRO DE CONCRL ÍO MAGRO APIICAOOLMBIOCOSOL
COROAMLNIO OI] SAPATAS, FSPLSSTIRA DL 5 CM AF O'//024
I aBRICAÇÃO À,|O\TAGÉú t OESMON ACEV DL r ôRMi PARA vtGA
BALDRAME. FV VADETR SLRRAOA F-Z5 VV 4 UIt IÁVOLS

aRiíAÇÀo DE SÀÉATA tSolÀoe. vrcn eaLoRÂr,te E saparÂ coRRrDÀ
UTtLtzAIDOAÇO CA,50 DE 8 MM - MONTAGEM AF-o1/2024

ARMAÇÁO OE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDF{ÂME E SAPÀÍA CORRIDA
uTrLrzÀNDoaÇo cA,50 oE 6,3 MM, MONTAGEM AF O1/2024

03952512025
N' OPERÂçÁO
5600020250030

109,20

136,60

571,60

KG 1.608,00 E0,40

PROPONENTE / TO'IIADOR
PR€FEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM F

ô
2

1.3,2.1

1.3.2.2

1.3.2.3

1.3 2.Á

r.3,2,5 i5. oo 
i

z z I 7

11 12 13 15 16 1t 18

11.01 FORNÉc]MENTo E INsÍALAÇÁo DE PLACA DE OBRACOM CHAPA
GATVANIZADA E ES-TRUTIIRA DE MADEIF(A AF 03/2022 PS

1241 AOMIN ST LOCAL lV 10,00

ES MECAN IZADA PARAALOCO DF COROAMEN-O OIJ SAPATA
1311

't312

1313

1315

1316

1.31 7

1318

13.1.9

cov RETROESCAVA0ETRA \CtLtNDO ESCAVAÇÁO pARÂ COLOCAçÀO
oE FÔRMAS) AF 01/2024
PREPARO DE FUNDO OÉ VÀú COM LARGURA MENOR AUE 1,5 M
(ACERTO DO SOLO NAJ9RÁL). AF_0&2020
LASTRO DECONCREÍO MAGRO. APTICAOO EM BLOCOS DE
COROAMENÍO OU SAPAÍAS. ESPESSURA OE 5 CM AF 01/2024
rÁBRrcaçÁo, MoNTAGFM É óÉsvoNTAGEV oF.ôRMi paFoa saDATA
EM CHAPADE MADEIRA COMPENSAOA RESTNADA E=17 MM,4
uriLrzaçÔEs. AF_or2024
ARM.AÇAO OE SAPATA ISOLÀOA, VIGA BAIDRÂME E SAPATA CORRIDA
uTtLlzaNDo alo ca-50 DE 1 0 MM - MONTAGEM AF-O 1/2024

ARMAÇÁO OE SAPAIA ISOLÂOÂ, VIGA BAIDRAME E SAPATACORRIOA
uÍtLtzaNDo AÇo cA-50 oE 6.3 MM- MONÍAGEM AF O1/2024

M3

M2

M2

M2

KG

KG

KG

M3

M3

174.80 Lf4 8,74 6,74 8,74

93,60

93.m

291,20

1.0r4.00

5«,00

256,00

24,20

141,a0

4.68 4,66 4.68 4,ôô 4.68

4,68 468 4,68 4,68 4,68 .4,68 4,68

14,56 14,56 14,4,6 14.5ô t4 56 14,56

50,70 50.70 50 70 50.70 50.70 50,70 50 70

26.70 26,74 26.10 23 70 26.70

ARMAçÀO OE SAPATA ISOLAOÁ, VIGA 6ALDRAME E SAPATA CORRIOA
UTILIZANDOAçO CA{o DE 5 MM- MONTAGEM AF 01/2024
coNcRF rAGEM oF sapar, Êcx zo rr,lpe. cotr,l usõ oe tentca -
LANçAMENÍO ADENSAMENTO E ACABAMEN-TO,
REÁÍERRO MANUAL DE VALAS, CóÚôOMPACÍADOR DE SOLOS OE
PERCIJ§§ÃO, AF 08/2023

12,80 12,80 r2,00 12.80 12,84 '12,6p 12,80

1.11 1,41 1,,r1 't.41

7,09 709 7,09 ?,09 7,09 7,09

. 6,83

2ê,58 28,58 ?8,56

60,40 80.40 80,40 80,40 00,40

KG 7,70 1,10 7,70 7,70

25 t48

I

I G'ãu do srq,ro I

| *cusuco I

I

M2

ô.74 4,14

a,6a

1,rtl

26,i0 
] 

:r.70 26,t0:

7,0t

§,4f

28,58

80,40

7,fo 7,70 |

l*+



CA'XA PLQ. PLANILHA DE LEVANTAÍúENTO DE QUANTIDADES
Memória de Cálculo - OGU

MONÍAGEM E DESMONTAGÉi,4 OE FÔRMA DE PILARES RETÁNGULARES
E ESÍFUTURAS SIMILARES PÉ.DIREIÍO SIMPLES, Ei,4 CHAPA DE
À,iAoEtRA COMPENSAOA RES|NADA, S UTtL|ZAÇôES. AF 09/2020

À,|oNTAôEM É DESMoúIAGEú DE FôRMIDaMcA. sEúEScoRÁMEMo i
PÉ.DREITO SIMPLLS, EM C AOAOL I\4ADEIRA RES'NAOA 8
UTILIZAÇôES,
MONIAGFM E DESMONTAGEIIJT DE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMÉNTOCOM
GARIO OE MAOEIRA PÉ.DIREITO SIMPLIS, EM CHAPA DE VADEIRA

llrEs,NAoÁ. I UTTL|ZAÇóES AF-09/2020
ARMAÇÁO DE PILAROU VlcA DE ESTRUTURA CONVEIICTONÁL DE
CONCRLTOARMADO UTIL'ZÂ\DO AçO CA6O DE 5,0 MM. MOI,TAGEM

1.4 41

1.4.0 2.

1.4 0 3.

1.4 0.4

140.5

1406

ARMAÇÃO DE PILAROU VIGA DE ESTRUTÚRA CONIENCIôNAL DE
CONCRÊTOARMADO UTILIZANDOAÇO CÀ50 DE 6,3 MM.MONTAGEM,
AF_06t2022
ARMAçÁo DL eILAR oU VjGA DE ESTRI,-JRA ioNvÉú.IoNAL DE
coNcRETOARMADO UTIL|ZTANDO AÇO CA-50 DE I,O MÀ4 -MONTAGEM.

ARMAÇÁo DEPILARoUVIGAoEESIRUTURAdóNVENcIoNÀ.DE

287,a0M2

tü2

M2

KG

KG

t(G

KG

M2

410,80

82,60

1.408 00

300,00

1.306,00

1712,04

115,40

coNcRETOARMADO UTTLTZANDO AçO CA-50 OE 1O,O Mrú - MONÍAGEM.
aF 4612022
r,aJE FRÉ-MorDAóÀ uNlDtREctoNAL BtapoADÁ. ÊÀRA ptso

1.4.0.8

'l 4.0.9

ENCHIÀ4ENTO EM CERÁÀ,IICA. VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA ÍOTAL
OA L,A",E (FNCHIMENTO'CAPAI - (a+4) Ar_11/202C
CONCRETAGFM DE PILARES FCK = 20 MPA, COM LISO DL AALDES -
LÂNÇAMENTO. ADENSAMENÍO E ACABAMENTO

I 12 14 l5 t6 1817

1.3.2.6.

1.3.2.7.

1.3.2_A,

uTtLtzallooaÇo cÀ60 DE 5 MM - ]VOI]TAGEM. AF_01/2024
CO\CR AGEM DÉ BIOCO DE COROAVE\TO OU VIGABALORÀúE rCK
20 MPA, COM USO DE JERICA. LANÇAMENIO, ADENSAi,IENÍO E

REATFRRO MANJAI DÉ VA.AS, COM COMPACTAOOB DE §ôiõ' ói

KG

64.20

Iú3

M3

DE T VIGA BRMAçÃO lsoLAoa, E E OA

SSÃO.

780,00

38.20

SCOAPTICADO EMALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO
NAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO MAAUAL, AF-10/2022

IIVPERMEABILIZAÇÁO DE SUPERFÍCIE COI\,I ARGAMASSA DE CIMEN-ÍO E
AREIA. COMADITIVO IMPERMEAB|IIZANTE, E = 1,sCM. AF_09/2023

rMpÉiaMEÁBrrza6o DÉ supERFlctE coú EMúLsÁo ÀsFÁLÍrú,
DEMÃOS AF 09,20'3

13.31

1.3.3.2 679 00

1.3.3.3 M2 679,00

M2

M2

INTER

PMv3 l6

M3 25 60

26t48

I cÍáu de s'oiro I

| lpueúco I

laP^Etloo 
Do EiIPREENDIMENTO 

lN" Tr.nsforocov lN. opERÂçao lpRopoNENTE / Toí{aDoR I

I

l



GÂ'XAflLO. PLANILHA DE LEVANTAI.IENTO DE QUANÍIDAOES
emóriâ de Cálculo. OGU

16.0.1

1.6.0.2

IRÂMA DE MAOEIRACOMPOSÍA POR RIPAS, CAIBROS E ÍERÇÂS PARA
TELHÂDO§ DE ATÊ2 ÁGUAS PARÂ TELHA CERÀMICA CAPA.CANAL,
INCLUSO ÍRANSPORTE VERÍICAL, AF 072019

M2 1 469 80

TELHAÀ4ENTO CON,I ÍELI$ CÊú[4 ICA CAPA-CANAL, TIPO PAULISi
ATÉ 2 ÁGUAS,INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, AF O7l2019

1.6.0.3

o,"*r *

12 t31 15 16 17 t8

VIGAS E LÁJES FCK=20 MPA PARAqUALQUER TIPO
OE TAJÊ COI\4 BALDES ÊM EOIFICAÇÁO ÍÊRREA. LANÇAÀ'ENTO,
AOENSAMENÍO E ACABAMÉNTO.

14.0 10. 3560À43

CONCRETAGEM OE

HORTZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSUFiAg CM)E ARCAMASSA DE
ASSEN TAMENTO COI\4 PREPARO EM BETONEIRA, AF 122021

CONÍRÂVERGA MOLDAOA IN IOCO EM CONCRÉiô, ESPESSURÂ OE'10'
cM, AF 0312024

PORÍA DE ALUMÍNIO DEABRIR COM LAMERI, COM GUARNIÇÃO, FIXAçÁO
coM PARÁFUSOS- FORNECTM€NTO E TNSTALAÇÁO AF 1212019

JANELÂ DE ALUMINIO DE CORRER COM 2 FõLHAS ÉARÁ VIDROS
(VIDROS INCIUSOS) BATENTE/ REOUADRO 6A 14 CIV, ACABAMENTO
CÔIV ACETATO OI] BRILHANTE, FIXAçÀO COM PARAFUSO. SEM
ouARNtÇÃo, aLtzAR, DTMFNSÔES 1OoX120 CV, VEDAÇÀO COM StLtCONE,
LXCLIJSIVE CONÍRAIVARCO. FORNLCIÀ/E\TO F INSÍALAÇÂO
aF_1112424

JANFLÁ OL TtrUl\4ltrlO DF CORRER COM 3 FOLHAS (2 VFrrLZtAtlAS E 1

FOLFA PARA v|ORO,V|DRO t\CtUSO) BATENÍU REOUADRO6 A.4 CV
sÉM acaBAI\,tEN-O F|XÁçÃO COM PARAI USO SFM GUAR\|ÇÂO/
ALTZAR, D|MEN§óES 100X120 Ct\r, VEDAçÂO COM S|LTCONE, EXCTUS|VE
CoNTRAMARCO - FORNECIMENÍO E TNSTALAçÃO. AF 11/2024

JANELA DE ALUMINIO TIPO MAXIM.AR, BATENTÚ REOúORO 3 A 14 CM, '
vrDRo tNcLUso, FrxÂÇÁo corú pARAFUso, SEM GUARNIÇÂO/ AL|ZAR,
DIMENSÓES6OX8O (AX L) CM. §EM ACABAMENÍO, VEDAÇÁO COM
stLlcoNE, ExcLUstvE coNÍRAMARCO, FORNECTMENIO E INSTAIAÇÁO.
aF11t2A24

KIT OE PORTA OE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA(LEVE OU MÉDIA),
PADRÁO POPULAR, 8OX21OCM, ESPESSURÀ OE 3,5CM, ITENS INCLUSOS]
DOBRÁDIçAS, MONTAGEM E INSÍAIAÇÃO OO BATENTE, FECHADURA
coM ExEcuÇÃo DoFuRo- FoRNEctÀ,tENTO E TNSTALAÇÃO. AÊ_1212019

I 730,00

1 5.0.5 52,00

1.506 tM2

1.5.0.7 9,60

1.5 0.8

M2

56,00

60 00

M2

M

M2

M2

UN

ICOS FURADOS NAALVENARIA DE VEDAÇÃO OE BLOCOS
150.1

1.5.Q.2.

61,20

MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSIJRA OE'10'C['

1503

1504

324,00

184,00

PINTURA IMUNIZANTE PARA MAOEI RA, I OEMÁO, AF 012021 M2

1.469 80

,.076,b0

2T 144

I c,r, a" s,oio I

I +pugrrco I

lapr.LrDo 
Do EM'REENoTiTENÍo lN.Transí.recov lN.opERAçÀo lpRopoNENTE / ToiraDoR rt,ulvv r,!rr. 1039525/2025 tsÂono2o2<nn?n tppFFFrÍr,pÀ M, rNr.roÀr
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C A I X A iii;i"?i.;iJ 3!àil,*TAMENTO 
DE OUANTIDAOES

APELIDO OO EIlIPREÊNDIIIENÍO
MCMV FNHIS 039525/2025

NO OPERAçÃO
5600020250030

PROPO|iiENTE / TOiIÀOOR
PREFEITURA MUN]CIPAL OE PA

136,10 136,r0

CHAPISCO APLICADO EMALVENARIAS Ê ESÍRUTURAS DE CONCRETO
17.01

1.1 0.2

1.703

1745

1.7 0.6

1 ?.4 1

1.7 0.4

170.9

1.7.0.10

INTÊRNAS, CoM coLllER DE PEDRE|Ro. ARGAMASSATRAço jr3 CoM
PRFPARO EM BETO\EIRA 4OOL, AF-10I2022

CHAPISCO APLICADO NO TEÍO OU EM ALVENARIA Ê ESTRUÍURÀ, COM
RoLo pARÁ ÍExruRA AcRÍLtcA ARcaMAssA TRÂço j :4 E EMU LsÀo
PoLtMÉRtcÀ(ADEslvo) con pREpARo EM BEToNE|RA40oL aF_10/2022

EVBOÇO. EM ARGAVASSA Ti{AçO . 2 8 pRÊpARO MECÀNtCO
APLICADO MANUALMÊNTE EM PAREOES INTERNAS, PARÁ ÀMAIENTES

.COM 
ÁREA MENOR qUE 5M:, E = 1OMM, COM TALISCAS AF-03/2024

vassa úN,ca. LM aRGAMAssn tuço r.l a ,rterno ,,,tLcÀvrcà,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREOÉS INTERNAS OE AMSIENTES COM
ÁREA ENTR€ 5M. E 1o]V:, E = loMM, coMÍALIscAs AF-03/2024

MAssA úNrca. Erú aRGAÍvAssa rRAÇo . 28 pREpaRo MEcÁNrco.
ÁPI ICAOA MA\UALMFNTF LM PÂRFDLS I\TFR\AS DE AMBILN-ES COV
ÁREA MAIOROUE lOM', E = 1OMM COM IALISCAS AI 0]/2024
MASSA ÚNICA, EM ARôAúÀSSA TRAÇo 1 2 Ô, "REPARõ MEcÂ\Ico.
APIICADA MANUALMENTE LM TETO, L - lOMM COM TAIISCAS,

REVI STIMENIO CERÀMICO PARA PAREOÊS INTERNAS COM PLAC-AS
ÍIPO ESMALÍADA DE O'MENSÔES 2OX2O CM APLICAOASA MEIAALTUFIA

,DAS PÀRED€S, AF-OZ2O23-PE
REVESIMENTo cFRÀMtco paRA pARFoLS,NTEFNAS coM pLacAS
TIPO ESMALÍAOA OE DIMENSÕES 2OX2O CM APLICADA§ NA AIÍURA

,LNTEIRA DAS PAREDES AÊ-02 2O'3-PE

CHAPISCO AP(ICADO EMALVENARIA (COM PRESENÇA OE VÁOS)E
FS'RIJ'UqÁS OE CONCRETO DL FACHÁDA, COM COIFIR DE PEDRFIRO,
ÁRGAMASSA IRAÇO 1:3 COM DREPÂRO FM SE IONEIFú 

^OOL- 
AÍ -0]2022

CIAPISCOAPI |CADO EM ALVE\AR|ATSEM pRESLNçA DE VÁOS) L
ESÍRUTURAS DE CONCRETO DE FACHAOÂ, COM COLHER OE PEOREIRO,
ARGAMÀS§A ÍRAÇO 1 3 COM pRÊpARO EM BETONETRÂ AAOL. AF 1012022

[i2

M2

Nt2

M2

M2

M2

2122,OO

3U

,"", ] a.4s 23,49 23,49 23 49

M2

469 80

1 601 00

38 80

393.00 19,65

23,49 23.40 23,49

80.05 a0 05 80 05 8005 80 05 80,05 80,05

32,56 32,56

,6 r9,05 19,65 r9,ô5 19,65

ô5

3,84M2 3,E4 3,84 u

M2 607.00

3,84

30,35 30,35 30,35 30.35

.
e
z z z

6
f-

z z
11 12 13 14 15 16 1t 13

1.6,0.4.

1 6.0.5.

r.6.0.6.

AMARRÁÇÁO O€ ÍELHAS CERÁM|CA§ OU OE CONCREIO AF O712O19

cLVa l rRÂ paqÁ rELFA cFúMlca EMBoÇÂoa cov aRGAVASSÂ
TRACO I 29 (CIMF\IO CAL F ARÊIÂ, PÀRA IÉLHAOOS COM ATÊ 2
AGUÂS II\CI USO TFü\SPORTE VFRiICAL AF O7l'019
tasRtcaçAo F tNsraLACÀatiL rEsouRÁ tNT?,q^ LM MADLTRA NÀo
APARELHÁoA, vÁo DE6 M, pARÁ ÍELHA cERÂMlcA ou DE coNcRETo

10 520.00

213 00

80,00

see.oo 
I 526.00

10,65 10.65 10,65

IJN
4,00INCLUSO I NÍO. AF 07/2019

526.00 52ô,00

10,65 0,65

4,00 4,00 4,00

UN

!065
l

526,0!

í0.ô5 :

52ô,@

10§5

M2 609 00 30,4§

20t1a

I oo,a. s,o,rn I

Í or"u"ã |

Ú6.10 130,r0 13ô:rO

-1

19.65 19.65 i

76 80

30,3§ 
i



CA'XA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMET{TO DE QUANTIDADES
Iúemória dê Cálculo - OGl.,

ÁPEtIOO OO EMPREET,IDIIUENTO
MCMV FNH'S 039525/2025

N'OPERÁçÃO
5600020250030

PROPONÉNT€ / TOMÂDOR
PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

ME ICA DE SOLO PPÂA EXEC OE RAOIER, PISO
1.8.01

1.8 0.2

1.8.0.3

1.8.0.4

1ô 0.5.

OE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR OE SOLOS
TIPO PLACAVIBRAÍÓRIA AF 09]2021

L-ASTRO COM MÁTERIAL GRANJLAR TPEDRA BRTTADA N 3, APL|CADO FM
PISOS OU L'JES SOBRE SOLO FSPFSSURADE'IOCM'AF O1?024

CAMADA §EPARAOORA PARA EXECUçÃO OE RÀDIERPSO;E
CONCRETO OU LÂJE SOBRE SOLO, EM LONA PúSTIC A. AÉ OqI2O21
LASTRo DL coNcREiô,À-RiJ, ÀÊÚcADo EM P|sos LAJE:s soBRE
lso!q!! EAqTEB§| EqlE§§uEÂ DE 5 cÍ\4. AF_01/2024
CONTRAPISO EV ARGAMASSÂ TRÁÇO ],4 (CIMENIO E AÀEiA, PqEPARO
MFCÂNICO COM AFTONEIRA'OO L, APTICADO EV ÁqEAS MOLHADAS
SOBRE .A.L, ADERIDO, ACAEAVLN IO NÃO REFORÇADO, FSPLSST]FrÁ

M2

M3

M2

M2

1.0TT,40

107,80

1.077.4A

12 13 14 15 '17 18

CEGOS OE FACHADA (§EM PRESENçAOE VÀOS), ESPESSURA DE 25 MM,
AF AAl2022
FMBOÇO Oll VASSA LTN|CA EM ARCAMASSA Í R çO 1 2 I pRaÊÀiid
À/FCAAICO COV AFTONLIRA{OO I, APLICADA MA\UALVENTF EM PANOS
DE FACHAOA COM PRESENÇADE VÁOS. ESPESSURA DE 25 MM.
AF 0AD022

FORRO EM RÊGUAS DE PVC, FRISADO, PARAAMBIENTES RESIDENCIAIS
TNCLUSTVE ESTRUTURA UN |D|REC|ONAL DE Ft)CqçÂO. AF_0812023 pS

FUNOO SELADORACR LICO, APLICAÇÀO MANUAL ÊM PAREDE, JIúA
DEMÁO AF O4l2023
FUNDO SEL1OOR ACRIL'CO, APLICAÇÀO MANJAL EM TFTO, UMA DFMÁO,

PINiTURA LATEXAcRILICA SIANDARD APLIcAÇÀo MANUA- EM TETo,
DIJAS OÉMÁOS. AF 04,2023
PIN]UCÁ LÁTF,^ ACIILICA STANDARD, APLICAÇÀO MANLAL FM
PAREDES DUAS OEMÃOS AI O4l2023
APLICAÇÀO MANUAL DE FUND'O SLLADOR ACRILICO EM PAREDÊS
EXTERNAS DE CASAS AF OX/?N'I
PtNTuRA ú tEX ACRÍI |CA-S ÍANDARO Apt tCÁÇÀO MANUAL EV
PAREDES, OTJAS DEMÂOS ÂF O!/'O?:T
LIXAMI NIO DE MADEIRÁ PAüAPLICAÇÀO DE FUNOO OU PINTURA
AF-0112A21
PIN] URA FIJNOO NIVELAOOR ACRÍTICO BRANCO ÉÚ MADEIRA,
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTÁDA'ÉSMÀLÍE SNIIÊTICO -

1 7.0 11 609,00

1 7.0 12 M2 607,00

1.7 0 13 718,00

88,80

1.216,00

420 00

420.00

M2

M2

Í!12 424.00

tM2

M2

MBE o OU MEoÇ :2:8TRAÇO
ECÂNtCON/ BE EIONcoM UALÀ,IE EMNTE os

ACETINADO EM MADEI 2 oEMÁOS. AF 01/2021
17 0.22

2.252.24

88,80

M2

M2

M2

M2

2.252.24

1.216,001.7.0,18

1.7.0.19

1.7.O.14

1.7.0.15.

1.7.0.16.

17 0.20

1.7 0.21

M2 302,60

29t44

I G,áude s,s,ro I

I *pueuco I

M2

M2



CA'XA PLQ . PLANILHA DE LEVANTAMEI{TO DE QUANTIDADES
lúemóra de Cálculo - OGU

APELIOO DO EIIIPREENOII'ENÍO
MCMV FNHJS 039525t2025

N'OPERÂçÃO
5600020250030

PROPONENTE / TOMÂDOR
PRÉFEITURA MUNICIPAL DE PASSÁGFM FRÁ

200 2,ú1.9.0.1.

1.9.0 2

1 I0.3.

1.9.0.4

r.9.0 5.

19.06.

19.0.7.

1.9,0,8,

DISJUNTOR MONOPOLAR ÍIPO OIN. CORRENTE NOMINAL OE 1OA.
FORNECTMENTO E INSÍALAçÁO AF 

-1O|2O2ODISJJN'ORMO\OPOLÁR I'PO DIN, CORRFN] I I.IOMI\A, OI I6A.
Í oR\ECrMFfrÍO L t\STALÁÇÀO AF_.0/2020

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

40,00

20,00

20,00

20,00

40,00

2000

20,00

2.00

1,00
"ol
1,00 1,@.

1,00

2,OO 2,00 2.OO 2.00

i.001,00 í,00

1,00 10ô 1.00

1.00 1,Oq 1,OO

2,00 2,W

1,00

1,00

_ l:1
i,00 1.00

2,00

DI§JUNÍOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRÊNTE NOMINAL DE 25A.
FoRNEctMENTo E tNSTAtÂÇÁo AF_10/2020
DISJUNÍOR MONOPO-AR ÍIPO DIN CORRÊiIIF NOVINAL DF 5OA.
FORNEqI!E!I9 E tNsraLAçÁO AF_10/2020
OISJLNIOR BIPOLAR lIPO DC COqRLNTF NOMITTAL DF 25A ,

F98IECIMENTO E INSTALAÇÃO,
ENÍRAoaoE ENERG|a ELÊTRICA, aÉREA. MoNoFÁstca. coM calx^õE
ÊMBUÍIR, CABO DE 1O MM2 E OISJUNTOR OIN 5OA (NÁO INCLUSO O
POSTE D€ CONCREÍO) AF_07/2020-PS
ouaoRo DE DrsrRrBUtÇÀo DF I uz EM pvc paRA 1, D|S.UNToRES.
FORXECIMENÍO E INSTALAÇÁO
, UVINÁRIA IIPo PLAEoN cIRc,], AF, DE SogREPoR, colv LED DE 12113
w, FoRLEctMENÍo E tNsÍArAçÁo aF_og/2024

1,00

1,00 .|.00

100 1,00

2.ü 2,00 2.@

1,00

1,00

1,00

2.00

1,00

1,00

140,00

2Q2

11 12 13 l5 16 17 18

11807

1 I0.8.

1.8 0.9.

1.8.0.10.

1.8 0.11.

1.8.0.12.

1.8.0.13.

1.8.0.14.

LAJE. AD€RIDO. ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURÀ 3CM
AF 07t2021
RFVESIIMEI\TO CERÀMICO PARA PISO COM PLÀCÂS TIPO ESMAL]ADA
DE DIMENSÕES 35x35 cM ApLtcaDA EM aMBtENTES DEÁREÂ ENTRE 5
M? E 10 !r2 _ AÍ _A2t2023 _P E
REvLsttvENTo cERÂMtco paRÀ ptso coM p..Acas Ttpo ESMÀIrÂDA
DE otMENsôEs 35x35 cMApLtcADÂ EM AMBTENÍEs oE ÁREA MAtoR
ouE ro M2 AF_02/2023_PE
REvEsrrME\To cÊúvlco paR prso coM pLAcas T|po asMÂ-TADÁ
DE DIMENSôES 3sx35cM ApLtcAoA EM aMBtENÍEs DE ÁREa MENoR
oqE !!!a AF_o??9?i-PE
ooMPACTAÇÃO MECÂN|CAOE SOLO PARA.EXECUçÀO Ot úD|ER. pt§O
DE CONCRETO OU IA!E SOBRE SOLO. COM COMPACTADOR OE SOLOS
ItPo Praca vtBRATóR|a. AF 09/2021
ExtcrJÇãõoF passEro rcnilnorlol erso oe corrnero cor,,,
CONCRETO MOLOAOO IN LOCO. FEITO EM OARA ACABAMENÍO
coNvENctoNAL, NÁo ARMADo. AF oat2o22
soLLrRA EV MARMoRE LARGURA .s cM. FspLSsIJRA 2 o cM
AF_4912020
RoDApÉ cFRÂMtco DE 7cv ot aL-uRA coM pLAcas po ESMAI rÂDA
DE otMENSôEs 35x3scM AF_02l2023
DEITORI- LINÊAR EM GRANIIO OL MÁRMORE L 1 I5CM ASSENIAOO
COr',l ARGAMASSA 1:6 COM ÀolTlVO AF 1tl2020

M2

M2

M2

M2

M2

M3

M

M

336 00

3ô2,00

25960

323,00

22,6A

50,40

774,00

130,00

18.06
32,19

16,40 16,80 r6,a0

1S,10

12,98 12,08

16,15

e, 0 t0L

643.80 32,19

CONÍRÀPISO EM ARGAMASSA I
MECÀNICO COM BETONEIRA 4OO

RAÇo 1 4 (crMENTo E AREta). pREpaÀô
L aPlrcaDo EM ÁREAS sEcAs soBRE

3ô.70

6,50

3?,19 32,19 32,10

16,80 16,80 16,8!

19,10 1s,10 19.10 19,10

16,15 16,15

1,13 1,11

38,70 48,70

98

2,5? 2,52

0,50

12,

10.@r to.m

12.9€ l2 0a

2,62

14.70

1ô,15'16,15

7,00 700

30 /48

I

I c.., ou s,n,to I

I rpueuco I

2,õ?

34,7( 3a,7c

32,r9

16,1516.'rs

1;13 .t,131,13

18,10

rz.se | Í2,eE1494 i

16,15

6,50 ró.« 0,§o 6,50 i 8.5(

1'm

1,00

1.00

I 2,00

I

L



CÂ'XA
APELIDO OO EMPREENOIMENTO
À,ICMV FNHI§ 43952512025

Nq oPER çÁO PROPONEI{IÊ / TOI\IADOR
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PASSAGEM FRÁNCA5600020250030

1.9.0.9.
COMPACTA DE LED 10 W BASE E27 FORNECIMENÍO E

1.9 0.10 uLo). i0ÀJ250v I NCLUINDO SUPORTE E

1 9.011 LIJINOO SUPORÍE E

19012. INCLUiNOO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E rry§IALAçÁo ôF,0Jl?923

19.013. ÍOMADA i,t=óÀ DE EMBUTiR (1 MóDULo),2P+T 10 A, |NCLU|NOO
§UPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSÍAlAçÃO, AÊ 0312023
TOMADA ALTA DE E]\,!BUTIR (1 MóDUIO),2P+T 20 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA, FÔRN EC|ÀIENTO E TNSTALAÇÃO AF_03/2023
TNTERRUPTOR pULSADOR CAtúpAtNHA (t MóOULO) tOÀ250V,

1.9.0.15 INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E INSIALÁÇÃO
AF 03t2423

1.9.0.16
CAIúPAINHA CIGARRA (1 MóD uLo), 101J250v, tNcLUtNDO SUpORTE E
PLACA-fORNECTMENTO Ê TNSTALAçÂO AF_03/2023
SUPORÍE PARAFUSAOO COIú ESPELHO / PLACA DE ENCAIXE 4"X2"

19.a.17 BAIXO (0,30 M DO ptSO) pARÂ pONÍO ELÉÍR|CO - FORNECTMENTO E
r!sl4!4çÂo:

1.9.018.

r.9.0 19

lllsrrAlAçÁq4E 09/2024
INTERRUPTOR SIMPLE§ (1 MÓD

ÊlacA - FoIN!çIMENTOT |NSTÂLAçÂO AF_03/2023
I\TERRUo'OR StMpl FS,2 ÀróOULOS,. rO,J25OV. tNC
PLACA. FORNLCIME\TO E II\SIALAÇÀO, AF 03/2021
ToÍ\rADA BAtxA DELÍBU_|R (1 MóoÜLo).2dT lo A,

20,00

200,00l
UN

LJN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

uN

UN

YI
UN

140,00

100,00

120,00

20.00

20,00

20,00

40,00

240 0a

260.00

40,00

140,00

1 958,00

5.176,00

496,00

518,00

1.S.0.20

19.0.21

19022

1.9.0.23

1.9.4.24.

1.9.0 25.

19026.

AF 43t2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,4 Mú", ANTLóHAMA 450,?'0 \1
PARA CIRCUITOS ÍERMtNAtS - FORNECTMENTO E |NSÍALAÇÃO.

CABO DE COBRE ISOLADO 10 MM" ANTI"CHAÀ,!Á 450/750 V,INSTALADO
EM ELETROCALHAOU PERFILADO. FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO,
aF 1012020

M

M

tú 166 00

I

PLO. PLANILHA DE LEVANTAMENÍO DE QUAT.ITIDAOES
IVIêmória de Cálculo - OGU I o,r, o" s'oi,o I

| *pueuco I

1

,PAREOE- FORNECTMENTO E TNSTALAÇÂO. AF_03/2023

i

CABO OE COBRE FLEXIVEL ISOLADO. 1O MMZ, ANÍI.CHAMA O 6í.0 KV.
PARA D|STRIBU|ÇÁO - FORNECIÀ,IEN-IO E TNSTALAçÀO. AF_10/2020
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CA'.KAilLQ - PLANILHA DÊ LEVANTAIIiENTO DE OUANTIDADES
emóriâ de Cálculo - OGU

APELIDO DO EIlII PRÊENDIMENTO
MCMV FNHI§

1.10 0.2

1.10.0.3.

110.0.4.

43952512025
NO OPERÂçÃO
5600020250030

PROPOI'IENIE / TOIúAOOR
PREFEITURA MUNICIPAL OE PASSAGÊM FRÁNCA

JOELHO90 GRÁUS COÀ' BUCHA DE LAT VEL, ON 2âMM, X
1/2INSTALADO EI\,I RAMAL OU SUB,RAMAL OE AGUA. FORNECIMENTO E
|NSTALAçÃO AF 06/2022
JOF HO CO OqÂUS, OV' , SOLOAVF, , D\ 25IVÀ,I I\STAI ADo EM TTAMAL

UN

UN

M

UN

UN

UN

80,00

160,00

102,00

140,00

160,00

1.10 0 5

oE DtsTRrBUrÇÃO DE ÁGUA- TORNECTMFNTO E |\STALAÇÀO.
Al _06t2a22
TF PVC, SOLDÁVEI, DN 25VM,I\SIALADO Éi, RAMÀL OU SLB.RAMAL DE
AGUA- FORNLCT\TENTO E trrSÍALAÇÀO AF 06,2022
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA F ROSCA PARA REGISTRO, PVC
SOL DAVEL D! 25MM X 3/4,I\ISIALADO FV RAMA- OI] SUB.RAMAL DF
aGUA - EOR|'ECIIEIqE |\STALAçÀO. AF_06.?022
TUBO, PVC, SOLOAVET, DI 25I\,IM,INSIALADO EM PRUúDA OE ÁGUA.

1.10 0 6

1.10 0 7

74,04

20,00

20,00

60,00

80,00

1 10.0 8

1.10.0 9.

1.10 010

110.0.11

1.10 0.12

CHUVEIRO (TENSÁO:220V - PRESSÃO MINIMA: 0,7À,tCA / PRESSÃO
MÁXMA:2,sMca - ENTRADA,2" / sAlDA jp")
REOISTRO DE PREssÀo BRUIo LATÀo, RoS.Ãv1L,3I4., cov

, 
FORNÉCIMENTO E INSTALACÁO AF 03/2021
ENGATE FLEXÍVFI FMPLÁSiICOBúNCO -/2"X4OCM.IORNFCIMEI\]O
F tNSIALAÇÀo AE_01/2020

KIÍ CAVALETE PARA IVEDIÇÁO DE AGUA. ENTRAOA INDIVIDUALIZ}OA,
El\,|PVC 25 MM 13/4), PARA r MEOIDOR, FORNECTMENÍO E TNSTAIAÇÁO
(EXCLUSTVE HrDRÔMETRO). AF_o3/2024

ACABAMENIO E CANOPLA CROIúADOS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO
AF 0Ü2021

UN

REGI§TRO DE GAVETA BRUTO, LAIÃO, ROSCÁVEL,./4", COM
ACABAI',4ENTO E CANOPLA CROMADOS - FoRNÉc][,IENÍo E INSTALAÇÁo UN

REGISTRO OE ESFERA, PVC, SOLDAVEL, COM VOLANTE, Dú 3, MM"

I

9Z l9Z3ã: Bãs
1211 't3 14 15

2z
õô9

16 17 i8

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO. FORNEcIÍIIENTO E
|NSÍALAçÃo. aF_03/2023
ELETRoDUTo FLEXIVEL coRRUGADo. pvc D[2i MM i3/a1] pÀú
CIRCUITOS TERI\4INÀIS. INSTAIADO EM PAREOE, FORNECIMENTO E
rNS1ALAçÃO. AF,03/2023
ELETRODJIO FLEXIVE_ CORRUGAOO RLÍ ORÇADO, pVC. DÀI25 VIvt
(3/4), PARACTRCUTTOS TERM|NATS, TNSTALADO EM LÀ'E _

M

M

tú

1.9 A 27 894,00

1.9.0.28. 1.166,00

1902S

1.9.0.30

M

LETROE UTD os
09t2023

ELETRODUTO EL coRRucaôo, PVc, oN 25 Mú l3i4»aRA

441,20

I166,00

FoRlE llrENlo E rNsÍAlAçIO. 
^F_a3t? 

23
RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA
DtÂÀ,lETRos MENoRES ou IGUA|sA40 MM. AF

tlN 20,00

3214A

I c,au oe s'q'ro I

I *pueuco I

tl

!



CA'XA PLQ. PLANILHA DE LEVANTAflENTO DE OUANÍIDADES
Ivemória dê Cálculo - OGU

ELIOO OO EIVPREENDIi'ENTO
MCMV ÊNHIS

1.10.0.13

1.í0.0.14

,.10.0.15,

1.r0.0.16.

110,0.17.

1.t0.0.18.

1.10.0.19.

!.10_0.20.

1.r0.0.21.

1.10.0.22.

1.10.0.23.

1.r0.0.24.

1.10 0 25

110026

11AA2T

1 100 28

039525/2025 5600020250030
PROPONÊNTE /TOMADOR
PREFEIÍURA MUNICIPAT OE PASSAGEM FRANCA

2
É
2

â
2

,00
CAIXAOE EMBUÍIR EM POLICARBONAÍO PARA ABRIGO DE I]IORôMETRO
. FORNECIMENTO E INSTALAçÁO (EXCLI]SIVE HIDRÔMETRO)

RFGIS rRO OE GAVL IÂ aPLlTO.l AtÀO ROSCÁVÊt,3/4'.
.FORNECIME]\IÍO E INSTALAçÁO. AF 

-0812021
]UBO, PVC SOLDÁVEL, DE 25MM INS'TATADO EM FJAMAT DE
DrsÍRr8utçÁo DE ÁGUA - FORNECIMENÍO E |NSÍALAÇ^O. AF_0612022

IUBO, PVC, SOLDAVEL OÊ 25MM, INSTALÂDO EM PRUMADA OE ÁGUA.
FORNECTMENIO E TNSTALAÇÀO. AF 06/2022
JOELHO 90 GFÂUS OVC, SOLOÁVEL ON 25MV ,NS-ALÂDO EM RAMAL
OE DISTRIBUIÇÂO OE ÁGUA. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO

-aF_a6t2a22

TE, PVC, SOLDÁVEL DN 25MM,INSÍALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO
DE ÂGUA. FORNECIMENÍO E INSTALÀçÂO AF-06/2022

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO,5OO LITROS. FORNECIMENÍO E

l|rsTÂL çÀo ÁF_06/2021
FI]RO EM CAIXA D'AGUACOM ESPESSURA DE 2 AIÉ 5 MM E OÁMEIRO
oE 25 MM AF_06/2021
ÊURO EM CAIXAOAGUÀ COM ESPESSIJRÂOE 2 AÍÉ 5 MM E OÁMETRO
oE 32 MM AF_06/2021
AOAPTAOOR COM FLANG€ EANET OE úEDAÇÂO, PVC. §OLOÁVEL ON 25
MM X 3V4',1NSTAI-ADO EM RESÊRVAçÁO PRÊDIAL OE ÂGUA.
FORNECTMENTO ETNSTALAçAO. AF _UDO24
ADÀPÍÂDOR COM FLANGE E ANEL DE VEOAÇÂO, PVC SOLDÁVEL, DN 32
MM X 1',INSTALAOOEM RESERVAÇÁO PREOIAL OE ACUA.
FqBI|ECIMENTO E tN§TArÁç 

^O. 
AF _04 t 202 4

loRÀtEtR oF BorÂ pAR CAIxA oÁGLA, ROSCÁVFr.3.. -

,FORN€C|MENÍO E tNSÍArÂçÁO AF_O&2021
JOE-hO 90 GRÁUS, PVC, SOLDÁVE. DN 25MM, INSiALÁOO EM RAMAL
OE OISÍRIEIJIÇÃO OE ÀGUA. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO

iL06t2o22
JOE. qO 90 GRÂUS, PVC SOLOÁVEL, DN 32MM INS'ÀLÂOO FV RÂMAL
DE DISTRIBUIÇÁO DE ÁGUA. FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÁO
aF_0612022
JOFI HO.45 GFúUS, PVC, SOLOÁVLL, ON 32MV INS-AIÁOO FM RAMAL
OE DISTRIBUIçÁO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSÍALÂçÀO
aF 0612022
BUChA DE RÉOUÇÀO. CURTÂ, pva SOLOÁVFL, DN 32 X 25 VM.
INSTALAOO EM RÂMAL OE DI§ÍRI8UIÇÁO OE ÁGUA - FORNECIMENTO E
TNSTALAçÁO AF 06/2022

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

20,00

20,00

135,00

60.00

40,00

20.00

20,00

20,00

40,00

20,00

40,00

20.00

160,00

80,00

20,00

40,00

--t-1,00

6./5

1,00 1,00 1,00 1,00

1.001.00 1,00

075

1,00 1,00

6.75 0,75

3.00

2,002,00 2,00 2,00 2.00 2,OO 200 2,00

Í,00 1,00 1.00 1,00 r00 1,00 1,00

1.00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

1,00 r00 1,00

2.00 2,00 
I"1-

1.00 1,00

1,00 100 1,00

1,00

1,00

2.04 2.00 2,00

1,00 1,00 1,00

2,00 2.@

2.00 2,OO

r.00 100

2,00 2.@

100

2.@

1,00

8,00 8,00

1.00 1,Cro

4,00 4,00 4.00

1,00

1.00

0,00 s,oo I

1.00 1,00 r,00

1,00 1,00

1,00 1,00

8004.00 8,00

4,00 4,00 4,00 4,00

1,00

4,00

1,001,00

2

!)
e

z
â
z e

11 12 13 15 16 1f 18

1,00 1,00

PMv3 16

2,00 2.9) 200 2,tN 2.00 2,N 2,@ 2,00

I

I Grâudêsoo I

Í *"u"rrcã |

I

i

,,* 
] 1,oo

1,00

6.75 6.7s ] 6,75l

3.00 3m 3.00 3,oo . 3.oo 
,

3,OO 3,OO

2.00 2,00 2,O0

8,00

1,@

2.oo 
I
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CÁ^'xAPLQ . PLANILHA DE LEVANTAIÚENTO DE QUANIIDADES
Ivemória de Cálculo - OGU

APELIDO DO EIÚPREENDIi/lENTO
MCMV FNHI§

JOÊLHO 45 GFJAUS
JUNTASOLDÁVEL

, PVC SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM
FORNECIDO E INSTALADO EM RÀMAI DE DESCARGA

ou RAUAL DE ESGOTO SANTIÁRiO. {F-O&2022
JOELHO45 GRÂUS PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREOIÀT DN 50MM,
JUNÍAEúSTICA, FORNECIDO E INSTA!ÁDO EM FdMAL OE OESCARGA
ou!4!,i4! oE EscoJg sAxtÍÁRto ÂF_082022
JOLLhO 90 GRAUS, PVC SERIF TTORMAL ESGOTO PREbIÀL ON 40 MM
JUNÍA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADOEM RAMAL DE OESCARGÀ
OU RÂMAL OE ESGOTO SANIÍÀRIo, AF-08/2022
JOÉ.HO 90 GFIÁIJS 9VC SERIF \ORMAL, ESGOTO PR'OIAL DN 50 MM.
JUNTAÊú§TICA, FORNECIOO E INSTA].AOO EM RAMÂL OE DE§CARGA
.ou RAM4! QE ESGOÍO SANTTÁRIO. AF,O8/2022
JOELFO90 GFúUS PVC, SERIE NORMAL ESõôiO PRFOIAT, ON 1OO MM
JUNÍAEúSTICA, FORNECIDO E INSTALÂDO EM RÂMÂT OE OESCARGA

_ou R.aMlLqJ Escoro §4!!lrÁRto. AF_08/2022
TE, PVC. SERIE NORMAf, ESGOTO PREOIAT, DN 50 X50 MM,.IUNTA
EúsTIcA. FoRNEcIoo E INSTATADo EM RÂMAL oE oEscARGAoU

,RAMÂL OE ESGOÍO SANITÁRIO AF-qô12022
JUr{ÇÃO oE REDUÇÀO t,.,tvERIoA. pvc.aÉÀ,4 ÁioRMAr. EScO-o
PREDIfu, DN IOOX:,0 MM, JUNÍA EúSIICA. FORNÊCIOO E INSÍALADO
EM RAMAL OE DESCARGAOU RAMAL DE ESGOTOSANIIÁRIO

_4F_a]294
TFRMTNAL oE vEr\rLÁÇÀo pvc. sÉRrF NoRMÀi-sêoro oREDra,. or
50 MM. JUNÍASOLOÁVEL, FORNECIOO E INSTALAOO EM PRUMADA OE
ESGOTO SANtrÁRtO OUyElltLÂçÃO. AF_08/2022

03952512025 5600020250030
PROPONENTE / ÍOIÚADOR
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRÂNCA

2 22

1 11.41

1 110.2

1.11 0 3

11104

1.110.5.

11106.

1.11.0.7

1.110.8

1.1109

1.11 010.

2,002,00 2.00

UN

UN

iJN

UN

UN

UN

UN

rô0 00

20.00

20 00

20 00

67 00

2.00

3.00 3,00

2.00

3.00

2_OO2,00 ?00

,00 LO0

ÍUBO PVC, SERIE NORMAL ESGOTO PREOiÀ,óN 40MM, FORNECIDO E
INSTALAOO EM RÀMAL OE OESCARGAOU RÂMAL O€ ESGOTO
sa!!!f4B!o. AF_oq4ofz
TUAO PVC, SERIL NORVAL FSGOTO PRLOIÂL D\ 

'O 
MM I ORNECIOO L

INSTALÂDO EM FdMÀI OE DESCARGA OU RÁMÁL OE ESGOTO
SANITÁRIO. AF OMO22

9,00

1,00 1.00 r,00

1,00 ,00

0o

1,00

1.00

1,00 1.00 1.00

3,35 335

100

3.35 3.35

z z 7

TE, pVC SOLDÁVEI, DN 32MM, TNSTALÀDO EM RÂMAL OE OISÍR|8U|ÇÁO
DE ÂGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022

-rÊ óE REouçÁo Fvc. soLoÁvEL. DN 32MMx 2sMM. tNST^LAoo EM
RAMAL DE OISTRIBUIÇÁO DE AGUA. FORNECIMENÍO E INSTAIAÇÀO
AF_A620?f

TUBO. PVC, SOLDÁVEL OE 25II'M, INSTALADO EM RAMAL DE
orsTRrBUrÇÂo DE ÁGUA- FORNECTMENTO E TNSTALAçAa. AF'Q62022

TUBO, PVC, SOLOÁVET, DE 32MM,IN§ÍAIAOO EM RAMAL OE
DrsTRtautÇÁo DEÁGUA - FORNECTMENTO E TNSTALAÇ AO_ AF _O6t2022

1.r0 0 29

110030 UN 20 00 1,00 1,00 r.00

88,00

1.10 0 32 211 00 10,55

3,00 3,00 3,00

M 4,40

Àl

60.00

't1 12 13 15 16 11 18

1,00 ,.00 1,00 1.00

10,55 10,9'5 10.s5 10,55

3,00 3.00 3,00

4,.10 4AO

10 55

3.00 3.00 33,00 ,@ 3,00

2,@ 2,q)

2.00 2,ç0

8.00 9.00 9,00 9,00

1,00

200

2,O02.OO

2,00

3,OO 3,00

't,00 í,00

1,00 1,00

1.00 t@ 1,00

1.@ 1,00 1,@

1,00

I

1,001 1 1,00 ,@ ,@

1,00 1,00 1,00 1,@ 1,00

3,35 353, 3,35

20a.2a 10,21 10,21 10,21 10,21 10,21 14,21 ,0,21 10,21

I co,o" s,oro I

I rcuslrco I

r'* 
|

20 00

,0,55

] t"i
10,55



C/|^IxA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE OUANTIDADES
À,lemóriâ de Cálculo - OGU

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

03952512025
N" OPERAçÁO
5600020250030

PROPONENTE / IOMÁDOR
PREFEITURA MIJNICIPAL DE PASSAGEM FRÂ

Q

á
22 Ê-á

s

11 12 13 15 18

TU8O PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL DN 50 MM FORNECIOO E
111 0.11 INSTAIADO EM PRUMAOA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÁO

AF-08/2022
TUBO PVC SER'F I\ORMÁL ESGOIO PREOIAI ON 'OO VM, FORNTCIOO E
INSTALAOO EM RAMAL OE OESCARGA OU R,AMAL DE ESGOTO
SANIÍÁRIO, AF OA/2022
CAIXA ÉNÍERúoÀHIoúUIICA RETANGUIAR EM AIVENARIA coM
T|JOIOS CERÂMICOS MAC|ÇOS, DIMENSôES TNTERNAS 0,6X0,6X0,6 M
8ÂRÁ REOE DE ESGOTO AF-12l2020
cÀxÂ stFoNAoA, pvc oN 100 x 100 x 50 MM. JUNTA EúSÍ|CA,
FORNECIOA E INSÍALAOAEM RAMAL OE OESCARGA OU EM RÂMAL OÉ
ESGOTO SANITARIO AF-08U2022
RALO SIFONADO REDONOO. PVC DN 1 OO X 40 M M JUNTA SOLOÁVET,
FORNECIDO E INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGAOU EM RÁMAL OÉ
ESGOTO SANTIÁRtO. AF_08/2022
f{ALO SECO CôNICO PVC, ON 1OO X40 MM, JUNTA SOLOÁVEL,
FORNECIDO E INSÍALAOO EM RAMAL OE DESCARGA OU EM RÂMAL DE
ESGOTO SANIÍÁRIO, AF-OE'2022
CAIXA OE GORDURÀ SIMoLES (CAPACTOADF 36r) RETÂ\cUlAR. LM
ALVENARIACOM BLOCOS OE CONCRETO DIMENSôES TNIERNAS =

M 80.00 4,00 4,ln 4,00 4,00 ,{,00 4.00

111.0.12 lvl 676 00 33.80 33.80 33.80 33,80 33,80 33,ô0 33,80

1.11.0.13

UN

UN

UN

UN

100,00 5,00 5,@ 5.00 5.00 5,00 5,00
i

5,00 I
I
l

5,00

1 110.14 20 00 100 1,00 1,00

1.11.015 20.00 . 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

1.11.0.16 20 aa 1,00 1.00 1,00 1,00 1,00

1 110.17 100
2XA 4 M, ALTURA |NÍERNA - 0,8 M-AF 1212020

1.00 1,00 1,00 1,00

VASO SANII
INCLUSO EN

s coÀt c LOUÇA
1.12.0.1 GATE LEXIVEL ÉM co UN

UN

UN

llN

UN

UN

20,00 1,00 100 1,00

1.12 0.2

FORNECTÍITENTO E TNSTALAÇÁO. AF_01/2020

LÂVAÍÓRIO LOUçA BRANCA S!SPENSO,29.5 X3SCM OU EOUIVALENTE
PAORÃOPOOULAR, 

'NCLLSO 
SN ÀO CLEXVL. LM PVC VÀ.VULA F

LNGATE ELE{IVFI 3OCM !M PtÁS]ICO L TORNLIRACROVAOA DL VESA,
PAoRAO POPULAR - FOR\LC|MEN_O F TNSIALAçÀO Ar -01/2020
BA\CADA DC MÁRMORE SINI(TIco 120 x 6ocV, coM CUBA INIÉGRÁDÂ,
I\CLUSO SIFÁO TIPO I LLXIVEI FM PVC, VATVULÀ LÀ,l PLA§IICO
CROMADO TIPO AMERICA\A E TORNEIRA CROMAOA .ONGA, DÉ
PAREDE. PADRÀO POPUIA!. FORNECIMENÍO E INSTAIAÇÀO
aF_01t202a
TANQUE DE MÁRMORE SINIÉTICO COM COLUNA 22LOU EOUIVALENTE,
INCLUSO SIFÁO FLEXIVEL EM PVC. VÁLVULA PúS'TICA E TORNEIRÁ DE
MÊÍAL CROMAOO PADRÃO POPULAR. FORNECIMENÍO E INSÍALAÇÀO
aF a1D02A-a|iJtEiRb 

ELÉÍRtco coMuM coRpo púsÍtco.lpo DUcHA,
FORNECTMETiTO E TNSTALAçAO AF _O1I2O2O(IT DÊ ACÉSSORIOS OAÂABANHLIROFMMLIA. CROMADO 5PE'AS

20 00 ,,00 ,00

1.12.0 3 0.t2 0.72 o,f2 0,7? 0,72

112.0.4
1,00 r,00 1,00 1,00 1,00 1,00

1.12.0.5

1.12.0.6

20 00 10q 1,00 i,00 1,00

NCLUSO aF 01t2a20 1.00 1,00 1,Ot)

100

1,00 1,00

1,00

!,00 1,00

35/48

I o,", ou s,siro I

I *pueuco I

1.001,00,,*l

1,00

20,00

1,001,00

1.00 i1,00

33,80

20,00

20 00

0,72

r,oo 
I

.a,72

1.001,00

1,00l

0,72



e

E

!ê;õ

õã:E

àeRc

il
Êl ã

E

§

3

6

..i

I

!

I

,{
.)

§

E

I
5l

5

o

?

I
o

I

l

,l

!J

ô
F2

a
lrJo
Fa
IJJ-
2

-JO
Ô!g3

<à
À':
cÍE
aa>

(

)(
\
(
U

llt-t

<l cl

]l§lál sl
"'l *l
;l il
xl_ *l
?lg El€

a

3 § 98 I I 3 g 3
-_ o_ ôô + x.á 6 õr-

I
€dl

I



C,.'XA
DO EíÚPREENDIMENTO

03952
NOOPÊRÂçÂO
560002025003í)

PROPOI'IENTE / TOI,ÂõOE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PASSAGEM F

â
2

ESCÁVAçÃO MA\LIAL PARA VIGA BALORAME OU SAPATACOÊRIOA
(tNcLlJtNoo EScavaçÀo paRA coLocaÇÀo DE FôRMÁS) AF_01/2024

LÂSTRO OÉ CONCRETO MÂGRO, APLICADO EM BLOCOS OF
COROAMFNTO OU SÁPATAS. ESDFSSURA OE 5 CM N 01/2024
FAERICAÇAO, MONTAGEM E DLSVONTÀGEV OE FôRM1 PÂRÁVIGA

1.3 2.3. BALORAME, EM MADETRA SERRAD^, E=25 MM.4 UÍ|LIZAÇôES
aF 01no24
aRüÀÇÀo oE sapaTA tsoLÀDA, v cA BALDRAME E sapara coRRtôa

0,83

M3

M2

M2

KG

KG

109.20

138,ô0

571,60

1.608,00

154,00

1.3.2.4

1,3.2 5.

!ll!2ry!qq1çq!!-!g DE I MM - MoNT/GEM. AF_o 12024

ARMAçÀO DE SAPATA ISOLAOA. VIGA BALORAN,iE E SAPAÍA CORRIDA
UT|LIZÀNOOAÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONÍAGEM AÉ 01/2024

GALVANIZÁDA E ESÍRUTURA DE MÂDEIRA AF
1.1 0 1 648

FORNECIMENTO E INSÍ OE PLACA DE OâRA COM CHAPA

1.2.0.1 LOCAL

50,70

26.70

12,40

1. COMRETROESCAVADETRA(NCLUTNOOESCAVAÇÃOPARACOLOCAÇÀO

-oE FÔRMÂS). AF_Oí2024
M3

M2

M2

M2

t(G

XG

XG

M3

PREPARO DE FUNOODE VALA COM LARGURÁMENOR OUE 1,5 M
SqERTO OO lqLq !{4ruRAt) AL08/2020
LASTRO DE CONCRÉTO MAGRO, APLICAOO EúãLOCOS OE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURÁ DE 5 CM AF 01/2024
FABRICAÇÁo, MoNTAGÊM E o.súoNTAGEú oE FôRMlPAR,A SAPATA,
EM CHAPAOE MAOEIR,A COMPENSADA RÊSINAOA. E:17 MM,4
.uTtltzÁçÔEs. AF_o1/2024
ARMAÇÁO OL SAPATA ISOLAOA, VIGA BAT ORAMÉ E SAPAIA CORRIOA
uÍlLlzÂNqo 4ço cA-so D[ lofi,rM - MoNTAGEM AF_Oí2024

ARIIÂÇÂO OE SAPATA ISOLAOA, VIGA BAIDRÂME E SAPATA CORRIOA
uBLtzaNDoAço ca-50 DE6,3 MM - MONÍAGEM. AF 01/2024

174.40

141,80

r4,56

ESCAV MECANIZADA PAIiA ELOCO OE COROAMENTO OU SAPÂTA
1.3 1

1.3.1.?.

,.3.1.8.

ARMÀ.Áo o€ SAPATA ]soLAoA, VIGA BALoRÁME E SAPAÍA coRRioA
uÍtLlzANDoAÇo cAso oE 5 MM - MONTÁGEM AF-o1/2024
CONCREÍAGEM DÊ SAPATA. FCK20 MPA COM t]SO DE J€R]CA.
LANçAMENTO ADENSAMENTO E ACABAMENTO

13.12.

1313

1 31.4

1315

13.16

93,60

24.20

93 60

7.09

4,66

1.4Í

14,56

'12,8!

50,70

24,?o

1319

2g1,20 |

1.014,00

534,00

256,00

4,ô8

REÂTERRO MA'{UÁL OE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOTO' TiE
PERCUS$O. AF 0&2023

5,4t)

E
5.46

6,83

28,58

37t48

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAÍúENTO DE OUANTIDADES
Memóriâ de Cálculo - OGU I G6u de s,qiro I

| *puertco I

0,14

1,41

28.58

40,40

7,to



CA'XA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAI'ENTO DE QUANTIDADES
Illemória de Cálculo - OGI.J

APELIDO DO ETUPREENOIMENTO
À,ICMV FNHIS

AF_46t2022
ARMAÇÃO DE PILÁR OU VIGA DÉ ESTRUTURA CIN'ENC
coNcRETO ARMAOO UTTLTZANOOAÇO CÀ50 DE 8,0 MM

IONALDE
- MONTAGÊM.

03952512025
NO OPERAçÃO
560002025003í)

PROPONENÍÊ / TOIUAOOR
PREFEITURA IÚUNICIPAL OE PASSAGEM FRANCA

1.4.A.2.

1.403

14.0.5

1.4.0.6

À,IONTAGEM E DESMONTAGEÀ4 DE FÔRMA DE PILARES RETANGUTARES
E ESTRT]TJRÁS SIMILARLS, PE.DIRÍ O SIVPLES, FIV CIAPA DE
À,ADEIRA coMPLNsAoA RFSI\IADA, 8 U.ILIzAÇÔEs, AF-09/2020

MOI\.AGEM F DLSMo\TAGEM DE FôRMA DL VIGA, sEM FscoRAMEN-o,
PE.DIREIIO SIMPLES LIú CdAPA DI MÀDFIFÁ RESINADA,8
ur tLtzAÇÓEs.

M2

]

2A7.AA

410,80

82,60

1.408,00

300,00

1.306,00

171244

115,40

AF-O6t2022
ARMAçAO DE PILAROU VIGA DE ESTRUÍURA CONVEIi

M2

M2

KG

KG

KG

i(ô

M2

1.4.0.7.

1.4.0.8.

1.4.0.9.

CIONAL DE
coNcREÍoARMADO UÍIL|ZANOOAÇO CA-50 DE lO,O MM - MONÍAGEM.
PE 0612022
ú-JEpRÊ,úoLoaoAUNiDtÀEctoNAr,BlÃpotÃóÀ,
ENCHII\,IENTO EM CERÂMEA, VIGOIA CONVENCIONAL ALTURA TOTAL
DA LIJE ENCHIÀ,IENTO+ c4E4:(8*4,11L1 !?0?0
CONCRETAGEM DE P ILARÊS, FCK = 20 MPA, coM Úso DE BÂLóE§.

LurLtzaNDo AÇo cA-60 DE 5 irM- MoNTAGEÀ4. Ar ol/2024
coNcFl tacEM DE BLocó óe conoeMlNro olr ircn gatonqMe
20 À,IPA, COÀ4 USO DE JERICA- LANçAMENTO, ADENSAMENTO E

KG

tv3

M3

1.3 2 6.

1.327
ACAAAMENTO,

64,201.3.2.8.
EATER DE coMcoM ADO OE DEsoLos

RCUSSÂO. 08/2 023

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLAOA, VIGA BAIDRÁME E SAPATA CORRIDA
7ô0,00

3820

COAPLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCREÍO
1.3.3 1 679,00

1.3 3.2

1.3.3.3.

M2

E
tú2

M2

ARGAI\4ASSA DE CIMÊNTO E
1,5CM. ÁF_09/2023

EMULSÃO ASFÁLTICA. 2

679,00

679,00

NÍO, ADENSAMENTO E ACABAÀ,4ENTO M3 25,60

38/48

I G6u dê s,q,ro I

| *puarrco I

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO i:3 COit
PREPARO MANUAL, AF-10/2022

l



CA'XA PLQ - PLANILHA DE LÉVANTAÍúENTO DE QUANTIDAOES
[,4emória de Cálculo - Ocl.,

ÀPELIOO DO EIIIPREEIDIiIENTO
MCMV FNHIS

TELHAOOS OE ÂTÉ 2
COíIIPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
ÁGUAS PARA TELHA CERÀMICA CAPA.oANAL,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF O7l2019

039525t2025
NO OPERÂçÂO
5600020250030

PROPONEN-rE / TOMADOR
PREFEIÍURA IúUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

1.6.0,1. M2

1.6.0 2.
rELHAúENTo coÀ,t rÉLHAaEÉrrcÀ?Àpa- CANAL,TIPOPAULISTA COM
AIÉ 2 ÁGUAs, tNcLUSo TRANSPoRÍEVERTICAL, AF O7l2019

1.6.0.3.

M2

1 469,80

1.469,80

DE LAJE COM BALDES EM EOIFICAÇÃO TÉRREA. LÂNÇAMENÍO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO,

1.4.0 10. 35,60

CONCREÍAGEM DE VIGAS É LAJES, FCK=20 MPA, PARÁ QUALQUERTIPO

HORTZONTAL DE SX19X19CM (ESPESSURA I CM) E ARGAÀ4ASSA DE

coM PARAFUSOS- FORNECTMENTO E TNSTALAçÁO. AF_12/2019

JANFLA O€ ALUMÍNIO OE CORRER ôOÍ\4,ÉO.ÉAS PARA VIDROS
(VIDROS INCLUSOS), BATEN'IE/ REQUADRO 6A 14 CM, ACABAMENTO
coM ACEÍAÍO OU BR|UiANÍE, F|XAÇÂO COÍV PARAFUSO, SEM
GUÀRNIÇÁO/AUZAR DIMENSÕES 1OOX120 CM, VEOAÇÀO COM StLICONE
EXCLUSIVE CONTRÂMARCO. FORNECIMÊNTO E INSTALAÇÃO.
aF 11t2424

JANELÁ OE ALUMÍNIO DE CORRERCOI\4 3 FOLHAS (2VENEZIANAS E 1

FOLHA PARAVIDRO.VIDRO INCLUSO), BAIENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM
SEIV ACABAÍI,1ENÍO, FIXAÇÃOcOM PARAFUSo, sEM GUARNIÇÁo/
ALtzaR, DtvLNsóEs 10ox120cM. vFoaÇÀo cov stL,coNF. L{cLUstVF
Co\TRAMARCO - FORfiEC|MENTO F tNS tALAçÂO. AF r./)024

JANELA DE ALUMINIOTIPO MAIIM.AR, BAILNI E/ REOIJADRO 3 A 14 CM,
vlDRo tNctuso. r txAÇÀo corv paRAFLso, sFM GIJARNTÇÃO. At |ZAR
D,MFNSÔES6ox8o IA X -)cM §FM ACABAMENTo vFoAÇ;\o cou
S.LICONE, L\CLUSIVFCONIRAMARCO.TORNLCIIMENTOF I\SIALAÇAO,

KiTDE PORTA DÊ MAOEIRAPARÂ PINTURÂ, SEMI.OCA{LEVE OU MÉDIA),
PADRÁO POPULAR, AOX2lOC[4, ESPE§SURA DE 3,5CM,IÍENS INCLUSOS:
OOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAçÁO DO BATENTE, FECHADURA
COM EXECUÇÂO OO FURO. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO, AF-121201S

ALVENARIA DE VÊ

67,20

1 5 0.5

1.5 0.6.

15.0.7 M2 9,60

1.5 0.8 60,00

M2

M2 52.04

M2 56,00

UN

,"j."yrr-f
uaRNtçÀo, FtxaÇÃo

COITRÀVLROA VOLOADA IN LOCO FM CO\JCRETO,
cM AF 0312024

PORTA DE ALUIVINIO DEABRIR COM LAMBRI, COM G

VERGA MO

15.0.1

I5.04

184 00

DE BLOCOS

ENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF 1212021

M

M

M2

1.5 0.2.

1.5.0.3.

1.730,00

324,00
LOADA IN LOCO EI\,| CONCRETO, ESPESSURA DE:1ú-ú,

PMv3.16

P NTURÁ IMUNIZANTE PARA MADÊIRA. 1 DEMÃO, AF-O]/2021 M2 2.076.00

39 /48

I Grau de soiro I

J *puerrco I

Nl3

1I



CA|XAí,ii;Í"'#i';1i,?iàil,^NTaMENToDEQUAT{r'DADES

I\4CMV FNHIS
OO EMPREENDIIIIÊNTO

cHAPtsco ÂPLrcADo EM ALVÉNARLAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO

MASSA UNtCA, EM ARGAÀ,IASSA TRAÇO 1:2 8, PREPARO I\4ECÂN|CO.
aeL CAOA VA\-A Mr N'L I V PAR| OLS tNTr R\AS DF ÀrvB,L\.LS COM
ARFA r N lR .5V.F '0M, I IoVVLOVtÂ.,SCAS.at OlrO24

ÀTASSA UN|CA, EÀ4ARGANIASSA ÍRÀÇO 1r2:O PREPARO t\,iECÀNtCO
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AI\,!BIE NTES COM
ÁREA MAIoR QUE 10M,, E = 1oMM, COM TALISCAS.
MAssA úNtcA. EM ARGAMASSA ÍRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICó
APLICAOA MANUATIVENTE EMTETO, E = 1oMM, COM TAI|SCÀS
AF 0312A24
REVEsÍlMÉNro CERÂMôô ÉÀRA pARÊoÉa tNTERNASaoM Fúcas
T,po ESMALTAoa DE DTMENSóES 2ox2o cM apLtcADAsa METAALTURA

03952512025
N'oPERÀçÃo
5600020250030

PROPONENTE / TOMAOOR
PREFEIIURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA

1.101

1.7 0.2

1.7.0.3

1.7 0.5.

1.7.0 6

1.7.A.7

1.708

1 7.0 9.

17.0.10

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO ARGAÍ\,IASSA TRAçO 1:3 COM
PREPARO EM BÊÍONEIRÂ4OAL, AF 1012022

M2

M2

EMBOÇO, EM ARGAIúASSA TRAçO 1:2:8, PREPARO MECÂN|CO,
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS, PARAAMBIENTES
COM ÁREAMENOR QUE 5M'. E - 1OÀ4Iú, COMÍÁLISCAS. AF 03/2024

M2

2.t22.04

88,80

,169,80

1601,00

651,20

393 00

76,80

607,00

M2

M2

M2

M2

TIPO ESMÂLÍAOAOE DIMENSÓES 2OX2O CM APLICADAS NAATTURA
I\ÍEIRÁ OAS PAREDÊS, AI.02?O23.PE

cHAptsco apUcADo EM ALVENARiA (coM PRESENÇa DE vÃos) E
ESTRT]TURÁS DE CONCRETO OE FACHAOA. COM COLHER DE PEDREIRO
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONETRA 4AOt. AF 1Ot2O22

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENCA DE VÀOS) E
ESÍRUÍURAS DE CONCRETO DE FACHADA, CON,I COLI-]ER DE PEDREIRO

M2

M2

AMARRAçÃO OE TELHAS CERÂI\4|CAS OU OE CONCRETO. AF 072019

CUMEE|RA paRA TELHA cERÀMtcÂ EMBoÇADAcoM aRGAÍÀssa

1.6 0 4.

1.6.0 5

1 6.0.6 80,00UN

UN

M

"oo |RETO,

2

10 520,00

213 00

TRAÇO 1:3COM PREPARO EM BETONEtRA4OOL. AF 1Ol2022
M2 60s,00

I G,âu de s,qiro I

I lpusuco I

B

a

CHAPISCO APLICAOO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESIRUTURA, CO[4
RoLo PAR TExruRA AcRlLtca ARcAMAssA TRAco i:4 E EÀrur sÃo
POi IMÊRICA IADESíVO) CÔÍ\'I PREPARO EMBETONEIF(A 4OO. Ar fi]2A22 l

88,80



CAT-KAi!l;,i"?",1"i,3!àEX*rÁMENroDEQuaNrrDADEs

MCÍúV FNH]S
OO EIlIPREENDIMENTO

M CA DE SOLO PARA ÊXECU
DE CONCRÉÍOOU LAJÉ SOBRE SOLO, CO]V COMPACTAOOR DE SOLOS

M3

tú2
.JrPo !!aç4 vrEB4lq!14 ÂF-q9l2q2!

039525/2025
N. oPERAçÂo
5600020250030

PROPOI{ENTE / TOMAOOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

180.1

1 4.4.2

1.8.0 3

1 8.0.4

1.8.0 5.

LASÍRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRÂ BRITADA N,3), APLICAOO EÀ4
PISOS OU LAJES SOBRE §OLO, ESPESSURA OE'10 CM' AF-01/2024

CAMADA SEPARÁDORA PARA EXECL'çÀO DE RÂDIER, PISO DE

107 80

1.017 40

1.O77,44

CONCREIO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONAPúSTICA.AF 09/2021
LÁsÍRo DÉ coNcRETo MAGRô,ÀFLtcAoo EM Prsos LÂJES sôiiRÉ
SOLO OU RADIE RS, ESPESSURA DE 5 CM AF O1/20'N

O EÍ',i ARGAI4ASSA ÍRAÇO 14 (CIMENÍO E ARE
À,iEcÂNtco COM BETONEIRÁ4OOL, APLICADO EIÚ ÁREAS MOLHADAS

À,12

í9 20 21

PMv3.16

SOBRE LAJE. AOERIDO ACABAMENTO NÃO REFORÇAOO, ESPESSUTTA
M2 302.60

I crau dê s,qiio I

I lpueuco I

l
:l
M2

M?

M2

M2

M2

!!?

I

I

1216,00

l

*l
M2

M2

r'fI



CAIXA PLQ. PLANILHA DE LEVANTAIiENTO DE OUANTTDADES
firemória de Cálculo - OGU

DO EIYPREENDIIllÉNTO

DISJUNÍOR MONOPOLAR TIPO OIN, CORRENÍE NOMINAL DE 1OA.

439525t2025
N. OPEF çÂO
5600020250030

PROPONENTE / ÍOMÁDOR
PREFEITL]RA MUN C PAL DE

1.9 0.1.

1.9.0 2.

1 9.0.3.

1.9.0.{

1.9.0.5.

FO-RNECll',lENÍO E llTSTALAçÃO. AF_10/2020
DISJUNÍOR {,IONOPOLAR ÍIPO DIN, CORRENÍE NOMINAL OE 16A
ÊORNLCIMENTO T I\STALÁçAO AI .!0,20?0
DISJTJNTOR À4ONOoOLÁR T|PO DtN CORRE\TE \OM|NAL OÉ /5A.
FOR\LC'MFNTO L INSTAI AçÁO, AI-10/2070
OISJUNÍOR iúOI\OPO-ÂR T|PO OrN. CORFFNTE NOMtNAt DL 5OA-
rOR \FCII'/IENTO F INSIALAçÃO A'.IO/20'O
DISJUN_OR BIPOLAR I rPO DR COqRLN I L NOVtfiÀr DL 25A-
FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO.
ENTRAOA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA COM CAIXÂ DE

UN

UN

UN

UN

UN

*I

40,00

20,00

20,00

20,00

40,00

20.00

20 00

I 9.0.6

1.9 0.7

1 9.0.8

EMBUTIR, CABO OE 1O MM2 E DISJUNTOR DIN 5OA INÁO INCLUSO O
POSTE DE CONCREÍO)_ AF_07/2020_PS
OUADRO DE DI§TRIBU'ÇÀO DE LUZ EM PVC PARA I2 DISJUNÍORES-
FORNECIMENIO E INSTALAÇÀO,
LUMINÁRIATIPO PTAFON CIRCULÂR OE SOBREPOR COM LED OE 12l13
w - FoRIIEQIüENTO! INSÍALAçÁO. AF_09/2024

t9 20

2,52

38.70

1807

1.8 0.6

1.8.0 9.

1.8 0.10.

1.8 0.1 1.

1.8 0.12

18013.

1 I0.14.

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ÉSMALTAT]À
DF DIMENSÔFS 35X35 CV APLICAOA FV AMBIE\TFS OL AREA LN IRE 5
\2E ,IO M? ÀF N)Df)1 PF
RLVESTIVE\Iõ CERAi']CO PAFd PISO COM PLÁCAS IIPO LSMAITAOA
DL DIMENSÓLS 35X35 CV APLICAOA LV AMBIENILS DE ARLAMAIOR
au€ 10 M2. 4E_q42023-PE
REVESTIMENTO CEFiÃV|CO PARÀ PtSO COM PLÁCAS TtpO LSMÀLTAOA
DE DIMENSÔES 35X35 CM APLiCAOA EM AMBIENTES OE ÁREÁ MENOR
OUF 5 M2 AE O2,2O2J-PF
COMPACTAÇÁO MECÂNICA OE SOIO PARÂ EXECUÇÀO DE RÀOIER, PISO
DE CONCRETO OU LA,]E SOBRE SOLO COM COMPACÍAOOR DE SOLOS
ÍIPO PIACA ÚBRATÓRIA AF.Ô9/2021
ExECUÇÃO OE PASSF,O rCAl ÇADA, Ow ptSO DF CONCRF.O COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OARA. ACABAMENÍO
CONVENCIONAI, NÃO ARMÀOO AF -qA12022
SOLEIRA ÉV MARVORE, LARGURA I5 CM, ESPFSSJRA 2 O CM
aF-09t2a2a
RoDAPí cEúútCo ót 7cv DF aL ua^ coM pLacas T po LSMALIaDA
DE OIMEN§ÔES 35X35CM. AF-OZ2O23
PE'TORIL L,I{EÂR É M GRANIIO OL MÁR^,4ORT I ' I 5CM, ASS ENTAOO

1806
643.80

M2 2s9.60

336,00

M2 382 00

tÀ2

M3 22 6A

M2

M2

M

M

so EM o M EENTO(cr
NI ECÂNrCO BcoM EÍONE 400 L, ELICADO soBSECAS RE

ADERlDO ENE, NÃO EFO
a7DA2

COM ARGAMASSA 1:6 COM ÀDtÍtVO AF 1 112020

3E,70

130,00

50.40 2,52

UN 140 m

42 t4A

I

I G6u de S'o,to I

I rpueuco I

19,10

ESPESSI]RA 3CM,

!,13

6,50

323,00 16.15

r2.e8 
]

?,00

1.00

1,00

1,00

2,@

1,00

7,00



CAIXA PLQ. PLAI{ILHA DE LEVANÍA'íET,IÍO DE OUANÍIOAOES
MeÍnória de Cálculo - OOU

MCMV FNHIS
DO EIPRÉÉNDITiENTO

COMPACTA OE LED 1O W BASE E27. FORNECIMENTO E
|NSTALAç,ÃO. AF_09/2024
INTERRUPTOR SIMPLES (I ]VÓDULO). 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA, FORNEC'MENÍO E TNSTALAçÀO. AF_03/2023
tN I LRRUP-OR STMPLLS 12 MóO Ul OSl. 1 0&250V tNCr Llt\OO SUPORTE F
PLACA. ÍORNEC|ME|,TO L TNSTALÀÇÃO At _0.t.2023
IOMADA BAIXÁ OL EMBUTIR I I MóDULO,. 2Pr I lO A tNCLUtNOO
SUPORÍE E PLACA. FORNECIÍ'TENÍO E INSTALAçÁO, AF-03/2023
TOMAOAMÉO|A OE EMBUTTR (1 MóOÚLO),2p+T 1OA. tNCl-UtNDO
SUPÔRÍE E PLACA .fORNECIMENTO E INSÍALAÇÁO.AF 03/2023
ÍoMADA AITA OE EMBUTTR (1 MÓOULO), 2p+I 20 A, |NCLU|NDO
suPoR IE E PLACA - FORN ECTMENTO E INSÍALAÇÁO AF_03/2023
INTERRUPÍOR PULSADOR CAMÉÀiiHA (1 MÔOULO) 1OÀ250V,
INCLUINDO SUPORÍE E PLACA. FORNECIMENTO E iNSÍALÁÇÀO
aF 03/2023
caMPAINHÂ CTGARRÁ ( 1 MóOÚLO). I OAJ2sOV, NCLUTNOO SUPORTE E
PLÁCA - ÉORNECTMEIITO E TNSTALAçÁO AF_03/2023
SUPORTE PARAFIJSADO COM ESPELHO / PLACA OE ENCAIXE 4" X 2'
BATXO (0 30 M OO ptSO) PARA PONÍO ELÉTR|CO - FORNECTMENÍO E
INSTALAÇÃq:
CAIXÂ RETANGULÂR4" X2'BAIXA(O 30 M DO PISO). PVC NSÍAIAOA EM
PÂREDE. FÔRNECIMENÍO E INSÍALAÇÀO AF.O3/2023

cAtxÂ RETANGULAR 4" X 2" MÉDtA O,3O M OO ptSO). pVC, INSTALADA EM
PAREOÉ, FORNECTMENÍO E |NSÍALAÇÁO AF_03/2023

039525/2025 5600020250030
PROPONÊNTE / 

'O ^I'ORPREFEITURA MUNICIPAI OE PASSAGEM FRANCÁ

2

1.9.0 9.

1.9 0.10.

1.9.0.11.

1.9.0.12,

1.9 0.i3.

1.9.0.14

19.015.

1.9016

19.0.17.

19018.

19.019

19.020.

1.9,O.21.

1.9,0.22,

1.9.0.23.

1.9 0.24.

1.9.0.25

1.9.0.26

I

UN

UN

UN

UN

UN

140.00

100,00

20 00

200,00

120,00

5.176 00

496,00

r_tN

UN

UN

IJN

UN

LJN

uN

À,1

M

M

M

1,00

1.00

2,O0 2.00

12,00

cAlxA REÍANGULÀR 4 X 2" ALÍA (2,00 M OO ptSO), pVC, |NSTALAOA EM
PAR€DE- FORNECTMElTq E TNSTALÂÇÁO ÁF_03/2023
CAIXA OCTOGONAL 3' X 3", PVC,INSÍALAOA EM T,ô.JE. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÀO. AF_03/2023
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLÂDO, I,5 MMI, ÂNTI.CHAMA 45OZ5O V,

40,00

140,00

1.958,00PARA CIRCUITOS TÊRMINAIS . FORN€CIMENTO E INSÍALAÇÀO
aF 432023'caão 

DE coBRE FLExÍvÊr tsolAoo. 2. s ÀiÀ,t/, a\Tl.CHAMA 450450v.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMÉNTO E INSTALAÇÁO,
aF-o3,2023
CABO DL COBRE FLEXIVFI ISOLADO,4 MM1, Á\ I I.CHAMA 450/750 V,
PÂRA cl RCUI I OS I ERMI\AIS . EORNÊCIÀ,IENTO E I\STALAÇÁO
AF_0312023
CABO DI COBRL ISOLADO, 1O VMI, ANTI.CHAMA 450/750 V,INSTAIADO
EM FI E'ROCALHA OU PERTILADO. FORNLCIMFNlO E IT.SIALAÇÀO
aF 1012020

CAAO OE COBRE FLEXIVET ISOLÂOO 1O MM:, ANTLCHAMA O,ô/1.0 KV

00

1.00

1,00

1?,00

13,00

.'r*
7.00

PARA DtSÍRtBUtÇÂO - FORNECTMENTO E INSTÀiÂÇÁO AF 10/2020

.r3/48

I

I G,õudê s,o,lo I

I rpuerrco I

l

7,O0

1,00

260,00 r3,00

7,q0

24,80

25,90

l

2,00

a,30166,00



CArXAi,!l;,i"'#i';lj3!àillNÍaMENToDE.UANTTDADES

MCMV FNHIS
OO EIIIPRÊENOIi/lENTO

JoELHo so GRAUS coM BUoHA oE LAi VEL DN 25MM, X

FORNEC MENÍO E INSÍaLAÇÀO AF_06r2022
ÍuBo PVa. sbLoÁvEL OE 25MM INSTATADOEM RAMA! OU SU&RAMAL

43952512025 5600020250030
PROPONENTE / TOI/IAOOR
PREFEIIURÂ MUNICIPAT OE PASSAGEM FRÁNCA

./2INSÍALÂOO EM RÂMAL OU SUERÀMAL OE ÁGUA- FORNECIMENÍO E
rNsTAtAçÂO. AF_06/2022
JoE_Ho 90 GR^us, pvc. soLDÁvF, , DN 25MV. tNsraLAóo EM RAMAL
DE DISTRIBUIçÃO DEÁGUA. FORNECIMENÍO E INSÍALÂÇÀO
AF 06t2022
IE PVC SOIDAVEL D\ 25VM I\STALAOO EV RAMAL OIJ S-B.FLAMAL OF
AGUA., ORÍ\FCTVL\TO F t\s,A-ÂçAO Ar_062022
AOAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC
soLDÁvEL oN 25MM x 3/4. tNSTÁLADo EM RAMAL ou sua-RAMAL DE
Àc,ra . r oRNEctMENroE t\slALAÇÂo aF-06 2022
ruao pvc. so. DÁvEL Dr z5MV, rNsraLÁoo Eú "RUMAoA o€ Á6LA

1.10.01

1.10 0 2.

11004

1 1005

140,00

160,00

80,00

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

7,O0 7,00

4,00

160 00 8,00

102,00 5,10

11006

11007

11008

1.10 0 9

1.r0.0.10.

oE ÁcuA- FoRNEctMENÍo É tNsÍaLÂçÁo AF_06/2
FoRNEctMENÍo E |NSTALAçÃo oE pREssuRtz Do

022

OE ESFERÂ. PVC. SOL DAVEL, COM VOLANTE DN 32 MM.

8,70

20 00 1,00

20 00 1,00

60 00 3.00

2,00

ô0,00

cHUVÊlRO IIENSÁO:220V - PRESSÃO MtNiMA OTMCA/PRESSÁO
MÁxMA 2,5McA, ENTRAoA 1/2./ sAloA 1/2.)
REG{srFo 0E pRr ssÁo BRU o. LATÃô. ÉoscÁvEL, }.' coM
ACABAMENTo E cANoPLÂ cRoMADoS. FoRNEcIMÊNÍo E INSÍALAÇÀo.
AF_o8/2021
REG|srRo DE cAvETABRUTo. LÂrÃo. RosaÁvE!.3/4. coM
ACÂBAniENÍo E oANoPLA cRoMADo§- ÊoRNECIMENTo E INsÍALAÇÁo,

^F_08!29?1REGISTRO
FORNECIMENTO E
ENGAÍE FLÊxIVEL

INSTALAÇÀO
EM Púslco

EINsÍÀLrâÇÃo
ERANCO, 1,2' X 4OCM - FORNECIMENÍO1.10.0.11

110.012 2000

44,f0

201

68,30

22,0§

CIRCUIÍOS TERMINÂIS INSTALÂDO EM FORRO. FORNECIMENÍO E
|NSTAIÂçÁO AF_O3/2O23
ÊLFTRoDUTo FtExÍvEL coRRUGADo, pvc, DN 25 MM (3r/4) paRA
CIRCUIIOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE. FORNECIMENÍO E
tNSTALÁÇÁo AF-or2o23
ELEÍRoouTo FLEXIVEL coRRUGAoo REFoRÇaoo pvc, DN 2s MM
(3/4),PARÂCIRCUIÍOSTERMINAIS. INSTALAOOEM L}.'8.
FoRNEctMEN_To E tNsÍaLAÇÁo AF_03/2ô23

19.0.27

1.9 0 28 1 166 00

894.00

FÁSGO LINEAR MANUAL
DIÁMEÍROS MENORES O

EM ALVENARIA. PARA ELEÍROOUTOS,
u l6uAts a40 MM. AF 09/2023

ELETRODUÍO CoRRUGADO PVC DN25 MÀ' (3/4), PAú

54.30

5ô,30

22.0ô
1 9.0 29

1 S 0.30

441,20

1,166,00

1t,10

58,30

8.00 8,00

4.00

8,00

5,10

4,70

1,00

1,00

PMv3 16

KIT CAVALEIE PARÂ M€DIÇÃO OE ÁGUA. ENTRADA INOIVIOUALIZIADA,
EM PVC 25 MM (3/4'), PARÁ 1 MEOIDOR. FORNECIUENTO E INSTALAÇÁO
(Excr,ustvE HloRôMEÍRo) AF-03/202.1

I GÍãu d. s,s,ro Í

I lpusr-tco I

l
r,00



CA'XA PLO - PLANILHA DE LEVANTAIIENTO DE QUANÍIDADES
I\,4emória de Cálculo - OGIJ

IPELIDO DO EMPREENOIIIIENTO

CAIXA DL EIÚBUTIR FM POLICARBONATO PARÂABRIGO OE FIDRÔMÉIRO
. fOR\ECIVENIO E INSÍALÁÇÁO {EXCLUSIVL HIDRÔMFTRO,

RLGISTRO OF GAVETA BRUTO TAIÀO ROSCÁVLL,3/'".
FORNECIIÚENTO E INSIALACÁO AF 08/2021

03952512025
Nô OPERAçÁO PROPONENTE / TOMADOR
5600020250030 PREFÊITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

20.441.Í0.0.13

1.10 0.15

110.0.16

I10017

1.10.0.18

110.0.19

1.10.0 20

1.10 4.21

1.10.023

1.100.24.

1.10.0.25.

1.10.0.26

1140.27

110.0.28

TUAO. PVC. SOLDÁVEL, DE 25í\,{À,{, INSTALÁOO EÀ,1 RAMAL DE
DlsTRrBUrÇÂO DE ÁcUA - FORNECTMENTO E TNSTALAÇAO. AF O6t2O22

TUBO, PVC, SOLOÁVEL, OE 25MM,INSTALAOO EM PRUMADA DEÁGUA ,

FORIECIMENÍO E INSTAIAçÀO AF 06/2022
JOELHO90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 2sMM,INSTALAóó E[4 RAIVAL
DE DI§IRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO,
AF 06t2022

UN

IM L
20,00

135,00

60,00

20,00

TE, PVC, SOLDÁVEL DN 25MÍ\,1. INSTALADO EM RAMAL DE OISTRIBUIçÃO
DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAçÂO, AF-06/2022

CAI\A D AGJA EM POLIETILÊNO,5OO LITROS . I.ORNECIMEN IO L

UN

UN

40,00

20,00

r NSJALAçÁO. AF_06/2021
FURO EM CAIXA D'ÁGUA COM ESPESSURA DE 2 ATÉ 5 MM E DÁúETRO -

UN

DE25 MM AF 06I)A)1
Ê!RO EM CA iA D'ÁGUA COi,4 ESPESSURA DE 2 AÍÉ 5 MM E DÁMETRO
DE 32 MM AF 06/2021

20,00

40,00I
UN

UN

UN

UN

UN

114.0.22
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VÉDÀÇÀO, PVC SOLOÁVEL, DN 25
À,lM x 3/4", NSTALAOO ÉrV RESERVAÇÃO pREotAL OE AGUA -
FORNECTMENTO E |NSÍALAÇAO AF _0412A24
ADAPTADOR COM FLÁNGE E ANEL OE VEDAÇÁO PVC. SOLDÁVEL, DN 32

20,00

40,00

20,00

MM X 1',INSTALAOO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA.
FORNECTÍIjENTO E TNSTALAçAO. AF _A412024
TORNEIRAOEBOIAPARACAIXÂ O'ÁGUA, ROSCAVEL. 3/4".
FOITNECIMENÍO E INSTALAÇÁO, AF-08/202 1

JOI.HO 90 ORAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25VIÚ,IN3iÃ.ÀDO LM RAMAT
OE DISTRIAUÇÃO DE ÁGUA, FORNECIMENTO E INSÍALAÇÃO,
AF O6t2022
JOELHO 90 GRAUS PVC, SOLDÁVÊL, DN 32À4M,INSÍALADO EM RAMAL
DE DISÍR]BI]IçÀO DE ÁGUA, FORNECIMENIO E INSTÀLAÇÀO
aF 06/?022
JOELHO45GRAUS. PVC, SOTóAVEi óN.2Mú INSTÀLAOOEM úúÀL
OE DISÍRIBUIÇÃO OE ÀGUA. FORNECIMENÍO E INSTATAçÃO,
aF 06/2022
BUCHADE REoUÇÂo, CURTA, ÉV.;.bLoÀVEL, DN 3,i25 MM,
INSTALÀOO EI\,! RAMAL OE DISTRIBUIÇÃO OEÁGUA. FORNECIMENÍO E

UN

UN 160,00

80,00

20,00

lNsÍALAçÃO AF_06/2022
UN 40,00

45/48

I

I G€u dê s6lo I

| *puelrco I

UN

1

L L__



CAIXAPLO, PLANILHA OE LEVANTAIúENTO DE OUAI{TIDADES
lúemória de Cálculo - OGU

OO ÉI{PREENOIMÉNTO

JOELHO 45 GRÁUS. PVC, SERIE NORMAL ESGOIO PREDIAI ON 
'O 

MM

43952512025
PROPONENTE / IOMA''OR
PR€FE TURA MUNICIPAL DE

1110.1

1 11.0 2

11103

1 11 0.4

1.11 0 5.

1 11.0.6

1.110.7

1.11.0 8

1 11.0.9

l11o 10

JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
ou RAMA|DE ESGOÍO S4llTÁRlO. AF_08/2022
JOELHO 45 GRÂIJS, PVC, SERIE NORMAL, Ê560Í0 PRÉDIAL, DN 50 MM,
JUNÍA ELASTICA, FORNECIOO E INSTAIADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU RÁMAL DE ESGITO SANITÁRIO AF-O&2022
JOELHO §OGRAUS, PVC, §ERIE NORMAL. ESGOÍO PREOIÀL ON 40 MM,
JUNIA SOLDÁVEL FORNECIOO E INSTAIAOO EM FIÁMAL DE DÉSCARGA
OU RAMAL OE ESGOÍO SANITÁRIO. AF-08/2022
JOELI,JO 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 MM
JUNÍA EúSTICA, FORNECIOO E INSÍAIADO EM RAMAL OE OESCARGA
ou RÂMAL OE ESC9ÍO§ANtr&{o. AF_08/2022
JOELHO 90 GRÁUS, PVC. SERIE NORMÁ1. ESGOTO PREOIAL ON 1OO MM,
J.]NlÀ LúSTICA, FORNECIOO F INSÍALADOLM RAMAL OE OFSCARGA
OU RAMAL OE ESGOTO SANIÍÁRIO AI 0&2022
TE, PVC, SERIE NORMÁI, E§GOTO PREDIAL, ON 50 X 50 MM JUNTÂ
ELÁSÍICA, FORNECIOO E INSTALAOO EM RÂMAL OE DESCARGA OU
RAMAL DE ESGOTO SANITÁR|o, AF OA/2022
JUNÇÁO DE REDUÇÃõ INVERTIÓÃ, -PVC 

SÊRE NORMAL, ESGOTO
PREOIAI, DN lOOX 50 MM. JUNTA ELÁSIICA, FORNECIOO E IN§TALADO
EM RAI\,iAL DE DESCARGAOU RAMÂL OE ESGOTO SANITÀRIO.
aF_0812022
ÍERMINAL DEVENTILAÇÂO, PVC. SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIÁ1, DN
50 MIV, JUNTASOLOÁVEL FORNECIDO E INSTALAOO EM PRUMADA OE
ESGOTOSANTTÁR|O OU VENILAÇÀO AF_08/2022
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOÍO PREDIAL, DN 40 MM, FORNÊCIDO E
INSTÂLÂOO ÊM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
saNtÍÁRto. AF 08/2022

UN

UN

UN

40,00

20,0a

2000

20,00

20,00

67 00

2,A0

UN

UN

^i

N4

l9 20 21

ÍE, PVC, SOIOÀVEL, DN 32MM, TNSTALADO EÀ,t RAÀ,|AL DE DtSÍRtBU|ÇÃO
DE Ácua- FoRNÊctMENTo E tNsTALAÇÁo ÂF 06/2022

TÊ oE REDUÇÁo pviaoLDÁvÊ1. DN 32Mlvtx 25À4M, tNsTALADo EM
RAMAL OE DISÍRIBUIÇÁOD€ ÁGUA. FORNECIMÊNTO E INSÍALAÇÁO,
aÊ_0612022

TUBO, PVC SOLDÁVEL, DE 2SMM,INSTALADO EM RAMÀL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA. FORNECIII,4ENTO E INSÍALAçAO AF -0612022

IUBO, PVC, SOLDÁVEL. OE 32MM,INSÍALADO EM RAMAT DE
DtsÍRrBUrçÃo oE ÁGUA- FORNECTMENÍO E TNSTALAÇÀO. AF_Oô/2022

1.10 0 29

110030 UN 20,00

I10031

1.10.0 32
211,00

M 88,00l
M

60 00

2,00

TUBO PVC. §ERIE NORMAL, ÊSGOTO PREDIAL. ON 50 MM FORNECIDO F
INSTALADO EM RÀMAL DE OESCARGAOU RAMAL OE ESGOTO
SANIÍARIO AF 08,2022

244.20

46r 48

I co, u" s,s,ro I

I *puauco I

3,00

10,5510,55

60 00 3.00

40,00 2,00

180,00 9,00

10.21 10,21



CA'"KÂ
APELIOO DO ETÚPREENOIIIENÍO
ÍI,4CIVV FNHIS 03952512025

NO OPERÁçÃO
5600020250030

PROPONENÍE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERIE NORMAL ESGOTO PREDIAL ON 50 MÀ4, FORNECIDO E

1 .11 .O 12. INSTALADO EM RAMAL DE OESCARGA OU F{AÀ4AL OE ESGOTO

TIJOLOS CERÂM|COS MAC|ÇOS, DTMENSôES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M

CA]XA SIFONADA, PVC, DN 1OO X 1OO,50 ÍVM, JIINIA EúST

80 00

100 00

20,00

20 00

676.00

20,00

20,00

,-

FORNECIDO E INSTALÂDO EM RAMAL OÊ DESCARGA O
LESGOIO SANIÍÁRIO. AF 08/2022
CAlxÁ DL GORDUFIASIMPLES TCAPACTDAOE:J6 t ). RL I

ALVEIIARIA COM BLOCOS OL CONCRFTO, DIMLNSÔES
+

M

UN

l_lN

N

111.0.11 EI\' PRUMADAO€ ESGOÍO SANITÁRIO OU VENTILAÇÁO

SERIE NORI',IAL, ESGOÍO PRÊOIAL, DN ]OO MM. FORN ECIDO E

saNtTARto. aF 08/2022
CAIXA ENÍERRADA H DRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA Cóú

1.11 013 UN
PARA REDE OE ESGOTO AF 1212020

111.0.14

1.11.0.15.

RA|O SECO CÔN ICO, PVC, DN 1OOX40 MM, JUNTASOLOÁVEL,
1110.16

1 11.017 INTERNAS = UN
0 2x0,4 M ALTURA INTERNA = O a M. AF 12t2A2A

INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PúS1CO BRANCO 
'2 

X 4OCM.

LAVAÍÓRIO LOUÇA BRANCA §USPENSO, 29,5 X39CM OU EQUIVALENTE,
PADRÁo PoPULAR INcLU§o sIFÃo FLEXIVEL E[,| PVc, VÁLVUTA E
ENGATE FLEXIVEL 3OCM EM PúSÍICO E TORNEIRÀ CROMADA DE
PÁDRÁO POPULAR. FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO, AF 01/2020

BANCADA DE MÁRMoFiE §NTÉTICõ 120 x 6õõrV, coM cUBÀ INTE
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXIVEL EÀ/t PVC, VÁLVULA EM PLÁSÍICO
CROMADOTIPO AMERICANA E TORNEIRÁ CROMAOA LONGA, DE
PAREDE, PAORÁO POPUTAR. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO

INCLUSOSIFÃO FLÊX{VET EM PVC, VÁLVULA PúSTICA E TORNEIRA DE
METAL CROMADO PAORÃO POPI]LAR. FORNECIMENÍO E INSTALAÇÃO

KIT DE ACESSORIOS PARABANHEIRO EM METAL CROMADO,5 PECA',

20,00

20,00

1444

1t2020

11204. UN

1 12.0.6.
INCLUSO FI aF 01t2a20

IJN

20,00

20,00

20,00

"*+
TANOUE DE MÁRIVIORE SINTÉTrcO COM COLUNA, 221 OU EQUIVALENÍE,

a!4ç4q ÂF_01 12a20

112.01
FORNECIIiENTO E |NSÍALAÇÃO. AF _A1 DO2A

11202
MESA, UN

112.Q.3

1l2A2a

CHUVEIRO ELÉTRIco coúuM cõRpo pLtrsTlco, ÍtPo DUCr-lA -1.12 0 5.
FORNECIMENTO E INST

VASO SANIT IO SIFONADO COI\4 CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA,

PLQ. PLANILHA DE LEVANTAMENTO DÊ OUANTIDADES
l\remódâ dê Cálculo - OGU I Grâudê sisiro I

| +pugrrco I

,AJ

UN

UN



CAIXA
TIOO OO EiilPREENOIMENTO

MCMV FNHIS 039525r'2025
iI" OPERÁçÁO
5600020250030

PROPONENIE / ÍOI/IADOR
PREFÊIÍURA MI]NICIPAI DE

FREDERTCK Dt BRTAN STLVA a$ mdodê Íô,íi d,eràrpoÍ mEDRic(

sousA:6oso30e736s B:3:l§i'êxY;1i911'.J?#'

Nôm.: Frôderlêt Di B.i.n SIva Sou..
CREÀCÂU: 11184017í9
ÂRT/RRT: MÂ202í958t47

1.r3 0 1

1.13.0.2.

1.13.0 3.
1r3.04

113.05

1.r3 0.6.

1.i3.0.7.

t.13.0.8

1.13.0 9.

L r\,tPEZA DE BANCAOA DE PEORA (MÁRMOR€ OU GRÀN|TO). AF_04/201 I M2

LIMPFzÁ DE CONTRApTSO COM VASSOURA A SECO Át O!/20r9 M2
LIMPEZÂ DÉ rciRO RFMOVÍVFI COV DANO ÚMIOO AF-O',2019 M2
LTMPEZA DE JANELA DE VTDRO COM CATXTLHO Eú AÇOÀúúlNtO/pVa. 

_

METAIS CORRESPONOENTES AF-04/20] 9

DE MAOEIRA AF-04/201
ÍIMENTO CEFúMiCo FM

NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUA!.
,\NOUE OU LÂVAÍÓRIO DE LOUÇA

MPEZÁLi DE Plso CE RCE IO L ZÁNoo
Nt2NDETERGENÍE EEUTRO ESCOV 04/20 9AçÁO

MPEZALI DE I M2
L OEPETA REVES AREDE UTILiZANOO

M2DETERG ENTE a4t2a
DELiMPEZA soL Do INCLUSIVE

UNMEÍ s NIESNOE 04/201 I

LIMPEZADE AACIA SANIT IO EM LOUçA,INCLUSIVÉ

M2

336 00

318,40

40,00

aat4a

I

PLQ . PLANILHA DE LEVANTAi'ENTO DE QUAI{TIDADES
l\4emóna de Cálculo - OGU I o,", o" s,s,ro I

I rpuguco l

14,40

940,20

80.00

15.t2

2,00

0.?2

4.00

47,46

2000 1,00

PASSAGEM FRANÇA. IÚA

-

qu.n+Íêira, 24 dê sêlêmbrc d6 2025

-
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G,^,XA Quadro de Composição do BDI

NO OPERAÇÂO
5600020250030

N'TRAI{SFEREGOV
03952512025

PROPONENTE / TOMAOOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRÁNCA

ÂPEL|OO DO EMPREENDTMENTO / DESCRTçÃO DO LOTE

MCI,IV FNHIS / MCN4V FNHIS P rama l\,íinhâ Casa, MinhaVdâ. Fundo Nacionâtde Habl o dê hlêíêsse Sociâl FNHIS_

tualda base de calculo arâ o lss
s I SIS 2%

BDI 1

TIPO DE OBRA

o

PASSAGEI\,{ FRANCA - [/A

Os vâlores de BDI íoram calculados com o emprego da fórmula:

7+AC+S+R+G ]+DF, 1
BDI = (1-CP tSS-CRPB)

Declaro parâ os devidos fns que, confoÍmê lêgislaÉo tributâía muricipal, a bâsê de clitcuto dêstê tipo de obra conesponde á .100%. com a
Íespectiva alÍquoiâ de 5%.

Declaro pam os dêvidosfins quêoÍegimede Coniribuição Previdenciáíiâ sobÍe a Receirâ Brura adorado paía etaborâção do oÍçamêoro ioiSEÀ,
DesoneÉção, e queestaé â atternãtivâ mais adêquadâ para â Admiôiskação púbticá.

Local
uârtaJeira, 24 de sêtêmbro de 2025

Data
FREDERICKDIBRIAN,.À,,,^*

50US4i60501097365 ú',
Rêsponsável Técnico
Nomê: Frêderick Di Brian Sil!ã Sousâ
CREA/CAU; 1 ,18401719
ART/RRT: [rA20250358947

hens Siglas
Adotado

Administração Central AC
Seguro e Garantia SG

R
Despesas Financeiras DF

Tributos (impostos coFtNS 3%, e pts 0,65% ) CP
Tribut6 (lSS, variávelde acordo con o munic ípio) ISS 5,00%

rrbuiosT Contri( E A Rece taa Bruta 1çao Le 5462 1de 1 '|420 1 Des CPRB 0,00%
BDI SEM desoneraçáo (Fórmulâ Acórdão TCU ) 20,34%

Plúv3.16 1t4

I crau de Siqilo I

| *pugr-rco I

%

ri.,330q;:

Risco ",'0:9?/i

L
::3:659k:.,

BDI PAD



ENCARGOS SOGIAIS

A1 IN SS 20,00% 20,00%
A2 S E5I L,50% L,50%

SENAI 1,00% L,00%
A4 INCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% o,60%
A6 5alário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,O0%

A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00%

B1 Re pouso semanal rem unerado 17 ,88% não incide
B2 Feriados 3p5% não incide
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% o,65%
B4 13P 5alário 1-0,97% 8,330/o

B5 Licença Patern idade 0,07% 0,050/o

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,s6%
B1 Dias de Chuvas 1-,560/o não incide
B8 Auxílio Acidente de Tra ba lho o,10% o,o7%
B9 Férias Gozadas Lt,L6% 8A8%

B10 Sá lario Maternidade 0,03% 0,03%

C1 Aviso Prévio lndenizado 4,55% 3,46%
Aviso Previo Tra ba lhado 0,11% 0,o8%
Férias lndenizadas 3,17./, 2,41%
Depósito de Recisão 5em justa Causa 2,60% t,9a%
lndenização Adicional 0,38% 0,29%

D1 Reincldência do Grupo A sobre o Grupo B 17 ,41% 6,69%

D2

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Previo indenizado

0,40% 0,31%

rneornrcx or earau §fr:&tfff 
o*ff

SILVA

SoUseoso:orzf 5 àa*zot'o:r tr':I:

MARANHÃO - VrGÊNCnA pARTtR OE O1l2O25

DÊSCRIçÃO SEM DESONERAçÂO

HORISTA % MENSALISTA %
cóDrGo

GRUPO.À

TOTAL 36,8ü/o 36,80%À

GRUPC E

B TOTAL 47,3L/o 7A,ü%
GRUPâ..C

Gfrü

c TOTAL 10,810Á 8,22Yo

D TOTAL 17,8L% 7,OO%

[-c4-
lcs

lcz
lc:



GEüT

Obra/Projetor Produgão dê Unidâdê. Habitâcionais êm Área Urbâna do MuntcÍpio d€ passâgem Fr.nca/MA
lo.-àll lmplantàçao: Munlcípio dê Passat.m francâ - MA
Proponent€: Passarm Fr.nci - MA Concêdentê: MtNtmRto DAS C|DADES Bot:20,3it9í
slNAPl:05/2025 Encartossodais:112,739(HOBA)70,1996(M€S)

@Em@f
l50l

i606

t60l

tú0ll

t323

131?

t20l

ÁLVENÁRra Dt vEDÂÇÃo DE BLocoscERÂMtcos
TURÂDOs NÁ HORI2ONÍAL OE 9X19X19CM (ESPESSURAg

CM)E AR6ÂI\'ASSÂ D€ ASSENTÁMÊNÍO COM PREPÁRO
ÊM 3ÉTONE]RA AF 1212021

N2

r,r2 27300@ R5

M2 2t1.2

RS 1.820,20 RS 145.616,00 5,3396

1.069,26 RS 7135!.2C 2,63%

71.a49,00 2,61%

71121,60 ),61%

23t,64 61.4\3,60

2,16%

54 626,20 2.Wa

92,54 RS 52 495 a0

5).)tx.4a 1,9396

200.9)2,20 7,36%

lsÂMA Dt MÁOt'RÂ COVPO5tA poq Ctpas, ca,BRos. 
I-rRÇ(s pÁRÀ -H HÀooS Dr ÂTl 2 ÁcrrÁs paRÀ rH FÀ

cERÀMtca cÁpÁ-cÀNAl- tNcLL,so TRÂN5poRTE vERTtcÂ1.

rÀgircaçÀo É rNs rÁc./io óETrsouFa rnrrnn plr i
MADEIFÀ NÂo ÁPÂÂELHÂDÂ, vÃo DE 6 M. pÀnÁÍELHÁ

cERÁMrCÂ OU DE CONCÂErO, rNCÚJsO|çÀMEMÍO

.At-o7/2A79
TaLHÁMENTo coM TELHA ctRÁMtcÀ cÁpÁ cÀNÂL Ítpo
pÂuLtsTÁ, coM ÂÍ( 2 Á6uas, lNcLUso lrÁNspoRrE

ôoR_À Dt A,,Jr,.ÀlrO Dt ÂBntc (OM IÀMBBr, (OM
6uaRN4Ào, FrxÂçÁo coM pÂRÁFUsos. FonNEciMENÍo
É rNsÍÂrÂÇÃo aF 121019
cÁlxa ÉNTERflaoa HtoÀÁuLtcÂ RErÁNGUtÂR EM
alvÊNÂRtA COM ÍUOLOs CEúMtCOs MACtçO5,
orMt{5ôÊs tÀtTfRNA5 o6to.6/ob M pÁRr RÊDf Dt

,ts60lo ar_Illr070
(IÍDE PORTAOE MÁDEIRAPÂ8Á PINÍURA SEMIO'À
(LEVT oU MÉDÁ), PADRÃo PoPUTÂR, 8ox21ocM,

Hl1l.,"TJi li:l l;ü:'#','li";; i?:ffiT,
coM ExEcuçÀo DoFlio FoRNEoMENTo E

.r{sraLÁÇÁo Ár l//)or9

fasRrcaçÃo, M.NTAcEM E DEst oraonev oerónro i

'ARASÁPÂ'Â, ÉV CHAOA DÉ MÂDIIRAi OMPFN<ANÀ
Fls r\aoÂ. r tTMM a ur tzÂrôrs. Âr or/lol4
Fonno EM ÂÉGUÀs DE pvc, Flts,loo, cÀnl ,t.aereurts IRFt.DÉ\lCrÀ.S. \(uJS'\t t(_RL tL CÀ UNtDtp!(ro\Ât OC
. )(A(iO ar 08/2021 PS

MÂ5SÂ UNtaA LM ÁÂGÂMA5jA tRÁ(O I:1.a, tRtpato
MÊcÁNrCo apl tcloa vÁ\ JAtMt r! i I t M ,AREols
INIÉRNAs DI ÁMBIENTES COMÁÂEq SWIE 5U't TOU', Ê M2

= 10MM, COM TÁLISCÀs. AF O3/2O24
ÍÁ3er(ÂçÀo. Mo{Ía6tM Í D.Svor,r,qcrM OE,oRMl
PÂRÁV|GA SAIDRAME, ÉM MADETRÁsERÂADA E=25 MM, M2
4 L ruzÁ(ÕÉs ÂF or/?ora
tÁl'ROOl CON(RL OMAbRO,rp. Ceooer,lpSOS.
IÂIES SOBRÉ SOTO OU RÁOIE R5, ESPTSSURÀ DT 5 CM M2

MpÍ RMtÂ81,2Á(,Áo DI \uptRr,rn t ov À«,lr.rnst! ot
c.MrNTO. ÀRF a. COM AD VO 

'MorRVtÁBit.2Àr{rt. Í - v2
1,5CM AF 09/2021

ÁDMjN'\'DAÇÀO lo(át VtS

TMBO(O OU MASSA UNICÂ IM APGAVÁ6Sê TRÁ(O I:,',3
pr+paco Mf(ÁNtco cov BFTo\trRA 4oo t. Âpt,cÁDA

|,12

60 RS 1.1a5,36

99

RS

R5

4 )39,78 ÂS

t

MANUAIMENTE EM PANOSDÉ FACHADÁ COM PRESENçÁ
DE VÂOS, ESPESSURÂ OE 25 MM AF-08/2022

CONCREIAGTM DÉ VIGAS E LA]ES, FCK=20 MPA, PÂPA

QL,ÁteuÉR Ttpo DE LÀta coM BALoas EM EotFrcaç_Ão
ríncra -ÀNÇÁML^Iro. ÀDtNtÀMt\-o r a(ÁBAVr À to
r\_qaDÂ Dt tNrlLlA rrÍ',l8tcÀ. atREA. vo\ora5t(-À
COMCAXÂ DE EMSUTIR, CÁBO DÊ 10 MM2 E DIsJUNIOÂ
Dr! 50À íNÀo NLtuSO o oo.r Dt (oNcRtrO)

aMÁRRÁaÀo oÍ ttH4t(r cÀv,La5o, D,t co\Lqoo

MPtRMtaB, açÀo DJ $rplR,t.ú (OM tMlrúÀo
ÀsÉÁLlcÁ, 2 DEMÃO5. AF O9l2023

70,52

35,6 RS 1172,35 R5

42497,40 1\)%

41735,60 1,53%

RS

38082,4! 1,39%

36 aú,611 t,35v,s4,21 RS
1l3l rlr2

10520

679

Gurva A B G

l. lnformaçôes Gerais



RÉVESTIMENTOCERÀMlco PARÁ PÂREDES NTERNÂ5COM
I) A7 PúCAs TIPO E5MAITAOÁ DE DIMIN5ÕE5 2OX2O CM

A MEiAÀLTURÂDAS PANÉDES,AF O2l2023 PT

ETÂGÉM O' SLOCO DÊ COROÁMT NTO OU VIGÂ

8Â|DRAMt, FCI( 20MpÀ, COM USO DÊiERlCÁ.
ADENSAMTNTO Ê ÂCABAMENTO

coNTRAPISO EM ÁRGAMASSÁ TRAçO 1r4 (CtMtNÍo E

M2

M3

Âs 36132,40 1,321í

M3 34,2

M2

M]

M.2

rlr2

57,24

611,64

973,20
acÁ&ÀMENÍO NÃO REaORç30O, ESpEssURÁ 3CM.
AF Otl2,2l
IANÉ!ÁDt ÂTUMÍIIIO OE CORRTR(OM ] fOIHÁ5 O
VENEZIANÀs É 1 FOLHA PARAVIDRO,VIDRO INCLUSO),

BATINÍÉ/ REqUÀOÂO 6A 14 CM, SEM ACABAMENTO,
1.5.0.6.

114.),7

17011

1313

aBErÂ), PRÊPÁ3O M ECÂNtCO COM gEÍOt{EtRÂ4@1,

ÀPLICÀDO tM ÁR'Á5 5ECÀ5sOBRE tÁIE, ADÊRIDO,

ÂasrNAoÁ, 8 UTiUZAÇÔES.

úTEx ÂcRÍLrca sTANDARD, ÁpltcÁçÃo

l,2a%

r,29%TIXÂçÃO COM PAÂAFUSO, SEM 6UARNIçÃO/ALIZAR,
DrM ENSÕa5 1OOX120 CM, VEDÂÇÃOCOM STLICONÊ,

ÉXCLUSIVE CONTÂAMARCO - IORNEC MENÍO E

tÁçÂ0 aF_lv2024
MONTAGEM E DÉIMONÍAGEM DE

ESCOSAMTNTO, PÉ OIREIÍOSIMPLES, EM CHAPA DF

15,01

1,25%

RS 33 3so,5oÊM pÂÀEoE DUÂ5O[MÁO9 Âf_04/2023

DE ViOS), ESPa5SUFT DE 25 MM ÂF_08/2022

CONCRETÂGEM OÉ SAPÂTA, FCX20 MPA, COM UsO DE

ERIC} LÀNçÁMÉ NTO, AD€ NSAMÉNTO E ÂCABÀMT NÍO

PÁRA IVADE ÂA,1DEMÃO
OT

PE]ÍORILLINEÁÂ TM GRÂNITO OU MÁ8MORE, L.15CM,
A0O COM ÂRGAMAsSA 1:6 COM AD|T VO

609 8S 11303,m

31248,201

EMBOçO OU MÂsSÁ ÚNraÁ EM ARCAMÁSSÂ ÍSÂÇO 1 2 8,
PiÊPÀRO MTCÂNrcO COM BTTONE RA 4OO I- ÁPLICAOA

MÂNI]ALMENÍE EM PÂNOsCEGOs DE FÂCHÂDA (sEM 92,24

L
t3c

M 5176 fiS

30695,60236,12
ÂF 11/2020
cÀBo DE CoSn!

19 0 23 CHÂMA45O/750
t r50rÁ00,2,5 MMr, aNÍr-

\]. PARÀC]RCL] TO9TERM NÂS

_FORNÉCtMENÍOI|NSÍALÂçÃO.ÀF 03/2023
5,86 À5 3033140 L11%

R5 30262,00 I,rl%

30230,80 1,11%

1,10X

57 RS

109%

25 531,40

2\ 2t !,20

0,91%

2r 669,20

rl

\r'2 115,4

M2

7112

22,6

I11012

tÀE PÀÉ MOtDÀDÂ UNtDrÂtctONÁL 3tÁpotÁDÁ,

lJ0a PISO, ENCHIMÉNÍO EM CÉRÀMlcA, VIGOTA

CONVENCIONÂT, ATTURAÍOTAL DÂ L4,E

{ENCH MT t|t!)!=)t/2L
D' SAPÁTA ]SOúDA, V GÂ BÀLDRAMF F

SAPAÍÀ CORRIOÂ UÍIIIZÂNDOAçO CÀ 50 DE 8 MM

PÀRÁ PISO COM PIÂCÁS TIPO

1AO7
ESMAITÁDADL OIMINsÕES 35X]5 CM APL CADA EÀ/

MBIÊNTES DÊÁREÁ ENÍRE5 M? F 1OM7

REVESÍIMENTO CÉÂÀMICO PARÂ PIsO COM PLÂCÁs Í PO

E5MÁLTADA OE DIM ENSÕES 35X35 CM APLICAOA EM
AMSIENÍESDÉ ÁREÁ MAIORqUE 10 M2 AF-02/2023,PÊ

TUBOPVC,sESIE NORMAL, ESGOTOPRÊDLAL, DN loo MM,
FORNECIOOE NSTAIÁDO EM RÀMAL OE DÉSCÂRGÁOU

RAMAI DÊ ESGOIOSÂNIIÁRIO AF 03/2022

CONCRETÂGEM DE PIúRÉ5, ÊCK = 20 MPÂ, 
'OM 

USO DE

SALDES. TÂNCAMENTO ÂOENsAMENTO Ê ÁCÂBAMFNÍO

RETAN€Uúi!S E ESTÂUÍUR,Á5 SIMIIÁREs, PÉ.DIREIÍO
SIMPLES, ÊM CI]ÁPÂ OÉ MÁOEIRÀ COMPENSÁOÂ

Âs 260,93 RS 30.111,40

r I2.4. Rs 18, 29 a6l),64

AMBIENTESDT ÁsEAMENORQUE5 M2 Af O2/2O23-PT

DE P LÂROU VIGÁ OE ESÍRL]TURA

CO\VLN.lO{At Dl r O\(Rr'OAPMÂDO J ltZÁ\DOAlO
a6/2A22

EX DE PASsEIO ICÀLçADA)OU PSO DE CONCREÍO

13 011
COM'ONCRIÍO MOLDADOIN LOCO, FEITO EMOSfiÂ,

ENÍO CONVÊNC ONAT, NÃOARMÁDO

T DESMONIAG€M DE TÔRMADE PIIÁRE5

336 R5 29702,40

25,6 R5 1.149,20 RS ?9.419,60

M2

-anraaçÀoot 
aunou úc,a oÉ fs RlrilJ&a

I 4 0 a coNvt rrc,oNAt oE coNcRaI o aSMAoo lt I tLtzÂNoo aco

rç4 !9!!i,o t',lra MoNÍÁGaM Ár-0612022

REVLs Il MFNTo cLnÁM rco paRÁ p so coM pLA(Ás apo
ISMÂTTÁDÂ DI O,VTNSô'SI5X]5 CMAPII(ÂDÀ TV

*]

259,6 97,32

3 uTr z çôEt aÉ o9l2o20

r321

1309



21416,60

R5 2',t t7t,a0

M2 3s 21.067,00

|:

1V ORO' NCLUSOS) BATENÍE/3EQI]ADRO 6Â ],1

IO OE CORRERCOM 2 FOIIASPÀRÁ

ÀCá3AM ENTO COM ÁCETÀTO OU BRILHANÍF

coM PA8ATUSO, 5EM GUASNTÇÀO/ÁLtzÁR,

MENSÕES 1OOX12O CM, VtDAÇÃOCOM S|LICONÊ,

EXCLIJS VE CONTRAMÂÂCO . IOR NECIME NTO E

1502 VÊBGÁ MOIDÂDA IN IOCOÊMCONCREÍO, E5PE5SU3ÁOÊ

CORIUGÀOO, PVC, DN 25 MM
l9027 (3/4"), pÁRÂ CTRCUTTOS TaÂMlNÂts, tNSÍALAOO ÊM

FORRO FOSNECIMENÍO E INST

414,11 RS 22 261,40

24 36

1t3,67

16,19

102,6 69,62

651,2 30,13

'i.).'.nr

s2

114

107,3

:306

l3a2

OE PILÂA OU VGADE ESÍSUTURA
coNVtNctoNALDÉ CONCÂETO ÀÂMADO UÍ !tZANDOAçO

ÂÊrÁ), PREPÂRO MÉCÁNCO COM AÉTONE|ÊÁ4OOL,

IÀSTRO COM MÂTEÂAI GRÂNUüR (PEORA BRITÀDÁ N 3),
APLICÁDO TM P SOS OI] LÀÉ5 SOBRE sOLO, ESPESSURÀ DÊ

ÂPLICÀDO EM ÁREAs MOLHAOAs SO8RE tA'E, ÂOÉRIDO,

ÁCÁBÁMTNÍO NÂO REFORçADO, €SPESSURÁ 3CM

1305

1/05 MECÁN rcO, APLIcÂoA MANUÀLMÉNÍ€ EM PAREoÊ5

INTEÂNÀs DE AMBiENTES COM ÁREÀ MAIOR OUE 1OM', Ê

rcÂ, EM ÂRGAMA55A TRÀçO 1:2:8 pRtpÀRO

\,.)

:;a,

'..:

,:.)!

ca 50DE 8,0MM MONÍAGÉM AF 0612022
CONTRAPISO E M ÁRGAlr,iA§lA TRAÇO 1:4 (CIMENTO É
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1,36%

21,26%

34,16%

50,09%



\2,690Á

55 23%

l

60,o2%

61,15%

62,21%

61,38%

68,33%

69,96%

71,A2jÁ



15.)5%
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FREDERICKDI

BRIAN SITVA

SOUSA:605030
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Conselho Rêgionãl de Engenharie e Agronomia do Estãdo alo Haranháo
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3. Dâd6 dâ Obrã/Sêryiçp

Página 112

ART OBRÁ / SERVIçO
No M420250958959

_ 2. Dâdor do Contrâto _
ConiTatante: PREFEIUTIA MUNIGIPAL DE PASSAGEM FRÀNCÂ.IIIA
PRAçÂ PRAçÂ PRESIDEÍITE MéDtCt, S/it, CENÍRO
Complemento: PRA§A PRESTDENTE tióDtct, S/t{. CENTRO

Cidade: P^SSAGE FRANCA
Baino: CEIITRO

Contrator llào..pêcif @do
Valor: R4 2.800.000,00

AÉo lnstitucional: Oüúos

Celebrado em:

Tipo dê conlÍâlantô: P..5oâ Jurldlca !i. Di.êlro Púbttco

RNPr 1118401719

Registro: lllE4017'lgMA

cPFICNPJ: í0.438.570/0001í1

N": slrl

CEP:65680000

PRAçÂ PRAçÂ PRESDÊ{TE éOtCt, S/N, CEÍ{ÍRO
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Valor da ART: Rt 27í,117 Regislrada em: 1O/09D025 Vator pago: Rg 271,47 Nosso Número: 8306519261

A ãulênlicidâdê dêsta ART pode sêr vênt5áda em: hltpsr/crcâ{a.sitac.@m.brlpubli6/, @m á châ@ xocac
lmpíe$oem: I1109/2025à§ 11:31:52 pn,ip: 45_179.237 _13i

arerdimenio@crcáma.orq.b. r-sffiÊmê'

^ttii:""1;rã:ã1T1'.ol':1x1"0l3?1"i,i1"'CREA-MA ART OBRÁ / SÊRVIçO
No M420250958959

Doí.iment!dssinàdoelet oíkaÍênte
com cred.n iaís de logio ê senhã

FREDERICK DIBRAN SILVA SOUSA

Dát : 11/09/2025 llr31:52
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MEMORIAL DESCRITIVO - FNHIS SUB 50

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA

ENDEREÇO DA OBRA: MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamitiar (20 unidades)

ÁREA TOTAL A CONSTRUTR: 53,06 m, por unidade

ÁREA úTtL A CoNSTRUtR: 47,46 m, por unidâde

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descÍever de forma suscinta os
materiais e a forma que seÍá realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS
Sub 50, com área total dê 53,86 m, por unidade. Náo dispensa o alendimento à norma de
Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.S7S), às Normas Técnicas da ABNT
de processos e produtos, bem como à legislação municipal e êstadual incidentê. Este documenlo
foi elaborado com base na Portaria MCID n. 1416, de 6 de Novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será ediÍicâda a unidade habitacionat deverá ser limpo
ê nivelâdo antes do início dos sêrviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados
em projeto. A seguir a obra será locada conforme detêrminado nas plantas. A placa de obra, dê
responsabilidade da êmpresa contralada, dêverá seguir os padrões constantes no "Manual
Visual de Placas e Adesivos de Obras" da Caixa Econômica Federal, bem como observãr
disposições locais, e ser instalada em lugar visível_

FUNDAÇÔES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga
baldrame em concreto de resistência característica dê 20 Mpa, aço do tipo CA-SO e dimensões
de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impêrmeabilizante e
emulsáo asfáttica em duas demãos, em todas as Íaces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões
'14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensôes 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura
será de 20 Mpa. Dêverão sêr previstos pilârêtes de amaríação da âlvenaria desünada aos oitões
dâ casa. A laje do teto do banheiro sêrá rebaixâdâ conforme coia do projeto e será do tipo vigotas
pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área.

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não
estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com
preparo em beloneira. Antes de serem utilizados, os tüolos serâo umedecidos, evitando que estes
absorvam a água da argamassa de assenlamênto. As fiadas serão alinhadas e aprumadas,
podendo as juntas apresentarem espessura máxima dê .l,S cm. Nos vãos das portas e janelas
serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As
contravergas serão executadas em todas as janelas.

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revêstimênto
cêrâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com SO cm
dê largura. Obrigatório piso ê rodapé em toda a unidadê, incluindo o hâll e as áreâs de circulâção
interna. O revestimento dêve ser em cerâmica êsmaftada pEl 4, com índice de absorção inferior
a 10% e desnível máximo de í5 mm. Pâra árêas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico dêve
ser superior a 0,4. As cotas dos pisos seráo superiores à cota da calçada ao redor da casa.

FORROj O Íorro da êdiÍicação será em pVC.

COBERTURA: A cobertura será com estrulura dê madeira tratada com pintura imunizante
composta por ripas, caibros, terças ê tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com
inclinação dê 30%. DeveÍá sêr realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

tYigência: 27 /O8/2O29
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REVESTIMENTo: As paredes internas e externas da ediÍicação receberão revestimenlo de
chapisco, emboqo ê Íeboco. As parêdes dos banheiros recêberão revestimento cerâmico do piso
ao forro na área do box de chuveiro. As demâis paredes do banheiro, assim como a da cozinha
e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,sm de altura. Nas áreas com revestimênto
ceràmico, será êxecutada argâmassa lraço 1:2:g, com prepârô mecânico, aplicado
mânualmênte. As parêdês extêrnas, sobrê chapisco, serâo Íeitas com massa única em
argamassa com traço 1:2:8_

ESQUADRIAS E FERRAGENS:As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão metálicâs.
As portas internas da edificaçáo serão de madeira. Todas as portas deveráo respeitar as
dimensóes do píojeto, com vão livre entre batentes de O,gO x 2,10 m. As.ianelas deverão sêr
metálicâs, de preferência com veneziana nos dormitórios. os vidros utilizados nas janelâs serão
transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deveráo contêr
maçanetas de alavanca entíe 0,90 m e 1,10 m.

PINTURA: As paredes internas e externas seráo previamente lixâdas, depois será aplicado
selador acrílico, em seguida pintadâs com tinta látex acrílica standard.

INSTALAÇÔES HIDROSSANTTÁRIAS: para atendêr a demanda de consumo de água fria
conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de sool para
cada unidade. As tubulações de esgoto sêguirão o sistema proposto pelo projeto de instalaçóes
hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de êsgolo pala cada unidadê (previsto
somente em proleto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, conforme
especificaçáo de projeto, para garantir a pÍessão mínima de 1,2omca.

INSTALAÇÔES ELÉTR|CAS; As instalaçôes elétricas obedecerão às normas da ABNT e da
concêssionária de energiâ locâ|. os quadros de distribuição internos possuiráo circuitos
sepârados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e chuveiro.

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos seÍviços, a obra será limpa, os entulhos totalmentê
removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se.

FREDERTCK Dt ERtAN STLVA'- as nàdo d. íôÍha d,qibrpo,FR€orR.(

sousA:6oso3oe736s, 3§:l);t""!:?:;i:'lt;:'"í1"

2Vieência: 27 /08/2029
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Parecer técnico sobre utilização do Projeto Padronizado

Proponente: PREFEITURA MUNtCIpAL DE PASSAGEM FRANCA - MA

Programa: 5600020250030

No do Contrato: 03952512025

Descrição Detalhada do objeto do contrato: produÇão de unidades Habitacionais em Área

Urbana do Município de Passagem Franca/MA

Declaro que adotei o projeto padronizado paradigma de habilação FNHIs fornecida pela

mandatária Caixa Econômica Federal.

Atesto que o projeto básico deconente do projeto padronizado disponibilizado pela mandatária

Caixa Econômica Federal, incluÍdas as adequaçóes necessárias às especificidades locais de sua

implantação, as fundações e obras complementarês, está em conformidade com a legislação local

e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do orçamento do empreendimento com o
Decreto no 7.983, de I de abril de 2013 e arl. 127 e ar1. 128 da Lei no í4.i33, de ío de abril de

2021.

Declaro, sob as pênas da Lei e em conformidade com a portaria conjunta MGI/MF/CGU n'
3212024, que, para a execução do objeto do Termo de compromisso no o3gs2sl2o2s, foi elaborado
projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado pêla mandatárÍa Caixa Econômica

Federal, contemplando as adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às

especiÍicidades do local de implantação, fundações e obras complementares.

Passagem Franca/MA, 29 de agosto de 2025

FREDERTCK Dr BRrAN m:iÊiÍ,HiiÍ![if-
Sll VA sou3À 6osoro!7 !65

sousA:60503097$5 *r 
2o2' oe 23 r4:01:02

Fredêrick Di Brian Silva Sousa
CREA/MA - 1í1840í719
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